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Associações

AMOSC

ATA Nº 374/22
Publicação Nº 4595359

ATA Nº 374/22

Aos nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, às dezesseis horas, reuniram-se em Assembleia Geral Ordinária na 
Câmara de Vereadores de São Carlos SC, os Prefeitos da Associação dos Municípios do Oeste de Santa Catarina - AMOSC, CNPJ nº 
82.805.961/0001-38, com endereço na Avenida Getúlio Vargas, 571-S, Centro, Chapecó - SC, com registro de presença em livro próprio. O 
Presidente da AMOSC e Prefeito anfitrião de São Carlos fez abertura da assembleia agradecendo a todos pela presença esclarecendo que 
ela ocorreu excepcionalmente neste período em função dos diversos compromissos comemorativos dos Prefeitos em seus municípios e em 
função dos jogos da copa e solicitou que o Secretário Executivo Sr. Celso Galante efetuasse o relato das pautas. Este informou que o Edital 
foi publicado no Diário Oficial dos Municípios com os seguintes assuntos: aprovação da Ata da Assembleia anterior; Aprovação do Orçamen-
to e do Plano de Diretrizes e Metas da AMOSC para 2023; Eleição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal para o ano de 2023; Resulta-
do operacional e financeiro da AMOSC até novembro de 2022 e, outros assuntos de interesse dos Prefeitos. Na sequência, o Sr. Celso infor-
ma que a Ata anterior foi encaminhada para assinaturas e fez o relato dos principais pontos discutidos que após colocada em apreciação e 
votação, foi aprovada por todos dos presentes. De acordo com a pauta estabelecida, foi apresentado aos Prefeitos o orçamento da AMOSC 
para 2023 com esclarecimentos dos valores previstos de R$ 3.400.000,00 (três milhões e quatrocentos mil reais), comparados com as mo-
vimentações de anos anteriores, que após analisado foi colocado em discussão e aprovado por unanimidade dos presentes. Em ato contínuo 
o Secretário executivo explanou sobre o Plano de Diretrizes e Metas da AMOSC para 2023, esclarecendo a finalidade do documento e escla-
recendo que consta a parte Institucional de representatividade e as propostas individualizadas de cada Setor. Após discussão foi sugerido 
pelo Prefeito de Pinhalzinho, Sr. Mário Afonso Woitexem a inclusão do item de uma meta de apoiar a viabilização de UTI infantil no Extremo 
Oeste para desafogar as demandas no Hospital Regional em Chapecó que após discussão foi aceita e aprovada pelos presentes. Na sequ-
ência passou-se ao próximo item da pauta que se refere a eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal para o mandato no exercício de 
2023, sendo sugerida a suspensão dos trabalhos, visando a composição das chapas para que os partidos possam indicar seus representan-
tes. O colaborador Jorge Drews foi convidado a auxiliar nos registros dos nomes indicados e esclareceu a forma estabelecida pelos Prefeitos 
da AMOSC em Assembleias anteriores. O Prefeito Mauro Risso de Jardinópolis, mencionou que por ser a vez da sua filiação partidária, o 
partido possui o nome do Prefeito Julcimar Lorenzetti para indicar e foi apresentado o registro da chapa da Diretoria Executiva e Conselho 
Fiscal. A chapa única registrada e eleita por aclamação e empossada para o período 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2023 da AMOSC 
ficou assim constituída: Presidente: Julcimar Antônio Lorenzetti, Prefeito de Santiago do Sul, inscrito no CPF com o número 950.918.909-04. 
1° Vice-Presidente: Clodoaldo Briancini, Prefeito de Cordilheira Alta, inscrito sob CPF número 708.433.929-91. 2° Vice-Presidente: Jorge 
Antônio Comunello, Prefeito de Formosa do Sul, inscrito sob CPF número 369.252.330-00. 3° Vice-Presidente: Mário Afonso Woitexem, 
Prefeito de Pinhalzinho, inscrito sob CPF número 449.194.929-87. 1º Secretário: Leonir Antônio Hetges, Prefeito de Águas de Chapecó, 
inscrito sob CPF número 756.568.339-68. 2° Secretário: Rafael Marin, Prefeito de Serra Alta, inscrito sob CPF número 006.201.999-62. 
Conselho Fiscal - Efetivos: Glauber Burtet, Prefeito de Caxambu do Sul, inscrito sob CPF número 039.072.199-96, Luiz José Daga, Prefeito 
de Águas Frias, inscrito sob CPF número 625.899.119-04, Valmor Golo, Prefeito de União do Oeste, inscrito sob CPF número 589.929.799-
91, Delir Cassar, Prefeito Coronel Freitas, inscrito sob CPF número 682.623.379-72, Luiz Clóvis Dal Piva, Prefeito de Guatambu, inscrito sob 
CPF número 543.458.399-04. Conselho Fiscal - Suplentes: Maurílio Ostroski, Prefeito de Sul Brasil, inscrito sob CPF número 017.517.149-18, 
João Rodrigues, Prefeito de Chapecó, inscrito sob CPF número 232.789.513-87, Edilson Feria, Prefeito de Nova Erechim, inscrito sob CPF 
número 690.947.569-00, Neuri Meneguzzi, Prefeito de Arvoredo, inscrito sob CPF número 347.928.309-82 e lvanir José Possebon, Prefeito 
de Nova Itaberaba, inscrito sob CPF número 625.902.609-97. Foram indicados para compor a chapa que concorre a eleição da FECAM o 
Prefeito João Rodrigues, Prefeito de Chapecó, inscrito sob CPF número 232.789.513-87. No CIGA a indicação do representante foi o Prefei-
to: Glauber Burtet, Prefeito de Caxambu do Sul, inscrito sob CPF número 039.072.199-96. Indicado para diretoria da ARIS o Prefeito: Mário 
Afonso Woitexem, Prefeito de Pinhalzinho, inscrito sob CPF número 449.194.929-87. Na ocasião, após o Presidente submeter o assunto para 
os prefeitos presentes, foi ratificado o nome do Secretário Executivo Celso Galante para o período de 2023. Em ato contínuo foi apresenta-
do pelo Secretário Executivo o resultado operacional e financeiro da AMOSC, conforme prevê o art. 19 do Estatuto, menciona que foi repas-
sado ao Conselho Fiscal para análise e manifestações e posteriormente apresentado na Assembleia. O resultado operacional acumulado no 
ano de 2022 até o trimestre de julho a setembro foi de R$ 146.974,53 (cento e quarenta e seis mil, duzentos e oitenta e dois reais e qua-
renta e um centavos), com uma média mensal até o trimestre de receitas no valor de R$ 267.039,65 (duzentos e sessenta e sete mil, trinta 
e nove reais e sessenta e cinco centavos) e as despesas a média mensal até o trimestre foi de R$ 250.786,05 (duzentos e cinquenta mil, 
setecentos e oitenta e seis reais e cinco centavos). Em relação às disponibilidades financeiras foram de R$ 1.426.726,31 (um milhão, qua-
trocentos e vinte seis mil, setecentos e vinte e seis reais e trinta e um centavos). Dessa forma, o Presidente Sr. Rudi Sander colocou em 
apreciação e votação o relatório que foi aprovado por unanimidade dos presentes. Outro assunto apresentado foi da leitura do parecer 
elaborado pelo assessor jurídico da AMOSC, Sr. Luiz Junior Peruzzolo, em resposta ao requerimento enviado pelo ex-secretário executivo, 
Sr. Paulo Utzig com solicitação de ressarcimento de valores pagos. O Presidente colocou em apreciação e votação e foi aprovado o parecer 
pelos prefeitos presentes do indeferimento do pedido de ressarcimento. O Presidente Rudi Sander faz um relato em forma de prestação de 
contas dos investimentos efetuados pela AMOSC em 2022 no valor de R$ 204.637,90 (duzentos e quatro mil, seiscentos e trinta e sete reais 
e noventa centavos) na aquisição de equipamentos para melhoria dos atendimentos aos municípios. Em ato contínuo, o Secretário Execu-
tivo relatou sobre a situação dos veículos da AMOSC e o Prefeito de Pinhalzinho, Sr. Mário Afonso Woitexem propôs a venda em forma de 
leilão dos dois veículos Fiat UNO que estão com quilometragens altas. Após discussão foi aprovado pelos presentes a venda dos dois veícu-
los Fiat UNO e a aquisição de um novo será tratada na próxima assembleia. O Secretário Executivo solicitou ao Sr. Adriano Deon responsá-
vel pelo Setor de Recursos Humanos da AMOSC que fizesse um relato aos Prefeitos sobre a situação da Srta. Marlete Bruschi Weschenfel, 
Assistente Social que está em tratamento de saúde por solicitação médica. Quanto ao imóvel da AMOSC que foi efetuada avaliação, o pre-
feito de Pinhalzinho, Sr. Mário Afonso Woitexem sugeriu que o Secretário entre em contato com a Unochapecó para ver a possibilidade de 
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instalação no Campus, visto que possui estrutura física, auditórios, restaurantes, estacionamento e fluidez no trânsito para se chegar até lá, 
desviando o trânsito central e também em função de que os Consórcios CIS-AMOSC e SAGA estão instalados naquele local. Após discussão 
foi decidido que se marque uma reunião com o Reitor para verificar as possibilidades e apresentar na próxima assembleia. Outro item na 
pauta dos assuntos gerais tratou da criação e sugestão de nomes para o colegiado de Turismo da AMOSC, sendo que o Presidente solicitou 
a indicação de nomes, sendo indicados os representantes de São Carlos e de Águas de Chapecó da área de Turismo e após colocado em 
apreciação foi aprovado pelos prefeitos presentes. O Sr. Celso informou aos prefeitos sobre o aniversário de 55 anos da AMOSC que será no 
dia 11 de fevereiro de 2023 e que foi criada uma Comissão para tratar do evento no dia 10 de fevereiro para comemorar a data. O Secre-
tário também relatou sobre os Jogos de Integração dos Servidores Municipais da Microrregião da AMOSC, os JISMA, que está programada 
a próxima etapa para o município de Nova Erechim. Após discussão foi deliberado que o município de Nova Erechim deve sugerir uma data 
no primeiro semestre e no segundo semestre os jogos serão no município de Paial. Outro assunto relatado pelo Secretário Executivo foi 
sobre a demanda de cursos nas diversas áreas e se a AMOSC assumir todos ficará com um desembolso elevado, porém se houver o rateio 
por municípios participantes teremos muito mais capacitações com valores diluídos. Após discussões o Presidente da AMOSC colocou em 
votação, que foi aprovado pelos Prefeitos presentes. O Presidente também informou sobre a ação do Fundo de Participação dos Municípios, 
relatando que São Carlos irá aderir e que deverá nos próximos dias entrar em contato com o Jurídico da AMOSC para os encaminhamentos 
necessários. Nada mais havendo a tratar o presidente encerrou a Assembleia desejando um feliz natal, um excelente ano novo a todos e 
solicitou o registro dos assuntos na presente ata, que após lida e aprovada será assinada pelos Prefeitos presente. Chapecó, Santa Catarina, 
nove de dezembro de dois mil e vinte e dois.

RESOLUÇÃO N.º 002/2023
Publicação Nº 4595347

RESOLUÇÃO N.º 002/2023
Dispõe sobre a Comissão Central Organizadora - CCO dos Jogos de Integração dos Servidores Municipais da Microrregião da AMOSC e dá 
outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul e Presidente da Associação dos Municípios do Oeste de Santa 
Catarina - AMOSC, no uso das atribuições conferidas pelo art. 26, incisos VIII e XIII do Estatuto Social,

RESOLVE

Art. 1º Instituir a Comissão Central Organizadora - CCO dos 51º Jogos de Integração dos Servidores Municipais da Microrregião da AMOSC 
- JISMA, a ser realizado no dia 29 de abril de 2023, no Município de Nova Erechim, composta pelos seguintes integrantes:

I. Presidente: Celso Galante
II. Coordenador Local – Município de Nova Erechim: Gelson Luiz Girardi
III. Coordenador Geral AMOSC: Luciano Deon
IV. Coordenador Futebol Suíço: Darlan Pagani Vieira
V. Coordenador Bocha: Locenir Tereza de Moura
VI. Coordenador Futebol de Salão Feminino: Juvieli Longo
VII. Coordenador Vôlei de Quadra Misto: Jorge César Drews
VIII. Coordenador Canastrão: Flavio Andre Peres de Oliveira
IX. Coordenador Truco: Weiller Wernet Wichnovski
X. Coordenador Bocha 48 Masculino: Carlos Alexandre de Oliveira
XI. Coordenador Bocha 48 Feminino: Claudete Skowronski Canal
XII. Coordenador Dominó: Paulo Avelino dos Santos
XIII. Coordenador Pênaltis: Marcelo Cardoso dos Santos
XIV. Coordenador Campanha Beneficente: Atrize Viviane Ávila

Art. 2º Fica revogada a resolução nº 007/2022.

Art. 3º Esta Resolução passa a vigorar a partir da data de sua publicação.

Chapecó, SC, 30 de janeiro de 2023.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito de Santiago do Sul
Presidente da AMOSC
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RESOLUÇÃO Nº 03/2023
Publicação Nº 4595364

RESOLUÇÃO Nº 03/2023

JULCIMAR ANTÔNIO LORENZETTI, Presidente da Associação dos Municípios do Oeste de Santa Catarina – AMOSC, no uso de atribuições 
conferidas no artigo 15, inciso VIII e artigo 19, inciso III do Estatuto Social,

RESOLVE

Art. 1º Homologar o Relatório de Atividades e o Balanço Anual relativo ao exercício de 2022.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Chapecó, SC, 23 de fevereiro de 2023.

JULCIMAR ANTÔNIO LORENZETTI
Prefeito de Santiago do Sul
Presidente da AMOSC

AMUREL

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001.2023- AMUREL - RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE APTIDÃO 
PRÁTICA

Publicação Nº 4596127

RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO DE APTIDÃO PRÁTICA

Classificado:
Nome Nota
LUCAS HENRIQUE FORTUNATO 8,5

Tubarão, SC – SC, 24 de fevereiro de 2023.

Samir Azmi Ibrahim Muhammad Ahmad
Presidente da AMUREL
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Consórcios

CIMVI

EDITAL DE PUBLICIDADE 2023 - AUA
Publicação Nº 4595724

EDITAL DE PUBLICIDADE DE AUA Nº 216/2020
(3ª - Via Retificada)
LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 1172/2019
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE POMERODE o pedido de concessão de AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, com prazo de validade de quarenta 
e oito meses, formulado pelo empreendimento 35.563.403 ANELISE STEINERT, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 35.563.403/0001-
23, para a atividade 71.11.02 - Atividades de hotelaria, situado à Rua dos Atiradores, n° 11.410, apt 2; apt 3; apt 4, Bairro Testo Central, 
Pomerode/SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI 
na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 
237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Pomerode, 10 de março de 2023 (A presente 3ª Via da Autorização Ambiental é expedida em 10 de fevereiro de 2023, contudo, deverá ser 
observada a data de emissão da licença originária - 25 de março de 2020 - para fins de apuração do prazo de vigência e atendimento às 
condicionantes).

David Herzog
Município de Pomerode
Portaria nº 22240/2017

EDITAL DE PUBLICIDADE DE AUA Nº 413/2021
(2ª - Via Retificada)
LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 989/2020
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público 
que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE TIMBÓ o pedido de concessão de AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, com prazo de validade de quarenta 
e oito meses, formulado pelo empreendimento LOJAS CASA DO COLONO LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 46.070.557/0002-
80, para a atividade 42.40.00 - Depósito de agrotóxicos em casas agropecuárias, situado à Avenida Nereu Ramos, n° 111, Bairro Centro, 
Timbó/SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua 
Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 
do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Timbó, 29 de junho de 2021 (A presente 2ª Via da Autorização Ambiental é expedida em 13 de fevereiro de 2023, contudo, deverá ser 
observada a data de emissão da licença originária - 29 de junho de 2021 - para fins de apuração do prazo de vigência e atendimento às 
condicionantes).

Ricardo Longo Orsi
Município de Timbó
Decreto nº 4817/2018

EDITAL DE PUBLICIDADE 2023 - AUA
Publicação Nº 4595612

EDITAL DE PUBLICIDADE DE AUA Nº 157/2022
LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 842-21-CIM-AUA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE ASCURRA o pedido de concessão de AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, com prazo de validade de quarenta e 
oito meses, formulado pelo empreendimento FUNERÁRIA MÉDIO VALE LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 04.654.151/0001-14, 
para a atividade 71.91.00 Serviços de somatoconservação ou de tanatopraxia ou de taxidermia, localizados em municípios onde se observe 
pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) 
não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, situado à Rua Vereador Aldo Valdir Pintareli, nº 175 - casa, 
Bairro Caminho de Lourdes, Ascurra/SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamen-
to Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 
06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Ascurra, 25 de outubro de 2022.

Odirlei Fistarol
Município de Ascurra
Portaria nº 5785/2017
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EDITAL DE PUBLICIDADE DE AUA Nº 158/2022
LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 837-21-CIM-AUA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ o pedido de concessão de AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, com prazo de validade de quarenta e 
oito meses, formulado pelo empreendimento VALDEMAR MERIZIO 90956427987, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 20.637.196/0001-
37, para a atividade 71.00.00 Serviços de reparação e manutenção de máquinas, equipamentos ou veículos, com pintura, exceto manuten-
ção de eletrodomésticos, situado à Rua Humberto Mazolli, nº 555 - Galpão, Bairro Centro, Botuverá/SC, sendo que o processo de licencia-
mento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas 
em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Botuverá, 25 de outubro de 2022.

Márcio Francisco Colombi
Município de Botuverá
Portaria nº 132/2017

EDITAL DE PUBLICIDADE DE AUA Nº 159/2022
LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 1856-22-CIM-AUA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE POMERODE o pedido de concessão de AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, com prazo de validade de quarenta 
e oito meses, formulado pelo empreendimento SYRAH RÉSIDENCE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 27.827.652/0001-50, para a 
atividade 71.11.01 Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes 
condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta 
e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, situado à Rua B do “loteamento Green Park”, s/nº - Lote 22, Bairro Ribeirão Herdt, 
Pomerode/SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI 
na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 
237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Pomerode, 26 de outubro de 2022.

David Herzog
Município de Pomerode
Portaria nº 22240/2017

EDITAL DE PUBLICIDADE DE AUA Nº 160/2022
LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 1035-22-CIM-AUA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS o pedido de concessão de AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, com prazo de validade de 
quarenta e oito meses, formulado pelo empreendimento SÃO JOSÉ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA, pessoa jurídica, inscrita 
no CNPJ sob nº 04.056.767/0001-93, para a atividade 23.21.00 Fabricação de artigos de material plástico, situado à Rua Pomeranos, nº 
1421 - Galpão, Bairro Santo Antônio, Rio dos Cedros/SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto 
ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as 
Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Rio dos Cedros, 26 de outubro de 2022.

Diego Ricardo Fernandes
Município de Rio dos Cedros
Portaria nº 600/2022

EDITAL DE PUBLICIDADE DE AUA Nº 161/2022
LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 815-21-CIM-AUA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS o pedido de concessão de AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, com prazo de validade de 
quarenta e oito meses, formulado pelo empreendimento SUL VALE IND. E COM. DE METAIS EIRELLI, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob 
nº 34.929.226/0001-93, para a atividade 71.30.01 Unidade de reciclagem de resíduos Classe II B, situado à Rua Ricardo Hoffmann, nº 290, 
Bairro Divinéia, Rio dos Cedros/SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento 
Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 
06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Rio dos Cedros, 26 de outubro de 2022.

Diego Ricardo Fernandes
Município de Rio dos Cedros
Portaria nº 600/2022

EDITAL DE PUBLICIDADE DE AUA Nº 162/2022
LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2077-22-CIM-AUA
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O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS o pedido de concessão de AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, com prazo de validade de 
quarenta e oito meses, formulado pelo empreendimento DO OURO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA pessoa jurídica, inscrita no 
CNPJ sob nº 31.501.586/0001-00, para a atividade 71.11.01 Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde 
se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho 
de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, situado à Rua Pietro Domênico Dallabrida, 
s/nº - Área 14, Bairro Divinéia, Rio dos Cedros/SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao 
Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as 
Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Rio dos Cedros, 27 de outubro de 2022.

Diego Ricardo Fernandes
Município de Rio dos Cedros
Portaria nº 600/2022

EDITAL DE PUBLICIDADE DE AUA Nº 163/2022
LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 1491-22-CIM-AUA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO MASSARANDUBA o pedido de concessão de AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, com prazo de validade de quarenta 
e oito meses, formulado pelo empreendimento AGROPECUÁRIA KLEIS LTDA EPP pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 26.483.531/0001-
76, para a atividade 42.40.00 Depósito de agrotóxicos em casas agropecuárias, situado à Rua 11 de novembro, nº 4454 – Agrokleis, Bairro 
Centro, Massaranduba/SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental 
do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do 
CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Massaranduba, 27 de outubro de 2022.

Elaine Cristina Gums Vick
Município de Massaranduba
Portaria nº 968/2020

EDITAL DE PUBLICIDADE DE AUA Nº 164/2022
LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 1074-22-CIM-AUA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO POMERODE o pedido de concessão de AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, com prazo de validade de quarenta e 
oito meses, formulado pelo empreendimento FLOHR & WOBETO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 
sob nº 14.848.389/0001-34, para a atividade 71.11.01 Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se 
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 
2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, situado à Rua Gustav Rauh, s/nº, Bairro Texto 
Rega, Pomerode/SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do 
CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONA-
MA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Pomerode, 27 de outubro de 2022.

David Herzog
Município de Pomerode
Portaria nº 22240/2017

EDITAL DE PUBLICIDADE DE AUA Nº 165/2022
LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2043-22-CIM-AUA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS o pedido de concessão de AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, com prazo de validade de 
quarenta e oito meses, formulado pelo empreendimento CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MARIA VALENTINA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 
sob nº 23.424.147/0001-04, para a atividade 71.11.01 Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se 
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 
2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, situado à Rua Pietro Domênico Dallabrida, Lote 04 
– Casas geminadas, Bairro Divinéia, Rio dos Cedros/SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto 
ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as 
Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Rio dos Cedros, 01 de novembro de 2022.

Diego Ricardo Fernandes
Município de Rio dos Cedros
Portaria nº 600/2022

EDITAL DE PUBLICIDADE DE AUA Nº 166/2022
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LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 1318-22-CIM-AUA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público 
que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA o pedido de concessão de AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, com prazo de validade de 
quarenta e oito meses, formulado pelo empreendimento LUIS CARLOS BARUFFI, pessoa física, inscrita no CPF sob nº 950.720.049-53, para 
a atividade 03.31.04 Sistema I: Unidade de produção de peixes em viveiros, situado à Treze de Maio, s/nº, Bairro Treze de Maio, Massaran-
duba /SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua 
Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 
do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Massaranduba, 01 de novembro de 2022.

Viviane Hafemann Grabowski
Município de Massaranduba
Portaria nº 1322/2021

EDITAL DE PUBLICIDADE DE AUA Nº 167/2022
LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 1098-22-CIM-AUA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, 
inscrita no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna 
público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE TIMBÓ o pedido de concessão de AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, com prazo de validade de 
quarenta e oito meses, formulado pelo empreendimento PORTAL PRINT ESTAMPAS TÊXTEIS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 
02.174.433/0002-70, para a atividade 24.80.00 Serviços industriais de tinturaria, de estamparia (exceto por sublimação ou digital, desde 
que sem lavagem), de lavanderia ou de outros processos de acabamentos, situado à Rua Carlos Gomes, nº 921, Bairro Fritz Lorenz, Timbó/
SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupi-
niquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do 
CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Timbó, 01 de novembro de 2022.

Ricardo Longo Orsi
Município de Timbó
Portaria nº 4817/2018

EDITAL DE PUBLICIDADE 2023 - AUA
Publicação Nº 4595649

EDITAL DE PUBLICIDADE DE AUA Nº 177/2022
LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 1028-22-CIM-AUA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE POMERODE o pedido de concessão de AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, com prazo de validade de quarenta 
e oito meses, formulado pelo empreendimento ADILSON SANDRI 55220207920, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 35.789.457/0001-
01, para a atividade 12.80.00 Serviços industrial de usinagem, soldas e semelhantes, situado à Rua Vidal Ferreira, nº 1665 - Galpão, Bairro 
Pomerode Fundos, Pomerode/SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Am-
biental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 
do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Pomerode, 22 de novembro de 2022.

David Herzog
Município de Pomerode
Portaria nº 22240/2017

EDITAL DE PUBLICIDADE DE AUA Nº 177/2022
LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 1388-22-CIM-AUA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE ASCURRA o pedido de concessão de AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, com prazo de validade de quarenta 
e oito meses, formulado pelo empreendimento NEI CESAR BOGO ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 11.781.832/0001-09, para 
a atividade 12.80.00 Serviços industrial de usinagem, soldas e semelhantes, situado à Rua Francisco Chiarelli, nº 708 - Galpão, Bairro Vila 
Nova, Ascurra/SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI 
na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 
237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Ascurra, 29 de novembro de 2022.

Odirlei Fistarol
Município de Ascurra
Portaria nº 5785/2017
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EDITAL DE PUBLICIDADE DE AUA Nº 178/2022
LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 1505-22-CIM-AUA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público 
que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS o pedido de concessão de AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, com prazo de validade 
de quarenta e oito meses, formulado pelo empreendimento MECÂNICA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS KLAUS HOFFMANN LTDA, 
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 01.115.199/0001-66, para a atividade 71.00.00 Serviços de reparação e manutenção de máquinas, 
equipamentos ou veículos, com pintura, exceto manutenção de eletrodomésticos, situado à Rodovia SC 417 km 07 (rua Dom Pedro 2º), nº 
917, Bairro Divinéia, Rio dos Cedros/SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamen-
to Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 
06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Rio dos Cedros, 29 de novembro de 2022.

Diego Ricardo Fernandes
Município de Rio dos Cedros
Portaria nº 600/2022

EDITAL DE PUBLICIDADE DE AUA Nº 179/2022
LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 1525-22-CIM-AUA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE TIMBÓ o pedido de concessão de AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, com prazo de validade de quarenta e oito 
meses, formulado pelo empreendimento CL INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 08.241.107/0001-33, 
para a atividade 71.00.00 Serviços de reparação e manutenção de máquinas, equipamentos ou veículos, com pintura, exceto manutenção 
de eletrodomésticos, situado à Rua das Acácias, nº 353, Bairro Estados, Timbó/SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se 
disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa 
Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Timbó, 29 de novembro de 2022.

Ricardo Longo Orsi
Município de Timbó
Decreto nº 4817/2018

EDITAL DE PUBLICIDADE DE AUA Nº 180/2022
LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 1080-22-CIM-AUA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público 
que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS o pedido de concessão de AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, com prazo de validade 
de quarenta e oito meses, formulado pelo empreendimento MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 
83.102.806/0001-18, para a atividade 00.12.03 Lavra a céu aberto por escavação e usinas de britagem que não possuam a finalidade de 
comercialização, requerida diretamente pelo munícipio, e que seja destinada à manutenção e melhorias da malha viária municipal, situado 
à Rodovia Municipal RCD 438, s/nº - Lavra Colombo, Bairro Baixo Rio Cunha, Rio dos Cedros/SC, sendo que o processo de licenciamento 
encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em 
Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Rio dos Cedros, 30 de novembro de 2022.

Diego Ricardo Fernandes
Município de Rio dos Cedros
Portaria nº 600/2022
EDITAL DE PUBLICIDADE DE AUA Nº 181/2022
LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 1480-22-CIM-AUA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE POMERODE o pedido de concessão de AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, com prazo de validade de quarenta 
e oito meses, formulado pelo empreendimento RESIDENCIAL MORRO DO SCHMIDT, pessoa física, inscrita no CPF sob nº 041.589.409-31, 
para a atividade 71.11.01 Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se observe pelo menos uma das 
seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de 
coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, situado à Rua Carlos Belz, s/nº, Bairro Testo Alto, Pomerode/SC, sendo que o 
processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, 
Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 
do CONSEMA/SC.
Pomerode, 30 de novembro de 2022.

David Herzog
Município de Pomerode
Portaria nº 22240/2017
EDITAL DE PUBLICIDADE DE AUA Nº 182/2022
LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2268-22-CIM-AUA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
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no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE IBIRAMA o pedido de concessão de AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, com prazo de validade de quarenta e 
oito meses, formulado pelo empreendimento MANOEL MARCHETTI S.A, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 84.148.43/0005-46, para a 
atividade 34.11.04 Produção de energia solar fotovoltaica no solo, situado à Rua 25 de julho, nº 1567, Bairro 25 de julho, Ibirama/SC, sendo 
que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 
1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 
99/2017 do CONSEMA/SC.
Ibirama, 30 de novembro de 2022.

Anderson Fozina Kr-ger
Município de Ibirama
Portaria nº 773/2022

EDITAL DE PUBLICIDADE DE AUA Nº 183/2022
LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 1882-22-CIM-AUA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, 
inscrita no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna 
público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE INDAIAL o pedido de concessão de AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, com prazo de validade de 
quarenta e oito meses, formulado pelo empreendimento VALTER TORRES DELPINO 92210104068, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 
12.233.997/0001-09, para a atividade 71.00.00 Serviços de reparação e manutenção de máquinas, equipamentos ou veículos, com pintura, 
exceto manutenção de eletrodomésticos, situado à Rua Santa Maria, nº 320 - Oficina, Bairro João Pedro II, Indaial/SC, sendo que o proces-
so de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro 
Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do 
CONSEMA/SC.
Indaial, 01 de dezembro de 2022.

Paulo Roberto Ledra
Município de Indaial
Decreto nº 907/2017 e 1811/2019

EDITAL DE PUBLICIDADE DE AUA Nº 184/2022
LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2270-22-CIM-AUA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE POMERODE o pedido de concessão de AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, com prazo de validade de quarenta 
e oito meses, formulado pelo empreendimento GD INCORPORADORA LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 34.937.088/0001-94, 
para a atividade 71.00.01 Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se observe pelo menos uma das 
seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema 
de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, situado à Avenida 21 de janeiro, s/nº - Esquina com a Rua Augusto Schl-ter, 
Bairro Centro, Pomerode/SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambien-
tal do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do 
CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Pomerode, 01 de dezembro de 2022.

David Herzog
Município de Pomerode
Portaria nº 22240/2017
EDITAL DE PUBLICIDADE DE AUA Nº 185/2022
LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2044-22-CIM-AUA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS o pedido de concessão de AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, com prazo de validade de 
quarenta e oito meses, formulado pelo empreendimento CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MARIA CLARA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob 
nº 23.424.147/0001-04, para a atividade 71.00.01 Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se observe 
pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; 
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, situado à Rua Pietro Domênico Dallabrida, Lote 05 – 
Casas Geminadas, Bairro Divinéia, Rio dos Cedros/SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto 
ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as 
Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Rio dos Cedros, 01 de dezembro de 2022.

Documento Cassado
EDITAL DE PUBLICIDADE DE AUA Nº 186/2022
LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 382-21-CIM-AUA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público 
que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE INDAIAL o pedido de concessão de AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, com prazo de validade de qua-
renta e oito meses, formulado pelo empreendimento ROBERTO CARLOS KOEGLER 55104363953, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 
12.803.121/0001-50, para a atividade 71.00.00 Serviços de reparação e manutenção de máquinas, equipamentos ou veículos, com pintura, 
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exceto manutenção de eletrodomésticos, situado à Rua Fritz Muller, nº 515, Bairro Tapajós, Indaial/SC, sendo que o processo de licencia-
mento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas 
em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Indaial, 05 de dezembro de 2022.

Paulo Roberto Ledra
Município de Indaial
Decreto nº 907/2017 e 1811/2019

EDITAL DE PUBLICIDADE DE AUA Nº 187/2022
LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2044-22-CIM-AUA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS o pedido de concessão de AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, com prazo de validade de 
quarenta e oito meses, formulado pelo empreendimento CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MARIA CLARA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob 
nº 23.424.147/0001-04, para a atividade 71.00.01 Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se observe 
pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; 
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, situado à Rua Pietro Domênico Dallabrida, Lote 05 – 
Casas Geminadas, Bairro Divinéia, Rio dos Cedros/SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto 
ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as 
Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Rio dos Cedros, 05 de dezembro de 2022.

Diego Ricardo Fernandes
Município de Rio dos Cedros
Portaria nº 600/2022
EDITAL DE PUBLICIDADE DE AUA Nº 188/2022
LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2167-22-CIM-AUA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE TIMBÓ o pedido de concessão de AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, com prazo de validade de quarenta e oito 
meses, formulado pelo empreendimento MARIO KRAMBECK E ROGER KRAMBECK, pessoas físicas, inscrita no CPF sob nº 162,091.419-00 
e CPF sob nº 023.531.989-96, respectivamente, para a atividade 03.31.04 Sistema I: Unidade de produção de peixes em viveiros, situado 
à Rua Dona Clara, s/nº, Bairro Dona Clara, Timbó /SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto 
ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as 
Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Timbó, 07 de dezembro de 2022.

Ricardo Longo Orsi
Município de Timbó
Decreto nº 4817/2018

EDITAL DE PUBLICIDADE DE AUA Nº 189/2022
LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 1533-22-CIM-AUA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE POMERODE o pedido de concessão de AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, com prazo de validade de quarenta 
e oito meses, formulado pelo empreendimento PACKING 12 INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA, pessoas jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 
36.656.152/0001-94, para a atividade 23.21.00 Fabricação de artigos de material plástico, situado à Rua Alberto Maass, nº50, Bairro Ribei-
rão Areia, Pomerode/SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental 
do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do 
CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Pomerode, 13 de dezembro de 2022.

David Herzog
Município de Pomerode
Portaria nº 22240/2017

EDITAL DE PUBLICIDADE DE AUA Nº 190/2022
LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 1394-22-CIM-AUA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE ASCURRA o pedido de concessão de AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, com prazo de validade de quarenta e 
oito meses, formulado pelo empreendimento MECÂNICA BERTOLDI LTDA, pessoas jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 82.152.745/0001-30, 
para a atividade 71.00.00 Serviços de reparação e manutenção de máquinas, equipamentos ou veículos, com pintura, exceto manutenção 
de eletrodomésticos, situado à Rua Timbó, nº 107, Bairro Monte Alegre, Ascurra/SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se 
disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa 
Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Ascurra, 14 de dezembro de 2022.
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Odirlei Fistarol
Município de Ascurra
Portaria nº 5785/2017

EDITAL DE PUBLICIDADE DE AUA Nº 191/2022
LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2239-22-CIM-AUA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE POMERODE o pedido de concessão de AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, com prazo de validade de quarenta 
e oito meses, formulado pelo empreendimento SOBRADOS RIBEIRÃO AREIA 01, pessoas jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 21.347.589/0001-
79, para a atividade 71.00.01 Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se observe pelo menos uma das 
seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de 
coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, situado à Avenida 21 de janeiro, s/nº - Matrícula 11255, Bairro Ribeiro Areia, 
Pomerode/SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI 
na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 
237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Pomerode, 16 de dezembro de 2022.

David Herzog
Município de Pomerode
Portaria nº 22240/2017

EDITAL DE PUBLICIDADE 2023 - AUT
Publicação Nº 4595744

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL PARA TERRAPLANAGEM
Nº 118/2023
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 265/2021
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público 
que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE INDAIAL o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL DE TERRAPLANAGEM, com prazo de 
validade de doze meses, formulado pelo empreendimento MS VIVA CITTÀ EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob 
nº 41.542.865/0001-67, para a atividade Terraplanagem a ser realizada no imóvel matriculado sob nº 15.129, do Livro nº 02, do Registro 
de Imóveis da Comarca de Indaial, visando a implantação de condomínio de casas, que será exercida Rua Piauí, s/nº, Bairro Dos Estados, 
no Município de Indaial., sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental 
do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do 
CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Indaial, 10 de fevereiro de 2023.

Paulo Roberto Ledra
Município de Indaial
Decreto n° 907/2017 e 1811/2019

EDITAL DE PUBLICIDADE 2023 - CAA
Publicação Nº 4595655

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL AUTODECLARATÓRIA Nº 0001/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2492-22-CIM-DAA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público 
que se foi deferido pelo MUNICÍPIO MASSARANDUBA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL AUTODE-
CLARATÓRIA, com prazo de validade até 21/11/2026, formulado pelo empreendimento JOÃO PAULO RANGHETTI ME, inscrito no CNPJ nº 
05.202.318/0001-79, para a atividade de 16.10.00 - Fabricação de móveis de madeira, vime e junco, situado na Rua 1º Braço do Norte, nº 
3560 - Galpão, Bairro Primeiro Braço, no Município de Massaranduba, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encon-
tra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, 1070 - Araponguinhas em Timbó, Santa 
Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Massaranduba, 21 de novembro de 2022.

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL AUTODECLARATÓRIA Nº 05/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2509-22-CIM-DAA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, 
inscrita no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna 
público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO MASSARANDUBA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL AU-
TODECLARATÓRIA, com prazo de validade até 23/11/2026, formulado pelo empreendimento VEGINI AMBIENTES LTDA, inscrito no CNPJ 
nº 24.935.830/0001-79, para a atividade de 16.10.00 - Fabricação de móveis de madeira, vime e junco, situado na Rua Tifa 235, nº 178 
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- Galpão, Bairro Guarani-mirim, no Município de Massaranduba, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se 
disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, 1070 - Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. 
Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Massaranduba, 29 de novembro de 2022.

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL AUTODECLARATÓRIA Nº 06/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2506-22-CIM-DAA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO TIMBÓ o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL AUTODECLARATÓRIA, com 
prazo de validade até 15/11/2022, formulado pelo empreendimento ENIO GONÇALVES DE AZEVEDO, inscrito no CPF nº 042.069.879-55, 
para a atividade de 71.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se observe pelo menos uma das
seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de 
coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, situado na Rua Maringá, s/nº , Bairro Das Capitais, no Município de Timbó, em 
Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI 
na Rua Tupiniquim, 1070 - Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 
do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Timbó, 29 de novembro de 2022.

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL AUTODECLARATÓRIA Nº 07/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2563-22-CIM-DAA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público 
que se foi deferido pelo MUNICÍPIO BOTUVERÁ o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL AUTODECLARA-
TÓRIA, com prazo de validade até 02/11/2026, formulado pelo empreendimento PAULINI & PEDRINI MADEIREIRA LTDA, inscrito no CNPJ 
nº 04.073.825/0001-97, para a atividade de 34.11.04 - Produção de energia solar fotovoltaica no solo, situado na Estrada Geral Gabiroba, 
nº 4950 , Bairro Gabiroba, no Município de Botuverá, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível 
para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, 1070 - Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital 
atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Botuverá, 07 de dezembro de 2022.

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL AUTODECLARATÓRIA Nº 08/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2570-22-CIM-DAA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público 
que se foi deferido pelo MUNICÍPIO TIMBÓ o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL AUTODECLARATÓRIA, 
com prazo de validade até 28/11/2023, formulado pelo empreendimento RESIDENCIAL FRONZA, inscrito no CPF nº 026.790.819-94, para 
a atividade de 71.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se observe pelo menos uma das 
seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema 
de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, situado na Rua Diamantina, s/nº lote 66, Bairro Capitais, no Município de 
Timbó, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental 
do CIMVI na Rua Tupiniquim, 1070 - Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 
237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Timbó, 07 de dezembro de 2022.

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL AUTODECLARATÓRIA Nº 09/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2494-22-CIM-DAA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO MASSARANDUBA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL AUTODECLARATÓ-
RIA, com prazo de validade até 21/11/2026, formulado pelo empreendimento INDÚSTRIA DE MÓVEIS BOMPANI LTDA, inscrito no CNPJ nº 
79.405.288/0001-34, para a atividade de 16.10.00 – Fabricação de móveis de madeira, vime e junco, situado na Rua 1º Braço do Norte, s/
nº Galpão, Bairro Primeiro Braço, no Município de Massaranduba, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se 
disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, 1070 - Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. 
Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Massaranduba, 08 de dezembro de 2022.

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL AUTODECLARATÓRIA Nº 10/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2526-22-CIM-DAA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO MASSARANDUBA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL AUTODECLARA-
TÓRIA, com prazo de validade até 23/11/2026, formulado pelo empreendimento DECOR MÓVEIS E AMBIENTES LTDA, inscrito no CNPJ nº 
30.089.219/0001-70, para a atividade de 16.10.00 – Fabricação de móveis de madeira, vime e junco, situado na Rua Thomaz Radwanski, nº 
30 - Galpão, Bairro Guarani-mirim, no Município de Massaranduba, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se 
disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, 1070 - Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. 
Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Massaranduba, 08 de dezembro de 2022.
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EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL AUTODECLARATÓRIA Nº 11/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2566-22-CIM-DAA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público 
que se foi deferido pelo MUNICÍPIO APIÚNA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL AUTODECLARATÓRIA, 
com prazo de validade até 06/12/2026, formulado pelo empreendimento SORVETES CASEIROS ARTEZANI LTDA ME, inscrito no CNPJ nº 
81.780.918/0001-00, para a atividade de 26.91.00 – Fabricação de sorvetes, situado na Rua São Paulo, nº 640, Bairro Centro, no Município 
de Apiúna, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambien-
tal do CIMVI na Rua Tupiniquim, 1070 - Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; 
nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Apiúna, 08 de dezembro de 2022.

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL AUTODECLARATÓRIA Nº 12/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2588-22-CIM-DAA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público 
que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DOUTOR PEDRINHO o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL AUTODE-
CLARATÓRIA, com prazo de validade até 08/12/2026, formulado pelo empreendimento NONNA LOURDES HODPEDAGEM LTDA, inscrito no 
CNPJ nº 45.338.168/0001-40, para a atividade de 34.11.04 – Produção de energia solar fotovoltaica no solo, situado na Rua Sabino Uber, 
s/nº, Bairro Centro, no Município de Doutor Pedrinho, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível 
para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, 1070 - Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital 
atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Doutor Pedrinho, 13 de dezembro de 2022.

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL AUTODECLARATÓRIA Nº 13/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2594-22-CIM-DAA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO TIMBÓ o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL AUTODECLARATÓRIA, com 
prazo de validade até 14/11/2025, formulado pelo empreendimento UFV DALMONICO, inscrito no CPF nº 064.890.259-57, para a atividade 
de 34.11.04 – Produção de energia solar fotovoltaica no solo, situado na Rodovia Estadual SC 110, s/nº, Bairro São Roque, no Município de 
Timbó, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental 
do CIMVI na Rua Tupiniquim, 1070 - Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 
237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Timbó, 13 de dezembro de 2022.

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL AUTODECLARATÓRIA Nº 14/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2576-22-CIM-DAA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público 
que se foi deferido pelo MUNICÍPIO MASSARANDUBA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL AUTODE-
CLARATÓRIA, com prazo de validade até 31/12/2026, formulado pelo empreendimento MARILEIA STRINGARI MAIDA, inscrito no CPF nº 
950.718.069-91, para a atividade de 34.11.04 – Produção de energia solar fotovoltaica no solo, situado na Rua Alto Guarani Mirim, s/nº - cx 
02, Bairro Guarani Mirim, no Município de Massaranduba, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível 
para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, 1070 - Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital 
atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Massaranduba, 14 de dezembro de 2022.

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL AUTODECLARATÓRIA Nº 15/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2603-22-CIM-DAA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO TIMBÓ o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL AUTODECLARATÓRIA, com 
prazo de validade até 13/12/2026, formulado pelo empreendimento MEETLINE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, inscrito no CNPJ 
nº 34.479.104/0002-23, para a atividade de 16.10.00 – Fabricação de móveis de madeira, vime e junco, situado na Rua Ingo Gutz, nº 154 
– Galpão 03, Bairro Fritz Lorenz, no Município de Timbó, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível 
para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, 1070 - Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital 
atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Timbó, 15 de dezembro de 2022.

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL AUTODECLARATÓRIA Nº 16/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2609-22-CIM-DAA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO MASSARANDUBA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL AUTODECLARATÓ-
RIA, com prazo de validade até 01/03/2023, formulado pelo empreendimento IVO LADA, inscrito no CPF nº 497.116.959-87, para a atividade 
de 34.11.04 – Produção de energia solar fotovoltaica no solo, situado na Estrada Geral Massaranduba Baixo, s/nº – Casa, Bairro Guarani, 
no Município de Massaranduba, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao 
Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, 1070 - Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções 
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nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Massaranduba, 16 de dezembro de 2022.

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL AUTODECLARATÓRIA Nº 17/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2615-22-CIM-DAA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO INDAIAL o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL AUTODECLARATÓRIA, com 
prazo de validade até 11/07/2024, formulado pelo empreendimento ALVARO ZACARIAS SCHMITZ, inscrito no CPF nº 988.385.809-44, para 
a atividade de 71.11.01 – Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se observe pelo menos uma das 
seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema 
de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, situado na Rua B, nº 110 e 104 – Casa, Bairro Benedito, no Município de 
Indaial, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental 
do CIMVI na Rua Tupiniquim, 1070 - Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 
237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Indaial, 20 de dezembro de 2022.

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL AUTODECLARATÓRIA Nº 18/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2617-22-CIM-DAA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO LUIZ ALVES o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL AUTODECLARATÓRIA, 
com prazo de validade até 16/12/2026, formulado pelo empreendimento PAULA PONTES LEITE PEREIRA, inscrito no CPF nº 254.837.198-
08, para a atividade de 34.11.04 – Produção de energia solar fotovoltaica no solo, situado na Rua Ver Otto Wruck, S - Terreno, Bairro Braço 
Françes, no Município de Luiz Alves, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto 
ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, 1070 - Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resolu-
ções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Luiz Alves, 26 de dezembro de 2022.

EDITAL DE PUBLICIDADE 2023 - CCA
Publicação Nº 4595630

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL Nº 553/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2468-22-CIM-CCA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO INDAIAL o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, com prazo de validade 
até dia 30/11/2023, formulado pelo empreendedor EDEMAR MAIER - CONDOMÍNIO MAGNÓLIA, inscrito no CPF nº 632.694.659-04, para 
a atividade 71.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se observe pelo menos uma das se-
guintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de 
coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, inclusive maltes, situado na Rua José João Kurek, nº 35 e 43 – casa 01 nº 35 e 
casa 02 nº 43, Bairro Warnow, Município de Indaial, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento se encontra disponível para 
consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este 
edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Indaial, 22 de novembro de 2022.

Paulo Roberto Ledra
Município de Indaial
Decreto nº 907/2017 e 1811/2019

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL Nº 554/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2422-22-CIM-CCA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO INDAIAL o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, com prazo de validade até 
dia 24/12/2023, formulado pelo empreendedor OFG CONCRETA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI - RESIDENCIAL PJ 32, inscrito 
no CNPJ nº 17.753.283/0001-45, para a atividade 71.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde 
se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 
2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, inclusive maltes, situado na Rua Harry Metzner, 
nº 78 e 86 – casa 01 nº 78 e casa 02 nº 86, Bairro Arapongas, Município de Indaial, em Santa Catarina, sendo que o processo de licencia-
mento se encontra disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas 
em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Indaial, 25 de novembro de 2022.

Paulo Roberto Ledra
Município de Indaial
Decreto nº 907/2017 e 1811/2019
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EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL Nº 555/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2280-22-CIM-CCA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO MASSARANDUBA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, com prazo de 
validade até dia 01/09/2024, formulado pelo empreendedor ILSON WILL, inscrito no CPF nº 512.174.659-87, para a atividade 34.11.04 - 
Produção de energia solar fotovoltaica no solo, situado na Rua Ribeirão Wilde, s/nº, Bairro Ribeirão Wilde, Município de Massaranduba, em 
Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento se encontra disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI 
na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 
237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Massaranduba, 25 de novembro de 2022.

Viviane Hafemann
Município de Massaranduba
Portaria nº 1322/2021

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL Nº 557/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2501-22-CIM-CCA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO TIMBÓ o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, com prazo de validade até 
dia 16/11/2026, formulado pelo empreendedor JAIR FRANCISCO PEGORETTI, inscrito no CPF nº 293.249.479-15, para a atividade 71.11.01 
- Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) 
não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de 
esgoto na área objeto da atividade, situado na Rua São Paulo, nº 888 – Edificação Residencial 2 pvtos, Bairro Capitais, Município de Timbó, 
em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento se encontra disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI 
na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 
237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Timbó, 25 de novembro de 2022.

Pedro Roberto Ledra
Município de Indaial
Decreto nº 907/2017 e 1811/2019

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL Nº 558/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2448-22-CIM-CCA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO MASSARANDUBA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, com prazo de 
validade até dia 09/11/2026, formulado pelo empreendedor CARLOS JOÃO BARUFFI, inscrito no CPF nº 320.200.669-04, para a atividade 
34.11.04 - Produção de energia solar fotovoltaica no solo, situado na Rua Primeiro Braço do Norte, s/nº, Bairro Braço Direito, Município de 
Massaranduba, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento se encontra disponível para consulta junto ao Departamento 
Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 
06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Massaranduba, 29 de novembro de 2022.

Viviane Hafemann
Município de Massaranduba
Portaria nº 1322/2021

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL Nº 559/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2447-22-CIM-CCA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público 
que se foi deferido pelo MUNICÍPIO MASSARANDUBA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, com prazo 
de validade até dia 09/11/2026, formulado pelo empreendedor CESARIO MELCHIORETTO, inscrito no CPF nº 351.348.609-04, para a ati-
vidade 34.11.04 - Produção de energia solar fotovoltaica no solo, situado na Rua Braço Direito, s/nº - sitio, Bairro Braço Direito, Município 
de Massaranduba, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento se encontra disponível para consulta junto ao Departamento 
Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 
06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Massaranduba, 29 de novembro de 2022.

Viviane Hafemann
Município de Massaranduba
Portaria nº 1322/2021
EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL Nº 560/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2472-22-CIM-CCA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
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no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO INDAIAL o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, com prazo de validade até 
dia 11/03/2023, formulado pelo empreendedor JOSE VANDERLEI DE MELLO - RESIDENCIAL JOSE VANDERLEI DE MELLO, inscrito no CPF 
nº 493.692.960-34, para a atividade 71.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se observe 
pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) 
não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, situado na Rua Ponta Grossa, nº 259 e 246 – casal 01 nº 
259 e casa 02 nº 245, Bairro Encano do Norte, Município de Indaial, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento se encontra 
disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa 
Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Indaial, 29 de novembro de 2022.

Paulo Roberto Ledra
Município de Indaial
Decreto nº 907/2017 e 1811/2019

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL Nº 561/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2499-22-CIM-CCA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO TIMBÓ o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, com prazo de validade até 
dia 14/07/2025, formulado pelo empreendedor MOACIR PERINI - CONDOMÍNIO MATTARELLO, inscrito no CPF nº 543.207.989-53, para a 
atividade 71.11.07 - Condomínios de edifícios de uso misto (comercial, residencial, serviços) localizados em municípios onde se observe pelo 
menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não 
exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, situado na Rua Fritz Lorenz, nº 631 – 02 salas comerciais e 
01 apartamento, Bairro Industrial, Município de Timbó, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento se encontra disponível 
para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. 
Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Timbó, 30 de novembro de 2022.

Ricardo Longo Orsi
Município de Timbó
Decreto nº 4817/2018

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL Nº 562/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2538-22-CIM-CCA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO INDAIAL, o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, com prazo de validade 
até dia 28/12/2022, formulado pelo empreendedor JAMIR CEREZOLI - RESIDENCIAL CEREZOLI, inscrito no CPF nº 034.540.929-90, para a 
atividade 71.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes 
condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e 
tratamento de esgoto na área objeto da atividade, situado na Rua Curt Ebert, nº 44 e 50 – casa 01 nº 44 e casa 02 nº 50, Bairro Warnow, 
Município de Iindaial, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento se encontra disponível para consulta junto ao Departa-
mento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções 
nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Indaial, 02 de dezembro de 2022.

Paulo Roberto Ledra
Município de Indaial
Decreto nº 907/2017 e 1811/2019

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL Nº 563/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2541-22-CIM-CCA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO INDAIAL, o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, com prazo de validade 
até dia 20/12/2022, formulado pelo empreendedor FJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - RESIDENCIAL PARQUE ARAPONGAS 11, 
inscrito no CNPJ nº 26.615.442/0001-36, para a atividade 71.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municí-
pios onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 
de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, situado na Rua Ingo Imme, nº 170 e 
164 – casa 01 nº 170 e casa 02 nº 164, Bairro Arapongas, Município de Iindaial, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento 
se encontra disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em 
Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Indaial, 05 de dezembro de 2022.

Paulo Roberto Ledra
Município de Indaial
Decreto nº 907/2017 e 1811/2019
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EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL Nº 564/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2551-22-CIM-CCA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público 
que se foi deferido pelo MUNICÍPIO TIMBÓ o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, com prazo de validade 
até dia 14/07/2025, formulado pelo empreendedor ELMO BERTOLDI ( CONDOMINIO ELMO BERTOLDI ), inscrito no CPF nº 071.931.909-
97, para a atividade 71.11.07 - Condomínios de edifícios de uso misto (comercial, residencial, serviços) localizados em municípios onde se 
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 
2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, situado na Rua Oscar Piske, nº 833 – 01 sala 
comercial, 01 apartamento, Bairro Das Nações, Município de Timbó, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento se encontra 
disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa 
Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Timbó, 06 de dezembro de 2022.

Ricardo Longo Orsi
Município de Timbó
Decreto nº 4817/2018

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL Nº 565/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2542-22-CIM-CCA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO INDAIAL o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, com prazo de validade até 
dia 01/01/2024, formulado pelo empreendedor BERLIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - RESIDENCIAL BERLIN, inscrito no CNPJ 
nº 44.117.123/0001-82, para a atividade 71.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se obser-
ve pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; 
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, situado na Rua Fernando Imme, nº 302 e 308 – casa 
01 nº 302 e casa 02 nº 308, Bairro Arapongas, Município de Indaial, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento se encontra 
disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa 
Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Indaial, 07 de dezembro de 2022.

Paulo Roberto Ledra
Município de Indaial
Decreto nº 907/2017 e 1811/2019

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL Nº 566/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2225-22-CIM-CCA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, 
inscrita no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna 
público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO TIMBÓ o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, com prazo de 
validade até dia 30/11/2023, formulado pelo empreendedor MARILDO DOMINGOS FELIPPI - CONJUNTO HABITACIONAL, inscrito no CPF 
nº 460.680.829-20, para a atividade 71.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se observe 
pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) 
não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, situado na Rua Fernando Imme, nº 302 e 308 – casa 01 
nº 302 e casa 02 nº 308, Bairro Arapongas, Município de Indaial, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento se encontra 
disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa 
Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Timbó, 07 de dezembro de 2022.

Ricardo Longo Orsi
Município de Timbó
Decreto nº 4817/2018

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL Nº 567/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2557-22-CIM-CCA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, 
inscrita no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna 
público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO INDAIAL o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, com prazo de 
validade até dia 05/04/2023, formulado pelo empreendedor CONSTRUTORA THEISS LTDA - RESIDENCIAL THEISS 10, inscrito no CNPJ nº 
33.866.845/0001-13, para a atividade 71.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se observe 
pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) 
não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, situado na Rua T do Loteamento Nova Indaial 8, nº 132 
e 138 – casa 01 nº 135 e casa 02 nº 138, Bairro João Paulo II, Município de Indaial, em Santa Catarina, sendo que o processo de licencia-
mento se encontra disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas 
em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Indaial, 08 de dezembro de 2022.

Paulo Roberto Ledra
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Município de Indaial
Decreto nº 907/2017 e 1811/2019

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL Nº 568/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2568-22-CIM-CCA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO INDAIAL o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, com prazo de validade até 
dia 28/11/2023, formulado pelo empreendedor 3N INCORPORAÇOES IMOBILIARIAS LTDA - RESIDENCIAL ÁGATA VI, inscrito no CNPJ nº 
11.090.555/0001-98, para a atividade 71.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se observe 
pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; 
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, situado na Rua Ignez de Andrade, Bairro Estrada Das 
Areias, Município de Indaial, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento se encontra disponível para consulta junto ao 
Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as 
Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Indaial, 12 de dezembro de 2022.

Paulo Roberto Ledra
Município de Indaial
Decreto nº 907/2017 e 1811/2019

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL Nº 569/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2560-22-CIM-CCA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO INDAIAL o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, com prazo de validade 
até dia 11/11/2023, formulado pelo empreendedor EDENIR FAVARIN - CASAS LOTE 45 RH 43, inscrito no CPF nº 015.321.429-51, para a 
atividade 71.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes 
condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e 
tratamento de esgoto na área objeto da atividade, situado na Rua Pedro Francisco de Andrade, nº 691 e 697 – casa 01 nº 691 e casa 02 
nº 697, Bairro Estrada Das Areias, Município de Indaial, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento se encontra disponível 
para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. 
Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Indaial, 12 de dezembro de 2022.

Paulo Roberto Ledra
Município de Indaial
Decreto nº 907/2017 e 1811/2019

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL Nº 570/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2208-22-CIM-CCA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público 
que se foi deferido pelo MUNICÍPIO TIMBÓ o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, com prazo de validade 
até dia 29/12/2023, formulado pelo empreendedor NAZIRA VANESSA DO NASCIMENTO BARRETO, inscrito no CPF nº 046.052.149-76, 
para a atividade 71.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se observe pelo menos uma das 
seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de 
coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, situado na Rua Curitiba, s/nº, Bairro das Capitais, Município de Timbó, em Santa 
Catarina, sendo que o processo de licenciamento se encontra disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua 
Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 
do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Timbó, 12 de dezembro de 2022.

Ricardo Longo Orsi
Município de Timbó
Decreto nº 4817/2018

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL Nº 571/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2208-22-CIM-CCA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público 
que se foi deferido pelo MUNICÍPIO TIMBÓ o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, com prazo de validade 
até dia 29/12/2023, formulado pelo empreendedor NAZIRA VANESSA DO NASCIMENTO BARRETO, inscrito no CPF nº 046.052.149-76, 
para a atividade 71.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se observe pelo menos uma das 
seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de 
coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, situado na Rua Curitiba, s/nº, Bairro das Capitais, Município de Timbó, em Santa 
Catarina, sendo que o processo de licenciamento se encontra disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua 
Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 
do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
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Timbó, 12 de dezembro de 2022.

Ricardo Longo Orsi
Município de Timbó
Decreto nº 4817/2018

EDITAL DE PUBLICIDADE 2023 - CCA
Publicação Nº 4595632

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL Nº 572/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2575-22-CIM-CCA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO INDAIAL o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, com prazo de validade 
até dia 09/06/2023, formulado pelo empreendedor ZANDONA EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA – RESIDENCIAL 
ARCOS III, inscrito no CNPJ nº 30.777.568/0001-84, para a atividade 71.11.01- Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados 
em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 
10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, situado na Rua Fer-
nando Imme, nº 303 e 309 – Casa 01 nº 303 e Casa nº 02 nº 309, Bairro Arapongas, Município de Indaial, em Santa Catarina, sendo que 
o processo de licenciamento se encontra disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, 
Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 
do CONSEMA/SC.
Indaial, 13 de dezembro de 2022.
Paulo Roberto Ledra
Município de Indaial
Decreto nº 907/2017 e 1811/2019

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL Nº 573/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2580-22-CIM-CCA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO INDAIAL o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, com prazo de validade até 
dia 14/07/2025, formulado pelo empreendedor L J INCORPORADORA LTDA - RESIDENCIAL JANDT IV, inscrito no CNPJ nº 41.059.457/0001-
59, para a atividade 71.11.01- Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se observe pelo menos uma das 
seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de 
coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, situado na Rua Arthur Hoeschl, Casa 01 nº 71 e Casa nº 02 nº 79 – Residencial 
Jandt IV, Bairro Warnow, Município de Indaial, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento se encontra disponível para con-
sulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital 
atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Indaial, 13 de dezembro de 2022.
Paulo Roberto Ledra
Município de Indaial
Decreto nº 907/2017 e 1811/2019

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL Nº 574/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 1888-22-CIM-CCA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO BENEDITO NOVO o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, com prazo de 
validade até dia 10/08/2026, formulado pelo empreendedor RODEIO ENERGETICA S.A (13.8KV), inscrito no CNPJ nº 22.416.656/0001-22, 
para a atividade 34.12.00 - Linhas e redes de transmissão de energia elétrica, situado na Rodovia Municipal Bnv-030 (estrada Geral Rodeio), 
s/nº, Bairro Kaspareit, Município de Benedito Novo, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento se encontra disponível para 
consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este 
edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Benedito Novo, 14 de dezembro de 2022.

Danilo Boanerges Souza
Município de Benedito Novo
Portaria nº 005/2018

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL Nº 575/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2002-22-CIM-CCA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO BENEDITO NOVO o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, com prazo de vali-
dade até dia 18/06/2026, formulado pelo empreendedor JEFERSON RICARDO STEUCK 06392371931, inscrito no CNPJ nº 30.281.376/0001-
82, para a atividade 71.70.10 - Complexos turístico e de lazer, inclusive parques temáticos e autódromos, situado na Rua Ribeirão Prochnow, 
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s/nº, Bairro Centro, Município de Benedito Novo, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento se encontra disponível para 
consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este 
edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Benedito Novo, 14 de dezembro de 2022.

Danilo Boanerges Souza
Município de Benedito Novo
Portaria nº 005/2018

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL Nº 576/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2598-22-CIM-CCA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO INDAIAL o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, com prazo de validade até 
dia 30/05/2023, formulado pelo empreendedor ISABELLA VICTÓRIA GONÇALVES ARAÚJO - RESIDENCIAL ILHA BELA II, inscrito no CPF nº 
132.392.699-29, para a atividade 71.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se observe pelo 
menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não 
exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, situado na Rua Miriam Wreczinski, nº 38 e 44 – casa 01 nº 
38 e casa 02 nº44, Bairro Warnow, Município de Indaial, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento se encontra disponível 
para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. 
Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Indaial, 16 de dezembro de 2022.

Paulo Roberto Ledra
Município de Indaial
Decreto nº 907/2017 e 1811/2019

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL Nº 577/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2598-22-CIM-CCA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO INDAIAL o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, com prazo de validade até 
dia 30/05/2023, formulado pelo empreendedor ISABELLA VICTÓRIA GONÇALVES ARAÚJO - RESIDENCIAL ILHA BELA II, inscrito no CPF nº 
132.392.699-29, para a atividade 71.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se observe pelo 
menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não 
exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, situado na Rua Miriam Wreczinski, nº 38 e 44 – casa 01 nº 
38 e casa 02 nº44, Bairro Warnow, Município de Indaial, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento se encontra disponível 
para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. 
Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Indaial, 16 de dezembro de 2022.

Paulo Roberto Ledra
Município de Indaial
Decreto nº 907/2017 e 1811/2019

EDITAL DE PUBLICIDADE 2023 - DAA
Publicação Nº 4595616

EDITAL DE PUBLICIDADE DE DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE AUTODECLARATÓRIA Nº 39/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2272-22-CIM-DAA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público 
que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE IBIRAMA o pedido de concessão de DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE AUTODECLA-
RATÓRIA, com prazo de validade até 24/10/2023, formulado pelo empreendimento CONFECÇÕES HUSSER LTDA- EPP, inscrito no CNPJ nº 
02.834.06/0001-79, para a atividade de 14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas, situado na Rua Presidente Costa 
e Silva, nº 12 – Galpão, Bairro Ponto Chic, no Município de Ibirama, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se 
disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, 1070 - Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. 
Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Ibirama, 24 de outubro de 2022.

EDITAL DE PUBLICIDADE DE DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE AUTODECLARATÓRIA Nº 40/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2207-22-CIM-DAA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público 
que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE ASCURRA o pedido de concessão de DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE AUTODECLA-
RATÓRIA, com prazo de validade até 20/10/2023, formulado pelo empreendimento IRENEIA RESENE RAPHAEL CONFECÇÕES ME, inscrito 
no CNPJ nº 28.198.336/0001-20, para a atividade de Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob 
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medida, situado na Rua Vereador Carlos Poffo, nº 93 – Galpão, Bairro Vila Izabel, no Município de Ascurra, em Santa Catarina, sendo que 
o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, 1070 - 
Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do 
CONSEMA/SC.
Ascurra, 20 de outubro de 2022.

EDITAL DE PUBLICIDADE DE DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE AUTODECLARATÓRIA Nº 41/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2286-22-CIM-DAA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO o pedido de concessão de DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE AUTODE-
CLARATÓRIA, com prazo de validade até 24/10/2023, formulado pelo empreendimento SERRARIA LENZI, inscrito no CPF nº 036.653.269-
31, para a atividade de Serraria Móvel, situado na Rua Estrada Braço Santa Maria, s/nº – Casa, Bairro Santa Maria, no Município de Benedito 
Novo, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental 
do CIMVI na Rua Tupiniquim, 1070 - Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 
237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Benedito Novo, 24 de outubro de 2022.

EDITAL DE PUBLICIDADE DE DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE AUTODECLARATÓRIA Nº 43/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2255-22-CIM-DAA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público 
que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE RODEIO o pedido de concessão de DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE AUTODECLA-
RATÓRIA, com prazo de validade até 24/10/2023, formulado pelo empreendimento VENCEDOR CONFECÇÕES EIRELI, inscrito no CNPJ nº 
23.837.699/0001-44, para a atividade de Facção de peças do vestuário, exceto roupas intimas, situado na Rua São Pedro Velho, nº 757, 
Bairro Pedro Velho, no Município de Rodeio, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta 
junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, 1070 - Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as 
Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Rodeio, 24 de outubro de 2022.

EDITAL DE PUBLICIDADE DE DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE AUTODECLARATÓRIA Nº 44/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2288-22-CIM-DAA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público 
que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA o pedido de concessão de DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE AUTO-
DECLARATÓRIA, com prazo de validade até 27/10/2023, formulado pelo empreendimento GLYKY CONFECÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ nº 
97.536.865/0001-09, para a atividade de Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas, situado na Rua Ignácio Kazmierski, nº 3131, 
Bairro Braço do Norte, no Município de Massaranduba, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível 
para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, 1070 - Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital 
atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Massaranduba, 27 de outubro de 2022.

EDITAL DE PUBLICIDADE DE DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE AUTODECLARATÓRIA Nº 45/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2300-22-CIM-DAA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA o pedido de concessão de DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE AUTODE-
CLARATÓRIA, com prazo de validade até 27/10/2023, formulado pelo empreendimento CONFECÇÃO CRISMAIRA LTDA, inscrito no CNPJ nº 
74.196.171/0001-74, para a atividade de Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida, situado 
na Rua Patrimônio, s/nº, Bairro Patrimônio, no Município de Massaranduba, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento en-
contra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, 1070 - Araponguinhas em Timbó, Santa 
Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Massaranduba, 27 de outubro de 2022.

EDITAL DE PUBLICIDADE DE DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE AUTODECLARATÓRIA Nº 46/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2253-22-CIM-DAA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE ASCURRA o pedido de concessão de DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE AUTODECLARATÓ-
RIA, com prazo de validade até 26/10/2023, formulado pelo empreendimento JEAN FIDELIS POFFO, inscrito no CNPJ nº 09.034.071/0001-
80, para a atividade de Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida, situado na Rua Indaial, 
nº 2781 - Sala, Bairro Estação, no Município de Ascurra, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível 
para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, 1070 - Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital 
atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Ascurra, 26 de outubro de 2022.

EDITAL DE PUBLICIDADE DE DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE AUTODECLARATÓRIA Nº 47/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2313-22-CIM-DAA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, 
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inscrita no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna 
público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE IBIRAMA o pedido de concessão de DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE AUTO-
DECLARATÓRIA, com prazo de validade até 27/10/2023, formulado pelo empreendimento SALITA KOLM SELBMANN, inscrito no CNPJ nº 
27.484.267/0001-58, para a atividade 1412603, situado na Localidade Rio Rafael, s/nº - Fundos, Bairro Rio Rafael, no Município de Ibirama, 
em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI 
na Rua Tupiniquim, 1070 - Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 
do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Ibirama, 27 de outubro de 2022.

EDITAL DE PUBLICIDADE DE DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE AUTODECLARATÓRIA Nº 48/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2307-22-CIM-DAA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, 
inscrita no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna 
público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS o pedido de concessão de DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTAN-
TE AUTODECLARATÓRIA, com prazo de validade até 27/10/2023, formulado pelo empreendimento PHITTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS TÊXTEIS, inscrito no CNPJ nº 37.859.703/0001-80, para a atividade Industrialização e Comércio de Artefatos Têxteis, máscaras 
em tnt, situado na Avenida Expedicionário Anselmo Leitempergher, nº 2950, Bairro Centro Central, no Município de Rio dos Cedros, em 
Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI 
na Rua Tupiniquim, 1070 - Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 
do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Rio dos Cedros, 27 de outubro de 2022.

EDITAL DE PUBLICIDADE DE DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE AUTODECLARATÓRIA Nº 49/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2322-22-CIM-DAA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, 
inscrita no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna 
público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE IBIRAMA o pedido de concessão de DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE AUTO-
DECLARATÓRIA, com prazo de validade até 28/10/2023, formulado pelo empreendimento WCAR AUTOMOVEIS LTDA, inscrito no CNPJ nº 
40.022.182/0001-16, para a atividade Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados, situado na Rua Marechal Rondon, 
nº 19, Bairro Ponto Chic, no Município de Ibirama, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para 
consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, 1070 - Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital 
atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Ibirama, 28 de outubro de 2022.

EDITAL DE PUBLICIDADE DE DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE AUTODECLARATÓRIA Nº 50/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2304-22-CIM-DAA
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, 
inscrita no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna 
público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA o pedido de concessão de DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE 
AUTODECLARATÓRIA, com prazo de validade até 31/10/2023, formulado pelo empreendimento LACHRI LASER LTDA (JULICA APLIQUES), 
inscrito no CNPJ nº 09.590.363/0001-07, para a atividade Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente, situado 
na Rua Servidão, nº 110 – Sala 01, Bairro Benjamin Constant, no Município de Massaranduba, em Santa Catarina, sendo que o processo de 
licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, 1070 - Araponguinhas 
em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA; nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Massaranduba, 31 de outubro de 2022.

EDITAL DE PUBLICIDADE 2023 - LAI
Publicação Nº 4595738

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LAI Nº 171/2023
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO N° 265/2021
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, 
inscrita no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna 
público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE INDAIAL o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO, com prazo de 
quarenta e outo meses, formulado pelo empreendimento MS VIVA CITTÀ EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob 
nº 41.542.865/0001-67, para a atividade de 71.11.01 – Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se 
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 
2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, que será exercida na Rua Piauí, s/nº, Bairro Dos 
Estados, sendo que o processo de licenciamento se encontra disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua 
Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 
do CONSEMA/SC.
Indaial, 08 de fevereiro de 2023.
Paulo Roberto Ledra
Município de Indaial
Decreto nº 907/2017 e 1811/2019

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LAI Nº 172/2023
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PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO N° 479/2020
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, 
inscrita no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna 
público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE APIÚNA o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO, com prazo de 
seis meses, formulado pelo empreendimento AUTO POSTO AQUIDABÃ LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 13.281.713/0001-12, 
para a atividade de 42.32.10 – Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos revendedores, postos flutuantes e instalações de 
sistema retalhista, com lavagem ou lubrificação de veículos, que será exercida na Rua Quintino Bocaiúva, nº 460, Bairro Centro, sendo que 
o processo de licenciamento se encontra disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, 
Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Apiúna, 15 de fevereiro de 2023.
Flavio Bazanella
Município de Apiúna
Portaria nº 489/2022

EDITAL DE PUBLICIDADE 2023 - LAO
Publicação Nº 4595731

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LAO Nº 571/2023
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 187/2021
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, 
inscrita no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna 
público que se foi deferido pelo Município de Apiúna o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO com prazo de validade 
de quarenta e oito meses, formulado pelo empreendedor INOVA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 
26.886.394/0001-10, para a atividade 10.50.10 – Fabricação de peças, ornatos e estruturas de cimento e gesso, que será exercida na Ro-
dovia BR 470, nº 4655, km 95 - Galpão, Bairro Ribeirão São Luiz, Apiúna/SC, sendo que o processo de licenciamento se encontra disponível 
para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. 
Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Apiúna, 03 de fevereiro de 2023

Flávio Bazzanella
Município de Apiúna
Portaria n° 489/2022

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LAO Nº 572/2023
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 13/2019
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo Município de Timbó o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO com prazo de validade de quarenta 
e oito meses, formulado pelo empreendedor ALFABLU 65 TIMBÓ EMPREENDIMENTOS SPE LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 
31.471.225/0001-50, para a atividade 71.11.00 – Parcelamento de solo urbano: Loteamento localizado em municípios da Zona Costeira, 
assim definidos pela legislação específica, ou em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua 
Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na 
área objeto do parcelamento, que será exercida na Rua Bruno Reinecke, s/nº, Bairro Araponguinhas, Timbó/SC, sendo que o processo de 
licenciamento se encontra disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Arapon-
guinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Timbó, 17 de fevereiro de 2023.

Ricardo Longo Orsi
Município de Timbó
Decreto n° 4817/2018

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LAO Nº 295/2020
(2ª - Via Retificada)
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 616/2019
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público 
que se foi deferido pelo Município de Luiz Alves o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO com prazo de validade de 
quarenta e oito meses, formulado pelo empreendedor KLK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 
sob n° 37.812.255/0001-69, para a atividade 15.10.00 – Serrarias e beneficiamento primário da madeira, exceto quando realizado somente 
por equipamento móvel, que será exercida na Rua Alida Bressanini, nº 2.410, Bairro Baixo Canoas, Luiz Alves/SC, sendo que o processo de 
licenciamento se encontra disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Arapon-
guinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Luiz Alves, 21 de agosto de 2020 (A presente 2ª Via da Licença Ambiental Operação (LAO) é expedida em 07/11/2022, contudo, deverá ser 
observada a data de emissão da licença originária - 01 de setembro de 2022 - para fins de apuração do prazo de vigência e atendimento 
às condicionantes).
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Douglas Reichert
Município de Luiz Alves
Portaria n° 06/2019

EDITAL DE PUBLICIDADE 2023 - LAO
Publicação Nº 4595635

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LAO Nº 76/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 958-22-CIM-LAO
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo Município de Rio dos Cedros o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO com prazo de validade de 
quarenta e oito meses, formulado pelo empreendedor CEDRINHO TEXTIL LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 24.745.975/0001-
07, para a atividade 24.11.00 – Fiação ou tecelagem de fibras têxteis vegetais, que será exercida na Rua 1 de maio, s/nº, Bairro Cruzeiro, 
Rio dos Cedros/SC, sendo que o processo de licenciamento se encontra disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI 
na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 
99/2017 do CONSEMA/SC.
Rio dos Cedro, 23 de novembro de 2022

Diego Ricardo Fernandes
Município de Rio dos Cedros
Portaria n° 600/2022

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LAO Nº 77/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 1334-22-CIM-LAO
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo Município de Indaial o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO com prazo de validade de quarenta 
e oito meses, formulado pelo empreendedor COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob 
n° 82.508.433/0041-04, para a atividade 34.31.11 – Sistema de coleta e tratamento de esgotos sanitários, que será exercida na Rua Bagé, 
s/nº - ETE Encano do Norte, Bairro Encano do Norte, Indaial /SC, sendo que o processo de licenciamento se encontra disponível para con-
sulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital 
atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Indaial, 25 de novembro de 2022

Paulo Roberto Ledra
Município de Indaial
Decreto n° 907/2017 e 1811/2019

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LAO Nº 78/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 581-21-CIM-LAO
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo Município de Rio dos Cedros o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO com prazo de validade de 
quarenta e oito meses, formulado pelo empreendedor PORTO BIOMASSA LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 19.863.601/0001-
56, para a atividade 15.13.00 – Unidade de cominuição de madeira, inclusive as consideradas como resíduos sólidos, que será exercida na 
Rua 1 de Maio, nº 852, Bairro Centro, Rio dos Cedros/SC, sendo que o processo de licenciamento se encontra disponível para consulta junto 
ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as 
Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Rio dos Cedros, 25 de novembro de 2022

Diego Ricardo Fernandes
Município de Rio dos Cedros
Portaria n° 600/2022

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LAO Nº 79/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 1721-22-CIM-LAO
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público 
que se foi deferido pelo Município de Benedito Novo o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO com prazo de validade 
de quarenta e oito meses, formulado pelo empreendedor MADEIREIRA RICHARD KLITZKE LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 
79.852.638/0001-00, para a atividade 15.10.00 – Serrarias e beneficiamento primário da madeira, exceto quando realizado somente por 
equipamento móvel, que será exercida na Estrada Geral Ribeirão Prochnow, s/nº, Bairro Ribeirão Prochnow, Benedito Novo/SC, sendo que 
o processo de licenciamento se encontra disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, 
Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Benedito Novo, 01 de dezembro de 2022

Danilo Boanerges Souza
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Município de Benedito de Novo
Portaria n° 005/2018

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LAO Nº 80/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 954-22-CIM-LAO
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público 
que se foi deferido pelo Município de Timbó o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO com prazo de validade de 
quarenta e oito meses, formulado pelo empreendedor ENGETUBOS INDUSTRIAL DE TUBOS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 
06.202.304/0001-18, para a atividade 11.00.08 – Produção de canos e tubos de ferro e aço, sem fusão e sem tratamento químico superficial 
ou galvanotécnico, que será exercida na Rua Concórdia Lorenz, nº 170, Bairro Industrial, Timbó /SC, sendo que o processo de licenciamento 
se encontra disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em 
Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Timbó, 05 de dezembro de 2022

Ricardo Longo Orsi
Município de Timbó
Decreto n° 4817/2018

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LAO Nº 81/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 887-22-CIM-LAO
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, 
inscrita no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna 
público que se foi deferido pelo Município de Botuverá o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO com prazo de vali-
dade de quarenta e oito meses, formulado pelo empreendedor FIAÇÃO PALOSCHI & COLOMBI LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob 
n° 07.539.879/0001-93, para a atividade 24.11.00 – Fiação ou tecelagem de fibras têxteis vegetais, que será exercida na Rua Francisco 
Vicentini, nº 1569 – Galpão Industrial, Bairro Centro, Botuverá/SC, sendo que o processo de licenciamento se encontra disponível para 
consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este 
edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Botuverá, 05 de dezembro de 2022

Márcio Francisco Colombi
Município de Botuverá
Portaria n° 132/2017

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LAO Nº 82/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 403-21-CIM-LAO
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público 
que se foi deferido pelo Município de Botuverá o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO com prazo de validade de 
quarenta e oito meses, formulado pelo empreendedor VISUAL MADEIRAS E TRATAMENTOS EIRELI, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 
26.835.724/0001-49, para a atividade 15.12.00 – Unidade de tratamento de madeira, que será exercida na Estrada Geral Águas Negras, s/
nº, Bairro Águas Negras, Botuverá/SC, sendo que o processo de licenciamento se encontra disponível para consulta junto ao Departamento 
Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 
237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Botuverá, 14 de dezembro de 2022

Márcio Francisco Colombi
Município de Botuverá
Portaria n° 132/2017

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LAO Nº 83/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2052-22-CIM-LAO
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo Município de Pomerode o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO com prazo de validade de qua-
renta e oito meses, formulado pelo empreendedor POUSADA OMA HELGA LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 03.368.052/0001-
03, para a atividade 71.11.02 – Atividades de hotelaria localizados em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: 
a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001, ou Lei de Ordenamento Territorial; b) não exista 
sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, que será exercida na Rua Luiz Abry, nº 945 – Sala 02, Bairro Centro, 
Pomerode/SC, sendo que o processo de licenciamento se encontra disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI 
na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 
99/2017 do CONSEMA/SC.
Pomerode, 16 de dezembro de 2022

David Herzog
Município de Pomerode
Portaria n° 22240/2017
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EDITAL DE PUBLICIDADE DE LAO Nº 84/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 935-22-CIM-LAO
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo Município de Pomerode o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO com prazo de validade de qua-
renta e oito meses, formulado pelo empreendedor OXFORD CRISTAIS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 11.413.930/0001-93, 
para a atividade 10.60.00 – Fabricação de vidro e cristal, que será exercida na Av. 21 de janeiro, nº 945, Bairro Centro, Pomerode/SC, sendo 
que o processo de licenciamento se encontra disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 
1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/
SC.
Pomerode, 16 de dezembro de 2022

David Herzog
Município de Pomerode
Portaria n° 22240/2017

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LAO Nº 85/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 1844-22-CIM-LAO
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, 
inscrita no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna 
público que se foi deferido pelo Município de Massaranduba o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO com prazo de 
validade de quarenta e oito meses, formulado pelo empreendedor REGILDA ONEDA SCABURI ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 
11.159.288/0001-68, para a atividade 15.10.00 – Serrarias e beneficiamento primário da madeira, exceto quando realizado somente por 
equipamento móvel, que será exercida na Estrada Geral Primeiro Braço do Norte, Tifa 246 - Galpão, Bairro Primeira Braço do Norte, Mas-
saranduba/SC, sendo que o processo de licenciamento se encontra disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI 
na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 
99/2017 do CONSEMA/SC.
Massaranduba, 19 de dezembro de 2022

Viviane Hafemann
Município de Massaranduba
Portaria n° 1322/2021

EDITAL DE PUBLICIDADE 2023 - LAP
Publicação Nº 4595644

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LAP Nº 59/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 1809-22-CIM-LAP
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE TIMBÓ o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA, com prazo de validade de doze meses, 
formulado pelo empreendimento OPPORTUNITY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI - EVEN HOUSE, pessoa jurídica, inscrita no 
CNPJ sob nº 17.105.619/0001-63, para a atividade de 71.11.01 – Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios 
onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de 
julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, que será exercida na Rua Beco França, 
n° 48, Bairro Centro – Timbó/SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Am-
biental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 
do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Timbó, 22 de novembro de 2022.

Ricardo Longo Orsi
Município de Timbó
Decreto nº 4817/2018

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LAP Nº 60/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2157-22-CIM-LAP
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE INDAIAL o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA, com prazo de validade de doze meses, 
formulado pelo empreendimento CONDOMÍNIO RESIDENCIAL WOLFF, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 28.086.378/0001-79, para a 
atividade de 71.11.08 – Parcelamento do solo urbano: Condomínio de lotes para fins residenciais, localizado em municípios da Zona Costeira, 
assim definidos pela legislação específica ou em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano 
Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área ob-
jeto do parcelamento, que será exercida na Rua 7 de setembro, n° 526, Bairro Carijós – Indaial/SC, sendo que o processo de licenciamento 
encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em 
Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Indaial, 29 de novembro de 2022.
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Paulo Roberto Ledra
Município de Indaial
Decreto nº 907/2017 e 1811/2019

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LAP Nº 61/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2006-22-CIM-LAP
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público 
que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE TIMBÓ o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA, com prazo de validade de doze 
meses, formulado pelo empreendimento ORDEM AUX DAS SENHORAS EVANGELICAS DE TIMBO, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 
86.377.553/0002-64, para a atividade de 71.11.06 – Condomínios comerciais horizontais ou verticais localizados em municípios onde se 
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 
2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, que será exercida na Rua Germano Brandes, n° 
690, Bairro Centro – Timbó/SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Am-
biental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 
do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Timbó, 30 de novembro de 2022.

Ricardo Longo Orsi
Município de Timbó
Decreto nº 4817/2018

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LAP Nº 62/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2324-22-CIM-LAP
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE TIMBÓ o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA, com prazo de validade de doze meses, 
formulado pelo empreendimento RESIDENCIAL ANGELO MARTINELLO, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 45.683.319/0001-05, para 
a atividade de 71.11.01 – Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se observe pelo menos uma das 
seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema 
de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, que será exercida na Rua Quilombo, s/n° - Lote 24, Bairro Araponguinhas – 
Timbó/SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua 
Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 
do CONSEMA/SC.
Timbó, 08 de dezembro de 2022.

Ricardo Longo Orsi
Município de Timbó
Decreto nº 4817/2018

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LAP Nº 63/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 2233-22-CIM-LAP
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE TIMBÓ o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA, com prazo de validade de doze meses, 
formulado pelo empreendimento JJW INFORMATICA EIRELI – “CONDOMÍNIO RESIDENCIAL GUT LEBEN”, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 
sob nº 82.161.035/0001-77, para a atividade de 71.11.01 – Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde 
se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho 
de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, que será exercida na Rua Estados Unidos, 
s/n°, Bairro das Nações – Timbó/SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento 
Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 
237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Timbó, 08 de dezembro de 2022.

Ricardo Longo Orsi
Município de Timbó
Decreto nº 4817/2018

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LAP Nº 64/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 1898-22-CIM-LAP
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE POMERODE o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA, com prazo de validade de doze 
meses, formulado pelo empreendimento CLAOVI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - ALICE XLI, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 
sob nº 13.331.796/0001-07, para a atividade de 71.11.01 – Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se 
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 
2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, que será exercida na Rua Presidente Jucelino, s/
n°, Bairro Ribeirão Areia – Timbó/SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento 
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Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 
237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Pomerode, 09 de dezembro de 2022.

David Herzog
Município de Pomerode
Portara nº 22240/2017

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LAP Nº 65/2022
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 1640-22-CIM-LAP
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE POMERODE o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA, com prazo de validade de vinte e 
quatro meses, formulado pelo empreendimento DISK GRAMA COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 03.868.731/0001-
41, para a atividade de 00.12.02 Lavra a céu aberto por escavação, se mineral típico de emprego na construção civil, independente de seu 
uso, que será exercida na Rua Albert Siewert, s/n°, Bairro Testo Central – Pomerode/SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se 
disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa 
Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Pomerode, 09 de dezembro de 2022.

David Herzog
Município de Pomerode
Portara nº 22240/2017

EDITAL DE PUBLICIDADE 2023 - LAP
Publicação Nº 4595734

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LAP Nº 187/2023
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 187/2023
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE APIÚNA o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA, com prazo de validade de seis meses, 
formulado pelo empreendimento AUTO POSTO AQUIDABÃ LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 13.281.713/0001-12, para a ativi-
dade de 42.32.10 – Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos revendedores, postos flutuantes e instalações de sistema reta-
lhista, com lavagem ou lubrificação de veículos, que será exercida na Rua Quintino Bocaiúva, n° 460, Bairro Centro – Apúna/SC, sendo que 
o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, 
Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Apiúna, 15 de fevereiro de 2023.

Flavio Bazanella
Município de Apiúna
Portaria nº 489/2022

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LAP Nº 47/2019
(3ª - Via Retificada)
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 120/2017
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna público que 
se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA, com prazo de validade de 
vinte quatro meses, formulado pelo empreendimento Loteamento Residencial, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 26.418.910/0001-82, 
para a atividade de 71.11.00 - Parcelamento de solo urbano, que será exercida na Rua Felippe Berndt, s/n°, Bairro Campinha – Massaran-
duba/SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CIMVI na Rua 
Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 
do CONSEMA/SC.
Massaranduba, 19 de março de 2019. (A presente 3ª Via de LAP é expedida em
17/02/2023, prorrogando o prazo de validade originalmente estabelecido em mais 12 (doze) meses, contados a partir do vencimento da 
licença originária tendo, portanto, seu vencimento prorrogado para 19 de março de 2024).

Elaine Cristina Gums Vick
Município de Massaranduba
Portaria nº 968/2020

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LAP Nº 160/2021
(3ª - Via Retificada)
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 265/2021
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, 
inscrita no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, VIII) torna 
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público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE INDAIAL o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA, com prazo de validade 
de vinte quatro meses, formulado pelo empreendimento MS VIVA CITTA EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob 
nº 41.542.865/0001-67, para a atividade de 71.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se 
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 
2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade, que será exercida na Rua Piauí, s/n°, Bairro 
Dos Estados – Indaial/SC, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental 
do CIMVI na Rua Tupiniquim, nº 1070, Bairro Araponguinhas em Timbó, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do 
CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
Indaial, 01 de setembro de 2021. (A presente 3ª Via – Retificada de LAP é expedida em 10/02/2023, contudo, deverá ser observada a data 
de emissão da licença originária 01/09/2021 – para fins de apuração do prazo de vigência).

Paulo Roberto Ledra
Município de Indaial
Decreto nº 907/2017 e 1811/2019
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CINCATARINA

AP23CIN0056_E-PAL 0056_11 - R.S VAREJO EIRELI
Publicação Nº 4596231

 

 

 

AP23CIN0056 
 

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 
ELETRÔNICO 0056/2022-e 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA  

ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO PLANALTO SUL DE SANTA CATARINA 
AMPLASC, CAMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR, CAMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE ERVAL VELHO, CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
JOAÇABA, CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PRESIDENTE CASTELLO 
BRANCO, CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABELARDO 
LUZ, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAMIRI, FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JARAGUÁ DO SUL, FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA, FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DE SÃO JOSÉ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ANITÁPOLIS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAPINZAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAULO LOPES, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
DOMINGOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS, MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, MUNICÍPIO 
DE BOCAINA DO SUL, MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO, MUNICÍPIO DE 
CAÇADOR, MUNICÍPIO DE CAIBI, MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, MUNICÍPIO DE 
CAMPO ALEGRE, MUNICÍPIO DE CANELINHA, MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO, 
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, 
MUNICÍPIO DE DONA EMMA, MUNÍCIPIO DE ERVAL VELHO, MUNICÍPIO DE 
FAXINAL DOS GUEDES, MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, MUNICÍPIO DE GASPAR, 
MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, MUNICÍPIO DE 
HERVAL D'OESTE, MUNICÍPIO DE IMBITUBA, MUNICÍPIO DE IMBUIA, 
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, MUNICÍPIO DE 
ITUPORANGA, MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, MUNICÍPIO DE JOAÇABA, 
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, MUNICÍPIO DE LAGES, MUNICÍPIO DE 
LAJEADO GRANDE, MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, MUNICÍPIO DE LEOBERTO 
LEAL, MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL, MUNICÍPIO DE LUZERNA, MUNICÍPIO 
DE MAFRA, MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE, 
MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, MUNICÍPIO 
DE ORLEANS, MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, MUNICÍPIO DE PAINEL, 
MUNICÍPIO DE PALMEIRA, MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES, MUNICÍPIO DE 
PLANALTO ALEGRE, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO, MUNICÍPIO DE QUILOMBO, 
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, MUNICÍPIO DE 
RIO DOS CEDROS, MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, MUNICÍPIO DE SALETE, 
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL, 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE, MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO, MUNICÍPIO DE SCHROEDER, 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ, MUNICÍPIO DE TIMBÓ, MUNICÍPIO DE TIMBÓ 
GRANDE, MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS, 
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, MUNICÍPIO DE URUBICI, MUNICÍPIO DE 
VARGEÃO, MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, MUNICÍPIO DE VIDEIRA, 
MUNICÍPIO DE XANXERÊ, MUNICÍPIO DE XAXIM, SERVICO AUTONOMO 
MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE GASPAR. 

FORNECEDOR: R.S. VAREJO EIRELLI 

ATA: 

AT22CIN 129967,  AT22CIN 129969,  AT22CIN 132440,  AT22CIN 129971,  
AT22CIN 129973,  AT22CIN 129974,  AT22CIN 129981,  AT22CIN 129983,  
AT22CIN 129986,  AT22CIN 129987,  AT22CIN 129989,  AT22CIN 129992,  
AT22CIN 129993,  AT22CIN 129995,  AT22CIN 129998,  AT22CIN 130000,  
AT22CIN 129990,  AT22CIN 130004,  AT22CIN 130005,  AT22CIN 134403,  
AT22CIN 130011,  AT22CIN 130014,  AT22CIN 130019,  AT22CIN 130024,  
AT22CIN 130028,  AT22CIN 130039,  AT22CIN 130042,  AT22CIN 142153,  
AT22CIN 130046,  AT22CIN 130047,  AT22CIN 130048,  AT22CIN 130049,  
AT22CIN 130050,  AT22CIN 130052,  AT22CIN 130053,  AT22CIN 130057,  
AT22CIN 130060,  AT22CIN 130061,  AT22CIN 130063,  AT22CIN 130064,  
AT22CIN 130066,  AT22CIN 130068,  AT22CIN 130070,  AT22CIN 130071,  
AT22CIN 130072,  AT22CIN 130078,  AT22CIN 130079,  AT22CIN 130082,  
AT22CIN 130084,  AT22CIN 130089,  AT22CIN 130091,  AT22CIN 130094,  
AT22CIN 130095,  AT22CIN 130096,  AT22CIN 130097,  AT22CIN 130100,  
AT22CIN 130101,  AT22CIN 130102,  AT22CIN 130103,  AT22CIN 130104,  
AT22CIN 130108,  AT22CIN 130109,  AT22CIN 130110,  AT22CIN 130111,  
AT22CIN 130112,  AT22CIN 130113,  AT22CIN 130115,  AT22CIN 130116,  
AT22CIN 130119,  AT22CIN 130120,  AT22CIN 130122,  AT22CIN 130128,  
AT22CIN 130132,  AT22CIN 130133,  AT22CIN 130134,  AT22CIN 130136,  
AT22CIN 130137,  AT22CIN 130138,  AT22CIN 130139,  AT22CIN 130140,  
AT22CIN 130146,  AT22CIN 130149,  AT22CIN 130153,  AT22CIN 130154,  
AT22CIN 131585,  AT22CIN 130156,  AT22CIN 130158,  AT22CIN 130159,  
AT22CIN 130160,  AT22CIN 130161,  AT22CIN 130163,  AT22CIN 130165,  
AT22CIN 130166,  AT22CIN 130167,  AT22CIN 130170,  AT22CIN 130171,  
AT22CIN 130173,   AT22CIN 130175,   AT22CIN 130179. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de Equipamentos de Informática, Eletrônicos e Acessórios. 

VALIDADE FINAL ARP: 03/11/2023 

LICITAÇÃO: e-PAL nº 0056/2022 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0047/2022 – Registro 
de Preço 

 
Art. 1º - Fica alterado por apostilamento o modelo do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme 
tabela abaixo: 
 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO 
MODELO 

ANTERIOR 
MODELO 

ATUALIZADO 

13 Unidade 

Apresentador (alcance: 15 metros; 
alimentação: pilha AAA; Funções: 
avançar, retroceder, laser). 
Especificações mínimas conforme folha 
de dados. (CIN14281) 

EXBOM 2761 EXBOM LPT – 8 

 
Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base resposta à correspondência enviada em 22/02/2023 
pela empresa R.S. VAREJO EIRELLI. 
 
Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não 
colidirem com as modificações no presente instrumento. 
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Florianópolis (SC), 24 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

 
 

ELÓI RÖNNAU 
DIRETOR EXECUTIVO  

Órgão Gerenciador 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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AP23CIN0057_E-PAL0096_2 - L2 TECNOLOGIA LTDA
Publicação Nº 4596247

AP23CIN0057

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 0096/2022-e

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

ÓRGÃO PARTICIPANTE:

CAMARA DE VEREADORES DE SAO JOSE DO CERRITO, CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, 
FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO, FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAULO LOPES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, MUNICÍPIO DE ALFREDO WAGNER, MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS, MUNICÍPIO DE 
BIGUAÇU, MUNICÍPIO DE CAÇADOR, MUNICÍPIO DE CAIBI, MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO, MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, 
MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, MUNICÍPIO DE GRÃO PARÁ, MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, 
MUNICÍPIO DE IMBUIA, MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, MUNICÍPIO DE MAFRA, MUNICÍ-
PIO DE MASSARANDUBA, MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, MUNICÍPIO DE PALMEI-
RA, MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, MUNICÍPIO DE PERITIBA, MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE, MUNICÍPIO DE POUSO 
REDONDO, MUNICÍPIO DE QUILOMBO, MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, MUNICÍPIO DE 
SALETE, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, MUNICÍPIO DE TANGARÁ, 
MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL, MUNICÍPIO DE TURVO, MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, MUNICÍPIO DE ZORTÉA.

FORNECEDOR: L2 TECNOLOGIA LTDA

ATA:

AT23CIN 005667, AT23CIN 005668, AT23CIN 005669, AT23CIN 005674, AT23CIN 005677, AT23CIN 005681, AT23CIN 
005687, AT23CIN 005691, AT23CIN 005694, AT23CIN 005696, AT23CIN 005697, AT23CIN 005698, AT23CIN 005700, 
AT23CIN 005702, AT23CIN 005704, AT23CIN 005708, AT23CIN 005710, AT23CIN 005711, AT23CIN 005716, AT23CIN 
005720, AT23CIN 005723, AT23CIN 005726, AT23CIN 005728, AT23CIN 005729, AT23CIN 005731, AT23CIN 005735, 
AT23CIN 005736, AT23CIN 005737, AT23CIN 005739, AT23CIN 005741, AT23CIN 005743, AT23CIN 005744, AT23CIN 
005745, AT23CIN 005747, AT23CIN 005752, AT23CIN 005753, AT23CIN 005756, AT23CIN 005759, AT23CIN 005761, 
AT23CIN 005762, AT23CIN 005768.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Equipamentos de Redes de 
Dados e Correlatos.

VALIDADE FINAL ARP: 10/01/2024
LICITAÇÃO: e-PAL nº 0096/2022 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0071/2022 – Registro de Preço

Art. 1º - Fica alterado por apostilamento a marca do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme tabela abaixo:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA
ANTERIOR

MARCA
ATUALIZADA

66 UNIDADE

Storage nas (Formato: torre; 
Baias: 02; Processador: Qua-
d-core; Memória Ram: 1GB; 
Sem Discos) (CIN17474)

QNAP TS-231K-US ASUSTOR AS1102T

Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base resposta à correspondência enviada em 09/02/2023 pela empresa L2 TECNO-
LOGIA LTDA.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não colidirem com as mo-
dificações no presente instrumento.

Florianópolis (SC), 24 de fevereiro de 2023.
.

.

ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
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EXTRATO DO CONTRATO CT23CIN0005 - BRITAGEM VOGELSANGER LTDA
Publicação Nº 4595566

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E8871D82C2F58B5C37C9178CC88637575A257FF9
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO CONTRATO CT23CIN0005
CONTRATANTE: Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA
CONTRATADA: BRITAGEM VOGELSANGER LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução por demanda de serviços comuns de engenharia para manutenção, conser-
vação, reparação, melhorias e intervenções corretivas e preventivas nas rodovias, estradas, ruas e avenidas municipais e/ou municipalizadas 
com pavimentação asfáltica, localizadas nos municípios consorciados e identificados neste edital, conforme especificações constantes no 
termo de referência que compõe o anexo i deste edital.
Valor Total: R$ 9.053.961,53 (nove milhões e cinquenta e três mil e novecentos e sessenta e um reais e cinquenta a três centavos).
Data: 22.02.2023 Vigência: 22.02.2023 a 21.02.2024
Processo Administrativo Licitatório Eletrônico nº 0007/2023-e
Pregão Eletrônico nº 0003/2023.
Florianópolis (SC), 24 de fevereiro de 2023.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CINCATARINA

EXTRATO DO CONTRATO CT23CIN0006 - F. ZANCANARO TERRAPLANAGEM LTDA
Publicação Nº 4595573

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 83F31C1CD5BCB30AB276F461B2FBA16F1AB65581
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO CONTRATO CT23CIN0006
CONTRATANTE: Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA
CONTRATADA: F. ZANCANARO TERRAPLANAGEM LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução por demanda de serviços comuns de engenharia para manutenção, conser-
vação, reparação, melhorias e intervenções corretivas e preventivas nas rodovias, estradas, ruas e avenidas municipais e/ou municipalizadas 
com pavimentação asfáltica, localizadas nos municípios consorciados e identificados neste edital, conforme especificações constantes no 
termo de referência que compõe o anexo i deste edital.
Valor Total: R$ 9.106.452,11 (nove milhões e cento e seis mil e quatrocentos e cinquenta e dois reais e onze centavos).
Data: 22.02.2023 Vigência: 22.02.2023 a 21.02.2024
Processo Administrativo Licitatório Eletrônico nº 0007/2023-e
Pregão Eletrônico nº 0003/2023.
Florianópolis (SC), 24 de fevereiro de 2023.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CINCATARINA

EXTRATO DO CONTRATO CT23CIN0007 - INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA
Publicação Nº 4595586

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 050C540BCCD6737CCB7A76279D09DC248B6BCE52
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO CONTRATO CT23CIN0007
CONTRATANTE: Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA
CONTRATADA: INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução por demanda de serviços comuns de engenharia para manutenção, conser-
vação, reparação, melhorias e intervenções corretivas e preventivas nas rodovias, estradas, ruas e avenidas municipais e/ou municipalizadas 
com pavimentação asfáltica, localizadas nos municípios consorciados e identificados neste edital, conforme especificações constantes no 
termo de referência que compõe o anexo i deste edital.
Valor Total: R$ 8.549.998,07 (oito milhões e quinhentos e quarenta e nove mil e novecentos e noventa e oito reais e sete centavos).
Data: 22.02.2023 Vigência: 22.02.2023 a 21.02.2024
Processo Administrativo Licitatório Eletrônico nº 0007/2023-e
Pregão Eletrônico nº 0003/2023.
Florianópolis (SC), 24 de fevereiro de 2023.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CINCATARINA
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EXTRATO DO CONTRATO CT23CIN0008 - KAENG INFRAESTRUTURA EIRELI
Publicação Nº 4595591

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4AD9AE126FE6C1157C8BE08B68928926513B5361
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO CONTRATO CT23CIN0008
CONTRATANTE: Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA
CONTRATADA: KAENG INFRAESTRUTURA EIRELI
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução por demanda de serviços comuns de engenharia para manutenção, conser-
vação, reparação, melhorias e intervenções corretivas e preventivas nas rodovias, estradas, ruas e avenidas municipais e/ou municipalizadas 
com pavimentação asfáltica, localizadas nos municípios consorciados e identificados neste edital, conforme especificações constantes no 
termo de referência que compõe o anexo i deste edital.
Valor Total: R$ 18.097.620,24 (dezoito milhões e noventa e sete mil e seiscentos e vinte reais e vinte e quatro centavos).
Data: 22.02.2023 Vigência: 22.02.2023 a 21.02.2024
Processo Administrativo Licitatório Eletrônico nº 0007/2023-e
Pregão Eletrônico nº 0003/2023.
Florianópolis (SC), 24 de fevereiro de 2023.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CINCATARINA

EXTRATO DO CONTRATO CT23CIN0009 - PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA
Publicação Nº 4595594

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6532EAD56D635446F7AE4FE1B7C71468A1F988D1
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO CONTRATO CT23CIN0009
CONTRATANTE: Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA
CONTRATADA: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução por demanda de serviços comuns de engenharia para manutenção, conser-
vação, reparação, melhorias e intervenções corretivas e preventivas nas rodovias, estradas, ruas e avenidas municipais e/ou municipalizadas 
com pavimentação asfáltica, localizadas nos municípios consorciados e identificados neste edital, conforme especificações constantes no 
termo de referência que compõe o anexo i deste edital.
Valor Total: R$ 9.053.945,01 (nove milhões e cinquenta e três mil e novecentos e quarenta e cinco reais e um centavo).
Data: 22.02.2023 Vigência: 22.02.2023 a 21.02.2024
Processo Administrativo Licitatório Eletrônico nº 0007/2023-e
Pregão Eletrônico nº 0003/2023.
Florianópolis (SC), 24 de fevereiro de 2023.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CINCATARINA

EXTRATO DO CONTRATO CT23CIN0010 - SETEP CONSTRUÇÕES S.A
Publicação Nº 4595596

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1B453DA86501616C004142AB43E505713C4896E4
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO CONTRATO CT23CIN0010
CONTRATANTE: Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA
CONTRATADA: SETEP CONSTRUÇÕES S.A
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução por demanda de serviços comuns de engenharia para manutenção, conser-
vação, reparação, melhorias e intervenções corretivas e preventivas nas rodovias, estradas, ruas e avenidas municipais e/ou municipalizadas 
com pavimentação asfáltica, localizadas nos municípios consorciados e identificados neste edital, conforme especificações constantes no 
termo de referência que compõe o anexo i deste edital.
Valor Total: R$ 45.306.069,01 (quarenta e cinco milhões e trezentos e seis mil e sessenta e nove reais e um centavo).
Data: 22.02.2023 Vigência: 22.02.2023 a 21.02.2024
Processo Administrativo Licitatório Eletrônico nº 0007/2023-e
Pregão Eletrônico nº 0003/2023.
Florianópolis (SC), 24 de fevereiro de 2023.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CINCATARINA
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EXTRATO DO CONTRATO CT23CIN0011 - VIGA – PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA
Publicação Nº 4595601

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7FF9F4ABCF623859465B19CD277DD809AA6D13C5
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO CONTRATO CT23CIN0011
CONTRATANTE: Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA
CONTRATADA: VIGA – PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução por demanda de serviços comuns de engenharia para manutenção, conser-
vação, reparação, melhorias e intervenções corretivas e preventivas nas rodovias, estradas, ruas e avenidas municipais e/ou municipalizadas 
com pavimentação asfáltica, localizadas nos municípios consorciados e identificados neste edital, conforme especificações constantes no 
termo de referência que compõe o anexo i deste edital.
Valor Total: R$ 8.947.867,97 (oito milhões e novecentos e quarenta e sete mil e oitocentos e sessenta e sete reais e noventa e sete centavos).
Data: 22.02.2023 Vigência: 22.02.2023 a 21.02.2024
Processo Administrativo Licitatório Eletrônico nº 0007/2023-e
Pregão Eletrônico nº 0003/2023.
Florianópolis (SC), 24 de fevereiro de 2023.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CINCATARINA
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4_DECISÃO CHAMADA PÚBLICA Nº 0012_2023 - METROMED_ASSINADO
Publicação Nº 4594057
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AAttaa ddee PPrroocceessssoo FFrraaccaassssaaddoo
Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA

Florianópolis
Pregão Eletrônico - 0005/2023

DDaattaass RReelleevvaanntteess
PPuubblliiccaaddoo IInniicciioo ddee PPrrooppoossttaass LLiimmiittee ddee IImmppuuggnnaaççããoo FFiinnaall ddee PPrrooppoossttaass IInniicciioo ddaa SSeessssããoo

27/01/2023 17:00 30/01/2023 08:00 06/02/2023 23:59 09/02/2023 09:00 09/02/2023 09:01

IItteennss LLiicciittaaddooss
CCóóddiiggoo PPrroodduuttoo VV.. RReeffeerrêênncciiaa QQttddee UUnniiddaaddee OObbsseerrvvaaççõõeess

0001 SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES DE
CONDICIONADORES DE AR PARA AS SALAS
102 E 204 DA CENTRAL EXECUTIVA.
(CIN19789)

11.864,50 1 SVÇ Fracassado

DDooccuummeennttooss AAnneexxaaddooss aaoo PPrroocceessssoo
DDaattaa DDooccuummeennttoo

27/01/2023 05_Eletrônico Edital 0005_2023_e-PAL 0016 -e - Instalação Ares-Condicionados salas 102 e 204.pdf

MMeennssaaggeennss EEnnvviiaaddaass ppeelloo PPrreeggooeeiirroo
DDaattaa AAssssuunnttoo FFrraassee

10/02/2023 - 10:54 Documentos solicitados para o
processo 0005/2023

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 0005/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

PPrrooppoossttaass EEnnvviiaaddaass
00000011 -- SSEERRVVIIÇÇOOSS DDEE IINNSSTTAALLAAÇÇÕÕEESS DDEE CCOONNDDIICCIIOONNAADDOORREESS DDEE AARR PPAARRAA AASS SSAALLAASS 110022 EE 220044
DDAA CCEENNTTRRAALL EEXXEECCUUTTIIVVAA.. ((CCIINN1199778899))
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

BRACO FORTE
INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

27.614.075/0001-
19

08/02/2023 -
18:16:02

PROPRIO PROPRIO 1 11.746,53 R$ 11.746,53 Sim

VVaalliiddaaddee ddaass PPrrooppoossttaass
FFoorrnneecceeddoorr CCPPFF//CCNNPPJJ VVaalliiddaaddee ((ccoonnffoorrmmee eeddiittaall))

BRACO FORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 27.614.075/0001-19 60 dias

LLaanncceess EEnnvviiaaddooss
00000011 -- SSEERRVVIIÇÇOOSS DDEE IINNSSTTAALLAAÇÇÕÕEESS DDEE CCOONNDDIICCIIOONNAADDOORREESS DDEE AARR PPAARRAA AASS SSAALLAASS 110022 EE 220044
DDAA CCEENNTTRRAALL EEXXEECCUUTTIIVVAA.. ((CCIINN1199778899))
DDaattaa VVaalloorr CCNNPPJJ SSiittuuaaççããoo

08/02/2023 - 18:16:02 11.746,53 (proposta) 27.614.075/0001-19 - BRACO FORTE
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Cancelado - Licitante inabilitada pelo não atendimento ao item 10.2,
item XVII – b) certidão de Acervo Técnico (CAT) Profissional emitido
pelo CREA ou CAU deste mesmo profissional que comprove ter o
mesmo se responsabilizado por obras/serviços com características
semelhantes às do objeto deste Edital. 17/02/2023 16:21:22

IInntteennççõõeess ddee RReeccuurrssoo,, RReeccuurrssooss ee CCoonnttrraarrrraazzõõeess
PPrraazzooss
IInntteennççããoo ddee RReeccuurrssoo RReeccuurrssoo CCoonnttrraarrrraazzããoo
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17/02/2023 - 16:55 - - - -

CChhaatt
DDaattaa AAppeelliiddoo FFrraassee

09/02/2023 - 09:08:52 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

09/02/2023 - 09:32:24 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

09/02/2023 - 09:32:25 Sistema Conforme Art. 32 do Decreto 10.024/2019, de que trata o inciso I do caput do art. 31. No modo de disputa
aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

09/02/2023 - 09:32:25 Sistema Conforme o artigo 2º da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.

09/02/2023 - 09:32:45 Pregoeiro Srs. Licitantes, Bom dia! Iniciaremos agora a nossa disputa. Peço a todos que agilizem seus lances para o
bom e rápido andamento do certame. Obrigada!

09/02/2023 - 09:32:58 Sistema O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

09/02/2023 - 09:32:58 Sistema O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

09/02/2023 - 09:42:58 Sistema O item 0001 foi encerrado.

09/02/2023 - 09:44:15 Sistema O item 0001 teve como arrematante BRACO FORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 11.746,53.

09/02/2023 - 09:44:51 Pregoeiro Srs. Licitantes, informamos que o processo está em fase de conferência de Documentos de habilitação.

10/02/2023 - 10:54:01 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 12:00 do dia 13/02/2023.

10/02/2023 - 10:54:01 Sistema Motivo: BRACO FORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, favor encaminhar documentos do item 10.2 item
XVI e XVII, o anexo III e anexo VIII.

10/02/2023 - 17:59:15 Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

13/02/2023 - 09:15:22 Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

17/02/2023 - 16:21:22 Sistema O fornecedor BRACO FORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA foi inabilitado no processo.

17/02/2023 - 16:21:22 Sistema Motivo: Licitante inabilitada pelo não atendimento ao item 10.2, item XVII – b) certidão de Acervo Técnico
(CAT) Profissional emitido pelo CREA ou CAU deste mesmo profissional que comprove ter o mesmo se
responsabilizado por obras/serviços com características semelhantes às do objeto deste Edital.

17/02/2023 - 16:21:22 Sistema O fornecedor BRACO FORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA foi inabilitado para o item 0001 pelo
pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi considerado fracassado.

17/02/2023 - 16:21:47 Sistema A data limite de intenção de recursos foi definida pelo pregoeiro para 17/02/2023 às 17:55.

17/02/2023 - 16:22:41 Sistema A data limite de intenção de recursos para o processo foi redefinida pelo pregoeiro para 17/02/2023 às 16:55.

17/02/2023 - 16:22:41 Sistema Motivo: Alteração da hora limite.

22/02/2023 - 08:24:18 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi declarado fracassado.

Leticia Mittanck Nordt

Pregoeiro

Gabriel Guilherme Bacca Ferri

Apoio

Nádia de Lorenzi

Apoio

Sandra Zonta Baron

Apoio
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AAttaa ddee PPrroocceessssoo FFrraaccaassssaaddoo
Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA

Florianópolis
Pregão Eletrônico - 0008/2023

DDaattaass RReelleevvaanntteess
PPuubblliiccaaddoo IInniicciioo ddee PPrrooppoossttaass LLiimmiittee ddee IImmppuuggnnaaççããoo FFiinnaall ddee PPrrooppoossttaass IInniicciioo ddaa SSeessssããoo

06/02/2023 07:56 06/02/2023 08:00 13/02/2023 23:59 16/02/2023 09:00 16/02/2023 09:01

LLootteess LLiicciittaaddooss
LLoottee IItteemm DDeessccrriiççããoo VV.. RReeffeerrêênncciiaa QQttddee UUnniiddaaddee OObbsseerrvvaaççõõeess JJuullggaammeennttoo

0001

0001 DIVISÓRIAS DE GESSO
ACARTONADO PARA SALA 102.
(CIN19791)

161,33 81,96 m² Fracassado Menor
Preço

0002 DIVISÓRIAS DE GESSO
ACARTONADO PARA SALA 203.
(CIN19792)

161,33 51,80 m² Fracassado Menor
Preço

0003 DIVISÓRIAS DE GESSO
ACARTONADO PARA SALA 204.
(CIN 19793)

161,33 42,00 m² Fracassado Menor
Preço

0004 DIVISÓRIAS DE GESSO
ACARTONADO COM ISOLAMENTO
ACÚSTICO PARA SALA 203.
(CIN19794)

196,33 30,71 m² Fracassado Menor
Preço

0005 PINTURA EM GESSO PARA SALA
102. (CIN19795)

63,00 138,58 m² Fracassado Menor
Preço

0006 PINTURA EM ALVENARIA PARA
SALA 102. (CIN19796)

58,00 36,11 m² Fracassado Menor
Preço

0007 PINTURA EM GESSO PARA SALA
203. (CIN19797)

65,50 155,37 m² Fracassado Menor
Preço

0008 PINTURA EM GESSO PARA SALA
204. (CIN19798)

63,00 84,00 m² Fracassado Menor
Preço

0009 BOISEIRIE. MOLDURA DE
POLIURETANO PARA SALA 102.
(CIN19799)

57,86 20,00 M Fracassado Menor
Preço

0010 RODAMEIO. MOLDURA DE
POLIURETANO PARA SALA 102.
(CIN19800)

104,60 8,00 M Fracassado Menor
Preço

VALOR TOTAL ESTIMADO 62.672,31

DDooccuummeennttooss AAnneexxaaddooss aaoo PPrroocceessssoo
DDaattaa DDooccuummeennttoo

02/02/2023 08_Eletrônico Edital 0008_2023_e-PAL 0018 -e -Gesso e Pintura.pdf

MMeennssaaggeennss EEnnvviiaaddaass ppeelloo PPrreeggooeeiirroo
DDaattaa AAssssuunnttoo FFrraassee

22/02/2023 - 11:35 Documentos solicitados para o
processo 0008/2023

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 0008/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

23/02/2023 - 15:44 Documentos solicitados para o
processo 0008/2023

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 0008/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

PPrrooppoossttaass EEnnvviiaaddaass
LLOOTTEE 00000011 -- IITTEEMM 00000011 -- DDIIVVIISSÓÓRRIIAASS DDEE GGEESSSSOO AACCAARRTTOONNAADDOO PPAARRAA SSAALLAA 110022.. ((CCIINN1199779911))
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

H. A CONSTRUCOES
E REFORMAS LTDA

43.471.392/0001-
80

15/02/2023 -
17:31:53

PRÓPRIA PRÓPRIA 81,96 183,02 R$ 15.000,32 Sim As
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Alysson Luiz Lenzi 084.217.199-12 15/02/2023 -
18:07:40

divg Placo 81,96 161,33 R$ 13.222,61 Sim

FLAMER INDUSTRIAL
DE METAIS LTDA

14.357.440/0001-
05

15/02/2023 -
23:31:47

FLAMER FLAMER 81,96 161,32 R$ 13.221,79 Sim

LLOOTTEE 00000011 -- IITTEEMM 00000022 -- DDIIVVIISSÓÓRRIIAASS DDEE GGEESSSSOO AACCAARRTTOONNAADDOO PPAARRAA SSAALLAA 220033.. ((CCIINN1199779922))
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

H. A CONSTRUCOES
E REFORMAS LTDA

43.471.392/0001-
80

15/02/2023 -
17:32:48

PRÓPRIA PRÓPRIA 51,80 193,06 R$ 10.000,51 Sim

Alysson Luiz Lenzi 084.217.199-12 15/02/2023 -
18:08:09

divg Placo 51,80 161,33 R$ 8.356,89 Sim

FLAMER INDUSTRIAL
DE METAIS LTDA

14.357.440/0001-
05

15/02/2023 -
23:17:44

FLAMER FLAMER 51,80 161,32 R$ 8.356,38 Sim

LLOOTTEE 00000011 -- IITTEEMM 00000033 -- DDIIVVIISSÓÓRRIIAASS DDEE GGEESSSSOO AACCAARRTTOONNAADDOO PPAARRAA SSAALLAA 220044.. ((CCIINN 1199779933))
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

H. A CONSTRUCOES
E REFORMAS LTDA

43.471.392/0001-
80

15/02/2023 -
17:33:32

PRÓPRIA PRÓPRIA 42,00 166,67 R$ 7.000,14 Sim

Alysson Luiz Lenzi 084.217.199-12 15/02/2023 -
18:09:10

divg Placo 42,00 161,33 R$ 6.775,86 Sim

FLAMER INDUSTRIAL
DE METAIS LTDA

14.357.440/0001-
05

15/02/2023 -
23:26:05

FLAMER FLAMER 42,00 161,32 R$ 6.775,44 Sim

LLOOTTEE 00000011 -- IITTEEMM 00000044 -- DDIIVVIISSÓÓRRIIAASS DDEE GGEESSSSOO AACCAARRTTOONNAADDOO CCOOMM IISSOOLLAAMMEENNTTOO AACCÚÚSSTTIICCOO PPAARRAA SSAALLAA 220033..
((CCIINN1199779944))
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

H. A CONSTRUCOES
E REFORMAS LTDA

43.471.392/0001-
80

15/02/2023 -
17:34:19

PRÓPRIA PRÓPRIA 30,71 227,94 R$ 7.000,04 Sim

Alysson Luiz Lenzi 084.217.199-12 15/02/2023 -
18:09:57

divgiso Placo 30,71 196,34 R$ 6.029,60 Sim

FLAMER INDUSTRIAL
DE METAIS LTDA

14.357.440/0001-
05

15/02/2023 -
23:19:21

FLAMER FLAMER 30,71 196,32 R$ 6.028,99 Sim

LLOOTTEE 00000011 -- IITTEEMM 00000055 -- PPIINNTTUURRAA EEMM GGEESSSSOO PPAARRAA SSAALLAA 110022.. ((CCIINN1199779955))
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

H. A CONSTRUCOES
E REFORMAS LTDA

43.471.392/0001-
80

15/02/2023 -
17:35:08

PRÓPRIA PRÓPRIA 138,58 64,95 R$ 9.000,77 Sim

Alysson Luiz Lenzi 084.217.199-12 15/02/2023 -
18:10:29

MÃO DE OBRA PRÓPRIA 138,58 63,00 R$ 8.730,54 Sim

FLAMER INDUSTRIAL
DE METAIS LTDA

14.357.440/0001-
05

15/02/2023 -
23:21:16

FLAMER FLAMER 138,58 62,99 R$ 8.729,15 Sim

LLOOTTEE 00000011 -- IITTEEMM 00000066 -- PPIINNTTUURRAA EEMM AALLVVEENNAARRIIAA PPAARRAA SSAALLAA 110022.. ((CCIINN1199779966))
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

H. A CONSTRUCOES
E REFORMAS LTDA

43.471.392/0001-
80

15/02/2023 -
17:35:48

PRÓPRIA PRÓPRIA 36,11 138,47 R$ 5.000,15 Sim

Alysson Luiz Lenzi 084.217.199-12 15/02/2023 -
18:10:52

MÃO DE OBRA PRÓPRIA 36,11 58,00 R$ 2.094,38 Sim

FLAMER INDUSTRIAL
DE METAIS LTDA

14.357.440/0001-
05

15/02/2023 -
23:22:02

FLAMER FLAMER 36,11 57,99 R$ 2.094,02 Sim

LLOOTTEE 00000011 -- IITTEEMM 00000077 -- PPIINNTTUURRAA EEMM GGEESSSSOO PPAARRAA SSAALLAA 220033.. ((CCIINN1199779977))
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

H. A CONSTRUCOES
E REFORMAS LTDA

43.471.392/0001-
80

15/02/2023 -
17:36:33

PRÓPRIA PRÓPRIA 155,37 70,80 R$ 11.000,20 Sim

Alysson Luiz Lenzi 084.217.199-12 15/02/2023 -
18:11:18

MÃO DE OBRA PRÓPRIA 155,37 65,49 R$ 10.175,18 Sim

FLAMER INDUSTRIAL
DE METAIS LTDA

14.357.440/0001-
05

15/02/2023 -
23:22:46

FLAMER FLAMER 155,37 65,48 R$ 10.173,63 Sim

LLOOTTEE 00000011 -- IITTEEMM 00000088 -- PPIINNTTUURRAA EEMM GGEESSSSOO PPAARRAA SSAALLAA 220044.. ((CCIINN1199779988))
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FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC
112233//22000066

H. A CONSTRUCOES
E REFORMAS LTDA

43.471.392/0001-
80

15/02/2023 -
17:37:14

PRÓPRIA PRÓPRIA 84,00 71,43 R$ 6.000,12 Sim

Alysson Luiz Lenzi 084.217.199-12 15/02/2023 -
18:11:40

MÃO DE OBRA PRÓPRIA 84,00 63,00 R$ 5.292,00 Sim

FLAMER INDUSTRIAL
DE METAIS LTDA

14.357.440/0001-
05

15/02/2023 -
23:23:30

FLAMER FLAMER 84,00 62,98 R$ 5.290,32 Sim

LLOOTTEE 00000011 -- IITTEEMM 00000099 -- BBOOIISSEEIIRRIIEE.. MMOOLLDDUURRAA DDEE PPOOLLIIUURREETTAANNOO PPAARRAA SSAALLAA 110022.. ((CCIINN1199779999))
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

H. A CONSTRUCOES
E REFORMAS LTDA

43.471.392/0001-
80

15/02/2023 -
17:37:52

PRÓPRIA PRÓPRIA 20,00 100,00 R$ 2.000,00 Sim

Alysson Luiz Lenzi 084.217.199-12 15/02/2023 -
18:12:24

boiserie Ananda 20,00 57,85 R$ 1.157,00 Sim

FLAMER INDUSTRIAL
DE METAIS LTDA

14.357.440/0001-
05

15/02/2023 -
23:24:31

FLAMER FLAMER 20,00 57,84 R$ 1.156,80 Sim

LLOOTTEE 00000011 -- IITTEEMM 00001100 -- RROODDAAMMEEIIOO.. MMOOLLDDUURRAA DDEE PPOOLLIIUURREETTAANNOO PPAARRAA SSAALLAA 110022.. ((CCIINN1199880000))
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

H. A CONSTRUCOES
E REFORMAS LTDA

43.471.392/0001-
80

15/02/2023 -
17:38:25

PRÓPRIA PRÓPRIA 8,00 125,00 R$ 1.000,00 Sim

Alysson Luiz Lenzi 084.217.199-12 15/02/2023 -
18:13:21

rodameio Ananda 8,00 104,60 R$ 836,80 Sim

FLAMER INDUSTRIAL
DE METAIS LTDA

14.357.440/0001-
05

15/02/2023 -
23:25:16

FLAMER FLAMER 8,00 104,50 R$ 836,00 Sim

VVaalliiddaaddee ddaass PPrrooppoossttaass
FFoorrnneecceeddoorr CCPPFF//CCNNPPJJ VVaalliiddaaddee ((ccoonnffoorrmmee eeddiittaall))

FLAMER INDUSTRIAL DE METAIS LTDA 14.357.440/0001-05 60 dias

Alysson Luiz Lenzi 084.217.199-12 60 dias

H. A CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA 43.471.392/0001-80 60 dias

IInntteennççõõeess ddee RReeccuurrssoo,, RReeccuurrssooss ee CCoonnttrraarrrraazzõõeess
PPrraazzooss
IInntteennççããoo ddee RReeccuurrssoo RReeccuurrssoo CCoonnttrraarrrraazzããoo

24/02/2023 - 11:20 - - - -

CChhaatt
DDaattaa AAppeelliiddoo FFrraassee

16/02/2023 - 09:13:10 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

16/02/2023 - 09:31:24 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

16/02/2023 - 09:31:25 Sistema Conforme Art. 32 do Decreto 10.024/2019, de que trata o inciso I do caput do art. 31. No modo de disputa
aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

16/02/2023 - 09:31:25 Sistema Conforme o artigo 2º da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.

16/02/2023 - 09:31:53 Pregoeiro Srs. Licitantes, Bom dia! Iniciaremos agora a nossa disputa. Peço a todos que agilizem seus lances para o
bom e rápido andamento do certame. Obrigada!

16/02/2023 - 09:32:10 Sistema O lote 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

16/02/2023 - 09:32:10 Sistema O lote 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

16/02/2023 - 10:34:45 Sistema O lote 0001 foi encerrado.

16/02/2023 - 10:37:14 Sistema O lote 0001 teve como arrematante Alysson Luiz Lenzi - CPF com lance de R$ 49.500,00.

16/02/2023 - 10:37:36 Pregoeiro Srs. Licitantes, informamos que o processo está em fase de conferência de Documentos de habilitação

17/02/2023 - 14:04:01 Sistema O fornecedor Alysson Luiz Lenzi foi desclassificado no processo.

17/02/2023 - 14:04:01 Sistema Motivo: Inabilitado por descumprimento do item 2.1 do edital

17/02/2023 - 14:04:01 Sistema O fornecedor Alysson Luiz Lenzi foi desclassificado para o lote 0001 pelo pregoeiro. As
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17/02/2023 - 14:04:01 Sistema O lote 0001 tem como novo arrematante FLAMER INDUSTRIAL DE METAIS LTDA com lance de R$
49.799,00.

22/02/2023 - 11:35:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o lote 0001. O prazo de envio é até às 12:00 do dia 23/02/2023.

22/02/2023 - 11:35:23 Sistema Motivo: Fica a empresa FLAMER INDUSTRIAL DE METAIS LTDA ME intimada para apresentar os seguintes
documentos comprobatórios: proposta inicial conforme modelo do anexo II, Anexo V conforme modelo do
edital, consulta optante pelo simples nacional, certidão simplificada, Anexo VI conforme modelo do edital,
documento de falência e concordata e Anexo VII conforme modelo do edital.

22/02/2023 - 15:51:52 Sistema A diligência do lote 0001 foi anexada ao processo.

22/02/2023 - 16:10:03 Sistema A diligência do lote 0001 foi anexada ao processo.

23/02/2023 - 11:31:25 Sistema Foi encerrada a solicitação de documentos para o lote 0001.

23/02/2023 - 11:31:25 Sistema Motivo: Diligência já anexada.

23/02/2023 - 11:31:51 Sistema O fornecedor FLAMER INDUSTRIAL DE METAIS LTDA foi inabilitado no processo.

23/02/2023 - 11:31:51 Sistema Motivo: Inabilitado pelo não atendimento do item XIII da qualificação técnica do edital.

23/02/2023 - 11:31:51 Sistema O fornecedor FLAMER INDUSTRIAL DE METAIS LTDA foi inabilitado para o lote 0001 pelo pregoeiro.

23/02/2023 - 11:31:51 Sistema O lote 0001 tem como novo arrematante H. A CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA com lance de R$
59.399,99.

23/02/2023 - 15:44:57 Sistema Foram solicitadas diligências para o lote 0001. O prazo de envio é até às 16:00 do dia 24/02/2023.

23/02/2023 - 15:44:57 Sistema Motivo: Fica a empresa H. A CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA intimada para apresentar o seguinte
documento comprobatório: falência e concordata do esaj.

23/02/2023 - 17:16:02 Sistema A diligência do lote 0001 foi anexada ao processo.

24/02/2023 - 10:48:06 Sistema Foi encerrada a solicitação de documentos para o lote 0001.

24/02/2023 - 10:48:06 Sistema Motivo: Diligência já anexada.

24/02/2023 - 10:48:56 Sistema O fornecedor H. A CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA foi inabilitado no processo.

24/02/2023 - 10:48:56 Sistema Motivo: Inabilitado pelo não atendimento do item XI da qualificação econômico-financeira do edital.

24/02/2023 - 10:48:56 Sistema O fornecedor H. A CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA foi inabilitado para o lote 0001 pelo pregoeiro e,
por não ter mais lances ou propostas válidas, foi considerado fracassado.

24/02/2023 - 10:49:15 Sistema A data limite de intenção de recursos foi definida pelo pregoeiro para 24/02/2023 às 11:20.

24/02/2023 - 13:37:37 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi declarado fracassado.

Sandra Zonta Baron

Pregoeiro

Gabriel Guilherme Bacca Ferri

Apoio

Leticia Mittanck Nordt

Apoio

Nádia de Lorenzi

Apoio
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0031 - E-PAL 0039_2022 - MATERIAIS PARA 
FISIOTERAPIA E CORRELATOS

Publicação Nº 4594240

 

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Item Descrição Unid. Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Total Item

2 ANDADOR ARTICULADO EM ALUMÍNIO. (CIN12338) UNIDADE AG MOD. 6004 1.357,00 R$ 164,07 R$ 222.642,99

22 CADEIRA DE BANHO ADULTO OBESO. (CIN12357) UNIDADE DUNE MOD. MAX 
OBESO

705,00 R$ 364,13 R$ 256.711,65

23 CADEIRA DE BANHO ADULTO. (CIN12358) UNIDADE DUNE MOD. FIXA 1.111,00 R$ 214,93 R$ 238.787,23

29 COLETE PUTTI ALTO TAMANHO MÉDIO. (CIN12363) UNIDADE ORTOCENTER 418,00 R$ 123,99 R$ 51.827,82

39 ELETRODO AUTOADESIVO 5 X 9CM. ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN14559)

PACOTE PHARMA BRASIL 
MOD.50100

4.381,00 R$ 37,60 R$ 164.725,60

42
ELETRODO REDONDO AUTOADESIVO 3CM.
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS.
(CIN14560)

PACOTE CARCI 
CARCITRODE 
3,2CM

3.409,00 R$ 32,99 R$ 112.462,91

66 INSPIRÔMETRO ADULTO. (CIN12390) UNIDADE NCS RESPIRON 
MOD. CLASSIC

935,00 R$ 27,51 R$ 25.721,85

67 INSPIRÔMETRO INFANTIL. (CIN12391) UNIDADE NCS RESPIRON 
MOD. KIDS

847,00 R$ 30,37 R$ 25.723,39

69 MARTELO NEUROLÓGICO DE BUCK. (CIN12395) UNIDADE MD 421,00 R$ 53,81 R$ 22.654,01

72 MULETA AXILAR TUBULAR DE ALUMÍNIO, TAMANHO GRANDE.
(CIN12398)

PAR SEQUENCIAL 
MOD. POP G

1.116,00 R$ 154,68 R$ 172.622,88

73 MULETA AXILAR TUBULAR DE ALUMÍNIO, TAMANHO MÉDIO.
(CIN12399)

PAR SEQUENCIAL 
MOD. POP M

1.250,00 R$ 149,43 R$ 186.787,50

74 MULETA AXILAR TUBULAR DE ALUMÍNIO, TAMANHO
PEQUENO. (CIN12400)

PAR SEQUENCIAL 
MOD. POP P

962,00 R$ 139,31 R$ 134.016,22

81 SUPORTE DE INFRAVERMELHO COM PEDESTRAL.
(CIN12406)

UNIDADE AG MOD. 5072 331,00 R$ 242,88 R$ 80.393,28

Total do Fornecedor (R$): 1.695.077,33

COMERCIAL KS EIRELI
Item Descrição Unid. Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Total Item

10 BLOCO DE YOGA. (CIN12346) UNIDADE ONE LIFE 955,00 R$ 29,99 R$ 28.640,45

26 CINTO DE ALONGAMENTO. (CIN12360) UNIDADE FOX 858,00 R$ 34,98 R$ 30.012,84

44

ESCADA PARA TREINO FUNCIONAL.

1. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS
1.1. TIPO DE PRODUTO: ESCADA PARA TREINAMENTOS
FUNCIONAIS.
1.2. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DE 8 A 11 DEGRAUS,
FABRICADOS EM MATERIAL PLÁSTICO; TIRAS LATERAIS DE
NYLON;
1.3. DIMENSÕES: DE 4M A 6M DE COMPRIMENTO; DE 40CM A
50CM DE LARGURA.

2. GARANTIA
2.1. GARANTIA DE NO MÍNIMO 3 MESES, CONTADA A PARTIR
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL.

UNIDADE SHYDORI 156,00 R$ 68,16 R$ 10.632,96

Processo N°: 000039/2022 - CINCATARINA

Licitação N°: 0031/2022 - CINCATARINA

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Data de Homologação: 27/07/2022

Objeto da Licitação: MATERIAIS PARA FISIOTERAPIA E CORRELATOS

01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:

O DIRETOR EXECUTIVO do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Sr. ELÓI RONNAU, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Nr. 10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores, resolve
HOMOLOGAR o objeto da licitação acima mencionada, nos seguintes termos:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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50 EXERCITADOR TUBING. (CIN12393) KIT ODIN FIT 329,00 R$ 58,00 R$ 19.082,00

59 HALTER 1KG. (CIN12384) UNIDADE FOX / 1KG 945,00 R$ 14,89 R$ 14.071,05

60 HALTER 2KG. (CIN12385) UNIDADE FOX / 2 KG 923,00 R$ 29,99 R$ 27.680,77

61 HALTER 3KG. (CIN12386) UNIDADE FOX / 3KG 889,00 R$ 44,99 R$ 39.996,11

68 LÂMPADA DE INFRAVERMELHO. (CIN12394) UNIDADE MEDHOSP 661,00 R$ 83,92 R$ 55.471,12

71 MEIA BOLA BOSU. (CIN12397) UNIDADE SPORTS 482,00 R$ 418,99 R$ 201.953,18

79

ROLO DE LIBERAÇÃO MIOFASCIAL.

1. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS
1.1. TIPO DE PRODUTO: ROLO DE MASSAGEM PARA
LIBERAÇÃO MIOFASCIAL.
1.2. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: FABRICADO EM PVC E EVA;
COM RANHURAS E/OU DEPRESSÕES (NÃO LISO).
1.3. DIMENSÕES: COMPRIMENTO DE 30CM A 60CM; LARGURA
E ALTURA DE 13CM A 16CM.

2. GARANTIA
2.1. GARANTIA DE NO MÍNIMO 3 MESES, CONTADA A PARTIR
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL.

UNIDADE ONE LIFE 963 152,00 R$ 110,73 R$ 16.830,96

83 SUPORTE DE PAREDE PARA BOLA DE PILATES. (CIN12408) UNIDADE FOX 660,00 R$ 59,92 R$ 39.547,20

87 TAPETE PARA YOGA. (CIN12412) UNIDADE ATRIO 1.380,00 R$ 59,95 R$ 82.731,00

97 TORNOZELEIRA PARA HIDROGINÁSTICA. (CIN12416) PAR CRESSI 571,00 R$ 89,86 R$ 51.310,06

Total do Fornecedor (R$): 617.959,70

CQC-TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNOSTICOS LTDA
Item Descrição Unid. Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Total Item

1 AGULHA PARA ACUPUNTURA. ESPECIFICAÇÕES MINIMAS
CONFIRME FOLHA DE DADOS. (CIN14684)

CAIXA UNIQMED MS 
10098710064

7.798,00 R$ 18,50 R$ 144.263,00

Total do Fornecedor (R$): 144.263,00

DIMERIOS COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS EIRELI
Item Descrição Unid. Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Total Item

28 COLETE PUTTI ALTO TAMANHO GRANDE. (CIN12362) UNIDADE HIDROLIGHT 425,00 R$ 167,49 R$ 71.183,25

Total do Fornecedor (R$): 71.183,25

EDUCANDO COMERCIO DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA
Item Descrição Unid. Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Total Item

11 BOLA BICO DE JACA. (CIN12349) UNIDADE SUTEVIN 2.368,00 R$ 11,50 R$ 27.232,00

12 BOLA CRAVO CRESPA. (CIN12347) UNIDADE NEDEL 2.264,00 R$ 3,00 R$ 6.792,00

13 BOLA DE GINÁSTICA. (CIN12348) UNIDADE NEDEL 753,00 R$ 67,38 R$ 50.737,14

15 BOLA SUÍÇA 45CM. (CIN12351) UNIDADE NEDEL 854,00 R$ 55,00 R$ 46.970,00

16

BOLA SUÍÇA 65CM.

1. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS
1.1. TIPO DE PRODUTO: BOLA SUÍÇA PARA PRÁTICA DE
PILATES.
1.2. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: FABRICADA EM LÁTEX.
1.3. CAPACIDADE SUPORTADA DE PESO: 150KG.
1.4. DIÂMETRO DO PRODUTO: 65CM.

2. GARANTIA
2.1. GARANTIA DE NO MÍNIMO 6 MESES, CONTADA A PARTIR
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL.

UNIDADE NEDEL 156,00 R$ 65,00 R$ 10.140,00

17 BOLA SUÍÇA 75CM. (CIN12352) UNIDADE NEDEL 783,00 R$ 72,00 R$ 56.376,00
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25

CAVALINHO INFLÁVEL PARA FISIOTERAPIA.

1. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS
1.1. TIPO DE PRODUTO: CAVALINHO INFLÁVEL PARA
COORDENAÇÃO MOTORA, DE USO INFANTIL.
1.2. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: INFLÁVEL; FÁCIL DE
ENCHER; FABRICADO EM VINIL ATÓXICO.
1.3. CAPACIDADE MÁXIMA: PARA USO INFANTIL ATÉ 7 ANOS
DE IDADE E/OU ATÉ 50KG.

2. GARANTIA
2.1. GARANTIA DE NO MÍNIMO 3 MESES, CONTADA A PARTIR
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL.

UNIDADE SOLATEX 154,00 R$ 87,00 R$ 13.398,00

32 CONE PARA TREINAMENTO DE AGILIDADES. (CIN12366) UNIDADE NEDEL 2.325,00 R$ 5,70 R$ 13.252,50

34 CORDA PARA PULAR. (CIN12367) UNIDADE RIO 1.244,00 R$ 15,00 R$ 18.660,00

35 CUNHA DE POSICIONAMENTO. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN14687)

UNIDADE NEDEL 463,00 R$ 183,21 R$ 84.826,23

52 FAIXA ELÁSTICA EXTRA FORTE. (CIN12377) UNIDADE CONVOY 1.535,00 R$ 25,60 R$ 39.296,00

53 FAIXA ELÁSTICA FORTE ESPECIAL. (CIN12868) UNIDADE CONVOY 1.548,00 R$ 25,60 R$ 39.628,80

54 FAIXA ELÁSTICA FORTE. (CIN12378) UNIDADE CONVOY 1.855,00 R$ 25,60 R$ 47.488,00

55 FAIXA ELÁSTICA LEVE. (CIN12380) UNIDADE CONVOY 1.876,00 R$ 21,68 R$ 40.671,68

56 FAIXA ELÁSTICA MÉDIA. (CIN12379) UNIDADE CONVOY 1.911,00 R$ 25,60 R$ 48.921,60

57 FITA MÉTRICA TRENA. (CIN12381) UNIDADE NEDEL 1.255,00 R$ 7,00 R$ 8.785,00

80 ROLO DE POSICIONAMENTO GRANDE. (CIN12405) UNIDADE POKER 466,00 R$ 145,00 R$ 67.570,00

Total do Fornecedor (R$): 620.744,95

GRATTOS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E SERRALHERIA LTDA
Item Descrição Unid. Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Total Item

37 DIVÃ BAIXO TABLADO. (CIN12368) UNIDADE GRATTOS DIVÃ 
BAIXO

227,00 R$ 949,90 R$ 215.627,30

Total do Fornecedor (R$): 215.627,30

INSTRUTHERM INSTRUMENTOS DE MEDICAO LTDA
Item Descrição Unid. Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Total Item

36

DINAMÔMETRO DIGITAL DE MÃO.

1. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS
1.1. TIPO DE PRODUTO: AVALIADOR E TONIFICADOR DE
MEMBROS SUPERIORES.
1.2. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DISPLAY LCD; DIVISÃO A
CADA 100G; CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO E
RELEITURA DE RESULTADOS; MANIVELA AJUSTÁVEL
1.3. CAPACIDADE: 90KG.
1.4. ALIMENTAÇÃO: 2 BATERIAS AAA

2. GARANTIA
2.1. GARANTIA DE NO MÍNIMO 6 MESES, CONTADA A PARTIR
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL.

UNIDADE INSTRUTHERM DM
-90

144,00 R$ 179,75 R$ 25.884,00

Total do Fornecedor (R$): 25.884,00

JULIO CESAR GASPARINI JUNIOR - EIRELI
Item Descrição Unid. Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Total Item

7 BARRA DE LING. (CIN12343) UNIDADE FLEX FITNESS 
EQUIPMENT

217,00 R$ 734,00 R$ 159.278,00

24 CAMA ELÁSTICA TRAMPOLIM. (CIN12359) UNIDADE FLEX FITNESS 
EQUIPMENT

596,00 R$ 249,99 R$ 148.994,04

43 ESCADA DE MADEIRA, CANTO EM "L". (CIN12372) UNIDADE FLEX 137,00 R$ 3.131,00 R$ 428.947,00

Total do Fornecedor (R$): 737.219,04

MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA
Item Descrição Unid. Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Total Item
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BARRA PARALELA DUPLA.

1. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS
1.1. TIPO DE PRODUTO: BARRA PARALELA DUPLA PARA
FISIOTERAPIA, NEUROLOGIA E REABILITAÇÃO DE
MOVIMENTOS.
1.2. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: ESTRUTURA, BARRAS E
CORRIMÃOS EM AÇO INOX OU AÇO PINTADO COM
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO; 2 CORRIMÃOS
HORIZONTAIS COM REGULAGEM DE ALTURA E LARGURA DE
CADA LADO; 2 OU 3 BARRAS VERTICAIS DE CADA LADO;
PLATAFORMA COM BASE EM COMPENSADO E ARMAÇÃO EM
MADEIRA MACIÇA, REVESTIDA COM PISO ANTIDERRAPANTE.
1.3. DIMENSÕES: PLATAFORMA COM COMPRIMENTO DE 3M E
LARGURA DE 80CM; CORRIMÃO SUPERIOR COM ALTURA
MÍNIMA DE 52CM E MÁXIMA DE 90CM; CORRIMÃO INFERIOR
COM ALTURA MÍNIMA DE 15CM E MÁXIMA DE 40CM;
CORRIMÃO COM LARGURA MÍNIMA DE 39CM E MÁXIMA DE
60CM. ACEITA-SE VARIAÇÃO DE 5% EM TODAS AS MEDIDAS.

2. GARANTIA
2.1. GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES, CONTADA A PARTIR
DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL.

UNIDADE CARCI 134,00 R$ 3.778,10 R$ 506.265,40

14 BOLA FEIJÃO. (CIN12350) UNIDADE SUPERMEDY 572,00 R$ 63,70 R$ 36.436,40

40 ELETRODO DE SILICONE 5 X 5CM. (CIN12369) PACOTE CARCI 3.096,00 R$ 26,33 R$ 81.517,68

41 ELETRODO DE SILICONE 5 X 9CM. (CIN12370) PACOTE CARCI 3.609,00 R$ 48,44 R$ 174.819,96

46 EXERCITADOR DE MADEIRA PARA PÉS E TORNOZELOS.
(CIN12373)

UNIDADE CARCI 343,00 R$ 381,50 R$ 130.854,50

51 EXTENSOR ELÁSTICO COM ALÇA DE MÃO. (CIN12376) UNIDADE SUPERMEDY 458,00 R$ 31,85 R$ 14.587,30

82 SUPORTE DE INFRAVERMELHO DE MESA. (CIN12407) UNIDADE CARCI 286,00 R$ 396,44 R$ 113.381,84

91 TORNOZELEIRA 0,5KG. (CIN12419) PAR CARCI 698,00 R$ 19,48 R$ 13.597,04

92 TORNOZELEIRA 1KG. (CIN12420) PAR CARCI 836,00 R$ 23,76 R$ 19.863,36

93 TORNOZELEIRA 2KG. (CIN12417) PAR CARCI 829,00 R$ 29,99 R$ 24.861,71

94 TORNOZELEIRA 3KG. (CIN12418) PAR CARCI 771,00 R$ 38,96 R$ 30.038,16

Total do Fornecedor (R$): 1.146.223,35

PRÓ CIRÚRGICA CHAPECÓ PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
Item Descrição Unid. Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Total Item

3 ANEL TONIFICADOR DE PILATES. (CIN12339) UNIDADE ARKTUS 741,00 R$ 101,27 R$ 75.041,07

4 APALPADOR DE PRESSÃO. (CIN12340) UNIDADE DUX 713,00 R$ 42,66 R$ 30.416,58

18 BOTA IMOBILIZADORA CURTA, TAMANHO GRANDE.
(CIN12353)

UNIDADE MEDICAL FEET 547,00 R$ 82,99 R$ 45.395,53

19 BOTA IMOBILIZADORA CURTA, TAMANHO MÉDIO. (CIN12354) UNIDADE MEDICAL FEET 483,00 R$ 81,99 R$ 39.601,17

20 BOTA IMOBILIZADORA LONGA, TAMANHO GRANDE.
(CIN12355)

UNIDADE MEDICAL FEET 510,00 R$ 89,59 R$ 45.690,90

21 BOTA IMOBILIZADORA LONGA, TAMANHO MÉDIO. (CIN12356) UNIDADE MEDICAL FEET 525,00 R$ 89,59 R$ 47.034,75

30 COLETE PUTTI BAIXO TAMANHO GRANDE. (CIN12364) UNIDADE GLC 418,00 R$ 107,99 R$ 45.139,82

31 COLETE PUTTI BAIXO TAMANHO MÉDIO. (CIN12365) UNIDADE GLC 418,00 R$ 107,99 R$ 45.139,82

58 FORRAÇÃO ORTOPÉDICA TIPO ROLO. (CIN12382) UNIDADE ORTOCENTER 627,00 R$ 39,60 R$ 24.829,20

62 HALTER CIRCULAR PARA HIDROGINÁSTICA. (CIN12383) PAR FLOTY 597,00 R$ 86,99 R$ 51.933,03

77 PLACA PARA SEMENTES, TAMANHO P. (CIN12403) UNIDADE DUX 1.546,00 R$ 39,85 R$ 61.608,10

84 TÁBUA DE EQUILÍBRIO. (CIN12409) UNIDADE ARKTUS 488,00 R$ 147,90 R$ 72.175,20

85 TALA IMOBILIZADORA DE JOELHO, TAMANHO GRANDE.
(CIN12410)

UNIDADE ORTOCENTER 406,00 R$ 104,58 R$ 42.459,48

86 TALA IMOBILIZADORA DE JOELHO, TAMANHO MÉDIO.
(CIN12411)

UNIDADE ORTOCENTER 424,00 R$ 94,73 R$ 40.165,52

89 TIPOIA ESTABILIZADORA VELPEAU, TAMANHO GRANDE.
(CIN12414)

UNIDADE MEDICAL FEET 809,00 R$ 28,73 R$ 23.242,57

90 TIPOIA ESTABILIZADORA VELPEAU, TAMANHO MÉDIO.
(CIN12415)

UNIDADE MEDICAL FEET 827,00 R$ 29,81 R$ 24.652,87

95 TORNOZELEIRA 4KG. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN14685)

PAR ARKTUS 708,00 R$ 49,07 R$ 34.741,56
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96 TORNOZELEIRA 5KG. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN14686)

PAR ARKTUS 748,00 R$ 50,94 R$ 38.103,12

Total do Fornecedor (R$): 787.370,29

PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Item Descrição Unid. Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Total Item

6 BANDAGEM ADESIVA ELÁSTICA DE KINESIO. (CIN12342) UNIDADE AKTIVE TAPE 7.337,00 R$ 24,63 R$ 180.710,31

38 ELETRODO AUTOADESIVO 5 X 5CM. ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN14558)

PACOTE ARKTUS 5.913,00 R$ 29,33 R$ 173.428,29

45 ESTESIÔMETRO. (CIN12392) KIT SORRI BAURU 283,00 R$ 266,96 R$ 75.549,68

65 INCENTIVADOR DE FISIOTERAPIA RESPIRATÓRIA. (CIN12389) UNIDADE NCS 1.084,00 R$ 33,49 R$ 36.303,16

75 MULETA CANADENSE FIXA. (CIN12401) PAR SEQUENCIAL 1.479,00 R$ 109,75 R$ 162.320,25

Total do Fornecedor (R$): 628.311,69

Total Geral (R$): 6.689.863,90

ELÓI RONNAU

DIRETOR EXECUTIVO
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Assinado eletronicamente por:
* ELOI RONNAU (***.962.419-**)
   em 27/07/2022 15:35:11 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)

Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://cincatarina-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/10c8b603-ceb5-477a-9eef-8e77be164e4c

CIS/AMAUC

TERMO ADITIVO N°01 - CR 02/2022 - JABORA
Publicação Nº 4595503

1º Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2023
CIS AMAUC – MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE

O CIS Amauc e o Município de Jaborá que integra o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense – CIS Amauc, com 
base na solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através deste Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2023 estabelece o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETIVO

O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a despesa e estimar a receita do CIS Amauc, junto ao Município de Jaborá para o restante 
do exercício de 2023, para atender as despesas com a contratação de atendimentos médicos clínicos especializados, laboratoriais, órteses, 
próteses, exames, cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especificidades da saúde, junto aos profissionais cre-
denciados ao Consórcio.
Durante o exercício o Município integrante do CIS AMAUC poderá utilizar os serviços dos profissionais de saúde para atendimentos médicos 
clínicos especializados, laboratoriais, órteses, próteses, exames, cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especifi-
cidades da saúde, sendo que o pagamento será feito pelos serviços utilizados, não tendo rateio das despesas, pois o cálculo do valor será 
aplicado sobre a tabela de credenciamento pela quantidade de serviços utilizados.
CLÁUSULA SEGUNDA
DA DESPESA

Para a realização da despesa o CIS AMAUC obedecerá ao que dispõe a Lei nº 8.666/96 (Leis das Licitações Públicas), seguindo a seguinte 
classificação da despesa:

Órgão 1 CIS AMAUC
Unidade 1 CIS AMAUC
Funcional Programática
01.01.10 Saúde
01.01.10.301 Atenção Básica
01.01.10.301.0001 Desenvolvimento Regional
12.361.0001.2.002 Disponibilização de Exames Profissionais
Elemento Recurso Descrição Valor Total
3.0.00.00.0 DESPESAS CORRENTES 370.180,00
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3.3.93.00.0 Outras Despesas Correntes 370.180,00
TOTAL 370.180,00

Durante o decorrer do exercício o Presidente do Consórcio poderá efetuar por ato próprio o remanejamento de dotações de uma categoria 
de programação para outra, bem como suplementar o orçamento tendo como fontes de recursos o excesso de arrecadação e o superávit 
financeiro do exercício anterior.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PAGAMENTO

Para realizar a receita, viabilizar a despesa prevista e possibilitar a prestação de serviços pelo Consórcio CIS AMAUC no exercício de 2023, 
o Município realizará o pagamento ao Consórcio do valor utilizado em serviços médicos, clínicos e laboratoriais, órteses, próteses, exames, 
cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especificidades da saúde, em cada mês, até o dia 10 (dez) do mês subse-
quente a utilização dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA
DA CONTABILIDADE E PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CIS AMAUC manterá os registros contábeis em conformidade ao que dispõe a Lei nº 4.320/64 e observará as instruções emitidas pelos 
Tribunais de Contas do Estado de Santa Catarina e da União.

O CIS AMAUC encaminhará aos municípios associados, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, cópia do balancete e dos relatórios men-
sais conforme dispõe a legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA
DA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DO CONSÓRCIO

Todos os municípios consorciados terão direito a utilizar os serviços prestados pelo CIS AMAUC ou os que venham a ser implementados, 
bastando apenas requisitar os serviços e efetuar o pagamento conforme a efetiva prestação dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA
DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo terá a vigência de 24 de fevereiro a 31 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

As dúvidas oriundas deste Termo Aditivo serão resolvidas em Assembleia Geral do CIS Amauc, que poderá suprimir ou acrescentar cláusulas 
que objetivem aprimorar os serviços prestados pelo consórcio aos municípios associados.
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2023, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
para que produzam os efeitos legais.

Concórdia – SC, 24 de fevereiro de 2023.

HILARIO REFFATTI
Prefeito de Ipumirim
Presidente do CIS AMAUC

CLEVSON RODRIGO FREITAS
Prefeito de Jaborá

Vanderlei Roberto Picinini
Secretário Executivo AMAUC

Marlon Gabriel Candeia
Diretor Executivo CIS AMAUC

 Contador CRC/SC 023.918
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CIS/AMFRI

ATA 02/2023 COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO - JDN MEDICAL GROUP LTDA
Publicação Nº 4593619

 

                                                               

 

CHAMADA PÚBLICA - PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N° 01/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°01/2023 

 

OBJETO: Credenciamento de entidades públicas, filantrópicas e/ou privadas para prestação de serviços 
técnico em saúde local (SUS), fornecendo profissionais habilitados para prestação dos serviços nos 
municípios consorciados ao CIS-AMFRI 

FORNECEDOR: JDN Medical Group Ltda. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25, caput, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.580.000,00 

 

I – DOS FATOS 

Recebida a documentação apresentada pela fornecedora interessada aos 17/02/2023, a 
Comissão de Credenciamentos do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região da Foz do Rio Itajaí – 
CIS-AMFRI, designada por intermédio da Portaria 15/2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Santa Catarina em 05/12/2022, passou a análise da documentação, em 23/02/2023, 
quanto às condições de habilitação ao processo de credenciamento nº 01/2023, edital de 
credenciamento de prestação de serviço técnico em saúde local (SUS).  

Após análise cabível esta comissão identificou que a requerente encaminhou toda a 
documentação exigida pelo Edital nº 01/2023, sendo necessário apenas trocar as assinaturas digitais 
por assinaturas manuais dos documentos: requerimento, a declaração de capacidade instalada e a 
relação de profissionais que compõe a equipe técnica. 

 

II – RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATAÇÃO 

Esta Comissão de Credenciamentos, diante de todo o aludido e justificado, neste processo de 
credenciamento, considerando que o fornecedor requerente atende aos requisitos estabelecidos no 
Chamamento Público nº 01/2023, e considerando o enquadramento da aludida contratação direta, 
bem como a necessidade da referida contratação, devidamente justificada no Termo de Referência 
integrante do presente feito, resolveu instruir o processo com os elementos abaixo transcritos, 
atendendo à determinação da Lei de Licitações. 

 

III – DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO – HABILITAÇÃO 

A interessada demonstrou estar devidamente habilitada, apresentando a seguinte documentação: 

1. Contrato Social de Sociedade Limitada e suas Alterações; 
2. Declaração de capacidade instalada e disponibilidade para SUS (anexo III edital); 
3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal/Tributos Federais/Dívida Ativa da 

União; 
5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
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6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
7. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 
8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
9. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 
10. Certificado de regularidade do estabelecimento junto ao conselho regional de classe, se 

não for dispensado pela comissão; 
11. Relação dos profissionais que compõe a equipe técnica (anexo V do edital); 
12. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos; 
13. Comprovação do cadastro dos profissionais junto ao CNES – Cadastro Nacional de 

Estabelecimento de Saúde; 
14. Comprovação de vínculo com profissional devidamente registrado ao 

CREMESC/COREN/CREFITO; 
15. Ficha de Requerimento de Credenciamento. 
 

Assim sendo, uma vez preenchidos os requisitos estabelecidos pelo Chamamento Público nº 
01/2023 e sendo justificada a inexigibilidade de licitação, esta Comissão de Credenciamentos deste 
Consórcio Público entende pela contratação. 

 

Itajaí - SC, 23 de fevereiro de 2023. 

 

Jacqueline Mirtes Alves Zatera 
Presidente – Comissão Permanente de Licitação 

 

Felipe Fernando de Oliveira 
Membro – Comissão Permanente de Licitação 

 

Kelly Cristine do Amaral 
Membro – Comissão Permanente de Licitação 
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ATA 03/2023 COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO - NOVAMEDIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Publicação Nº 4595445

 

                                                               

 

CHAMADA PÚBLICA - PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N° 01/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°01/2023 

 

OBJETO: Credenciamento de entidades públicas, filantrópicas e/ou privadas para prestação de serviços 
técnico em saúde local (SUS), fornecendo profissionais habilitados para prestação dos serviços nos 
municípios consorciados ao CIS-AMFRI 

FORNECEDOR: Novamedic Serviços Médicos Ltda. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25, caput, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.580.000,00 

 

I – DOS FATOS 

Recebida a documentação apresentada pela fornecedora interessada aos 07/02/2023, a 
Comissão de Credenciamentos do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região da Foz do Rio Itajaí – 
CIS-AMFRI, designada por intermédio da Portaria 15/2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Santa Catarina em 05/12/2022, passou a análise da documentação, em 10/02/2023, 
quanto às condições de habilitação ao processo de credenciamento nº 01/2023, edital de 
credenciamento de prestação de serviço técnico em saúde local (SUS).  

Após análise cabível esta comissão verificou ocorrências que necessitavam de regularização, 
quais sejam:  

 ficha de requerimento e declarações necessitavam trocar as assinaturas digitais por 
assinaturas manuais;  

 a declaração de capacidade instalada ao SUS (anexo III) não foi enviada; 
 a comprovação dos profissionais junto ao CNES não foi enviada; 
 a relação de profissionais que compõe a equipe técnica (anexo V) não foi enviada; 
 o registro no conselho regional de classe enviado com data de validade vencida. 

Solicitada a regularização dos documentos, através de e-mail, aos 10/02/2023, a interessada 
providenciou o solicitado aos 23/02/2023. 

II – RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATAÇÃO 

Esta Comissão de Credenciamentos, diante de todo o aludido e justificado, neste processo de 
credenciamento, considerando que o fornecedor requerente atende aos requisitos estabelecidos no 
Chamamento Público nº 01/2023, e considerando o enquadramento da aludida contratação direta, 
bem como a necessidade da referida contratação, devidamente justificada no Termo de Referência 
integrante do presente feito, resolveu instruir o processo com os elementos abaixo transcritos, 
atendendo à determinação da Lei de Licitações. 
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III – DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO – HABILITAÇÃO 

A interessada demonstrou estar devidamente habilitada, apresentando a seguinte documentação: 

1. Contrato Social de Sociedade Limitada e suas Alterações; 
2. Declaração de capacidade instalada e disponibilidade para SUS (anexo III edital); 
3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal/Tributos Federais/Dívida Ativa da 

União; 
5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
7. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 
8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
9. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 
10. Certificado de regularidade do estabelecimento junto ao conselho regional de classe, se 

não for dispensado pela comissão; 
11. Relação dos profissionais que compõe a equipe técnica (anexo V do edital); 
12. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos; 
13. Comprovação do cadastro dos profissionais junto ao CNES – Cadastro Nacional de 

Estabelecimento de Saúde; 
14. Comprovação de vínculo com profissional devidamente registrado ao 

CREMESC/COREN/CREFITO; 
15. Ficha de Requerimento de Credenciamento. 
 

Assim sendo, uma vez preenchidos os requisitos estabelecidos pelo Chamamento Público nº 
01/2023 e sendo justificada a inexigibilidade de licitação, esta Comissão de Credenciamentos deste 
Consórcio Público entende pela contratação. 

 

Itajaí - SC, 24 de fevereiro de 2023. 

 

Jacqueline Mirtes Alves Zatera 
Presidente – Comissão Permanente de Licitação 

 

Felipe Fernando de Oliveira 
Membro – Comissão Permanente de Licitação 

 

Kelly Cristine do Amaral 
Membro – Comissão Permanente de Licitação 
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AVISO DE INEXIGIBILIDADE 02/2023 - JDN MEDICAL GROUP LTDA
Publicação Nº 4593476

 

                                                               

 

 

CHAMADA PÚBLICA – PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N° 01/2023 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 02/2023 
 

 

 O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ – 
CIS-AMFRI, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Luiz Lopes Gonzaga, n° 1655, bairro 
São Vicente, na cidade de Itajaí/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 07.510.376/0001-95, reconhece a 
Inexigibilidade de Licitação nº 01/2023, fundamentada no caput do artigo 25 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações, e considera a legalidade da contratação, com base no parecer jurídico nº 01/2023, do 
Processo de Credenciamento nº 01/2023, tornando público que contratará mediante Inexigibilidade 
de Licitação, a empresa, JDN Medical Group Ltda, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 

Marechal Floreano Peixoto, nº 681, CEP: 89.300-168, na cidade de Mafra/SC, inscrita no CNPJ n°. 

10.262.241/0002-43, para prestação de serviço técnico em saúde local (SUS), fornecendo profissionais 
habilitados para a prestação de serviços técnico em saúde local (SUS), nas unidades de saúde dos 11 
(onze) municípios consorciados ao CIS-AMFRI.  
 Determino que se proceda a formalização do Contrato Administrativo correspondente, 
publicando-o, e a realização da respectiva nota de empenho. 
  
  
 Sigam-se os ulteriores termos. 

 

Itajaí/SC, 24 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

MÔNICA MÁRCIA CAMPOS DE MENEZES 

Diretora Administrativa 
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AVISO DE INEXIGIBILIDADE 03/2023 - NOVAMEDIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Publicação Nº 4595452

 

                                                               

 

 

CHAMADA PÚBLICA – PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N° 01/2023 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 03/2023 
 

 

 O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ – 
CIS-AMFRI, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Luiz Lopes Gonzaga, n° 1655, bairro 
São Vicente, na cidade de Itajaí/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 07.510.376/0001-95, reconhece a 
Inexigibilidade de Licitação nº 01/2023, fundamentada no caput do artigo 25 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações, e considera a legalidade da contratação, com base no parecer jurídico nº 01/2023, do 
Processo de Credenciamento nº 01/2023, tornando público que contratará mediante Inexigibilidade 
de Licitação, a empresa, Novamedic Serviços Médicos Ltda, pessoa jurídica de direito privado, com sede 

na Av. São Gabriel, nº 1418, Campo Pequeno, CEP: 83.404-000, na cidade de Colombo/PR, inscrita no CNPJ 

n°. 36.485.708/0001-27, para prestação de serviço técnico em saúde local (SUS), fornecendo 
profissionais habilitados para a prestação de serviços técnico em saúde local (SUS), nas unidades de 
saúde dos 11 (onze) municípios consorciados ao CIS-AMFRI.  
 Determino que se proceda a formalização do Contrato Administrativo correspondente, 
publicando-o, e a realização da respectiva nota de empenho. 
  
  
 Sigam-se os ulteriores termos. 

 

Itajaí/SC, 24 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

MÔNICA MÁRCIA CAMPOS DE MENEZES 

Diretora Administrativa 
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CIS/AMOSC

ATA 85/2023
Publicação Nº 4593729

ATA Nº 85/2023
Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, às nove horas, no auditório do Consorcio Intermunicipal de Saúde 
do Oeste de SC, reuniram-se em Assembleia Geral Ordinária, os prefeitos do CIS-AMOSC, CNPJ 01.336.261/0001-40, com endereço na 
Servidão Anjo da Guarda, 295 D, Bairro Efapi, Chapecó - SC, com registro de presença em lista anexa. Mauro Francisco Risso, prefeito de 
Jardinópolis e Presidente do CISAMOSC abriu a reunião agradecendo a presença de todos e seguindo a pauta do edital n⁰ 01/2023 passou 
a palavra para Geísa Muller de Oliveira, Secretaria Executiva do CIS-AMOSC que fez a leitura do resumo da Ata 84/2022 para aprovação dos 
prefeitos presentes na assembleia. Na sequência, falou sobre o resumo das atividades desenvolvidas em 2022. Com relação a utilização de 
serviços médico pelos municípios em 2022 foram investidos pelos municípios R$ 39.500.491,24 sendo que o orçamento previsto para 2022 
era no valor de R$ 30.353.000,00. Resumo dos procedimentos 2022, Profissionais credenciados: 290, Especialidades credenciadas: 27, 
Exames credenciados: 30, Exames de analises clinicas 435.849, Consultas, Exames e Procedimentos: 432.098, Cirurgias Eletivas: 14.900 e 
OPM’s: 7.832, sendo uma media diária de 2.143 procedimentos, média mensal de 64.143 e o total ano de 769.236 atendimentos. Com re-
lação aos municípios que mais encaminharam pacientes são os cinco primeiros: Coronel Freitas, São Carlos, Xanxerê, Faxinal dos Guedes e 
Caxambu do Sul. Com relação aos medicamentos o valor empenhado para a compra dos mesmos em 2022 foi de R$ 22.058.239,00 sendo 
o executado R$ 12.238.638,07, dentre os cinco municípios que mais investiram em medicamentos em 2022 são eles: Abelardo Luz, Marema, 
São Carlos, Nova Erechim e Ponte Serrada. No que diz respeito aos testes rápidos foram adquiridos 54.260 unidades sendo 43.860 de testes 
Covid, 4.040 testes Covid/ Influenza e 6.360 de testes de dengue num total investido de R$ 540.206,50. Posteriormente o assessor jurídico 
Dhonatan Pommerening falou com relação as licitações e as economias realizadas via consorcio para os municípios com relação aos testes 
rápidos foram 86,82% com relação aos testes COVID, 52% com relação ao COVID/ Influenza e o de dengue 56%, medicamentos da far-
mácia básica 34,71%, Sistema em formato web de gestão em saúde pública 5,85%. No que tange a conta EPS SUS referente aos recursos 
da Educação Permanente em saúde foi colocado que ainda há recurso referente a CIR Oeste e o restante o valor de R$ 95.974,79 foi de-
volvido aos municípios participantes tendo em vista a prestação de contas destes valores ao Ministério da Saúde. Referente ao SARA/ SAER 
não foi prestado contas ainda para o consorcio por meio do Fundo Estadual da Policia Civil por este motivo os valores em conta ainda não 
foram rateados e devolvidos aos municípios. Geísa coloca ainda que todas as informações referentes a esta prestação de contas bem como 
os relatórios anuais e relatórios de atividades encontra-se disponíveis no site do Consorcio para que toda e qualquer pessoa possa acompa-
nhar as informações repassadas em assembleia para a aprovação dos prefeitos. A contadora, Deise Gusato repassou as informações refe-
rente aos balanços 2022 falando sobre os estoques e seus custos adicionais são demonstrados com base no valor de aquisição de cada 
item.O ativo imobilizado e o intangível, incluindo seus gastos complementares, são reconhecidos inicialmente pelo custo de aquisição, 
produção ou construção. Após o início de utilização dos mesmos, são adotados os procedimentos de mensuração para cada classe: a de-
preciação para os itens do ativo imobilizado e a amortização para os itens do ativo intangível que possuem vida útil definida. Sobre a depre-
ciação e a amortização dos bens constantes do ativo não circulante, utilizam o método das cotas constantes, calculado de acordo com a 
vida útil econômica e valor residual estabelecidos pelo constante no capitulo 020000 - Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal – SIAFI, por meio da Seção 020300 – Macrofunções, assunto 020330 - Depreciação, Amortização e Exaustão na Adminis-
tração Direta da União, Autarquias e Fundações. Apuração do Resultado os resultados orçamentário e patrimonial apresentados foram 
apurados de acordo com as práticas contábeis vigentes, sendo as despesas orçamentárias reconhecidas pela emissão do empenho dentro 
do exercício e as variações patrimoniais aumentativas e diminutivas de acordo com o seu fato gerador, conforme determina o princípio da 
competência. Quando o Consórcio contrata pessoa jurídica não tributada pelo Simples Nacional para prestação de serviços, efetua a reten-
ção de Imposto de Renda na alíquota de 1,5%, conforme regulamentado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018. Conforme 
disposto no Contrato de Consórcio Público, inciso IX, aritgo 29, em sua sexta alteração, o valor do imposto de renda retido nas prestações 
de serviço permanecem para o Consórcio, decisão esta aprovada em Asssembleia. O valor do imposto de renda que vinha sendo retido 
estava sendo considerada apenas em contas de controle até o ano de 2021, visto que sua utilização não estava regulamentado. A partir de 
2022, com a regulamentação, o valor retido foi arrecadado totalmente, ou seja, saiu das contas de controle no passivo financeiro (nível 
contábil 2.1.8.8 – valores restituíveis) e passou a integrar a receita arrecadada. O valor total de Imposto de Renda até 2022 e que está di-
ponível no Consórcio é de R$ 2.563.670,56, distribuídos entre o recolhimento de pessoas jurídicas e a retenção dos servidores. Após esse 
ajuste na arrecadação de anos anteriores, a partir do mês de agosto de 2022, os valores de imposto de renda retidos foram lançados men-
salmente, conforte a sua execução. A Lei nº 4.320/1964 prevê a elaboração do Balanço Orçamentário e dispõe que ele demonstrará as 
receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. Além disso, demonstrará as receitas detalhadas por categoria econômica e 
origem, especificando a previsão inicial, a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada e o saldo, que corresponde ao excesso ou 
insuficiência de arrecadação. Demonstrará, também, as despesas por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando 
a dotação inicial, a dotação atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas pagas e o saldo da 
dotação. A receita realizada no ano corrente de 2022 totalizou um valor de R$ 54.866.561,92, sendo subdividida entre Impostos, Taxas e 
Contribuição de Melhorias, Receita Patrimonial, Receita de Serviços, Transferências Correntes e Outras Despesas Correntes. O valor de 
Impostos, Taxas e Contribuição de Melhorias se refere ao valor de Imposto de Renda; a Receita Patrimonial ao rendimento de aplicação 
financeira de todas as contas bancárias do Consórcio; Receita de Serviços ao valor arrecadado quando da realização do Concurso Público 
nº 01/2022, referente às inscrições dos candidatos; e Outras Receitas Correntes se refere ao valor arrecado com multas aplicadas aos for-
ncedores, quando do não cumprimento de cláusulas contratuais, como também do recebimento de valor de restituição do convênio SARA/
SAER pela não execução do Programa de Trabalho.O valor mais expressivo se refere às Transferências Correntes, que é o valor que os 
municípios pagam ao Concórcio pelos serviços contratados, abrangido neste o valor da taxa de manutenção, de serviços, de medicamentos, 
do convênio com o SARA/SAER e compras de materiais, como testes de dengue, Covid-19, etc. As despesas orçamentárias no ano de 2022 
totalizaram R$ 54.866.561,92. Desse total, R$ 1.294.401.14 se refere a Pessoal e Encargos Sociais, que compreende despesa com venci-
mentos e obrigações patronais; R$ 243.481,87 se refere a investimentos, despesa na qual foi empenhado o valor do projeto de construção 
da sede própria do Consórcio; e sua faixa mais expressiva, de R$ 52.351.966,39, se refere a Outras Despesas Correntes, a qual abrange 
todas as despesas com a manutenção do Consórcio, como serviços, materiais, adiantamentos de viagens, entre outros, e a totalidade do 
valor devido aos prestadores de serviço que realizam prodecimentos aos municípios consorcidados. Sendo assim, houve um Superávit 
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Orçamentário no valor de R$ 976.712,52, que é a diferença positiva entre as receitas realizadas e as despesas empenhadas. O superávit é 
apresentado junto às despesas a fim de demonstrar o equilíbrio do Balanço Orçamentário. Com relação aos restos a pagar não processados 
de 31 de dezembro de 2021 e de anos anteriores, havia o valor de R$ 669.768,94 inscrito, sendo que R$ 558.882,55 foram liquidados e 
pagos e R$ 110.886,29 foram cancelados. Houve o cancelamento pois os valores que estam empenhados não iriam ser realizados, visto que 
se tratavam em sua grande maioria de pedidos de medicamentos que não foram entregues e que não foram anulados em seu tempo mais 
oportuno. No que diz respeito aos restos a pagar processados, o valor correspondente do exercício anterior, que é de R$ 1.326.938,91, foi 
totalmente pago. Já o saldo remanescente se refere a uma pendência de anos anteriores e que não houve solução até o presente momen-
to, permanecendo o saldo de R$ 2.864,00. O Balanço Financeiro (BF) evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingres-
sos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior e os que se transferem para o início do 
exercício seguinte. Os Ingressos referente à Receita Orçamentária correspondem aos valores transferidos pelos municípios consorciados 
durante o exercício. Os Dispêndios referente à Despesa Orçamentária demonstra a saíde de recursos para a devida execução orçamentária, 
ou seja, para a execução das despesas durante o exercício. Os Ingressos (Receitas Orçamentárias e Recebimentos Extraorçamentários) e 
Dispêndios (Despesa Orçamentária e Pagamentos Extraorçamentários) se equilibram por meio da inclusão do Saldo em Espécie do Exercício 
Anterior na coluna dos Ingressos e do Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte na coluna dos Dispêndios. Nos Ingressos do Balanço 
Financeiro fica evidenciado o valor inscrito de Restos a Pagar Processados e Não Processados. O primeiro se refere à despesas que já foram 
liquidadas mas ainda não foram pagas, e o segundo se refere a valores em que há empenho da despesas, porém ainda não ocorreu a fase 
da liquidação. Quanto aos processados, grande parte do valor se refere à aquisição de medicamentos que são adquiridos pelos municípios, 
e que são pagos até o último dia útil após o aceite definitivo do produto. Já os não processados, em sua grande maioria, se refere à pres-
tação de serviços executados pelos credenciados e solicitados pelos municípios, onde após a conferência da produção é feita a liquidação 
dos documentos fiscais. O total de Restos à Pagar inscritos é de R$ 3.941.383,84. Ressalta-se que além desse saldo, há R$ 2.864,00 de 
restos processados do ano de 2020. O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e quantitativamente, a si-
tuação patrimonial da entidade pública por meio de contas representativas do patrimônio público. A Lei nº 4.320/1964 confere viés orça-
mentário ao Balanço Patrimonial ao separar o ativo e o passivo em dois grupos, Financeiro e Permanente, em função da dependência ou 
não de autorização legislativa ou orçamentária para realização dos itens que o compõem. O ativo circulante faz referência aos bens e direi-
tos que podem ser convertidos em dinheiro em curto prazo. O valor total disponível em caixa no fim do exercício de 2022 é de R$ 
5.846.497,87, saldo este que permanece em aplicação financeira durante todo o período. A composição da conta bancária 49.085-7 absor-
ve o Imposto de Renda retido, as multas aplicadas às empresas, valores recebidos de receitas diversas, valores recebidos dos municípios 
quando do pagamento de seus débitos, como também da aplicação financeira automática, que no ano de 2022 totalizou R$ 456.316,84. 
Com relação ao programa de Eduação Permanente em Saúde, foram realizados cursos aos municípios participantes, além da ocorrência de 
devolução de valores. Com relação ao Convênio SARA/SAER, o valor em conta se refere ao saldo que não fora solicitado pelo conveniado, 
além da aplicação financeira da conta bancária que foi de R$ 13.106,60. Reitera-se que valores são repassados ao mesmo somente quando 
solicitado e em conformidade com o Plano de Trabalho, e após a devida prestação de contas, caso não utilizado, o valor é devolvido para 
os municípios da proporção da sua cota de participação. Na conta bancária 107.350-8 permanece apenas valores de rendimento, visto que 
a mesma é utilizada para controlar adiantamento de valores a um servidor para futura prestação de contas (suprimento de fundos). E a 
conta bancária 108.691-x é composta por valores recebidos de multas aplicadas à empresas por não execução de cláusulas contratuais, 
valores em trânsito depositados pelos municípios que serão utilizados para pagamento de fornecedores, como também valor de aplicação 
financeira, que foi de R$ 58.167,89. Os valores de aplicação financeira de todas as contas ficam depositados até sua devida regulamentação. 
O valor compreendido em créditos a curto se refere a valores oriundos de transações realizadas e que ainda não foram efetivamente pagas, 
e que espera-se que sejam serão recebidas em um curto espaço de tempo. Neste valor estão compreendidos os débitos dos municípios com 
o Consórcio, referente aos serviços contratados na competência de dezembro de 2022, totalizando R$ 3.299.467,02, além de um valor de 
1.073,25 de créditos a receber por reembolso de salário maternidade pago. Os valores devidos pelos municípios estão subdivididos nas 
ações orçamentárias. O passivo circulante compreende as obrigações que normalmente são pagas dentro de um ano. As Obrigações Traba-
lhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo com atributo permanente compreende os valores de férias a pagar, e as obri-
gações com atributo financeiro compreende os valores de INSS e FGTS a pagar. As Obrigações Fiscais a Curto Prazo se refere ao valor de 
PASEP, e as Demais Obrigações a Curto Prazo às consignações de INSS efetuadas durante a execução orçamentária. Já o valor mais expres-
sivo é o de Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo, que compreende os restos a pagar processados.Conforme preceitua a Lei 
4.320/64, entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os 
saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas. Sendo assim, conforme evidenciado no Balanço 
Patrimonial, no exercício de 2022 há um Superávit Financeiro no valor de R$ 1.890.447,10. O termo dívida flutuante se refere ao compro-
misso exigível cujo pagamento independa de autorização orçamentária, e que o prazo de vencimento seja inferior a 12 meses. É composto, 
portanto, do valor total do Passivo Circulante, que compreende Pessoal e Fornecedores a pagar. Prefeito Mauro coloca em analise e parecer 
do Conselho Fiscal o qual é aprovado pelos conselheiros presentes e posteriormente coloca em homologação da assembleia que também 
aprova e prestação de contas 2022. Presidente Mauro fala ainda com relação a construção da sede que os projetos estão sendo finalizados 
e que durante a Marcha de Prefeitos a Brasília em março o CIS irá novamente atras de recursos para o inicio de construção da mesma e 
lança a ideia de tratarmos novamente com o fórum parlamentar catarinense sobre as possibilidades de repasse e os prefeitos presentes 
sugerem trazer uma reunião do fórum para Chapeco. Geísa informa aos prefeitos que será reajustado os valores de alguns procedimentos 
na tabela CISAMOSC tendo em vista algumas discussões já feitas com a comissão de secretários de saúde do Consorcio. Este reajuste não 
será aplicado em todos os procedimentos somente em alguns conforme estudos da comissão sobre esta necessidade e todos concordaram 
que é necessário estes reajustes para mantermos os credenciamentos nas varias especialidades que hoje atendem os municípios via con-
sorcio. Fala ainda de quantos atendimentos estão sendo realizados no Centro de Referência em Especialidades Medicas CREMER CISAMOSC 
e que precisamos nos organizar enquanto tríade consorcio, municípios e prestadores de serviços para que este serviço venha a acrescentar 
nas necessidades de demandas e nos encaminhamentos realizados pelos municípios enfim reforçou a importância da união de todos para 
os resultados positivos a exemplo do consorcio CISAMOSC e como nada mais havia a tratar o Presidente encerrou a Assembleia e solicitou 
o registro dos assuntos na presente Ata, que após lida e aprovada será assinada pelo Presidente e pela Secretaria Executiva. Chapecó, SC, 
17 de fevereiro de 2023.
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CISAM

PORTARIA CISAM MEIO OESTE N°004/2023
Publicação Nº 4594049

PORTARIA CISAM MO Nº 004/2023 DE 24/02/2023

Elisabet Maria Zanela Sartori, Superintendente do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental – CISAM MO, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE

Art. 1º Conceder, 19 (DEZENOVE) dias de Férias Regulamentares, ao Servidor Matheus Pinheiro Massaut (Matr.0011), ocupante de Emprego 
de Provimento efetivo de Engenheiro Sanitarista, referente ao período aquisitivo compreendido entre 05/09/2021 à 04/09/2022, para serem 
fruídas no período de 13/03/2023 à 31/03/2023.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.

Publique-se e Registre-se

Capinzal/SC, 24 de fevereiro de 2023

Elisabet Maria Zanela Sartori
Superintendente

Ciente:

Servidor
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CISNORDESTE

RESOLUÇÃO Nº 08/2023
Publicação Nº 4595449

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNORDESTE/SC 

Rua: Max Colin, 1843 – América – 89204-635 – Joinville/SC 
Fone/Fax: 47 3422 9838 e 3422 5715  

www.cisnordeste.sc.gov.br 
RESOLUÇÃO Nº 08/2023. 
 

 
Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito 
suplementar por excesso de arrecadação. 
 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – 
CISNORDESTE/SC, Sr. Rodrigo Adriany David, Prefeito Municipal de Garuva/SC, no uso de suas 
atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento às disposições do Contrato de 
Consórcio Público do CISNORDESTE/SC, considerando as disposições da Lei Federal 11.107/05 e 
Decreto Federal 6.017/05, resolve expedir a presente resolução: 
Resolve: 

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 483.384,60 
(quatrocentos e oitenta e três mil, trezentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos) no 
orçamento vigente do CISNORDESTE/SC. 

Art. 2º - A Receita efetivar-se-á decorrente do aumento do valor do repasse pelo município, dentro 
das categorias econômicas e fonte de recursos, com o seguinte desdobramento: 
 

Fonte de Recurso: 1002 Recursos Próprios dos Municípios Consorciados  

4.1.7.3.9.50.1.1.07 Município de Guaramirim     R$ 224.433,60  

4.1.7.3.9.50.1.1.07.01 Município de Guaramirim-Saúde 1.500.1002.0008  R$ 201.990,24  

4.1.7.3.9.50.1.1.07.02 Município de Guaramirim - Administração 1.500.1002.0001 R$   22.443,36 

4.1.7.3.9.50.1.1.14 Município de São Bento do Sul     R$ 258.951,00  

4.1.7.3.9.50.1.1.14.01 Município de São Bento do Sul - Saúde 1.500.1002.0015 R$ 233.055,90 

4.1.7.3.9.50.1.1.14.02 Município de São Bento do Sul  - Administração 1.500.1002.0001                         R$   25.895,10  
 
Art. 3º - As despesas serão realizadas conforme as classificações funcionais programáticas, categorias 
econômicas e fontes de recursos abaixo discriminadas: 
 
Órgão 01 – CISNORDESTE  
Unidade 01 – CISNORDESTE 
 
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO 
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Programa: 0001 ADMINISTRAÇÃO GERAL  

Atividade:  CD FONTE  FIXADO R$ 
2.001 CISNORDESTE/SC, Manutenção das Atividades do Consórcio 3.3.1.9.0 1.500.1002.0001     R$ 33.836,92 
2.001 CISNORDESTE/SC, Manutenção das Atividades do Consórcio 3.3.3.9.0 1.500.1002.0001        R$ 14.501,54 
Total          R$ 48.338,46  
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNORDESTE/SC 

Rua: Max Colin, 1843 – América – 89204-635 – Joinville/SC 
Fone/Fax: 47 3422 9838 e 3422 5715  

www.cisnordeste.sc.gov.br 
 
Função: 10 SAÚDE  
SubFunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
Programa: 002 SERVIÇOS DE SAÚDE  

Atividade:  CD FONTE FIXADO R$ 
2.008 Manutenção do Município de Guaramirim  3.3.3.9.0 1.500.1002.0008  R$           201.990,24  
2.015 Manutenção do Município de São Bento do Sul  3.3.3.9.0 1.500.1002.0015  R$           233.055,90  

    
 

 

  

Art. 4º - Esta Resolução passa a vigorar a partir da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
01/03/2023. 

 

Joinville/SC, 24 de fevereiro de 2023. 

  
 
 

Rodrigo Adriany David 
Prefeito Municipal de Garuva 

Presidente do CISNORDESTE/SC 
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CVC

ATA RP N° 01/2023 - PE 01/2023
Publicação Nº 4595295

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC 
RUA IGUAÇU, N° 264 - CENTRO 
CORONEL FREITAS-SC CEP: 89840-000 
Fone: (49) 3347-0357 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2023 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1/2023 
 

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com 
personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, 
com sede na RUA IGUAÇÚ, 264 - CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC neste ato representado por seu(ua) 
Diretor Executivo, Sr(a). DIEGO BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios 
participantes: 
MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua CELSO 
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI. 
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Santa 
Catarina, S/N Bairro Centro - Coronel Freitas - SC CEP: 89.840-000 inscrito no CNPJ sob nº 83.021.824/0001-75, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO. 
MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETÚLIO 
VARGAS, S/N Bairro CENTRO - Jardinópolis - SC CEP: 89.848-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.637.457/0001-40, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO. 
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N 
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo 
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY. 
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ, 
S/N Bairro CENTRO - União do Oeste - SC CEP: 89.845-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO. 
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO 
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO. 
MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua TAMANDARÉ, S/ 
N Bairro Centro - Lindóia do Sul - SC CEP: 89.735-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.510.112/0001-80, neste ato representado 
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NEUDI ANGELO BERTOL. 

Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: MORAES COMÉRCIO DE 
ARTIGOS PARA SAÚDE LTDA-EPP pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Rua ADEMAR GONCALVES Nº 410 
JARDIM DO SOL CEP 93.700-000 - Campo Bom/RS CEP: 93.700-000, inscrita no CNPJ sob o nº 24.931.613/0001-00, neste ato 
representada SÓCIO ADMINISTRADOR, Sr. JANAÍNA JANDREY WOICIECHOSKI, doravante denominado FORNECEDOR, 
para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 
01, de 19 de março de 2015, nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 – A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de AQUSIÇÃO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO, BOTIJÕES, LUVAS E BAINHAS, para uso dos Órgãos Participantes do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, 
conforme itens da tabela da cláusula décima quarta. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO 
2.1 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo com a tabela da 
cláusula décima quinta. 

 
2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá 
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório. 

 
2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens. 

 
2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante. 
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de 
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra. 
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
recebimento da autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico. 
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo órgão participante, com a 
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 
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3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor. 
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas 
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR, 
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal. 
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta 
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras 
do Consórcio CVC com a(s) cópia da Nota Fiscal e arquivo(s) XML anexado(s), ambos emitidos para o mesmo nome/CNPJ 
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento. 
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na 
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA. 
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 
correção monetária. 
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR: 
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas. 
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta; 
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência. 
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia; 
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante; 
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle 
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC. 
g) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio 
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este 
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

 
I – ADVERTÊNCIA: será aplicada por escrito, quando o CONTRATADO deixar de atender determinações necessárias à 
regularização de faltas ou defeitos concernentes à execução dos serviços ou entrega dos bens, bem como por atos que 
correspondam a pequenas irregularidades verificadas na execução deste instrumento, que venham ou não causar dano à 
Administração ou a terceiros; 

 
II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e 
compreenderão: 
a) Atraso de até 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 5% (cinco por 
cento) do valor atualizado do contrato; 
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por 
cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral por parte Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - 
CVC; 
c) Será aplicada multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pelo descumprimento de quaisquer das 
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da 
rescisão unilateral por parte do CVC; 
6.2 – A multa deverá ser recolhida aos cofres do Consórcio CVC, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis após a respectiva 
notificação. 
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA 
ou, não havendo esses ou sendo ela maior que o crédito, lançados em dívida ativa e/ou cobrada judicialmente com ônus ao 
devedor em qualquer hipótese; 
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre 
cada uma delas; 

 
III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES: 
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e 
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos: 
a) fizer declaração falsa; 
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa; 
c) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
d) não mantiver a proposta; 
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato; 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
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g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado; 
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio; 

 
IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
Enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a autoridade 
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, 
inciso IV, da Lei 8.666/1993. 
6.5 – A LICITANTE e/ou a CONTRATADA ficarão ainda sujeitas ao cancelamento de suas inscrições no Cadastro de 
Fornecedores deste Consórcio. 
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei. 
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art. 
7º, da Lei nº 10.520/02. 
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa. 
6.9 – As penalidades previstas poderão ser minoradas ou não serão aplicadas quando o descumprimento do estipulado no 
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
7.1 – O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de 
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de 
1993. 
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores. 
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o 
Órgão Gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e 
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação. 
8.1.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de: 
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado; 
e) manter o valor de sua proposta classificada; 
f) realizar o reequilíbrio econômico-financeiro com percentual menor do que o requerido pelo primeiro classificado, obtendo, 
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado; 
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio 
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação. 
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação 
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e 

 

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) tiver presentes razões de interesse público; 
e) for declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Velho Coronel - CVC ou com qualquer um dos Municípios 
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
f) for impedido de licitar e contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC ou qualquer um dos Municípios 
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. 
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos 
procedimentos de controle da execução do objeto contratual. 
9.2 – O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
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a) por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 – As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta de dotação 
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes. 
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
11.1 – A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Pregão Eletrônico nº 1/2023, realizado pelo CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 28/02/2023 à 27/02/2024. 
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado. 
12.2.1 – O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a um ano, incluídas eventuais prorrogações, 
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57 
da Lei nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC) 
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados), a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir 
independentemente da sua estimativa de consumo. 
13.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Órgão Participante (Município 
Consorciado) poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de 
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado 
pelo Órgão Participante. 
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
13.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o 
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos 
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de 
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins. 
13.5 – A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer município consorciado que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem. 
13.5.1 – Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro 
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá 
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
13.5.3 – As contratações adicionais a que se refere este artigo, não poderão exceder por órgão, a cem por cento dos 
quantitativos dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital) 
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente 
do número de órgãos que aderirem. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO 
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço: 

 

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA 
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$) 
 
1 

 
10 

 
PACOTE 

BAINHAS PLÁSTICAS, PRÓPRIA PARA USO NA 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, CONTENDO 
50 UNIDADES. 

 
Walmur 

 
58 

 
2 

 
15 

 
PACOTE 

LUVAS PLÁSTICAS, COM 5 DEDOS, CANO LONGO COM 
90 CM DE COMPRIMENTO, PRÓPRIA PARA USO NA 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, CONTENDO 
25 UNIDADES 

 
prevemax/walmur 

 
39 
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MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS 
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$) 
 
1 

 
300 

 
PACOTE 

BAINHAS PLÁSTICAS, PRÓPRIA PARA USO NA 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, CONTENDO 
50 UNIDADES. 

 
Walmur 

 
58 

 
2 

 
500 

 
PACOTE 

LUVAS PLÁSTICAS, COM 5 DEDOS, CANO LONGO COM 
90 CM DE COMPRIMENTO, PRÓPRIA PARA USO NA 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, CONTENDO 
25 UNIDADES 

 
prevemax/walmur 

 
39 

 
MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS 
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$) 
 
1 

 
150 

 
PACOTE 

BAINHAS PLÁSTICAS, PRÓPRIA PARA USO NA 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, CONTENDO 
50 UNIDADES. 

 
Walmur 

 
58 

 
2 

 
250 

 
PACOTE 

LUVAS PLÁSTICAS, COM 5 DEDOS, CANO LONGO COM 
90 CM DE COMPRIMENTO, PRÓPRIA PARA USO NA 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, CONTENDO 
25 UNIDADES 

 
prevemax/walmur 

 
39 

 
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS 
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$) 
 
1 

 
400 

 
PACOTE 

BAINHAS PLÁSTICAS, PRÓPRIA PARA USO NA 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, CONTENDO 
50 UNIDADES. 

 
Walmur 

 
58 

 
2 

 
900 

 
PACOTE 

LUVAS PLÁSTICAS, COM 5 DEDOS, CANO LONGO COM 
90 CM DE COMPRIMENTO, PRÓPRIA PARA USO NA 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, CONTENDO 
25 UNIDADES 

 
prevemax/walmur 

 
39 

 
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE 
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$) 
 
1 

 
1000 

 
PACOTE 

BAINHAS PLÁSTICAS, PRÓPRIA PARA USO NA 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, CONTENDO 
50 UNIDADES. 

 
Walmur 

 
58 

 
2 

 
1000 

 
PACOTE 

LUVAS PLÁSTICAS, COM 5 DEDOS, CANO LONGO COM 
90 CM DE COMPRIMENTO, PRÓPRIA PARA USO NA 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, CONTENDO 
25 UNIDADES 

 
prevemax/walmur 

 
39 

 
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA 
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$) 
 
1 

 
500 

 
PACOTE 

BAINHAS PLÁSTICAS, PRÓPRIA PARA USO NA 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, CONTENDO 
50 UNIDADES. 

 
Walmur 

 
58 

 
2 

 
100 

 
PACOTE 

LUVAS PLÁSTICAS, COM 5 DEDOS, CANO LONGO COM 
90 CM DE COMPRIMENTO, PRÓPRIA PARA USO NA 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, CONTENDO 
25 UNIDADES 

 
prevemax/walmur 

 
39 

 
MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL 
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$) 
 
1 

 
250 

 
PACOTE 

BAINHAS PLÁSTICAS, PRÓPRIA PARA USO NA 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, CONTENDO 
50 UNIDADES. 

 
Walmur 

 
58 

 
2 

 
400 

 
PACOTE 

LUVAS PLÁSTICAS, COM 5 DEDOS, CANO LONGO COM 
90 CM DE COMPRIMENTO, PRÓPRIA PARA USO NA 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, CONTENDO 
25 UNIDADES 

 
prevemax/walmur 

 
39 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO 
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta). 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1 – As partes ficam cientes da vedação da utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, 
civil e criminal. 
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais 
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 
13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário. 
16.3 – As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais, individual ou 
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 
16.4 – Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o 
CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da 
CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação. 
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a 
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados 
pelo CONTRATANTE. 
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de 
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1 – É competente o foro da Comarca de Coronel Freitas - SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços. 
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e 
forma. 

 

Coronel Freitas (SC), 24/02/2023. 
 
 

Sr(a). DIEGO BASSANI 
Diretor Executivo 
Órgão Gerenciador 

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA 
Órgão Participante 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS 
Órgão Participante 

 
MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS 
Órgão Participante 

 
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS 
Órgão Participante 

 
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE 
Órgão Participante 

 
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA 
Órgão Participante 

 
MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL 
Órgão Participante 

 
MORAES COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA SAÚDE LTDA-EPP 
Fornecedor 

 
 
 
 

Testemunha 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2023 - CVC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2/2023 
 

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, presentes de um lado, o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade 
jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na RUA 
IGUAÇÚ, 264 - CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS-SC neste ato representado por seu(ua) Diretor Executivo, 
Sr(a). DIEGO BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e os seguintes municípios participantes: 
MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua CELSO 
TOZZO, S/N Bairro CENTRO - Cordilheira Alta - SC CEP: 89.819-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.990.198/0001-04, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. CLODOALDO BRIANCINI. 
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Santa 
Catarina, S/N Bairro Centro - Coronel Freitas - SC CEP: 89.840-000 inscrito no CNPJ sob nº 83.021.824/0001-75, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DELIR CASSARO. 
MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida GETÚLIO 
VARGAS, S/N Bairro CENTRO - Jardinópolis - SC CEP: 89.848-000 inscrito no CNPJ sob nº 80.637.457/0001-40, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MAURO FRANCISCO RISSO. 
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida FRANCISCO 
FERDINANDO LOSINA, S/N Bairro CENTRO - Nova Erechim - SC CEP: 89.865-000 inscrito no CNPJ sob nº 83.021.840/0001-
68, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. EDILSON FERLA. 
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua JOAO CASTILHO, S/N 
Bairro CENTRO - Tunápolis - SC CEP: 89.898-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo 
PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARINO JOSE FREY. 
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida SÃO LUIZ, 
S/N Bairro CENTRO - União do Oeste - SC CEP: 89.845-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.505.591/0001-46, neste ato representado 
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. VALMOR GOLO. 
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida PADRE JÕAO 
BOTERO N° 485 Bairro CENTRO - Passos Maia - SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº 95.993.085/0001-62, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OSMAR TOZZO. 
MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua TAMANDARÉ, S/ 
N Bairro Centro - Lindóia do Sul - SC CEP: 89.735-000 inscrito no CNPJ sob nº 78.510.112/0001-80, neste ato representado pelo 
PREFEITO MUNICIPAL Sr. NEUDI ANGELO BERTOL. 

Doravante denominado ORGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: NITROSEMEN PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Rua GRACA ARANHA Nº 252 VARGEM GRANDE 
CEP 83.321-000 - Pinhais/PR CEP: 83.321-000, inscrita no CNPJ sob o nº 85.093.524/0001-27, neste ato representada SÓCIO 
ADMINISTRADOR, Sr. SANDRO HENRIQUE BORELLA, doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado 
dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, 
nº 02, de 24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 – A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado 
de AQUSIÇÃO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO, BOTIJÕES, LUVAS E BAINHAS, para uso dos Órgãos Participantes do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela 
da cláusula décima quarta. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO 
2.1 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo com a tabela da cláusula 
décima quinta. 

 
2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes não poderá 
causar acréscimo ou decréscimo nos quantitativos dos itens iniciais previstas no processo licitatório. 

 
2.3 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens. 

 
2.4 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante. 
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de 
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra. 
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de 

recebimento da 
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autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico. 
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo órgão participante, com a 
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão participante correrão por conta do Fornecedor. 
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas 
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR, 
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal. 
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta 
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e atualização do fornecimento junto ao Sistema de Gestão de Compras 
do Consórcio CVC com a(s) cópia da Nota Fiscal e arquivo(s) XML anexado(s), ambos emitidos para o mesmo nome/CNPJ 
constantes no empenho da referida Autorização de Fornecimento. 
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na 
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA. 
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 
correção monetária. 
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
5.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR: 
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas. 
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta; 
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência. 
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais trocas durante a garantia; 
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante; 
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no sistema informatizado de controle 
de execução das atas de registro de preços, “online”, disponibilizado pelo Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC. 
g) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio 
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 – Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste edital de Licitação, este 
Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

 
I – ADVERTÊNCIA: será aplicada por escrito, quando o CONTRATADO deixar de atender determinações necessárias à 
regularização de faltas ou defeitos concernentes à execução dos serviços ou entrega dos bens, bem como por atos que 
correspondam a pequenas irregularidades verificadas na execução deste instrumento, que venham ou não causar dano à 
Administração ou a terceiros; 

 
II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por culpa do CONTRATADO, e 
compreenderão: 
a) Atraso de até 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 5% (cinco por 
cento) do valor atualizado do contrato; 
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, multa de 10% (dez por 
cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral por parte Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC; 
c) Será aplicada multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pelo descumprimento de quaisquer das 
obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da 
rescisão unilateral por parte do CVC; 
6.2 – A multa deverá ser recolhida aos cofres do Consórcio CVC, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis após a respectiva 
notificação. 
6.3 – Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em nome da CONTRATADA 
ou, não havendo esses ou sendo ela maior que o crédito, lançados em dívida ativa e/ou cobrada judicialmente com ônus ao 
devedor em qualquer hipótese; 
6.4 – As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus limites incidentes sobre 
cada uma delas; 

 
III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS PARTICIPANTES: 
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Consórcio e consorciados e 
será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos: 
a) fizer declaração falsa; 
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa; 
c) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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d) não mantiver a proposta; 
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato; 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado; 
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio; 

 
IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
Enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a autoridade 
que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, 
inciso IV, da Lei 8.666/1993. 
6.5 – A LICITANTE e/ou a CONTRATADA ficarão ainda sujeitas ao cancelamento de suas inscrições no Cadastro de 
Fornecedores deste Consórcio. 
6.6 – As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei. 
6.7 – As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as penalidades disposta no art. 
7º, da Lei nº 10.520/02. 
6.8 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa. 
6.9 – As penalidades previstas poderão ser minoradas ou não serão aplicadas quando o descumprimento do estipulado no 
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo Consórcio. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
7.1 – O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de 
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de 
1993. 
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores. 
8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o 
Órgão Gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e 
c) convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação inicial, visando igual oportunidade de negociação. 
8.1.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
I. Consultar, na devida ordem de classificação, os demais participantes sobre a possibilidade de: 
d) manter o valor oferecido pelo primeiro classificado; 
e) manter o valor de sua proposta classificada; 
f) realizar o reequilíbrio econômico-financeiro com percentual menor do que o requerido pelo primeiro classificado, obtendo, 
desta forma, valor inferior ao solicitado pelo primeiro classificado; 
II. Não havendo êxito na negociação com os demais classificado, e a critério do órgão gerenciador, poderá realizar o reequilíbrio 
econômico-financeiro com o primeiro classificado, aplicando o índice comprovado através de documentação. 
III. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação 
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e dos comprovantes apresentados; e 

 

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

8.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) tiver presentes razões de interesse público; 
e) for declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Velho Coronel - CVC ou com qualquer um dos Municípios 
Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
f) for impedido de licitar e contratar com o Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC ou qualquer um dos Municípios 
Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. 
g) não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos 
procedimentos de controle da execução do objeto contratual. 
9.2 – O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
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formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 – As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta de dotação 
específica do orçamento do exercício de 2023 e seguintes. 
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
11.1 – A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Pregão Eletrônico nº 1/2023, realizado pelo CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, Órgão Gerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 28/02/2023 à 27/02/2024. 
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado. 
12.2.1 – O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a um ano, incluídas eventuais prorrogações, 
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57 
da Lei nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao (Órgão Gerenciador (Consorcio CVC) 
ou para os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados), a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir 
independentemente da sua estimativa de consumo. 
13.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Órgão Participante (Município 
Consorciado) poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de 
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado 
pelo Órgão Participante. 
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
13.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o 
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC (Órgão Gerenciador) e os Municípios Consorciados (Órgãos Participantes), nos 
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de 
Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins. 
13.5 – A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer município consorciado que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem. 
13.5.1 – Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro 
de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 13.5.2– Caberá 
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
13.5.3 – As contratações adicionais a que se refere este artigo, não poderão exceder por órgão, a cem por cento dos quantitativos 
dos itens conforme estimativa de consumo (Anexo VI do Edital) 
13.5.4 – Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item (Anexo VI do Edital) registrado na ata de registro de preços para os órgãos participantes, independente 
do número de órgãos que aderirem. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO 
14.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço: 

 

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA 
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$) 

3 4000 LT NITROGÊNIO LIQUIDO PARA RECARGA DE BOTIJÕES 
DE SÊMEN Própria/ Messer 16,33 
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA 
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$) 
 
 
 
 
4 

 
 
 
 
1 

 
 
 
 
UNID 

BOTIJÃO DE CRIOGÊNIO - COM CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE NO MÍNIMO 47 LITROS DE 
NITRÔGENIO LÍQUIDO, COM GARANTIA CONTRA 
DEFEITO DE FABRICAÇÃO DE MÍNIMO 5 ANOS, A 
PARTIR DE 2023; CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 10 
CANECAS (CANISTER) 
METÁLICAS EM INOX, ABERTURA DO BOCAL MÍNIMO 
127MM; CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 3000 DOSES 
RAQUEADAS COM PALHETA MEDDIA (0,50CC) 1 
NIVEL10/RACK; E 6000 DOSES RAQUEADAS COM 
PALHETA FINA (0,25CC) EM 1 NIVEL - RACAK 10/RACK 

 
 
 
 
Cryofarm 

 
 
 
 
8000 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS 
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$) 

3 12000 LT NITROGÊNIO LIQUIDO PARA RECARGA DE BOTIJÕES 
DE SÊMEN Própria/ Messer 16,33 

 
 
 
 
4 

 
 
 
 
1 

 
 
 
 
UNID 

BOTIJÃO DE CRIOGÊNIO - COM CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE NO MÍNIMO 47 LITROS DE 
NITRÔGENIO LÍQUIDO, COM GARANTIA CONTRA 
DEFEITO DE FABRICAÇÃO DE MÍNIMO 5 ANOS, A 
PARTIR DE 2023; CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 10 
CANECAS (CANISTER) 
METÁLICAS EM INOX, ABERTURA DO BOCAL MÍNIMO 
127MM; CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 3000 DOSES 
RAQUEADAS COM PALHETA MEDDIA (0,50CC) 1 
NIVEL10/RACK; E 6000 DOSES RAQUEADAS COM 
PALHETA FINA (0,25CC) EM 1 NIVEL - RACAK 10/RACK 

 
 
 
 
Cryofarm 

 
 
 
 
8000 

 
MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS 
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$) 

3 10000 LT NITROGÊNIO LIQUIDO PARA RECARGA DE BOTIJÕES 
DE SÊMEN Própria/ Messer 16,33 

 
MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM 
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$) 

3 500 LT NITROGÊNIO LIQUIDO PARA RECARGA DE BOTIJÕES 
DE SÊMEN Própria/ Messer 16,33 

 
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS 
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$) 
 
 
 
 
4 

 
 
 
 
2 

 
 
 
 
UNID 

BOTIJÃO DE CRIOGÊNIO - COM CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE NO MÍNIMO 47 LITROS DE 
NITRÔGENIO LÍQUIDO, COM GARANTIA CONTRA 
DEFEITO DE FABRICAÇÃO DE MÍNIMO 5 ANOS, A 
PARTIR DE 2023; CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 10 
CANECAS (CANISTER) 
METÁLICAS EM INOX, ABERTURA DO BOCAL MÍNIMO 
127MM; CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 3000 DOSES 
RAQUEADAS COM PALHETA MEDDIA (0,50CC) 1 
NIVEL10/RACK; E 6000 DOSES RAQUEADAS COM 
PALHETA FINA (0,25CC) EM 1 NIVEL - RACAK 10/RACK 

 
 
 
 
Cryofarm 

 
 
 
 
8000 

 
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE 
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$) 

3 8400 LT NITROGÊNIO LIQUIDO PARA RECARGA DE BOTIJÕES 
DE SÊMEN Própria/ Messer 16,33 

 
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA 
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$) 

3 400 LT NITROGÊNIO LIQUIDO PARA RECARGA DE BOTIJÕES 
DE SÊMEN Própria/ Messer 16,33 
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MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA 
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$) 

 
MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL 
Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit. (R$) 

3 10000 LT NITROGÊNIO LIQUIDO PARA RECARGA DE BOTIJÕES 
DE SÊMEN Própria/ Messer 16,33 

 
 
 
 
4 

 
 
 
 
1 

 
 
 
 
UNID 

BOTIJÃO DE CRIOGÊNIO - COM CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE NO MÍNIMO 47 LITROS DE 
NITRÔGENIO LÍQUIDO, COM GARANTIA CONTRA 
DEFEITO DE FABRICAÇÃO DE MÍNIMO 5 ANOS, A 
PARTIR DE 2023; CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 10 
CANECAS (CANISTER) 
METÁLICAS EM INOX, ABERTURA DO BOCAL MÍNIMO 
127MM; CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 3000 DOSES 
RAQUEADAS COM PALHETA MEDDIA (0,50CC) 1 
NIVEL10/RACK; E 6000 DOSES RAQUEADAS COM 
PALHETA FINA (0,25CC) EM 1 NIVEL - RACAK 10/RACK 

 
 
 
 
Cryofarm 

 
 
 
 
8000 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO 
15.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 14ª (Décima Quarta). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
16.1 – As partes ficam cientes da vedação da utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e 
criminal. 
16.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais 
e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 
13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações 
legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário. 
16.3 – As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais, individual ou 
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 
16.4 – Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, 
para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como: 
número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação. 
16.5 – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a 
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados 
pelo CONTRATANTE. 
16.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de 
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1 – É competente o foro da Comarca de Coronel Freitas - SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços. 
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e 
forma. 

 

Coronel Freitas (SC), 24/02/2023. 
 
 

Sr(a). DIEGO BASSANI 
Diretor Executivo 
Órgão Gerenciador 

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA 
Órgão Participante 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS 
Órgão Participante 

 
MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS 
Órgão Participante 
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MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM 
Órgão Participante 

 
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS 
Órgão Participante 

 
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE 
Órgão Participante 

 
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA 
Órgão Participante 

 
MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL 
Órgão Participante 

 
NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 
Fornecedor 

 
 
 
 

Testemunha 
 
 
 
 

Testemunha 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO PE 01/2023
Publicação Nº 4595289

 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL CVC
Compras e Contratos

Termo Adjudicação - Termo de Adjudicação Pregão
Ano - Minuta - Licitação: 2023 Número - Minuta - Licitação: 3 Cliente - Minuta - Licitação: 16703

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO901201-223-TSQKYADOHMTVLM-2 - Emitido por: FLÁVIA ROLIM DE MOURA 24/02/2023 11:17:47 -03:00

Termo de Adjudicação
Licitação n°: 1/2023
Modalidade: 71 - Pregão Eletrônico
Objeto: AQUSIÇÃO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO, BOTIJÕES, LUVAS E BAINHAS 

Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que o representante legal presente à
sessão pública não manifestou interesse em recorrer do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto à(s) seguinte(s)
licitante(s):

Vencedores
Nome Itens
MORAES COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA SAÚDE LTDA-EPP 1, 2

R$274.815,00 (duzentos e setenta e quatro mil e oitocentos e quinze reais)
NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 3, 4

R$779.749,00 (setecentos e setenta e nove mil e setecentos e quarenta e nove reais)

Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes autos, nele incluídos estas
informações à apreciação da Autoridade Competente para que decida a respeito da homologação deste procedimento
licitatório.

É o parecer, s.m.j.

Coronel Freitas, SC, 24 de fevereiro de 2023.

FLÁVIA ROLIM DE MOURA
Pregoeiro

Resolução n° 1/2023
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PE 01/2023
Publicação Nº 4595284

 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL CVC
Compras e Contratos

Termo Homologação - Termo de Homologação
Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 16703 Ano - Minuta - Licitação: 2023 Número 

- Minuta - Licitação: 3 codigoCliente: 16703 anoMinuta: 2023 cotaCredenciamento: 0

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561201-223-NRUZGNULUUEOJD-0 - Emitido por: FLÁVIA ROLIM DE MOURA 24/02/2023 11:15:41 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão
Para Aquisição de Bens

1/2023

Tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Resolução nº 1/2023.

Homologo

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 1/2023, o(s) participante(s):

13196 - MORAES COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA SAÚDE LTDA-EPP
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BAINHAS  PLÁSTICAS,  PRÓPRIA  PARA  USO  NA
INSEMINAÇÃO  ARTIFICIAL  EM  BOVINOS,
CONTENDO 50 UNIDADES.

PACOTE Walmur 2.610 R$58,00 R$151.380,00

2 LUVAS PLÁSTICAS,  COM 5 DEDOS, CANO LONGO
COM  90  CM  DE  COMPRIMENTO,  PRÓPRIA  PARA
USO  NA  INSEMINAÇÃO  ARTIFICIAL  EM  BOVINOS,
CONTENDO 25 UNIDADES

PACOTE prevemax/
walmur

3.165 R$39,00 R$123.435,00

Total do Fornecedor: R$274.815,00
17906 - NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

3 NITROGÊNIO  LIQUIDO  PARA  RECARGA  DE
BOTIJÕES DE SÊMEN

LT Própria/ 
Messer

45.300 R$16,33 R$739.749,00

4 BOTIJÃO  DE  CRIOGÊNIO  -  COM  CAPACIDADE  DE
ARMAZENAMENTO  DE  NO  MÍNIMO  47  LITROS  DE
NITRÔGENIO  LÍQUIDO,  COM  GARANTIA  CONTRA
DEFEITO  DE  FABRICAÇÃO  DE  MÍNIMO  5  ANOS,  A
PARTIR DE 2023;  CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 10
CANECAS (CANISTER)
METÁLICAS  EM  INOX,  ABERTURA  DO  BOCAL
MÍNIMO 127MM; CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 3000
DOSES  RAQUEADAS  COM  PALHETA  MEDDIA
(0,50CC)  1  NIVEL10/RACK;  E  6000  DOSES
RAQUEADAS  COM  PALHETA  FINA  (0,25CC)  EM  1
NIVEL - RACAK 10/RACK

UNID Cryofarm 5 R$8.000,00 R$40.000,00

Total do Fornecedor: R$779.749,00

Coronel Freitas, 24 de fevereiro de 2023.

___________________________________
DIEGO BASSANI
Diretor Executivo

CPF: 058.342.089-32
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CIGAMVALI

03_2023 - CONTRATO DE RATEIO - PROGRAMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CASTRAÇÃO ANIMAL 2023_TERMO 
ADITIVO 02_CASTRAÇÃO_GUARAMIRIM JANEIRO_ERRATA

Publicação Nº 4593721

Errata
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE ACRESCIMO 02/23
PROGRAMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CASTRAÇÃO ANIMAL – 03/23

Onde se lê: R$ 3.580,00 (três mil e quinhentos e oitenta reais)

Leia-se: R$ 3.380,00 (três mil e trezentos e oitenta reais)

Referente a microchips para utilização nas ações de castração e chipagem do Município de Guaramirim.

Jaraguá do Sul em 23 de Fevereiro de 2023.

LUIS ANTONIO CHIODINI
Presidente do CIGAMVALI

03_2023 - CONTRATO DE RATEIO - PROGRAMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CASTRAÇÃO ANIMAL 2023_TERMO 
ADITIVO 03_CASTRAÇÃO_CORUPÁ JANEIRO

Publicação Nº 4594664

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO 03/23
PROGRAMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CASTRAÇÃO ANIMAL – 03/23

Pelo presente Contrato de Rateio, de um lado CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, 
consórcio público estabelecido à Rua Arthur Gumz, n.º 88 – Bairro Vila Nova – CEP 89.259-340, no Município de Jaraguá do Sul (SC), 
inscrito no CNPJ sob n.º 10.638.878/0001-00, aqui representado por seu Presidente, o Sr. Luis Antônio Chiodini, brasileiro, casado, por-
tador da Cédula de Identidade N.º 98.669-2, emitida pela Secretaria de Segurança Pública de Santa Catarina, inscrito no CPF/MF sob N.º 
860.275.659-34, Prefeito do Município de Guaramirim, doravante denominado simplesmente CONSÓRCIO, e de outro lado o MUNICÍPIO de 
corupá, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 83.102.467/0001-70, com sede à Avenida Getúlio Vargas, n.º 443 
- Centro, CEP 89.278-000, telefone (47) 3375-6500, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Luiz Carlos Tamanini, brasileiro, 
divorciado, portador da Cédula de Identidade n.º 646.476 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob n.º 381.110.559-00, doravante denominado sim-
plesmente CONSORCIADO, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO AO CONTRATO DE RATEIO 
DO PROGRAMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CASTRAÇÃO ANIMAL – 03/23, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES
1.1 Acrescer o valor de R$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta reais) do Município de Corupá, no Programa Educação Ambiental e Castração 
Animal, decorrente do pagamento realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu - CIGAMVALI, a Clínica 
Veterinária Handreya’s CNPJ N.º 09.119.057/0001-89 referente as ações de castração e chipagem realizadas no município de Corupá no 
mês de Janeiro conforme Ofício N.º 019/2023 da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico da Prefeitura 
Municipal de Corupá.
1.2 Em razão do presente acréscimo, as Cláusulas Sexta e Sétima do Contrato de Rateio original passam a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR
Para a execução do objeto deste contrato de rateio, considerar-se-á para o exercício de 2023 o acréscimo do valor de 2.050,00 (dois mil e 
cinquenta reais) no contrato de rateio originário, para o Município de Corupá.
Parágrafo único – Outras despesas não previstas, necessárias à consecução do objeto deste instrumento ficam condicionadas a aprovação 
em assembleia, e deverão ser objeto de termo aditivo a esse contrato de rateio.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RATEIO
O rateio do valor constante na cláusula anterior refere-se às ações de castração e chipagem no município de Corupá realizadas no mês de 
Janeiro conforme Ofício N.º 019/2023 da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico da Prefeitura Municipal 
de Corupá, resulta nos seguintes valores, em reais finais para o ano de 2022.

Total 2023 - PROGRAMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CASTRAÇÃO ANIMAL
Município Orçamento 2023 Acréscimo 2023 Total Orçamento 2023
Corupá R$ 5.714,29 R$ 2.050,00 R$ 7.764,29

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
2.1 Ficam inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo, com as alterações decorrentes deste termo.
E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente termo aditivo.
Jaraguá do Sul em 24 de Fevereiro de 2023.
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LUIS ANTÔNIO CHIODINI
PREFEITO DE GUARAMIRIM
PRESIDENTE DO CIGAMVALI

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO DE CORUPÁ
CONTRATANTE

03_2023 - CONTRATO DE RATEIO - PROGRAMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CASTRAÇÃO ANIMAL 2023_TERMO 
ADITIVO 04_CASTRAÇÃO_BARRA VELHA JANEIRO FEVEREIRO

Publicação Nº 4594787

QUARTO TERMO ADITIVO DE ACRESCIMO 04/23
PROGRAMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CASTRAÇÃO ANIMAL – 03/23

Pelo presente Contrato de Rateio, de um lado CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, 
consórcio público estabelecido à Rua Arthur Gumz, n.º 88 – Bairro Vila Nova – CEP 89.259-340, no Município de Jaraguá do Sul (SC), 
inscrito no CNPJ sob n.º 10.638.878/0001-00, aqui representado por seu Presidente, o Sr. Luis Antônio Chiodini, brasileiro, casado, por-
tador da Cédula de Identidade N.º 98.669-2, emitida pela Secretaria de Segurança Pública de Santa Catarina, inscrito no CPF/MF sob N.º 
860.275.659-34, Prefeito do Município de Guaramirim, doravante denominado simplesmente CONSÓRCIO, e de outro lado o MUNICÍPIO de 
BARRA VELHA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 83.102.830/0001-57, com sede à Av. Governador Celso 
Ramos, n.º 200, Centro, CEP 88.390-000, telefone (47) 3446-7700, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Douglas Elias da 
Costa, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade n.º 3.604.005 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob n.º 016.148.829-32, doravante 
denominado simplesmente CONSORCIADO, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO AO CON-
TRATO DE RATEIO DO PROGRAMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CASTRAÇÃO ANIMAL – 03/23, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES
1.1 Acrescer o valor de R$ 3.840,00 (três mil e oitocentos e quarenta reais), do Município de Barra Velha, no Programa Educação Ambiental 
e Castração Animal, decorrente do pagamento realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu - CIGAMVALI, 
a Barcellos Serviços Veterinários Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 40.062.181/0001-03 referente as castrações e chipagens realizadas na 
Clínica Veterinária Vetmass nos meses de Janeiro e Fevereiro, conforme Ofício N.º 0072/2023 da Fundação Municipal do Meio Ambiente - 
FUNDEMA do Município de Barra Velha.
.
1.2 Em razão do presente acréscimo, as Cláusulas Sexta e Sétima do Contrato de Rateio original passam a viger com a seguinte redação:

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR
Para a execução do objeto deste contrato de rateio, considerar-se-á para o exercício de 2023 o acréscimo do valor de R$ 3.840,00 (três mil 
e oitocentos e quarenta reais no contrato de rateio originário, para o Município de Barra Velha.

Parágrafo único – Outras despesas não previstas, necessárias à consecução do objeto deste instrumento ficam condicionadas a aprovação 
em assembleia, e deverão ser objeto de termo aditivo a esse contrato de rateio.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RATEIO
O rateio do valor constante na cláusula anterior refere-se à ação de castração e chipagem realizada no município de Barra Velha no dia 15 
de Julho de 2022, resulta nos seguintes valores, em reais finais para o ano de 2022.
Total 2023 - PROGRAMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CASTRAÇÃO ANIMAL
Município Orçamento 2023 Acréscimo 2023 Total Orçamento 2023
Barra Velha R$ 5.714,29 R$ 3.840,00 R$ 9.554,29

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
2.1 Ficam inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo, com as alterações decorrentes deste termo.
E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente termo aditivo.

Jaraguá do Sul em 24 de Fevereiro de 2023.
LUIS ANTÔNIO CHIODINI
PREFEITO DE GUARAMIRIM
PRESIDENTE DO CIGAMVALI

DOUGLAS ELIAS DA COSTA
PREFEITO DE BARRA VELHA
CONTRATANTE

03_2023 - CONTRATO DE RATEIO - PROGRAMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CASTRAÇÃO ANIMAL 2023_TERMO 
ADITIVO 05_CASTRAÇÃO_GUARAMIRIM JANEIRO

Publicação Nº 4594870

QUINTO TERMO ADITIVO DE ACRESCIMO 05/23
PROGRAMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CASTRAÇÃO ANIMAL – 03/23

Pelo presente Contrato de Rateio, de um lado CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, 
consórcio público estabelecido à Rua Arthur Gumz, n.º 88 – Bairro Vila Nova – CEP 89.259-340, no Município de Jaraguá do Sul (SC), 
inscrito no CNPJ sob n.º 10.638.878/0001-00, aqui representado por seu Presidente, o Sr. Luis Antônio Chiodini, brasileiro, casado, por-
tador da Cédula de Identidade N.º 98.669-2, emitida pela Secretaria de Segurança Pública de Santa Catarina, inscrito no CPF/MF sob N.º 
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860.275.659-34, Prefeito do Município de Guaramirim, doravante denominado simplesmente CONSÓRCIO, e de outro lado o MUNICÍPIO 
de GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob N.º 83.102.475/0001-16, com sede à Rua 28 de Agosto, 
N.º 2.042, Centro, CEP 89.270-000, telefone (47) 3373-0247, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Luis Antônio Chiodini, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade N.º 98.669-2, emitida pela Secretaria de Segurança Pública de Santa Catarina, inscrito 
no CPF/MF sob N.º 860.275.659-34, doravante denominado simplesmente CONSORCIADO, resolvem, de comum acordo, celebrar o presen-
te TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO AO CONTRATO DE RATEIO DO PROGRAMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CASTRAÇÃO ANIMAL – 03/23, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES
1.1 Acrescer o valor de R$ 11.460,00 (onze mil e quatrocentos e sessenta reais) do Município de Guaramirim, no Programa Educação Am-
biental e Castração Animal, decorrente do pagamento realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu - CI-
GAMVALI, a Clínica Clínica J. Gomes Serviços Veterinários EIRELI - Gato Quilate CNPJ 12.540.218/0001-18 referente as ações de castração 
e chipagem realizadas do Município de Guaramirim na Clínica J. Gomes Serviços Veterinários - Gato Quilate, conforme Ofício N.º 001/2023/
FAMAG.
1.2 Em razão do presente acréscimo, as Cláusulas Sexta e Sétima do Contrato de Rateio original passam a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR
Para a execução do objeto deste contrato de rateio, considerar-se-á para o exercício de 2023 o acréscimo do valor de R$ 11.460,00 (onze 
mil e quatrocentos e sessenta reais) no contrato de rateio originário, para o Município de Guaramirim.
Parágrafo único – Outras despesas não previstas, necessárias à consecução do objeto deste instrumento ficam condicionadas a aprovação 
em assembleia, e deverão ser objeto de termo aditivo a esse contrato de rateio.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RATEIO
O rateio do valor constante na cláusula anterior refere-se as ações de castração e chipagem do Município de Guaramirim, resulta nos se-
guintes valores, em reais finais para o ano de 2023.
Total 2023 - PROGRAMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CASTRAÇÃO ANIMAL
Município Orçamento 2023 Acréscimo 2023 Total Orçamento 2023
Guaramirim R$ 9.094,29 R$ 11.460,00 R$ 20.554,29

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
2.1 Ficam inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo, com as alterações decorrentes deste termo.
E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente termo aditivo.
Jaraguá do Sul em 24 de Fevereiro de 2023.

LUIS ANTÔNIO CHIODINI
PREFEITO DE GUARAMIRIM
PRESIDENTE DO CIGAMVALI

03_2023 - CONTRATO DE RATEIO - PROGRAMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CASTRAÇÃO ANIMAL 2023_TERMO 
ADITIVO 06_CASTRAÇÃO_JARAGUÁ CLÍNICA JANEIRO E MICROCHIPS

Publicação Nº 4595065

SEXTO TERMO ADITIVO DE ACRESCIMO 06/23
PROGRAMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CASTRAÇÃO ANIMAL – 03/23

Pelo presente Contrato de Rateio, de um lado CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, 
consórcio público estabelecido à Rua Arthur Gumz, n.º 88 – Bairro Vila Nova – CEP 89.259-340, no Município de Jaraguá do Sul (SC), inscrito 
no CNPJ sob n.º 10.638.878/0001-00, aqui representado por seu Presidente, o Sr. Luis Antonio Chiodini, brasileiro, casado, portador da Cé-
dula de Identidade N.º 98.669-2, emitida pela Secretaria de Segurança Pública de Santa Catarina, inscrito no CPF/MF sob N.º 860.275.659-
34, Prefeito do Município de Guaramirim, doravante denominado simplesmente CONSÓRCIO, e de outro lado o MUNICÍPIO de jaraguá do 
sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 83.102.459/0001-23, com sede à Rua Walter Marquardt, n.º 1111, 
Vila Nova, CEP 89.259-700, telefone (47) 3372-8080, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. José Jair Franzner, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade n.º 908.364, emitida pela Secretaria de Segurança Pública de Santa Catarina, inscrito no CPF/MF 
sob n.º 352.439.539-20, doravante denominado simplesmente CONSORCIADO, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente TERMO 
ADITIVO DE ACRÉSCIMO AO CONTRATO DE RATEIO DO PROGRAMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CASTRAÇÃO ANIMAL – 03/23, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES
1.1 Acrescer o valor de R$ 12.720,00 (doze mil e setecentos e vinte reais) do Município de Jaraguá do Sul, no Programa Educação Ambiental 
e Castração Animal, decorrente do pagamento realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu - CIGAMVALI, a 
Clínica Veterinária Handreya’s CNPJ N.º 09.119.057/0001-89 referente as ações de castração e chipagem realizadas no município de Jaraguá 
do Sul conforme Ofício n.º 161/2023/Fujama e a Animalltag Tecnologia em Identificação Ltda CNPJ N.º 13.382.681/0001-41 referente a 
microchips para utilização nas ações de castração e chipagem.
1.2 Em razão do presente acréscimo, as Cláusulas Sexta e Sétima do Contrato de Rateio original passam a viger com a seguinte redação:

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR
Para a execução do objeto deste contrato de rateio, considerar-se-á para o exercício de 2023 o acréscimo do valor R$ 12.720,00 (doze mil 
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e setecentos e vinte reais) no contrato de rateio originário, para o Município de Jaraguá do Sul.
Parágrafo único – Outras despesas não previstas, necessárias à consecução do objeto deste instrumento ficam condicionadas a aprovação 
em assembleia, e deverão ser objeto de termo aditivo a esse contrato de rateio.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RATEIO
O rateio do valor constante na cláusula anterior refere-se referente as ações de castração e chipagem realizadas no município de Jaraguá 
do Sul, resulta nos seguintes valores, em reais finais para o ano de 2023.
Total 2023 - PROGRAMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E CASTRAÇÃO ANIMAL
Município Orçamento 2023 Acréscimo 2023 Total Orçamento 2023
Jaraguá do Sul R$ 5.714,29 R$ 12.720,00 R$ 23.024,29

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
2.1 Ficam inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo, com as alterações decorrentes deste termo.
E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente termo aditivo.
Jaraguá do Sul em 24 de Fevereiro de 2023.
LUIS ANTÔNIO CHIODINI
PREFEITO DE GUARAMIRIM
PRESIDENTE DO CIGAMVALI

JOSÉ JAIR FRANZNER
PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL

EDITAL DE PUBLICIDADE 016/2023
Publicação Nº 4595304

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 126/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/32003 – FCEI 54697

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMI-
DADE AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento Robson Ricardo Souza, inscrito no CPF nº 025.027.899-58 para a atividade 71.11.01 
· CONDOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE 
PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO 
DE ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na Rua Botafogo , s/n - Itajuba, no município de BARRA VELHA, em Santa Catarina, 
sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental do CI-
GAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do 
CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
BARRA VELHA, 24 de fevereiro de 2023
Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 127/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/31997 – FCEI 55868

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE 
AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento Ariel Pereira, inscrito no CPF nº 053.609.839-57 para a atividade 71.11.01 · CONDOMÍNIOS 
DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE PELO MENOS UMA 
DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO NA 
ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na Rua Luiz Vaz de Camões, 729 - Quinta dos Açorianos, no município de BARRA VELHA, em Santa 
Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental 
do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 
do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
BARRA VELHA, 24 de fevereiro de 2023
Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 128/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/31998 – FCEI 55874

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDA-
DE AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento GILMAR JOSE DA SILVA, inscrito no CPF nº 988.503.269-04 para a atividade 71.11.01 
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· CONDOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE 
PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO 
DE ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na RUA 1018, 843 - ITAJUBA, no município de BARRA VELHA, em Santa Catarina, 
sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental do CI-
GAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do 
CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
BARRA VELHA, 24 de fevereiro de 2023
Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 129/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO IND/32002 – FCEI 55297

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE 
AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento MELO ELETROCASA LTDA, inscrito no CNPJ nº 19.048.307/0001-90 para a atividade 13.90.00 
· MONTAGEM, REPARAÇÃO OU MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS E ELÉTRICOS 
E ELETRÔNICOS, situado na RUA ATHANASIO ROSA, 250 - centro, no município de GUARAMIRIM, em Santa Catarina, sendo que o processo 
de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur 
Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do 
CONSEMA/SC.
GUARAMIRIM, 24 de fevereiro de 2023
Município de GUARAMIRIM

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO AMBIENTAL DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE
Nº 130/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO CRT/31968 – FCEI 55599

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO AMBIENTAL DE 
ATIVIDADE NÃO CONSTANTE, formulado pelo empreendimento Clínica Veterinária Barra Velha LTDA, inscrito no CPF nº 063.234.030-00 
para a atividade de Atividades veterinárias, clínica veterinária, situado na Rua Espírito Santo , 332 - Centro, no município de BARRA VELHA, 
em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento 
Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções 
nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
BARRA VELHA, 24 de fevereiro de 2023
Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO AMBIENTAL DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE
Nº 131/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO CRT/31965 – FCEI 55847

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, asso-
ciação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, 
VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO AMBIENTAL DE ATIVIDADE 
NÃO CONSTANTE, formulado pelo empreendimento PARIS IMOBILIÁRIA LTDA, inscrito no CNPJ nº 36.569.976/0001-27 para a atividade 
de CONSTRUÇÃO DE EDÍFICIOS, situado na RUA PEDRO CHAVES, 88 - ITAJUBA, no município de BARRA VELHA, em Santa Catarina, sendo 
que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI 
na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA 
e 99/2017 do CONSEMA/SC.
BARRA VELHA, 24 de fevereiro de 2023
Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
Nº 132/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO AQU/31736 – FCEI 43982

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, asso-
ciação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, 
VIII) torna público que se foi indeferido pelo MUNICÍPIO DE CORUPÁ o pedido de concessão de AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, formulado 
pelo empreendimento Clarice Bez, inscrito no CPF nº 644.017.079-15 para a atividade 03.31.05 · SISTEMA II: TRUTICULTURA, situado na 
ESTRADA RIO PAULO PEQUENO, S/Nº - RIO PAULO, no município de CORUPÁ, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento 
encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro 
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Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
CORUPÁ, 24 de fevereiro de 2023
Município de CORUPÁ

EDITAL DE PUBLICIDADE DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
Nº 133/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO MIN/29249 – FCEI 50164

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, asso-
ciação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, 
VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO ITAPERIÚ o pedido de concessão de AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, 
formulado pelo empreendimento CASCALHEIRA ARATACA, inscrito no CNPJ nº 83.102.319/0001-55 para a atividade 00.12.03 · LAVRA A 
CÉU ABERTO POR ESCAVAÇÃO E USINAS DE BRITAGEM QUE NÃO POSSUAM A FINALIDADE DE COMERCIALIZAÇÃO, REQUERIDA DIRETA-
MENTE PELO MUNÍCIPIO, E QUE SEJA DESTINADA À MANUTENÇÃO E MELHORIAS DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL, situado na LOCALIDADE 
DE ARATACA, SN - ZONA RURAL, no município de SÃO JOÃO DO ITAPERIÚ, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento 
encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro 
Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
SÃO JOÃO DO ITAPERIÚ, 24 de fevereiro de 2023
Município de SÃO JOÃO DO ITAPERIÚ

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO AMBIENTAL DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE
Nº 134/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO CRT/31774 – FCEI 46443

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO AMBIENTAL DE 
ATIVIDADE NÃO CONSTANTE, formulado pelo empreendimento LEONICE CHEMELLO PELOZATTO - RESTAURANTE DO BIGODE, inscrito no 
CNPJ nº 37.013.642/0001-35 para a atividade de RESTAURANTE, situado na RUA ALFREDO BENTO DE BORBA TERREO, 77 - SERTAOZINHO, 
no município de BARRA VELHA, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao 
Departamento de Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. 
Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
BARRA VELHA, 24 de fevereiro de 2023
Município de BARRA VELHA

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023

Publicação Nº 4595265

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023
HOMOLOGAÇÃO
B6EFF21EE2142374727AAD633E070F79882AB99D
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023
Contratada: EMBRAGEO EQUIPAMENTOS TOPOGRAFICOS LTDA
Objeto: Registro de Preço para Aquisição de Equipamentos para Levantamentos Topográficos dos municípios da Região da Amvali, conforme 
especificações constantes no termo de referência.
Valor do Contrato: R$ 425.000,00
Data de Assinatura: 23/02/2023
Data de Vencimento: 23/02/2024
Barra Velha, 23 de fevereiro de 2023.
PEDRO DONIZETE PAZZANINI
Pela Empresa Contratada
LUIS ANTONIO CHIODINI
Presidente Do Cigamvali
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TERMO ADITIVO 01 PRAZO E VALOR_SESI
Publicação Nº 4595167

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO 012/2022

O Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu - CIGAMVALI, inscrito no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, com sede à Rua 
Arthur Gumz, 88 – Bairro Vila Nova – Jaraguá do Sul (SC) representada neste ato por seu Presidente, Sr. Luis Antonio Chiodini, aqui denomi-
nado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa SESI, inscrita no CNPJ sob o nº 03.777.341/0093-84, estabelecida na Rua Walter Marquar-
dt, 835, 89259-565, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul – SC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representado 
pela Sr. Eron Diogo Waltrick, inscrito(a) no CPF sob o nº 041.171.109-18, portador(a) da Carteira de Identidade nº 3.241.724, doravante 
denominada CONTRATADA acordam e assinam o presente Termo Aditivo, referente ao contrato administrativo 012/2022, sob as seguintes 
cláusulas e condições, que será regido pela Lei nº 8.666/93 e demais legislações aplicáveis.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REAJUSTE ANUAL
O presente Termo Aditivo reajustará o valor contratado para o valor de R$ 1.632,90 (um mil, seiscentos e trinta e dois reais e noventa 
centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – PRORROGAÇÃO
O presente contrato prorroga-se do dia 2 de Março de 2023 à 1 de Março de 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente Termo Aditivo fundamenta-se em conformidade com a Lei nº. 8.666/93

CLÁUSULA QUARTA - PUBLICAÇÃO
A publicação resumida deste termo aditivo na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 
Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Contrato originário que não tenham sido modificados pelo presente Termo 
Aditivos.

E assim por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo, obrigando-se por si e seus sucessores, para que surta todos 
os efeitos em Direito previsto.

Jaraguá do Sul (SC) em 14 de Fevereiro de 2023.

_________________________ __________________________________
LUIS ANTONIO CHIODINI ERON DIOGO WALTRICK
Contratante Contratada

CISAM-SUL

PARECER TÉCNICO 04/2023
Publicação Nº 4593676

PARECER TÉCNICO Nº 04/2023 CISAM-SUL – CREFISBA

Objeto Reajuste de valores das Tarifas de Água e Esgoto e dos Preços Públicos dos 
Demais Serviços

Interessado SAMAE de Grão-Pará
Solicitação Ofício nº 01/2023

O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Grão-Pará/SC, por meio do Ofício nº 01 de 09 de fevereiro de 2023, recebido pelo 
CISAM-SUL – CREFISBA na data de 10 de fevereiro de 2023, solicitou análise desta Câmara de Regulação e Fiscalização do Saneamento 
Básico, quanto ao pedido de reajuste dos valores das Tarifas de Água e Esgoto e dos Preços Públicos dos Demais Serviços, praticados pela 
Autarquia Municipal. Para tanto, anexou ao ofício as documentações previstas na Resolução Normativa nº 03/2016, propondo que as mes-
mas sejam avaliadas pelo CISAM-SUL.
No município de Grão-Pará, o serviço de abastecimento de água e esgotamento sanitário são de competência da Autarquia Municipal - SA-
MAE.
A Lei Federal n. 11.445/2007, que trata das diretrizes nacionais para saneamento básico, traz em seu artigo 22 os objetivos da regulação, 
dentre os quais a definição de tarifas, conforme segue:
“Art. 22. São objetivos da regulação:
[...]
IV - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos como a modicidade tarifária, mediante mecanis-
mos que induzam a eficiência e eficácia dos serviços e que permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade.”
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Sendo importante transcrever outro dispositivo da referida Lei de Saneamento:
“Art. 29. Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade econômico-financeira assegurada, sempre que possível, me-
diante remuneração pela cobrança dos serviços:
I - de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferencialmente na forma de tarifas e outros preços públicos, que poderão ser 
estabelecidos para cada um dos serviços ou para ambos conjuntamente.”
Assim sendo, entende-se possível o pedido de reajuste dos valores praticados pelo SAMAE de Grão-Pará, em virtude da legislação até aqui 
exposta, bem como em razão do atendimento ao intervalo mínimo de reajustamento trazido pela Lei n. 11.445/07, a saber:
“Art. 37. Os reajustes de tarifas de serviços públicos de saneamento básico serão realizados observando-se o intervalo mínimo de 12 (doze) 
meses, de acordo com as normas legais, regulamentares e contratuais.”
Dentre os objetivos da regulação dos serviços de saneamento por parte do CISAM-SUL – CREFISBA, está o de garantir que os valores das 
tarifas e serviços cobrados pelo prestador sejam, além de módicos, suficientemente capazes de gerar recursos visando uma prestação efi-
ciente dos serviços.
Com base nas planilhas apresentadas pela Autarquia, demonstrando a necessidade de reajuste dos valores das Tarifas de Água e Esgoto e 
dos Preços Públicos dos Demais Serviços praticados, principalmente em virtude das variações nas despesas e na inflação conforme o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (INPC-IBGE), o SAMAE apresentou solicitação de reajuste 
de 5,93% (cinco vírgula noventa e três por cento) para as faturas. Ressalta-se que o último reajuste tarifário em Grão-Pará foi para o período 
entre janeiro de 2021 e dezembro de 2021, desta maneira, há mais de 12 meses como prevê a Lei.
O INPC-IBGE no período de janeiro/2022 a dezembro/2022, 12 (doze) meses, apresentou um índice acumulado de 5,93% (cinco vírgula 
noventa e três por cento), conforme tabela a seguir:

Tabela do INPC-IBGE do ano de 2022.
Nº de meses Mês de referência ÍNDICE INPC em %
1 Janeiro/2022 0,67
2 Fevereiro/2022 1,00
3 Março/2022 1,71
4 Abril/2022 1,04
5 Maio/2022 0,45
6 Junho/2022 0,62
7 Julho/2022 -0,60
8 Agosto/2022 -0,31
9 Setembro/2022 -0,32
10 Outubro/2022 0,47
11 Novembro/2022 0,38
12 Dezembro/2022 0,69
Total Acumulado do Período 5,93%

O reajuste das tarifas, serviços e infrações tem a finalidade de atualizar o valor da receita do prestador sendo essencial para manutenção dos 
padrões de sustentabilidade do sistema. Também possibilita a realização dos investimentos necessários na estrutura existente, garantindo 
a continuidade dos serviços para atender plenamente as necessidades da população. Trata-se de recomposição do poder da moeda frente 
às perdas inflacionárias do período.
Considerando que a recomposição tarifária é necessária, essencial para a sustentabilidade do sistema, imprescindível para novos investi-
mentos e importante para atingir a universalização do saneamento conforme prevê a legislação.

A Câmara de Regulação e Fiscalização do Saneamento Básico – CREFISBA, AUTORIZA o reajuste de 5,93% (cinco vírgula noventa e três por 
cento), para as Tarifas de Água, Esgoto e os Demais Serviços e Infrações.

De acordo com os termos deste Parecer Técnico, recomenda-se que:
a) O SAMAE deverá afixar as tabelas com os novos valores das Tarifas de Água e Esgoto e dos Preços Públicos do Demais Serviços, em local 
de fácil acesso, em seu sítio na Internet;
b) As emissões das respectivas Contas/Faturas com os novos valores das Tarifas de Água e Esgoto, ora reajustados, deverão obedecer os 
prazos estabelecidos nesta Resolução.

Nada mais havendo que merecesse qualquer outra sugestão ou retificação, os membros do conselho concordam e assinam este Parecer 
Técnico.

Orleans/SC, 24 de fevereiro de 2023.
Eng. Felipe Souza Fagundes
Laboratorista - CISAM-SUL
Presidente da CREFISBA

Ibaneis Lembeck
Presidente - CISAM-SUL
Membro da CREFISBA

Pâmela Mattei Brighente
Contadora - CISAM-SUL
Membro da CREFISBA

Eng. Vilmar Tadeu Bonetti
Diretor Técnico Operacional - CISAM-SUL
Membro da CREFISBA
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Marcio José Bágio de Oliveira
Assistente Administrativo - CISAM-SUL
Membro da CREFISBA

RESOLUÇAO 95/2023
Publicação Nº 4593695

RESOLUÇÃO nº 95 de 24 de fevereiro de 2023
Dispõe sobre o reajuste dos valores das Tarifas de Água e Esgoto e dos Preços Públicos dos Demais Serviços a serem aplicados pelo SAMAE 
de Grão-Pará e dá outras providências.

O CISAM-SUL, através da Câmara de Regulação e Fiscalização do Saneamento Básico – CREFISBA, juntamente com a Diretoria Executiva 
do CISAM-SUL, no uso das atribuições que lhe conferem o Protocolo de Intenções e o Estatuto Social, e,

CONSIDERANDO:
As premissas constantes na Lei Federal nº 11.445 de 05 de janeiro de 2007, e no Decreto Federal nº 7.217 de 21 de junho de 2010;
A Lei municipal nº 2.022 de 01 de dezembro de 2015 que elege o CISAM-SUL como consórcio regulador dos serviços de saneamento do 
município de Grão-Pará, e dá outras providências;
Que o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, em CONFORMIDADE com a Resolução nº 03/2016, solicitou reajuste dos 
valores das Tarifas de Água e Esgoto e dos Preços Públicos dos Demais Serviços prestados no Município de Grão-Pará-SC;
Que o CISAM-SUL através da Câmara de Regulação e Fiscalização – CREFISBA emitiu parecer nº 04/2023 favorável ao reajuste, por vislum-
brar regularidade do pleito em sua composição documental, base jurídico-contratual e atendimento aos prazos e premissas definidos pelo 
CISAM-SUL;
Que, em face do cumprimento das etapas do processo de reajuste tarifário à Câmara de Regulação e Fiscalização do Saneamento Básico 
– CREFISBA,

RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o Reajuste dos atuais valores das Tarifas de Água e Esgoto e dos Preços Públicos dos Demais Serviços praticados pelo 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Grão-Pará, em 5,93% (cinco vírgula noventa e três por cento).
Parágrafo único. O reajuste será aplicado em todas as categorias e faixas de consumo de água e esgoto e preços públicos dos demais 
serviços.
Art. 2º - Para fins de divulgação, o SAMAE afixará as tabelas com os novos valores das Tarifas de Água e Esgoto e dos Preços Públicos dos 
Demais Serviços, em local de fácil acesso, em seu sítio na Internet e através de mensagens em suas Contas/Faturas.
Art. 3º - Os novos valores com o índice estabelecido nesta Resolução somente serão praticados pelo SAMAE, após 30 (trinta) dias da publi-
cação desta Resolução no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

IBANEIS LEMBECK FELIPE SOUZA FAGUNDES
Presidente – CISAM-SUL Presidente – CREFISBA

Publicado a presente Resolução, no mural público do CISAM-SUL, e no DOM –Diário Oficial dos Municípios.

ANTONIO IRONILDO WILLEMANN
Superintendente CISAM-SUL
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CONDER

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 095.2023 - ANNE CAROLINE NASCIMENTO MARTINES
Publicação Nº 4595127

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
47/2022

Número Processo: 72/2022
Data do Processo: 11/11/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 95/2023

No dia  24  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 72/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  47/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  HIGIENE,  LIMPEZA,  COPA  E
COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES
E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL  E  SEUS  ANEXOS.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações
constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO
CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.,
de acordo com as condições e especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o
Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo
e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de
Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata
de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 27588 - ANNE CAROLINE NASCIMENTO MARTINES 09212522696
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
29 COPO  PLÁSTICO  DESCARTÁVEL  180ML.

FABRICADO  EM  RESINA  TERMOPLÁSTICA,
HOMOGÊNEO,  ISENTO  DE  RACHADURAS,
BOLHAS,  DEFEITOS  E  DEMAIS
CARACTERÍSTICAS  QUE  PREJUDIQUEM  A
QUALIDADE  DO  PRODUTO.  COR  BRANCA  OU
CRISTAL.  APROVADO  PELO  INMETRO.  CAIXA
COM NO MÍNIMO 2.500 COPOS.

MINAPLAST/
HAPPY

CX 5.378 77,400 416.257,20

32 COPO  PLÁSTICO  DESCARTÁVEL  50ML.
FABRICADO  EM  RESINA  TERMOPLÁSTICA,
HOMOGÊNEO,  ISENTO  DE  RACHADURAS,
BOLHAS,  DEFEITOS  E  DEMAIS

MINAPLAST/
HAPPY

CX 1.455 80,000 116.400,00
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
47/2022

Número Processo: 72/2022
Data do Processo: 11/11/2022

Participante: 27588 - ANNE CAROLINE NASCIMENTO MARTINES 09212522696
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

CARACTERÍSTICAS  QUE  PREJUDIQUEM  A
QUALIDADE  DO  PRODUTO.  COR  BRANCA  OU
CRISTAL.  APROVADO  PELO  INMETRO.  CAIXA
COM NO MÍNIMO 5.000 COPOS.

33 COPO  PLÁSTICO  DESCARTÁVEL  80ML.
FABRICADO  EM  RESINA  TERMOPLÁSTICA,
HOMOGÊNEO,  ISENTO  DE  RACHADURAS,
BOLHAS,  DEFEITOS  E  DEMAIS
CARACTERÍSTICAS  QUE  PREJUDIQUEM  A
QUALIDADE  DO  PRODUTO.  COR  BRANCA  OU
CRISTAL.  APROVADO  PELO  INMETRO.  CAIXA
COM NO MÍNIMO 2.500 COPOS.

MINAPLAST/
HAPPY

CX 1.838 89,000 163.582,00

Total Fornecedor: R$ 696.239,20
Total Geral: R$ 696.239,20

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
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justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.
b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
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seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
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processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
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corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro



25/02/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4135

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 99

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
47/2022

Número Processo: 72/2022
Data do Processo: 11/11/2022

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 096.2023 - B F INDUSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
Publicação Nº 4595128

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
47/2022

Número Processo: 72/2022
Data do Processo: 11/11/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 96/2023

No dia  24  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 72/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  47/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  HIGIENE,  LIMPEZA,  COPA  E
COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES
E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL  E  SEUS  ANEXOS.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações
constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO
CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.,
de acordo com as condições e especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o
Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo
e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de
Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata
de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 27839 - B F INDUSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

9 AMACIANTE  DE  ROUPAS  DILUÍDO,
COMPOSIÇÃO  BÁSICA  SURFACTANTE  DE
QUATERNÁRIO  DE  AMÔNIO,  FRAGRÂNCIAS,
CORANTES,  CONSERVANTES,  ESPESSANTES  E
OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS,
VALOR  DO  PH  ENTRE  3,5  E  4,5,  DEVE
APRESENTAR  ÓTIMA  VISCOSIDADE  (NO
MÍNIMO  250  CP)  E  NÃO  POSSUIR  GRUMOS.
AROMA  SUAVE.  E  CARACTERÍSTICO  DO
PRODUTO.  GALÃO  COM  05  LITROS,  CONTENDO
A  MARCA,  DADOS  DO  FABRICANTE,
PROCEDÊNCIA E LOTE. VALIDADE DE 06 MESES
APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO.

BRISA 
FRESCA

UND 4.262 7,990 34.053,38
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
47/2022

Número Processo: 72/2022
Data do Processo: 11/11/2022

Participante: 27839 - B F INDUSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
10 AMACIANTE  DE  ROUPAS  DILUÍDO,

COMPOSIÇÃO  BÁSICA  SURFACTANTE  DE
QUATERNÁRIO  DE  AMÔNIO,  FRAGRÂNCIAS,
CORANTES,  CONSERVANTES,  ESPESSANTES  E
OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS,
VALOR  DO  PH  ENTRE  3,5  E  4,5,  DEVE
APRESENTAR  ÓTIMA  VISCOSIDADE  (NO
MÍNIMO  250  CP)  E  NÃO  POSSUIR  GRUMOS.
AROMA  SUAVE.  E  CARACTERÍSTICO  DO
PRODUTO.  GALÃO  COM  02  LITROS,  CONTENDO
A  MARCA,  DADOS  DO  FABRICANTE,
PROCEDÊNCIA E LOTE. VALIDADE DE 06 MESES
APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO.

BRISA 
FRESCA

UND 5.106 3,380 17.258,28

34 DESINFETANTE  LIQUIDO  DE  USO  GERAL,
COMPOSIÇÃO  BÁSICA  CLORETO  DE  ALQUIL
DIMETIL  BENZIL  AMÔNIO,  NONILFENOL
ETOXILADO,  CONSERVANTE,  CORANTE,
FRAGRÂNCIA,  VEÍCULO  E  DEMAIS
SUBSTÂNCIAS  QUÍMICAS  PERMITIDAS.
COMPOSIÇÃO  AROMÁTICA:  LAVANDA,
EUCALIPTO OU TALCO. GALÃO COM 05 LITROS,
CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE,
PROCEDÊNCIA  E  LOTE.  REGISTRO  NA  ANVISA.
VALIDADE DE 06 MESES APÓS O RECEBIMENTO
DO PRODUTO.

BRISA 
FRESCA

UND 20.709 5,590 115.763,31

37 DETERGENTE  DESENGORDURANTE  PARA
LIMPEZAS  EM  GERAL.  REGISTRO  NA  ANVISA.
GALÃO COM 05 LITROS. VALIDADE DE 06 MESES
APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO.

BRISA 
FRESCA

UND 6.698 8,930 59.813,14

38 DETERGENTE  DESINCRUSTANTE  PARA
LIMPEZAS  PESADAS.  COMPOSIÇÃO:  ÁCIDO
SULFONICO,  TENSOATIVO  NÃO  LÔNICO,
ALCALINIZANTE,  COADJUVANTE,  ESPESSANTE,
SOLVENTE,  CORANTE  E  VEICULO.  COM
REGISTRO NA ANVISA.  GALÃO COM 05 LITROS.
VALIDADE DE 06 MESES APÓS O RECEBIMENTO
DO PRODUTO.

BRISA 
FRESCA

UND 5.402 11,800 63.743,60

40 DETERGENTE PARA LOUÇAS BIODEGRADAVEL.
GALÃO  DE  05  LITROS.  REGISTRO  NA  ANVISA.
NEUTRO OU COM AROMA A SER ESCOLHIDO NO
MOMENTO  DA  COMPRA.  VALIDADE  DE  06
MESES APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO.

BRISA 
FRESCA

UND 4.697 9,990 46.923,03

91 PANO  DE  CHÃO  DO  TIPO  SACO  ALVEJADO.
FABRICADO  EM  ALGODÃO.  COM  COSTURAS
LATERAIS.  TAMANHO  40X60CM  (COM
VARIAÇÃO DE 5CM).

BRISA 
FRESCA

UND 2.953 1,790 5.285,87

92 PANO  DE  CHÃO  DO  TIPO  SACO  ALVEJADO.
FABRICADO  EM  ALGODÃO.  COM  COSTURAS
LATERAIS.  TAMANHO  60X80CM  (COM
VARIAÇÃO DE 5CM).

BRISA 
FRESCA

UND 7.130 3,500 24.955,00

95 PANO  PARA  LIMPEZA  DE  PRATO,  100%
ALGODÃO.  BRANCO  SEM  ESTAMPA,  TAMANHO
MÍNIMO DE 40X60 CM.

BRISA 
FRESCA

UND 7.113 1,710 12.163,23
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
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Pregão Eletrônico
47/2022

Número Processo: 72/2022
Data do Processo: 11/11/2022

Participante: 27839 - B F INDUSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
123 SABÃO  LAVA  ROUPAS  LÍQUIDO.  EMBALAGEM

CONTENDO  NO  MINIMO  05  LITROS.  PERFUME
SUAVE  E  AGRADAVEL.  CONTENDO  A  MARCA,
DADOS  DO  FABRICANTE,  PROCEDÊNCIA  E
LOTE.  VALIDADE  DE  06  MESES  APÓS  O
RECEBIMENTO DO PRODUTO.

BRISA 
FRESCA

UND 4.421 9,750 43.104,75

Total Fornecedor: R$ 423.063,59
Total Geral: R$ 423.063,59

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
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47/2022

Número Processo: 72/2022
Data do Processo: 11/11/2022

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;
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5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.
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7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.
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8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
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III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até
02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________
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CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
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CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
47/2022

Número Processo: 72/2022
Data do Processo: 11/11/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 97/2023

No dia  24  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 72/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  47/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  HIGIENE,  LIMPEZA,  COPA  E
COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES
E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL  E  SEUS  ANEXOS.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações
constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO
CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.,
de acordo com as condições e especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o
Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo
e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de
Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata
de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 28070 - BILL COMMERCE LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
80 LIXEIRA  REDONDA  FABRICADA  EM  AÇO  INOX.

CAPACIDADE  DE  30  LITROS,  COM  HASTE
RÍGIDA,  PEDAL  COM  BASE  EMBORRACHADO,
RESISTENTE E REFORÇADO.

Purimax UND 588 210,990 124.062,12

81 LIXEIRA  REDONDA  FABRICADA  EM  AÇO  INOX.
CAPACIDADE  DE  50  LITROS,  COM  HASTE
RÍGIDA,  PEDAL  COM  BASE  EMBORRACHADO,
RESISTENTE E REFORÇADO.

Purimax UND 525 299,990 157.494,75

Total Fornecedor: R$ 281.556,87
Total Geral: R$ 281.556,87
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2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.
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4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;
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5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.



25/02/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4135

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 114

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
47/2022

Número Processo: 72/2022
Data do Processo: 11/11/2022

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
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9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
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b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________

Assinatura da Empresa
BILL COMMERCE LTDA ____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 98/2023

No dia  24  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 72/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  47/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  HIGIENE,  LIMPEZA,  COPA  E
COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES
E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL  E  SEUS  ANEXOS.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações
constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO
CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.,
de acordo com as condições e especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o
Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo
e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de
Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata
de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 23841 - COMERCIAL KS EIRELI
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
43 DISPENSER DE PAREDE PARA PAPEL HIGIÊNICO

DO  TIPO  ROLÃO.  FABRICADO  EM  PLÁSTICO
RESISTENTE  A  IMPACTOS,  COR  BRANCA.  DEVE
ACONDICIONAR  ROLOS  DE  300  A  600M  DE
COMPRIMENTO.  INCLUSO  TODOS  OS  ITENS
NECESSÁRIOS PARA FIXAÇÃO DO PRODUTO NA
PAREDE (BUCHAS, PARAFUSOS E ETC.)

Nobre UND 630 20,280 12.776,40

44 DISPENSER  DE  PAREDE  PARA  PAPEL  TOALHA
INTERFOLHADO  COM  DUAS  DOBRAS.
FABRICADO  EM  PLÁSTICO  RESISTENTE  A
IMPACTOS,  COR  BRANCA.  INCLUSO  TODOS  OS
ITENS  NECESSÁRIOS  PARA  FIXAÇÃO  DO

Nobre UND 1.412 20,280 28.635,36
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Participante: 23841 - COMERCIAL KS EIRELI
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

PRODUTO  NA  PAREDE  (BUCHAS,  PARAFUSOS  E
ETC.)

46 DISPENSER  DE  PAREDE  PARA  SABONETE
LÍQUIDO.  FABRICADO  EM  PLÁSTICO
RESISTENTE  A  IMPACTOS,  COR  BRANCA.  COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 800ML E SISTEMA DE
DOSAGEM  POR  PRESSÃO.  INCLUSO  TODOS  OS
ITENS  NECESSÁRIOS  PARA  FIXAÇÃO  DO
PRODUTO  NA  PAREDE  (BUCHAS,  PARAFUSOS  E
ETC.)

Nobre UND 820 19,250 15.785,00

60 FOSFORO  EXTRA  LONGO  COM  NO  MÍNIMO  AS
SEGUINTES  CARACTERÍSTICAS:  09CM  DE
COMPRIMENTO. CAIXA CONTENDO 50 PALITOS.

GABOARDI CX 2.167 2,910 6.305,97

61 FOSFORO.  PACOTE  COM  10  CAIXAS  CONTENDO
40 PALITOS CADA CAIXA, TAMANHO PEQUENO

GABOARDI PCT 885 2,580 2.283,30

Total Fornecedor: R$ 65.786,03
Total Geral: R$ 65.786,03

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
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compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
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ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
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classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.
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8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;



25/02/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4135

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 123

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
47/2022

Número Processo: 72/2022
Data do Processo: 11/11/2022

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até
02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 099.2023 - DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
47/2022

Número Processo: 72/2022
Data do Processo: 11/11/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 99/2023

No dia  24  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 72/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  47/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  HIGIENE,  LIMPEZA,  COPA  E
COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES
E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL  E  SEUS  ANEXOS.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações
constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO
CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.,
de acordo com as condições e especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o
Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo
e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de
Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata
de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 27600 - DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
54 ESPONJA DE FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZAS

PESADAS.  DIMENSÕES  APROXIMADAS  DE  12  X
8CM. PACOTE
COM 05 UNIDADES

DLH PCT 4.094 5,180 21.206,92

59 FLANELA  PARA  LIMPEZA  COM  MEDIDAS
MINIMAS  DE  35X55  CM,  COM  ETIQUETA
COSTURADA  NA  FLANELA  ONDE  SERÁ
POSSÍVEL  IDENTIFICAR  A  MARCA  OU  A
PROCEDÊNCIA (100% ALGODÃO).

DLH UND 6.433 1,810 11.643,73

Total Fornecedor: R$ 32.850,65
Total Geral: R$ 32.850,65
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2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
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os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;
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5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
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financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.
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CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
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MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:
a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________

Assinatura da Empresa
DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA ____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 100/2023

No dia  24  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 72/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  47/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  HIGIENE,  LIMPEZA,  COPA  E
COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES
E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL  E  SEUS  ANEXOS.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações
constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO
CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.,
de acordo com as condições e especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o
Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo
e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de
Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata
de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 27170 - DELOSKI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
50 ESCOVA  SANITARIA  REDONDA  PARA  LIMPEZA

DE  VASOS  SANITÁRIOS.  FABRICADA  EM
PLÁSTICO,  COM  CERDAS  EM  FORMATO
CIRCULAR.  RESISTENTES  COM  SUPORTE
PLÁSTICO  PARA  ARMAZENAMENTO  DA
ESCOVA.

PALOSKI UND 2.666 3,480 9.277,68

126 SACO  PLÁSTICO  PARA  ACONDICIONAMENTO
DE  RESÍDUO  INFECTANTE;  COR  BRANCO-
LEITOSO;  CAPACIDADE  NOMINAL  PARA  100
LITROS  (30  KG);  DIMENSÕES  PLANAS  MÍNIMAS
DE  75  CM  DE  LARGURA  X  105  CM  DE  ALTURA;
CONFECCIONADO  EM  POLIETILENO  DE  ALTA

PALOSKI PCT 2.632 27,500 72.380,00
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Participante: 27170 - DELOSKI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

DENSIDADE;  APRESENTAR  SOLDA  CONTÍNUA,
HOMOGÊNEA  E  UNIFORME  PROPORCIONANDO
UMA  PERFEITA  VEDAÇÃO  E  NÃO  PERMITINDO
A  PERDA  DO  CONTEÚDO  DURANTE  O
MANUSEIO;  CONSTAR,  EM  CADA  SACO
INDIVIDUALMENTE,  A  IDENTIFICAÇÃO  DO
FABRICANTE  POR  SEU  CNPJ,  CAPACIDADE
NOMINAL  EM  LITROS  E  QUILOGRAMAS
EQUIVALENTE  E  O  "SÍMBOLO  DE  SUBSTÂNCIA
INFECTANTE",  COM  A  INSCRIÇÃO
"INFECTANTE". EMBALADOS EM PACOTES COM
100 UNIDADES

128 "SACO  PLÁSTICO  PARA  ACONDICIONAMENTO
DE  RESÍDUO  INFECTANTE;  COR  BRANCO-
LEITOSO;  CAPACIDADE  NOMINAL  PARA  30
LITROS  (9  KG);  DIMENSÕES  PLANAS  MÍNIMAS
DE  59  CM  DE  LARGURA  X  62  CM  DE  ALTURA;
CONFECCIONADO  EM  POLIETILENO  DE  ALTA
DENSIDADE;  APRESENTAR  SOLDA  CONTÍNUA,
HOMOGÊNEA  E  UNIFORME  PROPORCIONANDO
UMA  PERFEITA  VEDAÇÃO  E  NÃO  PERMITINDO
A  PERDA  DO  CONTEÚDO  DURANTE  O
MANUSEIO;  CONSTAR,  EM  CADA  SACO
INDIVIDUALMENTE, A IDENTIFICAÇÃO
DO  FABRICANTE  POR  SEU  CNPJ,  CAPACIDADE
NOMINAL  EM  LITROS  E  QUILOGRAMAS
EQUIVALENTE E O ""SÍMBOLO DE SUBSTÂNCIA
INFECTANTE"",  COM  A  INSCRIÇÃO
""INFECTANTE"".  EMBALADOS  EM  PACOTES
COM 100 UNIDADES"

PALOSKI PCT 1.742 18,500 32.227,00

129 "SACO  PLÁSTICO  PARA  ACONDICIONAMENTO
DE  RESÍDUO  INFECTANTE;  COR  BRANCO-
LEITOSO;  CAPACIDADE  NOMINAL  PARA  50
LITROS  (15  KG);  DIMENSÕES  PLANAS  MÍNIMAS
DE  63  CM  DE  LARGURA  X  80  CM  DE  ALTURA;
CONFECCIONADO  EM  POLIETILENO  DE  ALTA
DENSIDADE;  APRESENTAR  SOLDA  CONTÍNUA,
HOMOGÊNEA  E  UNIFORME  PROPORCIONANDO
UMA  PERFEITA  VEDAÇÃO  E  NÃO  PERMITINDO
A  PERDA  DO  CONTEÚDO  DURANTE  O
MANUSEIO;  CONSTAR,  EM  CADA  SACO
INDIVIDUALMENTE, A IDENTIFICAÇÃO
DO  FABRICANTE  POR  SEU  CNPJ,  CAPACIDADE
NOMINAL  EM  LITROS  E  QUILOGRAMAS
EQUIVALENTE E O ""SÍMBOLO DE SUBSTÂNCIA
INFECTANTE"",  COM  A  INSCRIÇÃO
""INFECTANTE"".  EMBALADOS  EM  PACOTES
COM 100 UNIDADES
"

PALOSKI PCT 2.041 17,000 34.697,00

130 SACO  PLÁSTICO  PARA  ACONDICIONAMENTO
DE  RESÍDUO  TÓXICO  (MEDICAMENTO);  COR
LARANJA;  CAPACIDADE  NOMINAL  PARA  100
LITROS  (30  KG);  CONFECCIONADO  EM
POLIETILENO  DE  ALTA  DENSIDADE;
APRESENTAR  SOLDA  CONTÍNUA,  HOMOGÊNEA

PALOSKI PCT 2.519 27,800 70.028,20
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Participante: 27170 - DELOSKI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

E  UNIFORME  PROPORCIONANDO  UMA
PERFEITA  VEDAÇÃO  E  NÃO  PERMITINDO  A
PERDA DO CONTEÚDO DURANTE O MANUSEIO;
CONSTAR,  EM CADA SACO INDIVIDUALMENTE,
A  IDENTIFICAÇÃO  DO  FABRICANTE  POR  SEU
CNPJ,  CAPACIDADE  NOMINAL  EM  LITROS  E
QUILOGRAMAS  EQUIVALENTE  E  O  "SÍMBOLO
DE  SUBSTÂNCIA  TÓXICA",  COM  A  INSCRIÇÃO
"TÓXICA".  EMBALADOS  EM  PACOTES  COM  100
UNIDADES

131 "SACO  PLÁSTICO  PARA  ACONDICIONAMENTO
DE  RESÍDUO  TÓXICO  (MEDICAMENTO);  COR
LARANJA;  CAPACIDADE  NOMINAL  PARA  50
LITROS  (15  KG);  CONFECCIONADO  EM
POLIETILENO  DE  ALTA  DENSIDADE;
APRESENTAR  SOLDA  CONTÍNUA,  HOMOGÊNEA
E  UNIFORME  PROPORCIONANDO  UMA
PERFEITA  VEDAÇÃO  E  NÃO  PERMITINDO  A
PERDA DO CONTEÚDO DURANTE O MANUSEIO;
CONSTAR,  EM CADA SACO INDIVIDUALMENTE,
A IDENTIFICAÇÃO
DO  FABRICANTE  POR  SEU  CNPJ,  CAPACIDADE
NOMINAL  EM  LITROS  E  QUILOGRAMAS
EQUIVALENTE E O ""SÍMBOLO DE SUBSTÂNCIA
TÓXICA"",  COM  A  INSCRIÇÃO  ""TÓXICA"".
EMBALADOS EM PACOTES COM 100 UNIDADES"

PALOSKI PCT 1.188 24,500 29.106,00

132 "SACO  PLÁSTICO  PARA  ACONDICIONAMENTO
DE  RESÍDUO  TÓXICO  (MEDICAMENTO);  COR
LARANJA;  CAPACIDADE  NOMINAL  PARA  30
LITROS  (9  KG);  CONFECCIONADO  EM
POLIETILENO  DE  ALTA  DENSIDADE;
APRESENTAR  SOLDA  CONTÍNUA,  HOMOGÊNEA
E  UNIFORME  PROPORCIONANDO  UMA
PERFEITA  VEDAÇÃO  E  NÃO  PERMITINDO  A
PERDA DO CONTEÚDO DURANTE O MANUSEIO;
CONSTAR,  EM CADA SACO INDIVIDUALMENTE,
A IDENTIFICAÇÃO
DO  FABRICANTE  POR  SEU  CNPJ,  CAPACIDADE
NOMINAL  EM  LITROS  E  QUILOGRAMAS
EQUIVALENTE E O ""SÍMBOLO DE SUBSTÂNCIA
TÓXICA"",  COM  A  INSCRIÇÃO  ""TÓXICA"".
EMBALADOS EM PACOTES COM 100 UNIDADES"

PALOSKI PCT 1.115 18,000 20.070,00

137 SACO  PLASTICO  PARA  LIXO  50  LITROS  ROLO
COM  50  UNIDADES.  COR  AZUL  OU  PRETO.
FABRICADO  EM  POLIPROPILENO,  PARA  USO
DOMÉSTICO.

PALOSKI RL 21.152 5,150 108.932,80

Total Fornecedor: R$ 376.718,68
Total Geral: R$ 376.718,68

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.
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2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.
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4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;
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5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.
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7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
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d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________

Assinatura da Empresa
DELOSKI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 101/2023

No dia  24  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 72/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  47/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  HIGIENE,  LIMPEZA,  COPA  E
COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES
E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL  E  SEUS  ANEXOS.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações
constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO
CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.,
de acordo com as condições e especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o
Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo
e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de
Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata
de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 27391 - ELITE INDUSTRIA DE PAPEIS EIRELI
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
64 GUARDANAPO  DE  PAPEL.  FOLHA  SIMPLES,

DIMENSÕES MÍNIMAS 32 X 32 CM. PACOTE COM
50 UNIDADES

Elite Papéis PCT 6.315 1,200 7.578,00

99 PAPEL  HIGIÊNICO  FOLHA  SIMPLES  NEUTRO,
BRANCO,  DE  ALTA  QUALIDADE  E  MACIEZ.
CAIXA  COM  08  ROLOS  DE  300M  X  10  CM,
COMPOSIÇÃO:  100%  FIBRAS  CELULÓSICAS
VIRGENS,  DEVERÁ SER PICOTADO E GOFRADO,
GRAMATURA 19 GR/M².

Elite Papéis CX 3.657 36,250 132.566,25

102 PAPEL  TOALHA  INTERFOLHADA  2  DOBRAS,
BRANCO,  TAMANHO  MÍNIMO  20CM  X  20CM.
PACOTE COM 1.000 FOLHAS.

Elitchê Papéis PCT 33.101 7,400 244.947,40
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Participante: 27391 - ELITE INDUSTRIA DE PAPEIS EIRELI
Total Fornecedor: R$ 385.091,65

Total Geral: R$ 385.091,65

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
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4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a



25/02/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4135

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 144

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
47/2022

Número Processo: 72/2022
Data do Processo: 11/11/2022

Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.
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7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
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descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;



25/02/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4135

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 147

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
47/2022

Número Processo: 72/2022
Data do Processo: 11/11/2022

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até
02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________

Assinatura da Empresa
ELITE INDUSTRIA DE PAPEIS EIRELI ____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 102/2023

No dia  24  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 72/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  47/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  HIGIENE,  LIMPEZA,  COPA  E
COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES
E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL  E  SEUS  ANEXOS.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações
constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO
CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.,
de acordo com as condições e especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o
Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo
e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de
Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata
de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 27871 - F G DE OLIVEIRA LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
85 LUVA DE VINIL SEM AMIDO, ISENTO DE LÁTEX,

PARA  MANIPULAÇÃO  DE  ALIMENTOS.  CAIXA
COM  100  UNIDADES.  DISPONÍVEL  NOS
TAMANHOS:  P  (7),  M  (8)  E  G  (9).  (O  TAMANHO
SERÁ INFORMADO PELO ÓRGÃO PARTICIPANTE
NO MOMENTO DA AQUISIÇÃO).

Medix CX 5.682 12,400 70.456,80

96 PAPEL  HIGIÊNICO  FOLHA  DUPLA  NEUTRO,
BRANCO,  DE  ALTA  QUALIDADE  E  MACIEZ,
PACOTE  COM  12  ROLOS  DE  30M  X  10  CM,
COMPOSIÇÃO:  100%  FIBRAS  CELULÓSICAS
VIRGENS,  DEVERÁ SER PICOTADO E GOFRADO,
NÃO DEVERÁ CONTER EXTRATO DE ALGODÃO,

BOB PCT 9.987 9,300 92.879,10
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Participante: 27871 - F G DE OLIVEIRA LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

GRAMATURA 19 GR/M².
97 PAPEL  HIGIÊNICO  FOLHA  DUPLA  NEUTRO,

BRANCO,  DE  ALTA  QUALIDADE  E  MACIEZ,
PACOTE  COM  64  ROLOS  DE  30M  X  10  CM,
COMPOSIÇÃO:  100%  FIBRAS  CELULÓSICAS
VIRGENS,  DEVERÁ SER PICOTADO E GOFRADO,
NÃO DEVERÁ CONTER EXTRATO DE ALGODÃO,
GRAMATURA 19 GR/M².

BOB PCT 10.018 52,000 520.936,00

103 PAPEL  TOALHA  INTERFOLHADA  2  DOBRAS,
FOLHA  DUPLA,  BRANCO,  GOFRADO,  MEDINDO
NO  MINIMO  20  CM  X  20  CM,  GRAMATURA  34  G/
M², 100% CELULOSE VIRGEM, CADA CAIXA COM
NO MINIMO 2.000 FOLHAS.

Marca Propria CX 11.175 21,900 244.732,50

112 REMOVEDOR DE CERA E RESÍDUOS PARA PISOS.
GALÃO  COM  05  LITROS.  FRAGRÂNCIA  NEUTRA
OU  SUAVE.  CONTENDO  A  MARCA,  DADOS  DO
FABRICANTE,  PROCEDÊNCIA  E  LOTE.
VALIDADE DE 06 MESES APÓS O RECEBIMENTO
DO PRODUTO.

SIPROLIMP UND 1.087 24,250 26.359,75

121 SABÃO EM PÓ.  ACONDICIONADO EM CAIXA DE
PAPELÃO COM 1,6 KG. SOLÚVEL RAPIDAMENTE
EM  ÁGUA,  SEM  FORMAR  AGREGADOS  DE
DIFÍCIL  DISSOLUÇÃO.  BIODEGRADÁVEL.
PERFUME SUAVE E AGRADAVEL.  CONTENDO A
MARCA,  DADOS  DO  FABRICANTE,
PROCEDÊNCIA E LOTE. VALIDADE DE 06 MESES
APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO.

TOP LIMP UND 5.622 11,000 61.842,00

Total Fornecedor: R$ 1.017.206,15
Total Geral: R$ 1.017.206,15

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
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conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
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salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
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de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.
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7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:
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I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 103/2023

No dia  24  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 72/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  47/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  HIGIENE,  LIMPEZA,  COPA  E
COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES
E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL  E  SEUS  ANEXOS.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações
constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO
CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.,
de acordo com as condições e especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o
Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo
e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de
Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata
de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 27774 - FERNANDO FALCAO MARQUES DE OLIVEIRA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
13 BALDE  DE  PLÁSTICO  FABRICADO  EM

MATERIAL RESISTENTE COM ALÇA EM AÇO OU
PLÁSTICO  REFORÇADO.  CAPACIDADE  DE  08  A
12  LITROS.  FABRICADO  EM  MATERIAL
RESISTENTE. SEM TAMPA. BICO DIRECIONADOR
DE ÁGUA, CAVIDADE NO FUNDO PARA MELHOR
MANUSEIO.

PRATIC/ 
INDÚSTRIA 

DE PLÁSTICO 
PRATIC

UND 2.063 5,600 11.552,80

25 CLORO  -  SOLUÇÃO  AQUOSA  COM
CONCENTRAÇÃO  MÍNIMA  DE  5%  DE  CLORO
ATIVO NA FORMA DE HIPOCLORITO DE SÓDIO E
ÁGUA. PRODUTO SEM AROMATIZANTE. FRASCO
OPACO  COM  01  LITRO,  CONTENDO  A  MARCA,

ZAVASKI/
INDUSTRIA E 
COMÉRCIO 

ZAVASKI

UND 3.511 4,800 16.852,80
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Participante: 27774 - FERNANDO FALCAO MARQUES DE OLIVEIRA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

DADOS  DO  FABRICANTE,  PROCEDÊNCIA  E
LOTE.  VALIDADE  DE  06  MESES  APÓS  O
RECEBIMENTO DO PRODUTO.

36 DESUMIDIFICADOR  PARA  AMBIENTES,  TIRA
MOFO.  COM  FRAGRÂNCIA  AGRADÁVEL,
FRASCO COM NO MÍNIMO
150G  CONTENDO  A  MARCA,  DADOS  DO
FABRICANTE,  PROCEDÊNCIA  E  LOTE.
VALIDADE DE 06 MESES APÓS O RECEBIMENTO
DO PRODUTO.

SANY/ SANY 
BRASIL

UND 1.875 10,100 18.937,50

53 ESPONJA  DE  AÇO  INOXIDÁVEL  (NÃO  PODERÁ
ENFERRUJAR).   EMBALAGEM  UNITÁRIA  COM
10GR

ESPONFLORA/
FLORA 

INDÚSTRIA 
DE 

PRODUTOS

UND 4.541 1,180 5.358,38

Total Fornecedor: R$ 52.701,48
Total Geral: R$ 52.701,48

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
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compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
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ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
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classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.
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8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
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III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até
02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 104/2023

No dia  24  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 72/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  47/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  HIGIENE,  LIMPEZA,  COPA  E
COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES
E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL  E  SEUS  ANEXOS.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações
constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO
CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.,
de acordo com as condições e especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o
Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo
e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de
Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata
de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 10278 - GD ATACADISTA EIRELI-EPP
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
67 INSETICIDA  AEROSOL,  A  BASE  DE  ÁGUA,  SEM

ODOR,  AÇÃO  TOTAL  CONTRA  PERNILONGOS,
MOSCAS,  BARATAS,  FORMIGAS  E  MOSQUITOS.
FRASCO  DE  NO  MÍNIMO  270ML.  VALIDADE  DE
06 MESES APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO.

ULTRA INSET/
BASTON

UND 2.251 6,800 15.306,80

133 SACO  PLASTICO  PARA  LIXO  100  LITROS  ROLO
COM  25  UNIDADES.  COR  AZUL  OU  PRETO.
FABRICADO  EM  POLIPROPILENO,  PARA  USO
DOMÉSTICO.

GD PLAST RL 15.720 4,880 76.713,60

134 SACO  PLASTICO  PARA  LIXO  15  LITROS  ROLO
COM  100  UNIDADES.  COR  AZUL  OU  PRETO.
FABRICADO  EM  POLIPROPILENO,  PARA  USO

GD PLAST RL 5.545 5,000 27.725,00
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Participante: 10278 - GD ATACADISTA EIRELI-EPP
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

DOMÉSTICO.
136 SACO  PLASTICO  PARA  LIXO  30  LITROS  ROLO

COM  50  UNIDADES.  COR  AZUL  OU  PRETO.
FABRICADO  EM  POLIPROPILENO,  PARA  USO
DOMÉSTICO.

GD PLAST RL 11.520 4,500 51.840,00

Total Fornecedor: R$ 171.585,40
Total Geral: R$ 171.585,40

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
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GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;
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5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.
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7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.
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8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
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III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até
02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
47/2022

Número Processo: 72/2022
Data do Processo: 11/11/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 105/2023

No dia  24  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 72/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  47/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  HIGIENE,  LIMPEZA,  COPA  E
COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES
E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL  E  SEUS  ANEXOS.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações
constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO
CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.,
de acordo com as condições e especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o
Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo
e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de
Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata
de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 27359 - HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
21 BORRIFADOR  DE  LÍQUIDO.  FABRICADO  EM

MATERIAL  PLÁSTICO  RESISTENTE  E  OPACO
(BRANCO  OU  MARROM),  COM  VÁLVULA
GATILHO E CAPACIDADE PARA 500ML

ecoo UND 1.578 3,800 5.996,40

63 GUARDANAPO  DE  PAPEL.  FOLHA  SIMPLES,
DIMENSÕES MÍNIMAS 22 X 22 CM. PACOTE COM
50 UNIDADES

TROPICOS PCT 7.488 0,680 5.091,84

66 HIPOCLORITO  DE  SÓDIO,  SOLUÇÃO  AQUOSA
COM CONCENTRAÇÃO DE 1% DE CLORO ATIVO
NA FORMA DE HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA.
PRODUTO SEM AROMATIZANTE. GALÃO OPACO
COM  05  LITROS,  CONTENDO  A  MARCA,  DADOS

SIPROLIMP UND 1.117 8,550 9.550,35
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Participante: 27359 - HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

DO  FABRICANTE,  PROCEDÊNCIA  E  LOTE.
VALIDADE DE 06 MESES APÓS O RECEBIMENTO
DO PRODUTO.

100 PAPEL  HIGIENICO  DE  BOA  QUALIDADE,
BRANCO,
INTERFOLHADO.  PACOTE  COM  NO  MINIMO
10.000 FOLHAS

ecoopel PCT 1.396 60,000 83.760,00

104 PAPEL  TOALHA,  FOLHA  DUPLA,  PICOTADO,
GOFRADO,  ABSORVENTE.  FABRICADO  COM
CELULOSE  100%  VIRGEM,  NÃO  RECICLADO,
MACIO,  SEM  FUROS  OU  SUJICIDADES,  NA  COR
BRANCA.  PACOTE  COM  DOIS  ROLOS  COM  NO
MÍNIMO  50  TOALHAS  CADA  E  DIMENSÃO
APROXIMADA DE 19X22 CM.

TROPICOS PCT 8.455 2,800 23.674,00

Total Fornecedor: R$ 128.072,59
Total Geral: R$ 128.072,59

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
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preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.
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5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.



25/02/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4135

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 177

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
47/2022

Número Processo: 72/2022
Data do Processo: 11/11/2022

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
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I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 106/2023

No dia  24  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 72/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  47/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  HIGIENE,  LIMPEZA,  COPA  E
COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES
E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL  E  SEUS  ANEXOS.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações
constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO
CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.,
de acordo com as condições e especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o
Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo
e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de
Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata
de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 27979 - JKS PROFISSIONAL INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS EIRELI
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
125 SABONETE  LIQUIDO.  FRASCO  CONTENDO  05

LITROS,  A  BASE  DE  TENSOATIVOS
BIODEGRADÁVEIS.  FRAGRANCIA  AGRADAVEL
CARACTERÍSTICA  AO  PRODUTO.  CONTENDO  A
MARCA,  DADOS  DO  FABRICANTE,
PROCEDÊNCIA E LOTE. VALIDADE DE 06 MESES
APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO.

VERNISSAGE / 
JKS

UND 4.275 10,200 43.605,00

Total Fornecedor: R$ 43.605,00
Total Geral: R$ 43.605,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
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todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
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registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;
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5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.



25/02/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4135

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 184

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
47/2022

Número Processo: 72/2022
Data do Processo: 11/11/2022

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
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9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
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b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________

Assinatura da Empresa
JKS PROFISSIONAL INDUSTRIA E COMERCIO DE 
COSMETICOS EIRELI

____________________________________________________



25/02/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4135

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 187

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 107.2023 - JLM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA-ME
Publicação Nº 4595173

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
47/2022

Número Processo: 72/2022
Data do Processo: 11/11/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 107/2023

No dia  24  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 72/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  47/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  HIGIENE,  LIMPEZA,  COPA  E
COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES
E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL  E  SEUS  ANEXOS.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações
constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO
CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.,
de acordo com as condições e especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o
Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo
e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de
Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata
de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 27316 - JLM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA-ME
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
31 COPO  PLÁSTICO  DESCARTÁVEL  300ML.

FABRICADO  EM  RESINA  TERMOPLÁSTICA,
HOMOGÊNEO,  ISENTO  DE  RACHADURAS,
BOLHAS,  DEFEITOS  E  DEMAIS
CARACTERÍSTICAS  QUE  PREJUDIQUEM  A
QUALIDADE  DO  PRODUTO.  COR  BRANCA  OU
CRISTAL.  APROVADO  PELO  INMETRO.  CAIXA
COM NO MÍNIMO 2.000 COPOS.

FONPLAST CX 1.093 114,000 124.602,00

Total Fornecedor: R$ 124.602,00
Total Geral: R$ 124.602,00
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2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.
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4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;



25/02/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4135

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 190

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
47/2022

Número Processo: 72/2022
Data do Processo: 11/11/2022

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.
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7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
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9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
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b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________

Assinatura da Empresa
JLM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA-
ME

____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 108/2023

No dia  24  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 72/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  47/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  HIGIENE,  LIMPEZA,  COPA  E
COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES
E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL  E  SEUS  ANEXOS.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações
constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO
CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.,
de acordo com as condições e especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o
Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo
e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de
Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata
de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 28134 - KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
65 HIPOCLORITO  DE  SÓDIO,  SOLUÇÃO  AQUOSA

COM CONCENTRAÇÃO DE 1% DE CLORO ATIVO
NA FORMA DE HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA.
PRODUTO  SEM  AROMATIZANTE.  FRASCO
OPACO  COM  01  LITRO,  CONTENDO  A  MARCA,
DADOS  DO  FABRICANTE,  PROCEDÊNCIA  E
LOTE.  VALIDADE  DE  06  MESES  APÓS  O
RECEBIMENTO DO PRODUTO.

LIMPO MAIS UND 2.010 2,260 4.542,60

84 LUVA DE PROCEDIMENTO CONFECCIONADA EM
LÁTEX  NATURAL,  SEM  PÓ
MICROTEXTURIZADA, TAMANHO PP, P, M, G, GG
(O  TAMANHO  SERÁ  INFORMADO  PELO  ÓRGÃO

INOVEN CX 8.186 14,890 121.889,54
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Participante: 28134 - KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

PARTICIPANTE  NO  MOMENTO  DA  AQUISIÇÃO).
DESCARTÁVEL,  ÍNTEGRO  E  UNIFORME,
FORMATO  ANATÔMICO,  AMBIDESTRA,
ATÓXICO,  NÃO  ESTÉRIL,  RESISTENTE  A
TRAÇÃO,  USO  ÚNICO,  SELO  DE
CONFORMIDADE,  EMBALADA  EM  CAIXA
CONTENDO  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,
VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. CAIXA COM 100
UNIDADES.

127 SACO  PLÁSTICO  PARA  ACONDICIONAMENTO
DE  RESÍDUO  INFECTANTE;  COR  BRANCO-
LEITOSO;  CAPACIDADE  NOMINAL  PARA  15
LITROS (4,50 KG); DIMENSÕES PLANAS MÍNIMAS
DE  39  CM  DE  LARGURA  X  58  CM  DE  ALTURA;
CONFECCIONADO  EM  POLIETILENO  DE  ALTA
DENSIDADE;  APRESENTAR  SOLDA  CONTÍNUA,
HOMOGÊNEA  E  UNIFORME  PROPORCIONANDO
UMA  PERFEITA  VEDAÇÃO  E  NÃO  PERMITINDO
A  PERDA  DO  CONTEÚDO  DURANTE  O
MANUSEIO;  CONSTAR,  EM  CADA  SACO
INDIVIDUALMENTE,  A  IDENTIFICAÇÃO  DO
FABRICANTE  POR  SEU  CNPJ,  CAPACIDADE
NOMINAL  EM  LITROS  E  QUILOGRAMAS
EQUIVALENTE  E  O  "SÍMBOLO  DE  SUBSTÂNCIA
INFECTANTE",  COM  A  INSCRIÇÃO
"INFECTANTE". EMBALADOS EM PACOTES COM
100 UNIDADES

LIPLAST PCT 1.802 9,000 16.218,00

Total Fornecedor: R$ 142.650,14
Total Geral: R$ 142.650,14

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
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determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;
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5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
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6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
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de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
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III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até
02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 109.2023 - KILOPEL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
Publicação Nº 4595183

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
47/2022

Número Processo: 72/2022
Data do Processo: 11/11/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 109/2023

No dia  24  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 72/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  47/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  HIGIENE,  LIMPEZA,  COPA  E
COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES
E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL  E  SEUS  ANEXOS.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações
constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO
CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.,
de acordo com as condições e especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o
Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo
e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de
Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata
de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 27758 - KILOPEL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
26 CLORO  -  SOLUÇÃO  AQUOSA  COM

CONCENTRAÇÃO  MÍNIMA  DE  5%  DE  CLORO
ATIVO NA FORMA DE HIPOCLORITO DE SÓDIO E
ÁGUA. PRODUTO SEM AROMATIZANTE.  GALÃO
OPACO  COM  05  LITROS,  CONTENDO  A  MARCA,
DADOS  DO  FABRICANTE,  PROCEDÊNCIA  E
LOTE.  VALIDADE  DE  06  MESES  APÓS  O
RECEBIMENTO DO PRODUTO.

TROPPEL UND 3.395 15,510 52.656,45

55 ESPONJA  DE  LÃ  DE  AÇO.  PACOTE  COM  60
GRAMAS CONTENDO 08 UNIDADES.

TOP BRILHO PCT 4.031 1,850 7.457,35

56 ESPONJA  DUPLA  FACE  PARA  LAVAR  LOUÇA.
PACOTE  COM  04  UNIDADES  -  SENDO  UM  LADO

BRITISH PCT 18.287 1,200 21.944,40
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
47/2022

Número Processo: 72/2022
Data do Processo: 11/11/2022

Participante: 27758 - KILOPEL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

VERDE ABRASIVO E O OUTRO AMARELO MACIO
COM NO MÍNIMO 110MM X 74 MM X 23 MM.

62 GARFO  DESCARTÁVEL  PARA  SOBREMESA  EM
PLÁSTICO.  COM  NO  MÍNIMO  13  CM,  PACOTE
COM 50 UNIDADES

CROPAC PCT 1.509 2,450 3.697,05

70 LIMPA  VIDROS,  COMPOSIÇÃO  BÁSICA  LAURIL
ÉTER  SULFATO  DE  SÓDIO,  FRAGRÂNCIAS,
TENSOATIVOS,  SOLVENTES  E  OUTRAS
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS.  FRASCO
COM  500ML  COM  VÁLVULA  PULVERIZADORA,
CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE,
PROCEDÊNCIA E LOTE. VALIDADE DE 06 MESES
APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO.

Audax UND 5.345 4,000 21.380,00

Total Fornecedor: R$ 107.135,25
Total Geral: R$ 107.135,25

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
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Número Processo: 72/2022
Data do Processo: 11/11/2022

CONDER poderá:
a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as

justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.
b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:
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5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
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7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
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licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
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II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro
dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até
02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
47/2022

Número Processo: 72/2022
Data do Processo: 11/11/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 110/2023

No dia  24  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 72/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  47/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  HIGIENE,  LIMPEZA,  COPA  E
COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES
E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL  E  SEUS  ANEXOS.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações
constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO
CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.,
de acordo com as condições e especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o
Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo
e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de
Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata
de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 27553 - L.P.DE BORBA CIA LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
143 TAPETE  SANITIZANTE  DE  CALÇADOS.

PRODUZIDO EM POLICLORETO DE VINILA (PVC).
BORDA  VEDANTE,  LAVÁVEL,  ANTICHAMAS,
BASE SÓLIDA E ANTIDERRAPANTE. COR PRETO
OU  CINZA.  ESPESSURA  MÍNIMA  DE  10MM  E
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 60 X 40CM.

Marca Própria/
Marca Própria

UND 784 38,940 30.528,96

144 TAPETE  SANITIZANTE  DE  CALÇADOS.
PRODUZIDO EM POLICLORETO DE VINILA (PVC).
BORDA  VEDANTE,  LAVÁVEL,  ANTICHAMAS,
BASE SÓLIDA E ANTIDERRAPANTE. COR PRETO
OU  CINZA.  ESPESSURA  MÍNIMA  DE  10MM  E
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 120 X 60CM.

Marca Própria/
Marca Própria

UND 563 115,990 65.302,37
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Participante: 27553 - L.P.DE BORBA CIA LTDA
Total Fornecedor: R$ 95.831,33

Total Geral: R$ 95.831,33

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
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4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
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Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.



25/02/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4135

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 214

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
47/2022

Número Processo: 72/2022
Data do Processo: 11/11/2022

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
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descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
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IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até
02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________

Assinatura da Empresa
L.P.DE BORBA CIA LTDA ____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 111/2023

No dia  24  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 72/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  47/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  HIGIENE,  LIMPEZA,  COPA  E
COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES
E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL  E  SEUS  ANEXOS.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações
constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO
CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.,
de acordo com as condições e especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o
Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo
e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de
Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata
de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 12971 - M.TESTA CONFECCAO
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
86 MÁSCARA  CIRÚRGICA  TRIPLA  COM  ELÁSTICO.

CONFECCIONADA  EM  NÃO  TECIDO,  COM  3
DOBRAS,  TRIPLA  CAMADA  COM  FILTRO
PROPORCIONANDO  UMA  BFE  (EFICIÊNCIA  DE
FILTRAÇÃO  BACTERIANA)  MAIOR  QUE  95%;
CAMADAS SOLDADAS ELETRONICAMENTE POR
ULTRASSOM.  CAIXA  COM  50  UNIDADES,  COM
DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  VALIDADE  E
NÚMERO DO LOTE.

Própria CX 9.413 4,440 41.793,72

Total Fornecedor: R$ 41.793,72
Total Geral: R$ 41.793,72
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2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.
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4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;
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5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.
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7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
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9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
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b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________

Assinatura da Empresa
M.TESTA CONFECCAO ____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 112/2023

No dia  24  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 72/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  47/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  HIGIENE,  LIMPEZA,  COPA  E
COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES
E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL  E  SEUS  ANEXOS.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações
constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO
CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.,
de acordo com as condições e especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o
Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo
e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de
Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata
de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 27537 - NAIROBI PRODUTOS QUIMICOS LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

1 ÁGUA  SANITÁRIA,  SOLUÇÃO  AQUOSA
COMPOSTA  DE  CLORO  ATIVO  NA
CONCENTRAÇÃO DE 2,0% A 2,5% NA FORMA DE
HIPOCLORITO  DE  SÓDIO  E  ÁGUA.  PRODUTO
SEM  AROMATIZANTE.  FRASCO  OPACO  COM  1
LITRO,  CONTENDO  A  MARCA,  DADOS  DO
FABRICANTE,  PROCEDÊNCIA,  LOTE  E
VALIDADE DE 06 MESES APÓS O RECEBIMENTO
DO PRODUTO.

ILLO 
QUIMICA 

LTDA

UND 10.468 1,780 18.633,04

2 ÁGUA  SANITÁRIA,  SOLUÇÃO  AQUOSA
COMPOSTA  DE  CLORO  ATIVO  NA
CONCENTRAÇÃO DE 2,0% A 2,5% NA FORMA DE

ILLO 
QUIMICA 

LTDA

UND 14.800 5,890 87.172,00
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Participante: 27537 - NAIROBI PRODUTOS QUIMICOS LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

HIPOCLORITO  DE  SÓDIO  E  ÁGUA.  PRODUTO
SEM  AROMATIZANTE.  GALÃO  OPACO  COM  5
LITROS,  CONTENDO  A  MARCA,  DADOS  DO
FABRICANTE,  PROCEDÊNCIA,  LOTE  E
VALIDADE DE 06 MESES APÓS O RECEBIMENTO
DO PRODUTO.

3 ÁGUA  SANITÁRIA,  SOLUÇÃO  AQUOSA
COMPOSTA  DE  CLORO  ATIVO  NA
CONCENTRAÇÃO DE 2,0% A 2,5% NA FORMA DE
HIPOCLORITO  DE  SÓDIO  E  ÁGUA.  PRODUTO
SEM  AROMATIZANTE.  FRASCO  OPACO  COM  2
LITROS,  CONTENDO  A  MARCA,  DADOS  DO
FABRICANTE,  PROCEDÊNCIA,  LOTE  E
VALIDADE DE 06 MESES APÓS O RECEBIMENTO
DO PRODUTO.

ILLO 
QUIMICA 

LTDA

UND 13.561 2,900 39.326,90

5 ALCOOL  GEL  ETÍLICO  HIDRATADO  70%  -  COM
NO  MÍNIMO  450G  E  NO  MÁXIMO  600G,  COM
VÁLVULA PUMP. REGISTRO NA ANVISA E SELO
DO  INMETRO.  VALIDADE  DE  06  MESES  APÓS  O
RECEBIMENTO DO PRODUTO.

ILLO 
QUIMICA 

LTDA

UND 11.950 3,900 46.605,00

6 ALCOOL GEL ETÍLICO HIDRATADO 70% FRASCO
COM 1.000ML. REGISTRO NA ANVISA E SELO DO
INMETRO.  VALIDADE  DE  06  MESES  APÓS  O
RECEBIMENTO DO PRODUTO.

ILLO 
QUIMICA 

LTDA

UND 5.983 5,850 35.000,55

8 ALVEJANTE SEM CLORO, COMPOSIÇÃO BÁSICA:
PERÓXIDO  DE  HIDROGÊNIO,  ALQUIL  BENZENO
SULFONATO DE SÓDIO, FRAGRÂNCIA, VEÍCULO
E  DEMAIS  SUBSTÂNCIAS  QUÍMICAS
PERMITIDAS.  NÃO  PODERÁ  AGREDIR  OS
TECIDOS, ESPECIAL PARA ROUPAS COLORIDAS.
GALÃO  OPACO  DE  05  LITROS.  CONTENDO  A
MARCA,  DADOS  DO  FABRICANTE,
PROCEDÊNCIA E LOTE. VALIDADE DE 06 MESES
APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO.

ILLO 
QUIMICA 

LTDA

UND 3.652 11,900 43.458,80

39 DETERGENTE PARA LOUÇAS BIODEGRADAVEL.
FRASCO  COM  500ML.  EMBALAGEM  COM  06
FRASCOS.  REGISTRO  NA  ANVISA.  NEUTRO  OU
COM AROMA A SER ESCOLHIDO NO MOMENTO
DA  COMPRA.  VALIDADE  DE  06  MESES  APÓS  O
RECEBIMENTO DO PRODUTO.

NATURATTE/
ILLO 

QUIMICA

EMB 12.575 1,490 18.736,75

Total Fornecedor: R$ 288.933,04
Total Geral: R$ 288.933,04

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
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de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
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5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:
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6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
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7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 113/2023

No dia  24  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 72/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  47/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  HIGIENE,  LIMPEZA,  COPA  E
COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES
E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL  E  SEUS  ANEXOS.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações
constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO
CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.,
de acordo com as condições e especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o
Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo
e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de
Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata
de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 27642 - NATURAPEL INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
98 PAPEL  HIGIÊNICO  FOLHA  SIMPLES  NEUTRO,

BRANCO,  DE  ALTA  QUALIDADE  E  MACIEZ,
PACOTE  COM  16  ROLOS  DE  60M  X  10  CM,
COMPOSIÇÃO:  100%  FIBRAS  CELULÓSICAS
VIRGENS,  DEVERÁ SER PICOTADO E GOFRADO,
GRAMATURA 19 GR/M².

MAXPEL/
NATURAPEL

PCT 4.046 14,870 60.164,02

Total Fornecedor: R$ 60.164,02
Total Geral: R$ 60.164,02

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
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a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
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registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;
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5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.
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7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
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9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
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b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________

Assinatura da Empresa
NATURAPEL INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA ____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 114/2023

No dia  24  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 72/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  47/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  HIGIENE,  LIMPEZA,  COPA  E
COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES
E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL  E  SEUS  ANEXOS.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações
constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO
CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.,
de acordo com as condições e especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o
Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo
e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de
Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata
de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 4502 - NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS E EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

4 ÁLCOOL  70%  INPM  ETILICO  HIDRATADO.
FRASCO  COM  1.000  ML.  CAIXA  COM  12
UNIDADES.  COM REGISTRO NA ANVISA E SELO
DO  INMETRO.  VALIDADE  DE  06  MESES  APÓS  O
RECEBIMENTO DO PRODUTO.

SUPER VALE CX 9.388 50,270 471.934,76

Total Fornecedor: R$ 471.934,76
Total Geral: R$ 471.934,76

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
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a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.
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4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;
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5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.
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7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
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d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________

Assinatura da Empresa
NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS E 
EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI

____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 115/2023

No dia  24  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 72/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  47/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  HIGIENE,  LIMPEZA,  COPA  E
COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES
E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL  E  SEUS  ANEXOS.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações
constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO
CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.,
de acordo com as condições e especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o
Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo
e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de
Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata
de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 27570 - NOVO HORIZONTE COMERCIO DE PRODUTOS E ACESSORIOS DE LIMPEZA LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
107 PRATO  PLÁSTICO  DESCARTÁVEL  150MM.

FABRICADO  EM  RESINA  TERMOPLÁSTICA,
HOMOGÊNEO,  ISENTO  DE  RACHADURAS,
BOLHAS  E  DEFEITOS.  COR  BRANCA  OU
CRISTAL.  APROVADO  PELO  INMETRO.  PACOTE
COM 10 UNIDADES.

DUDIGO PCT 3.745 1,000 3.745,00

Total Fornecedor: R$ 3.745,00
Total Geral: R$ 3.745,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
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a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
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registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;
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5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.
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7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
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9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;



25/02/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4135

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 252

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
47/2022

Número Processo: 72/2022
Data do Processo: 11/11/2022

b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________

Assinatura da Empresa
NOVO HORIZONTE COMERCIO DE PRODUTOS E 
ACESSORIOS DE LIMPEZA LTDA

____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 116/2023

No dia  24  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 72/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  47/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  HIGIENE,  LIMPEZA,  COPA  E
COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES
E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL  E  SEUS  ANEXOS.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações
constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO
CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.,
de acordo com as condições e especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o
Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo
e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de
Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata
de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 27812 - OTHALA COMERCIO LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
109 PRENDEDOR  DE  ROUPAS.  FABRICADO  EM

PLÁSTICO,  COM  MEDIDA  MÍNIMA  DE  8  CM.
PACOTE COM 12 UNIDADES.

Haracem PCT 1.497 1,900 2.844,30

122 SABÃO  EM  PÓ.  PACOTE  COM  2  KG.  SOLÚVEL
RAPIDAMENTE  EM  ÁGUA,  SEM  FORMAR
AGREGADOS  DE  DIFÍCIL  DISSOLUÇÃO.
BIODEGRADÁVEL.  PERFUME  SUAVE  E
AGRADAVEL. CONTENDO A MARCA, DADOS DO
FABRICANTE,  PROCEDÊNCIA  E  LOTE.
VALIDADE DE 06 MESES APÓS O RECEBIMENTO
DO PRODUTO.

Class UND 10.632 7,000 74.424,00

Total Fornecedor: R$ 77.268,30
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Total Geral: R$ 77.268,30

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.
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4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
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trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.
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7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
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8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até
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02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________

Assinatura da Empresa
OTHALA COMERCIO LTDA ____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 117/2023

No dia  24  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 72/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  47/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  HIGIENE,  LIMPEZA,  COPA  E
COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES
E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL  E  SEUS  ANEXOS.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações
constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO
CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.,
de acordo com as condições e especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o
Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo
e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de
Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata
de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 27936 - PLANEJAR DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
72 LIXEIRA  FABRICADA  EM  PLÁSTICO.

CAPACIDADE  DE  30  LITROS,  COM  HASTE
RÍGIDA,  PEDAL  RESISTENTE  E  REFORÇADO.
DISPONIVEL  NAS  CORES:  BRANCO,  MARROM,
AMARELO,  VERDE,  VERMELHO  E  AZUL  (A  COR
SERÁ  ESCOLHIDA  PELO  ÓRGÃO  PARTICIPANTE
NO MOMENTO DA AQUISIÇÃO).

RS INJ UND 1.544 48,890 75.486,16

74 LIXEIRA  FABRICADA  EM  PLÁSTICO.
CAPACIDADE  DE  50  LITROS,  COM  HASTE
RÍGIDA,  PEDAL  RESISTENTE  E  REFORÇADO.
DISPONIVEL  NAS  CORES:  BRANCO,  MARROM,
AMARELO,  VERDE,  VERMELHO  E  AZUL  (A  COR

RS INJ UND 1.114 84,990 94.678,86
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Participante: 27936 - PLANEJAR DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

SERÁ  ESCOLHIDA  PELO  ÓRGÃO  PARTICIPANTE
NO MOMENTO DA AQUISIÇÃO).

78 LIXEIRA  FABRICADA  EM  PLÁSTICO.  COM
TAMPA  BASCULANTE,  CAPACIDADE  DE  50
LITROS.  DISPONIVEL  NAS  CORES:  BRANCO,
MARROM,  AMARELO,  VERDE,  VERMELHO  E
AZUL  (A  COR  SERÁ  ESCOLHIDA  PELO  ÓRGÃO
PARTICIPANTE NO MOMENTO DA AQUISIÇÃO).

RS INJ UND 729 67,990 49.564,71

Total Fornecedor: R$ 219.729,73
Total Geral: R$ 219.729,73

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
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do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
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equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
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CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até
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02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
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Número Processo: 72/2022
Data do Processo: 11/11/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 118/2023

No dia  24  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 72/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  47/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  HIGIENE,  LIMPEZA,  COPA  E
COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES
E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL  E  SEUS  ANEXOS.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações
constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO
CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.,
de acordo com as condições e especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o
Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo
e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de
Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata
de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 27294 - ROBERTO TESSARO & CIA LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

7 ALVEJANTE  PARA  ROUPA  COM  PERBORATO.
COMPOSIÇÃO:  BRANQUEADOR  ÓPTICO,
METASSILICATO  DE  SÓDIO,  COADJUVANTE.
PRINCÍPIO  ATIVO:  PERBORATO  DE  SÓDIO  E
TAED. PH -1% (25ºC): 11,0 A 12,0. APARÊNCIA: PÓ
SOLTO.  LAVAGEM  DE  ROUPAS  HOSPITALARES.
EMBALAGEM DE 25 KG. VALIDADE DE 06 MESES
APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO.

claralux UND 1.131 280,000 316.680,00

11 AROMATIZADOR  LÍQUIDO  PARA  AMBIENTES,
COMPOSIÇÃO  BÁSICA  FRAGRÂNCIA,  VEÍCULO,
CONSERVANTE  E  DEMAIS  SUBSTÂNCIAS
QUÍMICAS PERMITIDAS. GALÃO COM 05 LITROS.

lhe UND 3.878 9,900 38.392,20
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Participante: 27294 - ROBERTO TESSARO & CIA LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

AROMA  AGRADÁVEL  E  CARACTERÍSTICO  DO
PRODUTO.  CONTENDO  A  MARCA,  DADOS  DO
FABRICANTE,  PROCEDÊNCIA  E  LOTE.
VALIDADE DE 06 MESES APÓS O RECEBIMENTO
DO PRODUTO.

12 AROMATIZADOR  PARA  SER  FIXADO  EM
SUPERFICIES  (PAREDE).  COM  ACIONAMENTO
MANUAL  PELO  USUÁRIO  DO  TIPO  SPRAY,
INCLUINDO  REFIL  COM  NO  MÍNIMO  100
APLICAÇÕES.  AROMA  SUAVE  E  AGRADÁVEL.
CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE,
PROCEDÊNCIA E LOTE. VALIDADE DE 06 MESES
APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO.

Baston UND 2.840 19,000 53.960,00

14 BALDE  DE  PLÁSTICO  FABRICADO  EM
MATERIAL RESISTENTE COM ALÇA EM AÇO OU
PLÁSTICO  REFORÇADO.  CAPACIDADE  20
LITROS.  SEM  TAMPA.  BICO  DIRECIONADOR  DE
ÁGUA,  CAVIDADE  NO  FUNDO  PARA  MELHOR
MANUSEIO.

Jaguar UND 1.498 14,000 20.972,00

15 BALDE  DE  PLÁSTICO  FABRICADO  EM
MATERIAL RESISTENTE COM ALÇA EM AÇO OU
PLÁSTICO  REFORÇADO.  CAPACIDADE  30
LITROS.  FABRICADO  EM  MATERIAL
RESISTENTE. SEM TAMPA. BICO DIRECIONADOR
DE ÁGUA, CAVIDADE NO FUNDO PARA MELHOR
MANUSEIO.

mariplast UND 1.113 25,990 28.926,87

16 BASE PARA RODO EM ESPUMA COM FIBRA.  DE
NO  MÍNIMO  27CM  DE  LARGURA  E  CEPA
ROSQUEÁVEL  FABRICADA  EM  PLÁSTICO  OU
MADEIRA.

ongest UND 3.061 4,270 13.070,47

17 BOBINA PLÁSTICA TRANSPARENTE PICOTADA -
CAPACIDADE  03  LITROS  /  KG  -  COM  500
UNIDADES

libreplast UND 1.426 12,550 17.896,30

18 BOBINA PLÁSTICA TRANSPARENTE PICOTADA -
CAPACIDADE  05  LITROS  /  KG  -  COM  500
UNIDADES

libreplast UND 2.405 14,490 34.848,45

19 BOBINA PLÁSTICA TRANSPARENTE PICOTADA -
CAPACIDADE DE 07 A 08 LITROS / KG - COM 500
UNIDADES

libreplast UND 2.195 21,550 47.302,25

20 BORRIFADOR  DE  LÍQUIDO.  FABRICADO  EM
MATERIAL  PLÁSTICO  RESISTENTE  E  INCOLOR,
COM VÁLVULA GATILHO E CAPACIDADE PARA
500ML

Nobre UND 3.108 3,990 12.400,92

27 COLHERINHA  DESCARTÁVEL  PARA
SOBREMESA EM PLÁSTICO. COM NO MÍNIMO 13
CM, PACOTE COM 50 UNIDADES

STRAWPLAST PCT 2.033 2,350 4.777,55

28 COPO  PLÁSTICO  DESCARTÁVEL  110ML.
FABRICADO  EM  RESINA  TERMOPLÁSTICA,
HOMOGÊNEO,  ISENTO  DE  RACHADURAS,
BOLHAS,  DEFEITOS  E  DEMAIS
CARACTERÍSTICAS  QUE  PREJUDIQUEM  A
QUALIDADE  DO  PRODUTO.  COR  BRANCA  OU
CRISTAL.  APROVADO  PELO  INMETRO.  CAIXA

COPOSUL CX 1.632 160,000 261.120,00
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Participante: 27294 - ROBERTO TESSARO & CIA LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

COM NO MÍNIMO 2.500 COPOS.
30 COPO  PLÁSTICO  DESCARTÁVEL  250ML.

FABRICADO  EM  RESINA  TERMOPLÁSTICA,
HOMOGÊNEO,  ISENTO  DE  RACHADURAS,
BOLHAS,  DEFEITOS  E  DEMAIS
CARACTERÍSTICAS  QUE  PREJUDIQUEM  A
QUALIDADE  DO  PRODUTO.  COR  BRANCA  OU
CRISTAL.  APROVADO  PELO  INMETRO.  CAIXA
COM NO MÍNIMO 2.000 COPOS.

COPOSUL CX 1.949 122,800 239.337,20

35 DESODORIZADOR  DE  AMBIENTE  AEROSOL
FRASCO COM NO MINIMO 350ML FRAGRANCIAS
SUAVES  (TALCO,  JASMIM,  CANELA,  LAVANDA,
ALGODÃO).  VALIDADE  DE  06  MESES  APÓS  O
RECEBIMENTO DO PRODUTO.

ultraflex UND 5.741 6,280 36.053,48

41 DISPENSER  DE  PAREDE  PARA  COPOS
DESCARTÁVEIS  DE  150  A  200ML,  COM  BOTÃO
QUE  DISPENSA  APENAS  UM  COPO  POR  VEZ.
FABRICADO  EM  PLÁSTICO  RESISTENTE.  COR
BRANCO  OU  INCOLOR.  INCLUSO  TODOS  OS
ITENS  NECESSÁRIOS  PARA  FIXAÇÃO  DO
PRODUTO  NA  PAREDE  (BUCHAS,  PARAFUSOS  E
ETC.)

plestim UND 772 34,600 26.711,20

42 DISPENSER  DE  PAREDE  PARA  COPOS
DESCARTÁVEIS  DE  150  A  200ML.  COM
RETIRADA  MANUAL  DO  COPO.  FABRICADO  EM
PLÁSTICO,  NA  COR  BRANCO.  INCLUSO  TODOS
OS  ITENS  NECESSÁRIOS  PARA  FIXAÇÃO  DO
PRODUTO  NA  PAREDE  (BUCHAS,  PARAFUSOS  E
ETC.)

JSN UND 426 23,000 9.798,00

45 DISPENSER  DE  PAREDE  PARA  SABONETE
LÍQUIDO.  FABRICADO  EM  AÇO  INOX.  COM
CAPACIDADE  MÍNIMA  DE  1.000ML,  COM  VISOR
DE NÍVEL E VALVULA DOSADORA RESISTENTE.
INCLUSO TODOS OS  ITENS NECESSÁRIOS PARA
FIXAÇÃO  DO  PRODUTO  NA  PAREDE  (BUCHAS,
PARAFUSOS E ETC.)

JSN UND 578 102,000 58.956,00

47 DISPENSER DO TIPO TOALHEIRO PARA BOBINAS
DE  PAPEL  DE  200  METROS  COM  ALAVANCA
LATERAL OU INFERIOR, PRODUZIDO EM ABS OU
MATERIAL  TERMOPLÁSTICO  DE  ALTA
QUALIDADE E RESISTÊNCIA AO IMPACTO, DEVE
ESTAR INCLUSO TODOS OS ITENS NECESSÁRIOS
PARA  FIXAÇÃO  DO  PRODUTO  NA  PAREDE
(BUCHAS, PARAFUSOS E ETC.),  POSSUIR TRAVA
DE  SEGURANÇA  PARA  O  COMPARTIMENTO  DO
PAPEL.

JSN UND 456 126,800 57.820,80

48 ESCOVA DE LAVAR ROUPA. CORPO FABRICADO
EM  PLASTICO  NO  FORMATO  OVAL  COM
CERDAS EM NYLON.

escobel UND 1.891 1,880 3.555,08

49 ESCOVA MULTIUSO (DO TIPO MANICURE) PARA
LIMPEZAS  EM  ESPAÇOS  DE  DIFICIL  ACESSO.
CORPO  FABRICADO  EM  PLASTICO
ERGONÔMICO COM CERDAS MACIAS.

escobel UND 1.374 1,390 1.909,86
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51 ESPANADOR  COM  PENAS  DE  AVESTRUZ,

COMPRIMENTO MÍNIMO DO CABO DE 30CM.
v dalcim UND 382 16,700 6.379,40

52 ESPANADOR  ELETROSTÁTICO,  FABRICADO
COM FIOS EM 100% ACRÍLICO OU MICROFIBRA,
PARA REMOVER O PÓ SEM ESPALHÁ-LO,  CABO
FABRICADO EM PLÁSTICO RESISTENTE.

v dalcim UND 298 16,000 4.768,00

57 FILME PVC, COM NO MINIMO 28CMX100M. COM
PELÍCULA  ADERENTE  CONFECCIONADA  EM
PLÁSTICO PVC TRANSPARENTE NÃO TÓXICA.

sc plast UND 2.245 9,300 20.878,50

58 FLANELA  PARA  LIMPEZA  COM  MEDIDAS
APROXIMADAS  DE  25X45  CM  (COM  VARIAÇÃO
DE  3CM),  COM  ETIQUETA  COSTURADA  NA
FLANELA ONDE SERÁ POSSÍVEL IDENTIFICAR A
MARCA OU A PROCEDÊNCIA (100% ALGODÃO).

martimpanos UND 5.820 1,200 6.984,00

68 ISQUEIRO  COM  CORPO  REVESTIDO  EM
PLÁSTICO  RESISTENTE,  TAMANHO  MINIMO  DE
7,5  CM,  COM  ACENDEDOR,  GÁS  EMBUTIDO,
DESCARTÁVEL.

cricket UND 1.372 2,940 4.033,68

71 LIXA  FERRO  N°  100.  FOLHA.  DIMENSÕES
APROXIMADAS DE 22X28CM.

tatu UND 631 2,450 1.545,95

73 LIXEIRA  FABRICADA  EM  PLÁSTICO.
CAPACIDADE  DE  40  LITROS,  COM  HASTE
RÍGIDA,  PEDAL  RESISTENTE  E  REFORÇADO.
DISPONIVEL  NAS  CORES:  BRANCO,  MARROM,
AMARELO,  VERDE,  VERMELHO  E  AZUL  (A  COR
SERÁ  ESCOLHIDA  PELO  ÓRGÃO  PARTICIPANTE
NO MOMENTO DA AQUISIÇÃO).

plasutil UND 979 63,000 61.677,00

75 LIXEIRA  FABRICADA  EM  PLÁSTICO.  COM
TAMPA BASCULANTE,  CAPACIDADE DE 05  A 08
LITROS. COR BRANCO.

plasutil UND 637 14,990 9.548,63

77 LIXEIRA  FABRICADA  EM  PLÁSTICO.  COM
TAMPA  BASCULANTE,  CAPACIDADE  DE  40
LITROS.  DISPONIVEL  NAS  CORES:  BRANCO,
MARROM,  AMARELO,  VERDE,  VERMELHO  E
AZUL  (A  COR  SERÁ  ESCOLHIDA  PELO  ÓRGÃO
PARTICIPANTE NO MOMENTO DA AQUISIÇÃO).

Jaguar UND 639 60,000 38.340,00

79 LIXEIRA  REDONDA  FABRICADA  EM  AÇO  INOX.
CAPACIDADE  DE  15  LITROS,  COM  HASTE
RÍGIDA,  PEDAL  COM  BASE  EMBORRACHADO,
RESISTENTE E REFORÇADO.

viel UND 567 129,000 73.143,00

82 LIXEIRA TIPO CESTO EM MATERIAL ARAMADO
NA COR PRETA. CAPACIDADE DE 10 LITROS.

keep UND 608 27,900 16.963,20

83 LUVA DE LÁTEX MULTIUSO -  PAR.  FABRICADA
EM  LÁTEX  NATURAL,  NA  COR  AMARELA.
FORMATO  ANATÔMICO,  TEXTURIZADA  NA
PALMA  E  NOS  DEDOS.  RESISTENTE  A
PRODUTOS  QUÍMICOS.  DISPONÍVEL  NOS
TAMANHOS:  P  (7),  M  (8),  G  (9)  E  EG  (10).  (O
TAMANHO  SERÁ  INFORMADO  PELO  ÓRGÃO
PARTICIPANTE NO MOMENTO DA AQUISIÇÃO).

Nobre UND 10.210 2,150 21.951,50

87 MEXEDOR  PLÁSTICO  DESCARTÁVEL  PARA
CAFÉ,  FABRICADO  EM  POLIESTIRENO,  ISENTO

STRAWPLAST PCT 941 6,400 6.022,40
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DE DEFEITOS. COR CRISTAL. COMPRIMENTO DE
11 CM. PACOTE COM NO MÍNIMO 240 UNIDADES.

88 PÁ  DE  LIXO  COM  ESCOVA  DE  MÃO  (KIT).
AMBAS FABRICADAS EM PLÁSTICO.

plastigram UND 1.430 9,900 14.157,00

89 PÁ  DE  LIXO.  FABRICADA  EM  PLÁSTICO,  COM
CABO MADEIRA COM NO MÍNIMO 60CM.

plastigram UND 1.237 2,890 3.574,93

90 PÁ  DE  LIXO.  FABRICADA  TOTALMENTE  EM
PLÁSTICO, COM CABO CURTO.

plastigram UND 670 1,650 1.105,50

93 PANO  DE  LIMPEZA  100%  MICROFIBRA,
TAMANHO  MÍNIMO  30CM  X  30CM.  COM  BOA
ABSORÇÃO,  COSTURAS  LATERAIS,  NÃO
DEVERÁ SOLTAR PELOS.

martimpanos UND 3.805 2,540 9.664,70

94 PANO  DE  LIMPEZA  100%  MICROFIBRA,
TAMANHO  MÍNIMO  50CM  X  60CM.  COM  BOA
ABSORÇÃO,  COSTURAS  LATERAIS,  NÃO
DEVERÁ SOLTAR PELOS.

martimpanos UND 5.879 3,890 22.869,31

101 PAPEL  TOALHA  BOBINA  ABSORVENTE.
FABRICADO  COM  CELULOSE  100%  VIRGEM,
NÃO  RECICLADO,  MACIO,  SEM  FUROS  OU
SUJICIDADES, NA COR BRANCA. ROLO COM 200
METROS  GRAMATURA  MÍNIMA  24GR,  CAIXA
COM 06 UNIDADES.

BELA VISTA CX 4.912 54,000 265.248,00

105 PASTILHA  ADESIVA  SANITÁRIA.  EMBALAGEM
CONTENDO  03  UNIDADES  (CASO  O  PRODUTO  A
SER  FORNECIDO  NECESSITE  DE  APLICADOR,
ESTE  TAMBÉM  DEVERÁ  SER  FORNECIDO).
FRAGRÂNCIAS CARACTERÍSTICA DO PRODUTO.

sanymix EMB 5.443 2,200 11.974,60

106 PEDRA  SANITÁRIA  25  GRAMAS  EMBALADA
INDIVIDUALMENTE  COM  SUPORTE  PARA
FIXAÇÃO.  COM  FRAGRÂNCIAS
CARACTERÍSTICA DO PRODUTO.

sanymix UND 6.466 1,050 6.789,30

108 PRATO  PLÁSTICO  DESCARTÁVEL  210MM.
FABRICADO  EM  RESINA  TERMOPLÁSTICA,
HOMOGÊNEO,  ISENTO  DE  RACHADURAS,
BOLHAS  E  DEFEITOS.  COR  BRANCA  OU
CRISTAL.  APROVADO  PELO  INMETRO.  PACOTE
COM 10 UNIDADES.

COPOSUL PCT 2.595 2,100 5.449,50

110 QUEROSENE  LÍQUIDA  PARA  LIMPEZA.
ILUMINANTE  COMUM.  ACONDICIONADO  EM
FRASCO  PLÁSTICO  COM  NO  MÍNIMO  900ML
CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE,
PROCEDÊNCIA  E  LOTE.  DEVE  POSSUIR
REGISTRO/NOTIFICAÇÃO  NA  ANVISA.
VALIDADE DE 06 MESES APÓS O RECEBIMENTO
DO PRODUTO.

agricopell 
900ml

FR 1.086 13,990 15.193,14

111 REFIL  PARA  AROMATIZADOR  FIXADO  EM
SUPERFICIES  (PAREDE).  COM  NO  MÍNIMO  100
APLICAÇÕES.  AROMA  SUAVE  E  AGRADÁVEL.
COMPATÍVEL  COM  O  ITEM  12.  CONTENDO  A
MARCA,  DADOS  DO  FABRICANTE,
PROCEDÊNCIA E LOTE. VALIDADE DE 06 MESES
APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO.

Baston UND 1.286 10,000 12.860,00



25/02/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4135

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 273

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
47/2022

Número Processo: 72/2022
Data do Processo: 11/11/2022

Participante: 27294 - ROBERTO TESSARO & CIA LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
114 RODO DE ESPUMA MEDINDO NO MÍNIMO 40 CM.

COM  CABO  DE  MADEIRA  REVESTIDO  OU
METALICO/GALVANIZADO, COM 1,20 METRO DE
COMPRIMENTO.

plastigram UND 3.311 5,250 17.382,75

115 RODO  DE  PLÁSTICO  COM  40  CM  DE  LARGURA,
LÂMINA  DUPLA  EM  EVA,  PONTOS  QUE
ASSEGURAM  O  PANO,  CABO  DE  MADEIRA
REVESTIDO  OU  METALICO/GALVANIZADO,
COM NO MINIMO 1,20 METRO DE COMPRIMENTO

plastigram UND 1.988 4,980 9.900,24

116 RODO  DE  PLÁSTICO  COM  60  CM  DE  LARGURA,
LÂMINA  DUPLA  EM  EVA,  PONTOS  QUE
ASSEGURAM  O  PANO,  CABO  DE  MADEIRA
REVESTIDO  OU  METALICO/GALVANIZADO,
COM NO MINIMO 1,20 METRO DE COMPRIMENTO

V. Dalcim UND 2.095 7,420 15.544,90

117 "RODO  GALVANIZADO  PARA  USO
PROFISSIONAL, COM DUAS LÂMINAS
DE  BORRACHA  REFORÇADA  MEDINDO  NO
MÍNIMO  60  CM.  COM  CABO  GALVANIZADO
MEDINDO NO MÍNIMO
1,50 METRO, COM REFORÇADOR. "

DESAFIO UND 2.218 24,000 53.232,00

118 "RODO  GALVANIZADO  PARA  USO
PROFISSIONAL, COM DUAS LÂMINAS
DE  BORRACHA  REFORÇADAS  MEDINDO  NO
MÍNIMO 1,00 METRO. COM CABO GALVANIZADO
MEDINDO NO MÍNIMO
1,50 METRO, COM REFORÇADOR. 
"

DESAFIO UND 753 70,000 52.710,00

119 SABÃO DE ÁLCOOL EM BARRA. PACOTE DE NO
MINIMO  01KG,  CONTENDO  05  UNIDADES  DE
200GRAMAS.  CONTENDO  A  MARCA,  DADOS  DO
FABRICANTE,  PROCEDÊNCIA  E  LOTE.
VALIDADE DE 06 MESES APÓS O RECEBIMENTO
DO PRODUTO.

otimo PCT 1.830 8,790 16.085,70

120 SABÃO  EM  BARRA  NEUTRO  GLICERINADO.
PACOTE  DE  NO  MINIMO  01KG,  CONTENDO  05
UNIDADES  DE  200GRAMAS.  CONTENDO  A
MARCA,  DADOS  DO  FABRICANTE,
PROCEDÊNCIA E LOTE. VALIDADE DE 06 MESES
APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO.

ZAWASKI PCT 1.823 7,590 13.836,57

135 SACO  PLASTICO  PARA  LIXO  200  LITROS  ROLO
COM  25  UNIDADES.  COR  AZUL  OU  PRETO.
FABRICADO  EM  POLIPROPILENO,  PARA  USO
DOMÉSTICO.

TEKPLAST RL 4.232 11,990 50.741,68

138 SACOLA  PLÁSTICA  LISA  FABRICADA  EM
POLIETILENO  VIRGEM.  MEDINDO
APROXIMADAMENTE  38  X  48CM  (VARIAÇÃO
3CM). CAIXA COM 1000 UNIDADES.

libreplast CX 1.133 47,000 53.251,00

139 SACOLA  PLÁSTICA  LISA  FABRICADA  EM
POLIETILENO  VIRGEM.  MEDINDO
APROXIMADAMENTE  48  X  58CM  (VARIAÇÃO
3CM). CAIXA COM 1000 UNIDADES.

libreplast CX 773 99,000 76.527,00

140 SAPONÁCEO  CREMOSO  MULTIUSO  COM
MICROPARTICULAS  DE  LIMPEZA.  FRAGRÂNCIA

Class UND 12.844 2,600 33.394,40
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NEUTRA  OU  SUAVE.  FRASCO  COM  NO  MINIMO
250  ML.  CONTENDO  A  MARCA,  DADOS  DO
FABRICANTE,  PROCEDÊNCIA  E  LOTE.
VALIDADE DE 06 MESES APÓS O RECEBIMENTO
DO PRODUTO.

141 SHAMPOO INFANTIL PARA CABELOS. NEUTRO E
HIPOALERGÊNICO.  FRASCO  COM  NO  MINIMO
200ML.  CONTENDO  A  MARCA,  DADOS  DO
FABRICANTE,  PROCEDÊNCIA  E  LOTE.
VALIDADE DE 06 MESES APÓS O RECEBIMENTO
DO PRODUTO.

anjinho UND 961 5,750 5.525,75

142 SHAMPOO  PARA  CABELOS.  COM  FRAGRÂNCIA
SUAVE  E  AGRADAVEL.  FRASCO  COM  NO
MINIMO  300ML.  CONTENDO  A  MARCA,  DADOS
DO  FABRICANTE,  PROCEDÊNCIA  E  LOTE.
VALIDADE DE 06 MESES APÓS O RECEBIMENTO
DO PRODUTO.

monange UND 601 4,990 2.998,99

145 TOALHA  DE  BANHO.  FABRICADO  EM  100%
ALGODÃO.  COR  BRANCO.   DIMENSÕES
APROXIMADAS  70X130CM.  GRAMATURA
MINIMA DE 300 GRAMAS/M².

delimas UND 3.894 13,900 54.126,60

146 TOALHA  DE  ROSTO.  FABRICADO  EM  100%
ALGODÃO.  COR  BRANCO.   DIMENSÕES
APROXIMADAS 40X60CM. GRAMATURA MINIMA
DE 300 GRAMAS/M².

delimas UND 3.854 5,080 19.578,32

147 TOALHA  UMEDECIDA.  HIPOALERGÊNICA.  SEM
FRAGRANCIA.  TAMANHO  APROXIMADO
20X14CM.  PACOTE  COM  NO  MINIMO  48
UNIDADES.

USE IT PCT 3.186 3,550 11.310,30

150 VASSOURA  PARA  LIMPEZA  DE  CAMINHÕES,
ÔNIBUS  E  AUTOMÓVEIS.  COMPOSTO  POR  BASE
PLÁSTICA  QUE  EVITA  RISCO  NO  VEICULO.
NYLON  OU  PET  MACIO  ESPUMA  ABSORVENTE
QUE AJUDA A EVITAR O DESPERDÍCIO DE ÁGUA
E  SABÃO.  CABO  DE  NO  MINIMO  1,50  METRO  X
28MM  ESPESSURA  EM  ALUMINIO.  ÂNGULO  DO
CABO  PROJETADO  PARA  O  TRABALHO  EM
SUPERFICIES  DE  ONIBUS  E  CAMINHÕES,  NA
LIMPEZA DO PARABRISA COM QUEBRA-SOL

BRALIMPIA UND 704 43,600 30.694,40

Total Fornecedor: R$ 2.442.450,47
Total Geral: R$ 2.442.450,47

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
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de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
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5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:
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6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
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7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
47/2022

Número Processo: 72/2022
Data do Processo: 11/11/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 119/2023

No dia  24  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 72/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  47/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  HIGIENE,  LIMPEZA,  COPA  E
COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES
E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL  E  SEUS  ANEXOS.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações
constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO
CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.,
de acordo com as condições e especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o
Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo
e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de
Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata
de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 10855 - SALVI, LOPES CIA. LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
69 LIMPA  ALUMÍNIO  PARA  REMOÇÃO  DE

MANCHAS  E  SUJEIRAS  NO  ALUMÍNIO.
COMPOSIÇÃO:  TENSOATIVO  ANIÔNICO,
COADJUVANTE,  CORANTES  E  ÁGUA.  FRASCO
DE  500ML.  VALIDADE  DE  06  MESES  APÓS  O
RECEBIMENTO DO PRODUTO.

ALPES UND 1.163 3,930 4.570,59

76 LIXEIRA  FABRICADA  EM  PLÁSTICO.  COM
TAMPA  BASCULANTE,  CAPACIDADE  DE  30
LITROS.  DISPONIVEL  NAS  CORES:  BRANCO,
MARROM,  AMARELO,  VERDE,  VERMELHO  E
AZUL  (A  COR  SERÁ  ESCOLHIDA  PELO  ÓRGÃO
PARTICIPANTE NO MOMENTO DA AQUISIÇÃO).

JSN UND 871 101,630 88.519,73
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Participante: 10855 - SALVI, LOPES CIA. LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
124 SABONETE  HIDRATANTE  EM  BARRA.

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO
CINCO  SABONETES  DE  NO  MINIMO  80G  CADA,
EMBALADOS  INDIVIDUALMENTE.  AMBAS  AS
EMBALAGENS  CONTENDO  A  MARCA,  DADOS
DO  FABRICANTE,  PROCEDÊNCIA  E  LOTE.
VALIDADE DE 06 MESES APÓS O RECEBIMENTO
DO PRODUTO.

VIDA UND 1.075 2,160 2.322,00

Total Fornecedor: R$ 95.412,32
Total Geral: R$ 95.412,32

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
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do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
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equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
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CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até
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02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 120/2023

No dia  24  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 72/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  47/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  HIGIENE,  LIMPEZA,  COPA  E
COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES
E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL  E  SEUS  ANEXOS.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações
constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO
CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.,
de acordo com as condições e especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o
Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo
e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de
Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata
de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 28037 - SUELE NUNES VERSULOTTI DEETER LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
113 RODO  DE  ESPUMA  DE  POLIURETANO  COM

BACTERICIDA,  ADESIVO  E  FIBRA  SINTÉTIVA
COM  ABRASIVO.  DIMENSÕES  DE
30CMX8CMX6CM  (VARIAÇÃO  DE  2CM).  COM
CABO  DE  MADEIRA  REVESTIDO  OU  METALICO/
GALVANIZADO DE NO MINIMO 1,20 METRO.

DEETER/
DEETER

UND 3.326 5,550 18.459,30

148 VASSOURA  DE  PALHA  COM  DIMENSÃO
APROXIMADA DE 60CM DA BASE ATÉ A CERDAS
E  LARGURA  APROXIMADA  DE  40CM.  TIPO  5
FIOS.  AMARRAÇÃO  COM  ARAME.  CABO  DE
MADEIRA  COM  NO  MINIMO  1,20  METRO
COMPRIMENTO.

DEETER/
DEETER

UND 6.110 14,850 90.733,50
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Participante: 28037 - SUELE NUNES VERSULOTTI DEETER LTDA
Total Fornecedor: R$ 109.192,80

Total Geral: R$ 109.192,80

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
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4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
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Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.



25/02/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4135

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 293

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL
CNPJ:  �23.773.012/0001-54�       Telefone: (49) 3621-0795
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro
CEP:  �89900-000 - São Miguel do Oeste / SC

Pregão Eletrônico
47/2022

Número Processo: 72/2022
Data do Processo: 11/11/2022

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
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descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
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IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até
02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________

Assinatura da Empresa
SUELE NUNES VERSULOTTI DEETER LTDA ____________________________________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 121/2023

No dia  24  de  fevereiro  de  2023,  compareceram de  um lado  o  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL  -  CONDER,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  23.773.012/0001-54,  representado(a)  pelo(a)
PRESIDENTE  DO  CONDER,  o(a)  Sr(a). VANDECIR  DORIGON,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  914.976.399-72,  doravante  denominada
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO,  e  a  empresa  abaixo  qualificada,  doravante  denominada  DETENTORA DA ATA,  que
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 72/2022 na
modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº  47/2022,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o  (a)
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  HIGIENE,  LIMPEZA,  COPA  E
COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES
E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  PRESENTE  EDITAL  E  SEUS  ANEXOS.,  de  acordo  com  as  condições  e  especificações
constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência.

A  empresa  DETENTORA DA ATA dos  itens,  resolve  firmar  a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO
CERTAME, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.,
de acordo com as condições e especificações constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o
Termo de Referência nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo
e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de
Preços. A presente Ata contempla os municípios consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata
de registro de preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  o  respectivo  fornecedor  ou  a
contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações,
sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de
classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,  independente  de  transcrição,  pelo  prazo  de  validade  do  registro,
conforme segue:

Participante: 27669 - SZATA COMERCIO VAREJISTA LTDA
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
149 VASSOURA  DE  PLÁSTICO,  COM  CERDAS  DE

NYLON,  DIMENSÕES  APROXIMADAS  DE
30X20X06CM  (VARIAÇÃO  DE  2CM).  CABO  EM
AÇO  COM  REVESTIMENTO  HERMETICAMENTE
FECHADO MEDINDO NO MÍNIMO 1,20 METRO.

GAUCHA UND 4.359 5,390 23.495,01

Total Fornecedor: R$ 23.495,01
Total Geral: R$ 23.495,01

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir
todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários
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a execução do objeto do contrato.

2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços
de fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito,
sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força
maior, devidamente justificado no processo.

2.2.3.1.  Enquanto  não  houver  o  DEFERIMENTO  do  PRESIDENTE  DO  CONDER,  as  empresas  ficão  obrigadas  a  fornecer  os
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para
não entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente
será reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste,  deverão
ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis.

2.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  CONDER  se  julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou
determinar a negociação.

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.

2.5.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  CONDER  promover  as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e
sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação.

2.6.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso  inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  cancelamento  do
preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o
CONDER poderá:

a)  Deferir  o  requerimento,  fixando  novo  preço  pactuado  sendo  consignada  em  apostila  a  Ata  de  registro  de  Preços,  com  as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL
GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  pelos  municípios  consorciados  ao  CONDER  e  que  participaram  do  certame
licitatório, relacionadas no Edital de Licitação.

4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com
os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados.

4.3.  Os  quantitativos  dos  contratos/autorizações  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem  pagos  serão  aqueles
registrados em ata.
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4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação;

5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais  ou  serviços
registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração;

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos
materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos;

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;

5.1.5.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de
contrações por outros meios permitidos pela legislação.

5.2. Compete aos municípios consorciados participantes:

5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  dos  materiais  ou
serviços dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,
inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da
ata.

5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e
seus demais anexos;

5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade
do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelos  municípios  consorciados  participantes,
constantes na Autorização de Fornecimento;

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento),  em função do direito de acréscimo tratado no § 1º  do art.  65,  da Lei n.  8.666/93 e alterações,  sob pena das sanções cabíveis  e
facultativas nas demais situações;

5.3.4.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.5.  Substituir  os  produtos  ou  serviços  recusados  pelos  municípios  consorciados  participantes,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.6.  Atender  a  demanda dos  municípios  consorciados  participantes,  durante  a  fase  da  negociação de  revisão  de  preços  de  que
trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados;

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a
entrega do objeto de registro de preços;
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5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato
de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.2,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  publicada  na  imprensa
oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade
competente.

6.4.  A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a
esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  transferir  os  itens  cancelados  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do
processo licitatório.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  autorização  de  fornecimento,  nota  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente,  formalizado  pelos  municípios  consorciados  participantes,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente.

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá
ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço.

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios.

7.4.2.  Para  trocas  de  marcas  que  comtemplem  “alterações  para  toda  a  Ata  de  Registro  de  Preços”  a  empresa  deverá  enviar
solicitação ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos
financeiro aos municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da
decisão.

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.
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7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente
emitido pelos municípios consorciados e participantes.

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7.  A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais  e/ou serviços,  descritos na presente Ata,  novos e de primeiro uso,  em
conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade
a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.  No ato  de entrega ou imediatamente  após  a  entrega,  os  produtos  e/ou serviços  serão devidamente  inspecionados pelo  Setor
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em
relação à proposta comercial  da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital,  cada Município terá o prazo máximo de 05
(cinco)  dias  para  processar  a  conferência  do  que  foi  entregue,  notificando  a  licitante  vencedora  para  substituição  do  objeto  entregue  em
desacordo com as especificações.

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do
edital de licitação a qual gerou esta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no
prazo  DEFINIDO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO,  em  moeda  corrente  nacional,  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento de cada órgão participante/município.

8.2.  O pagamento  estará  condicionado à  entrega  dos  produtos  e/ou  serviços,  e  de  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  no
edital.

8.3.  Os  Municípios  consorciados  não  se  responsabilizam  pelo  atraso  dos  pagamentos  nos  casos  de  não  entrega  do  objeto  ora
licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal
corretamente preenchida nos prazos estabelecidos.

8.4.  A  nota  fiscal  deverá  ser  preenchida  identificando  o  número  do  processo  licitatório,  nº  da  Ata  de  Registro  de  Preços  do
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem
como informar  os  dados  de  CNPJ,  Endereço,  Nome da Contratada,  número da  Agencia  e  Conta  Bancária  (em nome da pessoa jurídica)  e
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO.

8.5.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  PARA  RAZÃO  SOCIAL  E  CNPJ  DE  CADA  MUNICÍPIO  CONSORCIADO
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento.

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação.

8.7.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.8.  Os municípios consorciados efetuaram retenção,  na fonte dos tributos e  contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
detentora da ata.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  ou  supressão  nos  quantitativos  fixados  pela  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes
deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos
encaminhamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios
consorciados  participantes  do  certame,  pelas  dotações  dos  orçamentos  vigentes  e  constarão  nas  respectivas  autorizações  de  fornecimento,
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1.  O  licitante  vencedor  ficará  passível  da  aplicação  das  sanções  e  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de
documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:
I - Advertência;
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro

dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência;
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação;
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
I - Advertência;
II - Ressarcimento ao erário;
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até

02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;
b) não entregar a documentação exigida no Edital;
c) apresentar documentação falsa;
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d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do Contrato;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

11.9.  Na  aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CONSÓRCIO  considerará,  motivadamente,  a
gravidade da falta,  seus  efeitos  e  os  antecedentes  da licitante  ou Contratada,  graduando-as  e  podendo deixar  de aplicá-las,  se  admitidas  as
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA

12.1.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  sua  assinatura  e  publicação  na  imprensa  oficial  do
CONDER (Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível e publicada no Diário Oficial
dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER para acesso das partes e demais interessados.

Assinatura do Presidente
VANDECIR DORIGON ____________________________________________________

Assinatura da Empresa
SZATA COMERCIO VAREJISTA LTDA ____________________________________________________
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão Eletrônico 
Para Aquisição de Bens 

47/2022 
Processo Administrativo: 72/2022 

   

Tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Resolução nº 53/2022. 
  

Homologo  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando os vencedores da licitação, objeto da Pregão Eletrônico nº. 47/2022, o(s) 
participante(s): 
 
  

  
Vencedores dos Itens 

4502 - NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS E EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
4 ÁLCOOL 70% INPM ETILICO HIDRATADO. FRASCO 

COM 1.000 ML. CAIXA COM 12 UNIDADES. COM 
REGISTRO NA ANVISA E SELO DO INMETRO. 
VALIDADE DE 06 MESES APÓS O RECEBIMENTO DO 
PRODUTO. 

CAIXA SUPER VALE 9.388 R$50,27 R$471.934,76 

    
Total do Fornecedor: R$471.934,76 

10278 - GD ATACADISTA EIRELI-EPP 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
67 INSETICIDA AEROSOL, A BASE DE ÁGUA, SEM 

ODOR, AÇÃO TOTAL CONTRA PERNILONGOS, 
MOSCAS, BARATAS, FORMIGAS E MOSQUITOS. 
FRASCO DE NO MÍNIMO 270ML. VALIDADE DE 06 
MESES APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UNIDADE ULTRA 
INSET/BASTO
N 

2.251 R$6,80 R$15.306,80 

133 SACO PLASTICO PARA LIXO 100 LITROS ROLO COM 
25 UNIDADES. COR AZUL OU PRETO. FABRICADO 
EM POLIPROPILENO, PARA USO DOMÉSTICO. 

ROLO GD PLAST 15.720 R$4,88 R$76.713,60 

134 SACO PLASTICO PARA LIXO 15 LITROS ROLO COM 
100 UNIDADES. COR AZUL OU PRETO. FABRICADO 
EM POLIPROPILENO, PARA USO DOMÉSTICO. 

ROLO GD PLAST 5.545 R$5,00 R$27.725,00 

136 SACO PLASTICO PARA LIXO 30 LITROS ROLO COM 
50 UNIDADES. COR AZUL OU PRETO. FABRICADO 
EM POLIPROPILENO, PARA USO DOMÉSTICO. 

ROLO GD PLAST 11.520 R$4,50 R$51.840,00 

    
Total do Fornecedor: R$171.585,40 

10855 - SALVI, LOPES CIA. LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
69 LIMPA ALUMÍNIO PARA REMOÇÃO DE MANCHAS E 

SUJEIRAS NO ALUMÍNIO. COMPOSIÇÃO: 
TENSOATIVO ANIÔNICO, COADJUVANTE, 
CORANTES E ÁGUA. FRASCO DE 500ML. VALIDADE 
DE 06 MESES APÓS O RECEBIMENTO DO 
PRODUTO. 

UNIDADE ALPES 1.163 R$3,93 R$4.570,59 

76 LIXEIRA FABRICADA EM PLÁSTICO. COM TAMPA 
BASCULANTE, CAPACIDADE DE 30 LITROS. 
DISPONIVEL NAS CORES: BRANCO, MARROM, 
AMARELO, VERDE, VERMELHO E AZUL (A COR 
SERÁ ESCOLHIDA PELO ÓRGÃO PARTICIPANTE NO 
MOMENTO DA AQUISIÇÃO). 

UNIDADE JSN 871 R$101,63 R$88.519,73 

124 SABONETE HIDRATANTE EM BARRA. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 
CINCO SABONETES DE NO MINIMO 80G CADA, 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE. AMBAS AS 
EMBALAGENS CONTENDO A MARCA, DADOS DO 
FABRICANTE, PROCEDÊNCIA E LOTE. VALIDADE DE 
06 MESES APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UNIDADE VIDA 1.075 R$2,16 R$2.322,00 

    
Total do Fornecedor: R$95.412,32 

12971 - M.TESTA CONFECCAO 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
86 MÁSCARA CIRÚRGICA TRIPLA COM ELÁSTICO. 

CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO, COM 3 DOBRAS, 
TRIPLA CAMADA COM FILTRO PROPORCIONANDO 
UMA BFE (EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO BACTERIANA) 
MAIOR QUE 95%; CAMADAS SOLDADAS 
ELETRONICAMENTE POR ULTRASSOM. CAIXA COM 
50 UNIDADES, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
VALIDADE E NÚMERO DO LOTE. 

CAIXA Própria 9.413 R$4,44 R$41.793,72 

    
Total do Fornecedor: R$41.793,72 

23841 - COMERCIAL KS EIRELI 
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Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
43 DISPENSER DE PAREDE PARA PAPEL HIGIÊNICO 

DO TIPO ROLÃO. FABRICADO EM PLÁSTICO 
RESISTENTE A IMPACTOS, COR BRANCA. DEVE 
ACONDICIONAR ROLOS DE 300 A 600M DE 
COMPRIMENTO. INCLUSO TODOS OS ITENS 
NECESSÁRIOS PARA FIXAÇÃO DO PRODUTO NA 
PAREDE (BUCHAS, PARAFUSOS E ETC.) 

UNIDADE Nobre 630 R$20,28 R$12.776,40 

44 DISPENSER DE PAREDE PARA PAPEL TOALHA 
INTERFOLHADO COM DUAS DOBRAS. FABRICADO 
EM PLÁSTICO RESISTENTE A IMPACTOS, COR 
BRANCA. INCLUSO TODOS OS ITENS NECESSÁRIOS 
PARA FIXAÇÃO DO PRODUTO NA PAREDE (BUCHAS, 
PARAFUSOS E ETC.) 

UNIDADE Nobre 1.412 R$20,28 R$28.635,36 

46 DISPENSER DE PAREDE PARA SABONETE LÍQUIDO. 
FABRICADO EM PLÁSTICO RESISTENTE A 
IMPACTOS, COR BRANCA. COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 800ML E SISTEMA DE DOSAGEM POR 
PRESSÃO. INCLUSO TODOS OS ITENS 
NECESSÁRIOS PARA FIXAÇÃO DO PRODUTO NA 
PAREDE (BUCHAS, PARAFUSOS E ETC.) 

UNIDADE Nobre 820 R$19,25 R$15.785,00 

60 FOSFORO EXTRA LONGO COM NO MÍNIMO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 09CM DE 
COMPRIMENTO. CAIXA CONTENDO 50 PALITOS. 

CAIXA GABOARDI 2.167 R$2,91 R$6.305,97 

61 FOSFORO. PACOTE COM 10 CAIXAS CONTENDO 40 
PALITOS CADA CAIXA, TAMANHO PEQUENO 

PACOTE GABOARDI 885 R$2,58 R$2.283,30 
    

Total do Fornecedor: R$65.786,03 
27170 - DELOSKI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
50 ESCOVA SANITARIA REDONDA PARA LIMPEZA DE 

VASOS SANITÁRIOS. FABRICADA EM PLÁSTICO, 
COM CERDAS EM FORMATO CIRCULAR. 
RESISTENTES COM SUPORTE PLÁSTICO PARA 
ARMAZENAMENTO DA ESCOVA. 

UNIDADE PALOSKI 2.666 R$3,48 R$9.277,68 

126 SACO PLÁSTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE 
RESÍDUO INFECTANTE; COR BRANCO-LEITOSO; 
CAPACIDADE NOMINAL PARA 100 LITROS (30 KG); 
DIMENSÕES PLANAS MÍNIMAS DE 75 CM DE 
LARGURA X 105 CM DE ALTURA; CONFECCIONADO 
EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE; 
APRESENTAR SOLDA CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E 
UNIFORME PROPORCIONANDO UMA PERFEITA 
VEDAÇÃO E NÃO PERMITINDO A PERDA DO 
CONTEÚDO DURANTE O MANUSEIO; CONSTAR, EM 
CADA SACO INDIVIDUALMENTE, A IDENTIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE POR SEU CNPJ, CAPACIDADE 
NOMINAL EM LITROS E QUILOGRAMAS 
EQUIVALENTE E O "SÍMBOLO DE SUBSTÂNCIA 
INFECTANTE", COM A INSCRIÇÃO "INFECTANTE". 
EMBALADOS EM PACOTES COM 100 UNIDADES 

PACOTE PALOSKI 2.632 R$27,50 R$72.380,00 

128 "SACO PLÁSTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE 
RESÍDUO INFECTANTE; COR BRANCO-LEITOSO; 
CAPACIDADE NOMINAL PARA 30 LITROS (9 KG); 
DIMENSÕES PLANAS MÍNIMAS DE 59 CM DE 
LARGURA X 62 CM DE ALTURA; CONFECCIONADO 
EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE; 
APRESENTAR SOLDA CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E 
UNIFORME PROPORCIONANDO UMA PERFEITA 
VEDAÇÃO E NÃO PERMITINDO A PERDA DO 
CONTEÚDO DURANTE O MANUSEIO; CONSTAR, EM 
CADA SACO INDIVIDUALMENTE, A IDENTIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE POR SEU CNPJ, CAPACIDADE 
NOMINAL EM LITROS E QUILOGRAMAS 
EQUIVALENTE E O ""SÍMBOLO DE SUBSTÂNCIA 
INFECTANTE"", COM A INSCRIÇÃO ""INFECTANTE"". 
EMBALADOS EM PACOTES COM 100 UNIDADES" 

PACOTE PALOSKI 1.742 R$18,50 R$32.227,00 

129 "SACO PLÁSTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE 
RESÍDUO INFECTANTE; COR BRANCO-LEITOSO; 
CAPACIDADE NOMINAL PARA 50 LITROS (15 KG); 
DIMENSÕES PLANAS MÍNIMAS DE 63 CM DE 
LARGURA X 80 CM DE ALTURA; CONFECCIONADO 
EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE; 
APRESENTAR SOLDA CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E 
UNIFORME PROPORCIONANDO UMA PERFEITA 
VEDAÇÃO E NÃO PERMITINDO A PERDA DO 
CONTEÚDO DURANTE O MANUSEIO; CONSTAR, EM 
CADA SACO INDIVIDUALMENTE, A IDENTIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE POR SEU CNPJ, CAPACIDADE 

PACOTE PALOSKI 2.041 R$17,00 R$34.697,00 
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NOMINAL EM LITROS E QUILOGRAMAS 
EQUIVALENTE E O ""SÍMBOLO DE SUBSTÂNCIA 
INFECTANTE"", COM A INSCRIÇÃO ""INFECTANTE"". 
EMBALADOS EM PACOTES COM 100 UNIDADES 
" 

130 SACO PLÁSTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE 
RESÍDUO TÓXICO (MEDICAMENTO); COR LARANJA; 
CAPACIDADE NOMINAL PARA 100 LITROS (30 KG); 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE; APRESENTAR SOLDA CONTÍNUA, 
HOMOGÊNEA E UNIFORME PROPORCIONANDO 
UMA PERFEITA VEDAÇÃO E NÃO PERMITINDO A 
PERDA DO CONTEÚDO DURANTE O MANUSEIO; 
CONSTAR, EM CADA SACO INDIVIDUALMENTE, A 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE POR SEU CNPJ, 
CAPACIDADE NOMINAL EM LITROS E 
QUILOGRAMAS EQUIVALENTE E O "SÍMBOLO DE 
SUBSTÂNCIA TÓXICA", COM A INSCRIÇÃO "TÓXICA". 
EMBALADOS EM PACOTES COM 100 UNIDADES 

PACOTE PALOSKI 2.519 R$27,80 R$70.028,20 

131 "SACO PLÁSTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE 
RESÍDUO TÓXICO (MEDICAMENTO); COR LARANJA; 
CAPACIDADE NOMINAL PARA 50 LITROS (15 KG); 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE; APRESENTAR SOLDA CONTÍNUA, 
HOMOGÊNEA E UNIFORME PROPORCIONANDO 
UMA PERFEITA VEDAÇÃO E NÃO PERMITINDO A 
PERDA DO CONTEÚDO DURANTE O MANUSEIO; 
CONSTAR, EM CADA SACO INDIVIDUALMENTE, A 
IDENTIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE POR SEU CNPJ, CAPACIDADE 
NOMINAL EM LITROS E QUILOGRAMAS 
EQUIVALENTE E O ""SÍMBOLO DE SUBSTÂNCIA 
TÓXICA"", COM A INSCRIÇÃO ""TÓXICA"". 
EMBALADOS EM PACOTES COM 100 UNIDADES" 

PACOTE PALOSKI 1.188 R$24,50 R$29.106,00 

132 "SACO PLÁSTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE 
RESÍDUO TÓXICO (MEDICAMENTO); COR LARANJA; 
CAPACIDADE NOMINAL PARA 30 LITROS (9 KG); 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE; APRESENTAR SOLDA CONTÍNUA, 
HOMOGÊNEA E UNIFORME PROPORCIONANDO 
UMA PERFEITA VEDAÇÃO E NÃO PERMITINDO A 
PERDA DO CONTEÚDO DURANTE O MANUSEIO; 
CONSTAR, EM CADA SACO INDIVIDUALMENTE, A 
IDENTIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE POR SEU CNPJ, CAPACIDADE 
NOMINAL EM LITROS E QUILOGRAMAS 
EQUIVALENTE E O ""SÍMBOLO DE SUBSTÂNCIA 
TÓXICA"", COM A INSCRIÇÃO ""TÓXICA"". 
EMBALADOS EM PACOTES COM 100 UNIDADES" 

PACOTE PALOSKI 1.115 R$18,00 R$20.070,00 

137 SACO PLASTICO PARA LIXO 50 LITROS ROLO COM 
50 UNIDADES. COR AZUL OU PRETO. FABRICADO 
EM POLIPROPILENO, PARA USO DOMÉSTICO. 

ROLO PALOSKI 21.152 R$5,15 R$108.932,80 

    
Total do Fornecedor: R$376.718,68 

27294 - ROBERTO TESSARO & CIA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
7 ALVEJANTE PARA ROUPA COM PERBORATO.  

COMPOSIÇÃO: BRANQUEADOR ÓPTICO, 
METASSILICATO DE SÓDIO, COADJUVANTE. 
PRINCÍPIO ATIVO: PERBORATO DE SÓDIO E TAED. 
PH -1% (25ºC): 11,0 A 12,0. APARÊNCIA: PÓ SOLTO. 
LAVAGEM DE ROUPAS HOSPITALARES. 
EMBALAGEM DE 25 KG. VALIDADE DE 06 MESES 
APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UNIDADE claralux 1.131 R$280,00 R$316.680,00 

11 AROMATIZADOR LÍQUIDO PARA AMBIENTES, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA FRAGRÂNCIA, VEÍCULO, 
CONSERVANTE E DEMAIS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS. GALÃO COM 05 LITROS. AROMA 
AGRADÁVEL E CARACTERÍSTICO DO PRODUTO. 
CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE, 
PROCEDÊNCIA E LOTE. VALIDADE DE 06 MESES 
APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UNIDADE lhe 3.878 R$9,90 R$38.392,20 

12 AROMATIZADOR PARA SER FIXADO EM 
SUPERFICIES (PAREDE). COM ACIONAMENTO 
MANUAL PELO USUÁRIO DO TIPO SPRAY, 
INCLUINDO REFIL COM NO MÍNIMO 100 
APLICAÇÕES. AROMA SUAVE E AGRADÁVEL. 
CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE, 
PROCEDÊNCIA E LOTE. VALIDADE DE 06 MESES 

UNIDADE Baston 2.840 R$19,00 R$53.960,00 
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APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO. 
14 BALDE DE PLÁSTICO FABRICADO EM MATERIAL 

RESISTENTE COM ALÇA EM AÇO OU PLÁSTICO 
REFORÇADO. CAPACIDADE 20 LITROS. SEM TAMPA. 
BICO DIRECIONADOR DE ÁGUA, CAVIDADE NO 
FUNDO PARA MELHOR MANUSEIO. 

UNIDADE Jaguar 1.498 R$14,00 R$20.972,00 

15 BALDE DE PLÁSTICO FABRICADO EM MATERIAL 
RESISTENTE COM ALÇA EM AÇO OU PLÁSTICO 
REFORÇADO. CAPACIDADE 30 LITROS. FABRICADO 
EM MATERIAL RESISTENTE. SEM TAMPA. BICO 
DIRECIONADOR DE ÁGUA, CAVIDADE NO FUNDO 
PARA MELHOR MANUSEIO. 

UNIDADE mariplast 1.113 R$25,99 R$28.926,87 

16 BASE PARA RODO EM ESPUMA COM FIBRA. DE NO 
MÍNIMO 27CM DE LARGURA E CEPA ROSQUEÁVEL 
FABRICADA EM PLÁSTICO OU MADEIRA. 

UNIDADE ongest 3.061 R$4,27 R$13.070,47 

17 BOBINA PLÁSTICA TRANSPARENTE PICOTADA - 
CAPACIDADE 03 LITROS / KG - COM 500 UNIDADES 

UNIDADE libreplast 1.426 R$12,55 R$17.896,30 

18 BOBINA PLÁSTICA TRANSPARENTE PICOTADA - 
CAPACIDADE 05 LITROS / KG - COM 500 UNIDADES 

UNIDADE libreplast 2.405 R$14,49 R$34.848,45 

19 BOBINA PLÁSTICA TRANSPARENTE PICOTADA - 
CAPACIDADE DE 07 A 08 LITROS / KG - COM 500 
UNIDADES 

UNIDADE libreplast 2.195 R$21,55 R$47.302,25 

20 BORRIFADOR DE LÍQUIDO. FABRICADO EM 
MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE E INCOLOR, COM 
VÁLVULA GATILHO E CAPACIDADE PARA 500ML 

UNIDADE Nobre 3.108 R$3,99 R$12.400,92 

27 COLHERINHA DESCARTÁVEL PARA SOBREMESA EM 
PLÁSTICO. COM NO MÍNIMO 13 CM, PACOTE COM 50 
UNIDADES 

PACOTE STRAWPLAST 2.033 R$2,35 R$4.777,55 

28 COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 110ML. FABRICADO 
EM RESINA TERMOPLÁSTICA, HOMOGÊNEO, 
ISENTO DE RACHADURAS, BOLHAS, DEFEITOS E 
DEMAIS CARACTERÍSTICAS QUE PREJUDIQUEM A 
QUALIDADE DO PRODUTO. COR BRANCA OU 
CRISTAL. APROVADO PELO INMETRO. CAIXA COM 
NO MÍNIMO 2.500 COPOS. 

CAIXA COPOSUL 1.632 R$160,00 R$261.120,00 

30 COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 250ML. FABRICADO 
EM RESINA TERMOPLÁSTICA, HOMOGÊNEO, 
ISENTO DE RACHADURAS, BOLHAS, DEFEITOS E 
DEMAIS CARACTERÍSTICAS QUE PREJUDIQUEM A 
QUALIDADE DO PRODUTO. COR BRANCA OU 
CRISTAL. APROVADO PELO INMETRO. CAIXA COM 
NO MÍNIMO 2.000 COPOS. 

CAIXA COPOSUL 1.949 R$122,80 R$239.337,20 

35 DESODORIZADOR DE AMBIENTE AEROSOL FRASCO 
COM NO MINIMO 350ML FRAGRANCIAS SUAVES 
(TALCO, JASMIM, CANELA, LAVANDA, ALGODÃO). 
VALIDADE DE 06 MESES APÓS O RECEBIMENTO DO 
PRODUTO. 

UNIDADE ultraflex 5.741 R$6,28 R$36.053,48 

41 DISPENSER DE PAREDE PARA COPOS 
DESCARTÁVEIS DE 150 A 200ML, COM BOTÃO QUE 
DISPENSA APENAS UM COPO POR VEZ. FABRICADO 
EM PLÁSTICO RESISTENTE. COR BRANCO OU 
INCOLOR. INCLUSO TODOS OS ITENS 
NECESSÁRIOS PARA FIXAÇÃO DO PRODUTO NA 
PAREDE (BUCHAS, PARAFUSOS E ETC.) 

UNIDADE plestim 772 R$34,60 R$26.711,20 

42 DISPENSER DE PAREDE PARA COPOS 
DESCARTÁVEIS DE 150 A 200ML. COM RETIRADA 
MANUAL DO COPO. FABRICADO EM PLÁSTICO, NA 
COR BRANCO. INCLUSO TODOS OS ITENS 
NECESSÁRIOS PARA FIXAÇÃO DO PRODUTO NA 
PAREDE (BUCHAS, PARAFUSOS E ETC.) 

UNIDADE JSN 426 R$23,00 R$9.798,00 

45 DISPENSER DE PAREDE PARA SABONETE LÍQUIDO. 
FABRICADO EM AÇO INOX. COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 1.000ML, COM VISOR DE NÍVEL E 
VALVULA DOSADORA RESISTENTE. INCLUSO 
TODOS OS ITENS NECESSÁRIOS PARA FIXAÇÃO DO 
PRODUTO NA PAREDE (BUCHAS, PARAFUSOS E 
ETC.) 

UNIDADE JSN 578 R$102,00 R$58.956,00 

47 DISPENSER DO TIPO TOALHEIRO PARA BOBINAS 
DE PAPEL DE 200 METROS COM ALAVANCA 
LATERAL OU INFERIOR, PRODUZIDO EM ABS OU 
MATERIAL TERMOPLÁSTICO DE ALTA QUALIDADE E 
RESISTÊNCIA AO IMPACTO, DEVE ESTAR INCLUSO 
TODOS OS ITENS NECESSÁRIOS PARA FIXAÇÃO DO 
PRODUTO NA PAREDE (BUCHAS, PARAFUSOS E 
ETC.), POSSUIR TRAVA DE SEGURANÇA PARA O 
COMPARTIMENTO DO PAPEL. 

UNIDADE JSN 456 R$126,80 R$57.820,80 
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Vencedores dos Itens 
27294 - ROBERTO TESSARO & CIA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
48 ESCOVA DE LAVAR ROUPA. CORPO FABRICADO EM 

PLASTICO NO FORMATO OVAL COM CERDAS EM 
NYLON. 

UNIDADE escobel 1.891 R$1,88 R$3.555,08 

49 ESCOVA MULTIUSO (DO TIPO MANICURE) PARA 
LIMPEZAS EM ESPAÇOS DE DIFICIL ACESSO. CORPO 
FABRICADO EM PLASTICO ERGONÔMICO COM 
CERDAS MACIAS. 

UNIDADE escobel 1.374 R$1,39 R$1.909,86 

51 ESPANADOR COM PENAS DE AVESTRUZ, 
COMPRIMENTO MÍNIMO DO CABO DE 30CM. 

UNIDADE v dalcim 382 R$16,70 R$6.379,40 

52 ESPANADOR ELETROSTÁTICO, FABRICADO COM 
FIOS EM 100% ACRÍLICO OU MICROFIBRA, PARA 
REMOVER O PÓ SEM ESPALHÁ-LO, CABO 
FABRICADO EM PLÁSTICO RESISTENTE. 

UNIDADE v dalcim 298 R$16,00 R$4.768,00 

57 FILME PVC, COM NO MINIMO 28CMX100M. COM 
PELÍCULA ADERENTE CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO PVC TRANSPARENTE NÃO TÓXICA. 

UNIDADE sc plast 2.245 R$9,30 R$20.878,50 

58 FLANELA PARA LIMPEZA COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 25X45 CM (COM VARIAÇÃO DE 
3CM), COM ETIQUETA COSTURADA NA FLANELA 
ONDE SERÁ POSSÍVEL IDENTIFICAR A MARCA OU A 
PROCEDÊNCIA (100% ALGODÃO). 

UNIDADE martimpanos 5.820 R$1,20 R$6.984,00 

68 ISQUEIRO COM CORPO REVESTIDO EM PLÁSTICO 
RESISTENTE, TAMANHO MINIMO DE 7,5 CM, COM 
ACENDEDOR, GÁS EMBUTIDO, DESCARTÁVEL. 

UNIDADE cricket 1.372 R$2,94 R$4.033,68 

71 LIXA FERRO N° 100. FOLHA. DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 22X28CM. 

UNIDADE tatu 631 R$2,45 R$1.545,95 

73 LIXEIRA FABRICADA EM PLÁSTICO. CAPACIDADE DE 
40 LITROS, COM HASTE RÍGIDA, PEDAL RESISTENTE 
E REFORÇADO. DISPONIVEL NAS CORES: BRANCO, 
MARROM, AMARELO, VERDE, VERMELHO E AZUL (A 
COR SERÁ ESCOLHIDA PELO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
NO MOMENTO DA AQUISIÇÃO). 

UNIDADE plasutil 979 R$63,00 R$61.677,00 

75 LIXEIRA FABRICADA EM PLÁSTICO. COM TAMPA 
BASCULANTE, CAPACIDADE DE 05 A 08 LITROS. COR 
BRANCO. 

UNIDADE plasutil 637 R$14,99 R$9.548,63 

77 LIXEIRA FABRICADA EM PLÁSTICO. COM TAMPA 
BASCULANTE, CAPACIDADE DE 40 LITROS. 
DISPONIVEL NAS CORES: BRANCO, MARROM, 
AMARELO, VERDE, VERMELHO E AZUL (A COR SERÁ 
ESCOLHIDA PELO ÓRGÃO PARTICIPANTE NO 
MOMENTO DA AQUISIÇÃO). 

UNIDADE Jaguar 639 R$60,00 R$38.340,00 

79 LIXEIRA REDONDA FABRICADA EM AÇO INOX. 
CAPACIDADE DE 15 LITROS, COM HASTE RÍGIDA, 
PEDAL COM BASE EMBORRACHADO, RESISTENTE E 
REFORÇADO. 

UNIDADE viel 567 R$129,00 R$73.143,00 

82 LIXEIRA TIPO CESTO EM MATERIAL ARAMADO NA 
COR PRETA. CAPACIDADE DE 10 LITROS. 

UNIDADE keep 608 R$27,90 R$16.963,20 

83 LUVA DE LÁTEX MULTIUSO - PAR. FABRICADA EM 
LÁTEX NATURAL, NA COR AMARELA. FORMATO 
ANATÔMICO, TEXTURIZADA NA PALMA E NOS 
DEDOS. RESISTENTE A PRODUTOS QUÍMICOS. 
DISPONÍVEL NOS TAMANHOS: P (7), M (8), G (9) E EG 
(10). (O TAMANHO SERÁ INFORMADO PELO ÓRGÃO 
PARTICIPANTE NO MOMENTO DA AQUISIÇÃO). 

UNIDADE Nobre 10.210 R$2,15 R$21.951,50 

87 MEXEDOR PLÁSTICO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ, 
FABRICADO EM POLIESTIRENO, ISENTO DE 
DEFEITOS. COR CRISTAL. COMPRIMENTO DE 11 CM. 
PACOTE COM NO MÍNIMO 240 UNIDADES. 

PACOTE STRAWPLAST 941 R$6,40 R$6.022,40 

88 PÁ DE LIXO COM ESCOVA DE MÃO (KIT). AMBAS 
FABRICADAS EM PLÁSTICO. 

UNIDADE plastigram 1.430 R$9,90 R$14.157,00 

89 PÁ DE LIXO. FABRICADA EM PLÁSTICO, COM CABO 
MADEIRA COM NO MÍNIMO 60CM. 

UNIDADE plastigram 1.237 R$2,89 R$3.574,93 

90 PÁ DE LIXO. FABRICADA TOTALMENTE EM PLÁSTICO, 
COM CABO CURTO. 

UNIDADE plastigram 670 R$1,65 R$1.105,50 

93 PANO DE LIMPEZA 100% MICROFIBRA, TAMANHO 
MÍNIMO 30CM X 30CM. COM BOA ABSORÇÃO, 
COSTURAS LATERAIS, NÃO DEVERÁ SOLTAR PELOS. 

UNIDADE martimpanos 3.805 R$2,54 R$9.664,70 

94 PANO DE LIMPEZA 100% MICROFIBRA, TAMANHO 
MÍNIMO 50CM X 60CM. COM BOA ABSORÇÃO, 
COSTURAS LATERAIS, NÃO DEVERÁ SOLTAR PELOS. 

UNIDADE martimpanos 5.879 R$3,89 R$22.869,31 

101 PAPEL TOALHA BOBINA ABSORVENTE. FABRICADO 
COM CELULOSE 100% VIRGEM, NÃO RECICLADO, 
MACIO, SEM FUROS OU SUJICIDADES, NA COR 
BRANCA. ROLO COM 200 METROS GRAMATURA 

CAIXA BELA VISTA 4.912 R$54,00 R$265.248,00 
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MÍNIMA 24GR, CAIXA COM 06 UNIDADES. 
105 PASTILHA ADESIVA SANITÁRIA. EMBALAGEM 

CONTENDO 03 UNIDADES (CASO O PRODUTO A SER 
FORNECIDO NECESSITE DE APLICADOR, ESTE 
TAMBÉM DEVERÁ SER FORNECIDO). FRAGRÂNCIAS 
CARACTERÍSTICA DO PRODUTO. 

EMBALAGEM sanymix 5.443 R$2,20 R$11.974,60 

106 PEDRA SANITÁRIA 25 GRAMAS EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE COM SUPORTE PARA FIXAÇÃO. 
COM FRAGRÂNCIAS CARACTERÍSTICA DO 
PRODUTO. 

UNIDADE sanymix 6.466 R$1,05 R$6.789,30 

108 PRATO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 210MM. 
FABRICADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA, 
HOMOGÊNEO, ISENTO DE RACHADURAS, BOLHAS E 
DEFEITOS. COR BRANCA OU CRISTAL. APROVADO 
PELO INMETRO. PACOTE COM 10 UNIDADES. 

PACOTE COPOSUL 2.595 R$2,10 R$5.449,50 

110 QUEROSENE LÍQUIDA PARA LIMPEZA. ILUMINANTE 
COMUM. ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO 
COM NO MÍNIMO 900ML CONTENDO A MARCA, 
DADOS DO FABRICANTE, PROCEDÊNCIA E LOTE. 
DEVE POSSUIR REGISTRO/NOTIFICAÇÃO NA ANVISA. 
VALIDADE DE 06 MESES APÓS O RECEBIMENTO DO 
PRODUTO. 

FRASCO agricopell 
900ml 

1.086 R$13,99 R$15.193,14 

111 REFIL PARA AROMATIZADOR FIXADO EM 
SUPERFICIES (PAREDE). COM NO MÍNIMO 100 
APLICAÇÕES. AROMA SUAVE E AGRADÁVEL. 
COMPATÍVEL COM O ITEM 12. CONTENDO A MARCA, 
DADOS DO FABRICANTE, PROCEDÊNCIA E LOTE. 
VALIDADE DE 06 MESES APÓS O RECEBIMENTO DO 
PRODUTO. 

UNIDADE Baston 1.286 R$10,00 R$12.860,00 

114 RODO DE ESPUMA MEDINDO NO MÍNIMO 40 CM. COM 
CABO DE MADEIRA REVESTIDO OU 
METALICO/GALVANIZADO, COM 1,20 METRO DE 
COMPRIMENTO. 

UNIDADE plastigram 3.311 R$5,25 R$17.382,75 

115 RODO DE PLÁSTICO COM 40 CM DE LARGURA, 
LÂMINA DUPLA EM EVA, PONTOS QUE ASSEGURAM 
O PANO, CABO DE MADEIRA REVESTIDO OU 
METALICO/GALVANIZADO, COM NO MINIMO 1,20 
METRO DE COMPRIMENTO 

UNIDADE plastigram 1.988 R$4,98 R$9.900,24 

116 RODO DE PLÁSTICO COM 60 CM DE LARGURA, 
LÂMINA DUPLA EM EVA, PONTOS QUE ASSEGURAM 
O PANO, CABO DE MADEIRA REVESTIDO OU 
METALICO/GALVANIZADO, COM NO MINIMO 1,20 
METRO DE COMPRIMENTO 

UNIDADE V. Dalcim 2.095 R$7,42 R$15.544,90 

117 "RODO GALVANIZADO PARA USO PROFISSIONAL, 
COM DUAS LÂMINAS 
DE BORRACHA REFORÇADA MEDINDO NO MÍNIMO 60 
CM. COM CABO GALVANIZADO MEDINDO NO MÍNIMO 
1,50 METRO, COM REFORÇADOR. " 

UNIDADE DESAFIO 2.218 R$24,00 R$53.232,00 

118 "RODO GALVANIZADO PARA USO PROFISSIONAL, 
COM DUAS LÂMINAS 
DE BORRACHA REFORÇADAS MEDINDO NO MÍNIMO 
1,00 METRO. COM CABO GALVANIZADO MEDINDO NO 
MÍNIMO 
1,50 METRO, COM REFORÇADOR.  
" 

UNIDADE DESAFIO 753 R$70,00 R$52.710,00 

119 SABÃO DE ÁLCOOL EM BARRA. PACOTE DE NO 
MINIMO 01KG, CONTENDO 05 UNIDADES DE 
200GRAMAS. CONTENDO A MARCA, DADOS DO 
FABRICANTE, PROCEDÊNCIA E LOTE. VALIDADE DE 
06 MESES APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

PACOTE otimo 1.830 R$8,79 R$16.085,70 

120 SABÃO EM BARRA NEUTRO GLICERINADO. PACOTE 
DE NO MINIMO 01KG, CONTENDO 05 UNIDADES DE 
200GRAMAS. CONTENDO A MARCA, DADOS DO 
FABRICANTE, PROCEDÊNCIA E LOTE. VALIDADE DE 
06 MESES APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

PACOTE ZAWASKI 1.823 R$7,59 R$13.836,57 

135 SACO PLASTICO PARA LIXO 200 LITROS ROLO COM 
25 UNIDADES. COR AZUL OU PRETO. FABRICADO EM 
POLIPROPILENO, PARA USO DOMÉSTICO. 

ROLO TEKPLAST 4.232 R$11,99 R$50.741,68 

138 SACOLA PLÁSTICA LISA FABRICADA EM 
POLIETILENO VIRGEM. MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 38 X 48CM (VARIAÇÃO 3CM). 
CAIXA COM 1000 UNIDADES. 

CAIXA libreplast 1.133 R$47,00 R$53.251,00 

139 SACOLA PLÁSTICA LISA FABRICADA EM 
POLIETILENO VIRGEM. MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 48 X 58CM (VARIAÇÃO 3CM). 
CAIXA COM 1000 UNIDADES. 

CAIXA libreplast 773 R$99,00 R$76.527,00 

140 SAPONÁCEO CREMOSO MULTIUSO COM UNIDADE Class 12.844 R$2,60 R$33.394,40 
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MICROPARTICULAS DE LIMPEZA. FRAGRÂNCIA 
NEUTRA OU SUAVE. FRASCO COM NO MINIMO 250 
ML. CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE, 
PROCEDÊNCIA E LOTE. VALIDADE DE 06 MESES 
APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

141 SHAMPOO INFANTIL PARA CABELOS. NEUTRO E 
HIPOALERGÊNICO. FRASCO COM NO MINIMO 200ML. 
CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE, 
PROCEDÊNCIA E LOTE. VALIDADE DE 06 MESES 
APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UNIDADE anjinho 961 R$5,75 R$5.525,75 

142 SHAMPOO PARA CABELOS. COM FRAGRÂNCIA 
SUAVE E AGRADAVEL. FRASCO COM NO MINIMO 
300ML. CONTENDO A MARCA, DADOS DO 
FABRICANTE, PROCEDÊNCIA E LOTE. VALIDADE DE 
06 MESES APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UNIDADE monange 601 R$4,99 R$2.998,99 

145 TOALHA DE BANHO. FABRICADO EM 100% ALGODÃO. 
COR BRANCO.  DIMENSÕES APROXIMADAS 
70X130CM. GRAMATURA MINIMA DE 300 GRAMAS/M². 

UNIDADE delimas 3.894 R$13,90 R$54.126,60 
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Vencedores dos Itens 
27294 - ROBERTO TESSARO & CIA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
146 TOALHA DE ROSTO. FABRICADO EM 100% ALGODÃO. 

COR BRANCO.  DIMENSÕES APROXIMADAS 
40X60CM. GRAMATURA MINIMA DE 300 GRAMAS/M². 

UNIDADE delimas 3.854 R$5,08 R$19.578,32 

147 TOALHA UMEDECIDA. HIPOALERGÊNICA. SEM 
FRAGRANCIA. TAMANHO APROXIMADO 20X14CM. 
PACOTE COM NO MINIMO 48 UNIDADES. 

PACOTE USE IT 3.186 R$3,55 R$11.310,30 

150 VASSOURA PARA LIMPEZA DE CAMINHÕES, ÔNIBUS 
E AUTOMÓVEIS. COMPOSTO POR BASE PLÁSTICA 
QUE EVITA RISCO NO VEICULO. NYLON OU PET 
MACIO ESPUMA ABSORVENTE QUE AJUDA A EVITAR 
O DESPERDÍCIO DE ÁGUA E SABÃO. CABO DE NO 
MINIMO 1,50 METRO X 28MM ESPESSURA EM 
ALUMINIO. ÂNGULO DO CABO PROJETADO PARA O 
TRABALHO EM SUPERFICIES DE ONIBUS E 
CAMINHÕES, NA LIMPEZA DO PARABRISA COM 
QUEBRA-SOL 

UNIDADE BRALIMPIA 704 R$43,60 R$30.694,40 

    
Total do Fornecedor: R$2.442.450,47 

27316 - JLM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA-ME 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
31 COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 300ML. FABRICADO 

EM RESINA TERMOPLÁSTICA, HOMOGÊNEO, ISENTO 
DE RACHADURAS, BOLHAS, DEFEITOS E DEMAIS 
CARACTERÍSTICAS QUE PREJUDIQUEM A 
QUALIDADE DO PRODUTO. COR BRANCA OU 
CRISTAL. APROVADO PELO INMETRO. CAIXA COM 
NO MÍNIMO 2.000 COPOS. 

CAIXA FONPLAST 1.093 R$114,00 R$124.602,00 

    
Total do Fornecedor: R$124.602,00 

27359 - HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
21 BORRIFADOR DE LÍQUIDO. FABRICADO EM 

MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE E OPACO 
(BRANCO OU MARROM), COM VÁLVULA GATILHO E 
CAPACIDADE PARA 500ML 

UNIDADE ecoo 1.578 R$3,80 R$5.996,40 

63 GUARDANAPO DE PAPEL. FOLHA SIMPLES, 
DIMENSÕES MÍNIMAS 22 X 22 CM. PACOTE COM 50 
UNIDADES 

PACOTE TROPICOS 7.488 R$0,68 R$5.091,84 

66 HIPOCLORITO DE SÓDIO, SOLUÇÃO AQUOSA COM 
CONCENTRAÇÃO DE 1% DE CLORO ATIVO NA 
FORMA DE HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA. 
PRODUTO SEM AROMATIZANTE. GALÃO OPACO COM 
05 LITROS, CONTENDO A MARCA, DADOS DO 
FABRICANTE, PROCEDÊNCIA E LOTE. VALIDADE DE 
06 MESES APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UNIDADE SIPROLIMP 1.117 R$8,55 R$9.550,35 

100 PAPEL HIGIENICO DE BOA QUALIDADE, BRANCO, 
INTERFOLHADO. PACOTE COM NO MINIMO 10.000 
FOLHAS 

PACOTE ecoopel 1.396 R$60,00 R$83.760,00 

104 PAPEL TOALHA, FOLHA DUPLA, PICOTADO, 
GOFRADO, ABSORVENTE. FABRICADO COM 
CELULOSE 100% VIRGEM, NÃO RECICLADO, MACIO, 
SEM FUROS OU SUJICIDADES, NA COR BRANCA. 
PACOTE COM DOIS ROLOS COM NO MÍNIMO 50 
TOALHAS CADA E DIMENSÃO APROXIMADA DE 19X22 
CM. 

PACOTE TROPICOS 8.455 R$2,80 R$23.674,00 

    
Total do Fornecedor: R$128.072,59 

27391 - ELITE INDUSTRIA DE PAPEIS EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
64 GUARDANAPO DE PAPEL. FOLHA SIMPLES, 

DIMENSÕES MÍNIMAS 32 X 32 CM. PACOTE COM 50 
UNIDADES 

PACOTE Elite Papéis 6.315 R$1,20 R$7.578,00 

99 PAPEL HIGIÊNICO FOLHA SIMPLES NEUTRO, 
BRANCO, DE ALTA QUALIDADE E MACIEZ. CAIXA 
COM 08 ROLOS DE 300M X 10 CM, COMPOSIÇÃO: 
100% FIBRAS CELULÓSICAS VIRGENS, DEVERÁ SER 
PICOTADO E GOFRADO, GRAMATURA 19 GR/M². 

CAIXA Elite Papéis 3.657 R$36,25 R$132.566,25 

102 PAPEL TOALHA INTERFOLHADA 2 DOBRAS, BRANCO, 
TAMANHO MÍNIMO 20CM X 20CM. PACOTE COM 1.000 
FOLHAS. 

PACOTE Elitchê Papéis 33.101 R$7,40 R$244.947,40 

    
Total do Fornecedor: R$385.091,65 

27537 - NAIROBI PRODUTOS QUIMICOS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 ÁGUA SANITÁRIA, SOLUÇÃO AQUOSA COMPOSTA DE 

CLORO ATIVO NA CONCENTRAÇÃO DE 2,0% A 2,5% 
UNIDADE ILLO QUIMICA 

LTDA 
10.468 R$1,78 R$18.633,04 
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NA FORMA DE HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA. 
PRODUTO SEM AROMATIZANTE. FRASCO OPACO 
COM 1 LITRO, CONTENDO A MARCA, DADOS DO 
FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE DE 
06 MESES APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

2 ÁGUA SANITÁRIA, SOLUÇÃO AQUOSA COMPOSTA DE 
CLORO ATIVO NA CONCENTRAÇÃO DE 2,0% A 2,5% 
NA FORMA DE HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA. 
PRODUTO SEM AROMATIZANTE. GALÃO OPACO COM 
5 LITROS, CONTENDO A MARCA, DADOS DO 
FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE DE 
06 MESES APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UNIDADE ILLO QUIMICA 
LTDA 

14.800 R$5,89 R$87.172,00 

3 ÁGUA SANITÁRIA, SOLUÇÃO AQUOSA COMPOSTA DE 
CLORO ATIVO NA CONCENTRAÇÃO DE 2,0% A 2,5% 
NA FORMA DE HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA. 
PRODUTO SEM AROMATIZANTE. FRASCO OPACO 
COM 2 LITROS, CONTENDO A MARCA, DADOS DO 
FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE DE 
06 MESES APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UNIDADE ILLO QUIMICA 
LTDA 

13.561 R$2,90 R$39.326,90 

5 ALCOOL GEL ETÍLICO HIDRATADO 70% - COM NO 
MÍNIMO 450G E NO MÁXIMO 600G, COM VÁLVULA 
PUMP. REGISTRO NA ANVISA E SELO DO INMETRO. 
VALIDADE DE 06 MESES APÓS O RECEBIMENTO DO 
PRODUTO. 

UNIDADE ILLO QUIMICA 
LTDA 

11.950 R$3,90 R$46.605,00 

6 ALCOOL GEL ETÍLICO HIDRATADO 70% FRASCO COM 
1.000ML. REGISTRO NA ANVISA E SELO DO INMETRO. 
VALIDADE DE 06 MESES APÓS O RECEBIMENTO DO 
PRODUTO. 

UNIDADE ILLO QUIMICA 
LTDA 

5.983 R$5,85 R$35.000,55 

8 ALVEJANTE SEM CLORO, COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO, ALQUIL BENZENO 
SULFONATO DE SÓDIO, FRAGRÂNCIA, VEÍCULO E 
DEMAIS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS. NÃO 
PODERÁ AGREDIR OS TECIDOS, ESPECIAL PARA 
ROUPAS COLORIDAS. GALÃO OPACO DE 05 LITROS. 
CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE, 
PROCEDÊNCIA E LOTE. VALIDADE DE 06 MESES 
APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UNIDADE ILLO QUIMICA 
LTDA 

3.652 R$11,90 R$43.458,80 

39 DETERGENTE PARA LOUÇAS BIODEGRADAVEL. 
FRASCO COM 500ML. EMBALAGEM COM 06 
FRASCOS. REGISTRO NA ANVISA. NEUTRO OU COM 
AROMA A SER ESCOLHIDO NO MOMENTO DA 
COMPRA. VALIDADE DE 06 MESES APÓS O 
RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

EMBALAGEM NATURATTE/I
LLO QUIMICA 

12.575 R$1,49 R$18.736,75 

    
Total do Fornecedor: R$288.933,04 

27553 - L.P.DE BORBA CIA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
143 TAPETE SANITIZANTE DE CALÇADOS. PRODUZIDO 

EM POLICLORETO DE VINILA (PVC). BORDA 
VEDANTE, LAVÁVEL, ANTICHAMAS, BASE SÓLIDA E 
ANTIDERRAPANTE. COR PRETO OU CINZA. 
ESPESSURA MÍNIMA DE 10MM E DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 60 X 40CM. 

UNIDADE Marca 
Própria/Marca 
Própria 

784 R$38,94 R$30.528,96 

144 TAPETE SANITIZANTE DE CALÇADOS. PRODUZIDO 
EM POLICLORETO DE VINILA (PVC). BORDA 
VEDANTE, LAVÁVEL, ANTICHAMAS, BASE SÓLIDA E 
ANTIDERRAPANTE. COR PRETO OU CINZA. 
ESPESSURA MÍNIMA DE 10MM E DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 120 X 60CM. 

UNIDADE Marca 
Própria/Marca 
Própria 

563 R$115,99 R$65.302,37 

    
Total do Fornecedor: R$95.831,33 

27570 - NOVO HORIZONTE COMERCIO DE PRODUTOS E ACESSORIOS DE LIMPEZA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
107 PRATO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 150MM. 

FABRICADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA, 
HOMOGÊNEO, ISENTO DE RACHADURAS, BOLHAS E 
DEFEITOS. COR BRANCA OU CRISTAL. APROVADO 
PELO INMETRO. PACOTE COM 10 UNIDADES. 

PACOTE DUDIGO 3.745 R$1,00 R$3.745,00 

    
Total do Fornecedor: R$3.745,00 

27588 - ANNE CAROLINE NASCIMENTO MARTINES 09212522696 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
29 COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 180ML. FABRICADO 

EM RESINA TERMOPLÁSTICA, HOMOGÊNEO, ISENTO 
DE RACHADURAS, BOLHAS, DEFEITOS E DEMAIS 
CARACTERÍSTICAS QUE PREJUDIQUEM A 
QUALIDADE DO PRODUTO. COR BRANCA OU 
CRISTAL. APROVADO PELO INMETRO. CAIXA COM 
NO MÍNIMO 2.500 COPOS. 

CAIXA MINAPLAST/H
APPY 

5.378 R$77,40 R$416.257,20 
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32 COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 50ML. FABRICADO 
EM RESINA TERMOPLÁSTICA, HOMOGÊNEO, ISENTO 
DE RACHADURAS, BOLHAS, DEFEITOS E DEMAIS 
CARACTERÍSTICAS QUE PREJUDIQUEM A 
QUALIDADE DO PRODUTO. COR BRANCA OU 
CRISTAL. APROVADO PELO INMETRO. CAIXA COM 
NO MÍNIMO 5.000 COPOS. 

CAIXA MINAPLAST/H
APPY 

1.455 R$80,00 R$116.400,00 

33 COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 80ML. FABRICADO 
EM RESINA TERMOPLÁSTICA, HOMOGÊNEO, ISENTO 
DE RACHADURAS, BOLHAS, DEFEITOS E DEMAIS 
CARACTERÍSTICAS QUE PREJUDIQUEM A 
QUALIDADE DO PRODUTO. COR BRANCA OU 
CRISTAL. APROVADO PELO INMETRO. CAIXA COM 
NO MÍNIMO 2.500 COPOS. 

CAIXA MINAPLAST/H
APPY 

1.838 R$89,00 R$163.582,00 

    
Total do Fornecedor: R$696.239,20 

27600 - DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
54 ESPONJA DE FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZAS 

PESADAS. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 12 X 8CM. 
PACOTE 
COM 05 UNIDADES 

PACOTE DLH 4.094 R$5,18 R$21.206,92 

59 FLANELA PARA LIMPEZA COM MEDIDAS MINIMAS DE 
35X55 CM, COM ETIQUETA COSTURADA NA FLANELA 
ONDE SERÁ POSSÍVEL IDENTIFICAR A MARCA OU A 
PROCEDÊNCIA (100% ALGODÃO). 

UNIDADE DLH 6.433 R$1,81 R$11.643,73 

    
Total do Fornecedor: R$32.850,65 

27642 - NATURAPEL INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
98 PAPEL HIGIÊNICO FOLHA SIMPLES NEUTRO, 

BRANCO, DE ALTA QUALIDADE E MACIEZ, PACOTE 
COM 16 ROLOS DE 60M X 10 CM, COMPOSIÇÃO: 100% 
FIBRAS CELULÓSICAS VIRGENS, DEVERÁ SER 
PICOTADO E GOFRADO, GRAMATURA 19 GR/M². 

PACOTE MAXPEL/NAT
URAPEL 

4.046 R$14,87 R$60.164,02 

    
Total do Fornecedor: R$60.164,02 

27669 - SZATA COMERCIO VAREJISTA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
149 VASSOURA DE PLÁSTICO, COM CERDAS DE NYLON, 

DIMENSÕES APROXIMADAS DE 30X20X06CM 
(VARIAÇÃO DE 2CM). CABO EM AÇO COM 
REVESTIMENTO HERMETICAMENTE FECHADO 
MEDINDO NO MÍNIMO 1,20 METRO. 

UNIDADE GAUCHA 4.359 R$5,39 R$23.495,01 

    
Total do Fornecedor: R$23.495,01 

27758 - KILOPEL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
26 CLORO - SOLUÇÃO AQUOSA COM CONCENTRAÇÃO 

MÍNIMA DE 5% DE CLORO ATIVO NA FORMA DE 
HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA. PRODUTO SEM 
AROMATIZANTE. GALÃO OPACO COM 05 LITROS, 
CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE, 
PROCEDÊNCIA E LOTE. VALIDADE DE 06 MESES 
APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UNIDADE TROPPEL 3.395 R$15,51 R$52.656,45 

55 ESPONJA DE LÃ DE AÇO. PACOTE COM 60 GRAMAS 
CONTENDO 08 UNIDADES. 

PACOTE TOP BRILHO 4.031 R$1,85 R$7.457,35 

56 ESPONJA DUPLA FACE PARA LAVAR LOUÇA. 
PACOTE COM 04 UNIDADES - SENDO UM LADO 
VERDE ABRASIVO E O OUTRO AMARELO MACIO COM 
NO MÍNIMO 110MM X 74 MM X 23 MM. 

PACOTE BRITISH 18.287 R$1,20 R$21.944,40 

62 GARFO DESCARTÁVEL PARA SOBREMESA EM 
PLÁSTICO. COM NO MÍNIMO 13 CM, PACOTE COM 50 
UNIDADES 

PACOTE CROPAC 1.509 R$2,45 R$3.697,05 

70 LIMPA VIDROS, COMPOSIÇÃO BÁSICA LAURIL ÉTER 
SULFATO DE SÓDIO, FRAGRÂNCIAS, TENSOATIVOS, 
SOLVENTES E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS. FRASCO COM 500ML COM VÁLVULA 
PULVERIZADORA, CONTENDO A MARCA, DADOS DO 
FABRICANTE, PROCEDÊNCIA E LOTE. VALIDADE DE 
06 MESES APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UNIDADE Audax 5.345 R$4,00 R$21.380,00 

    
Total do Fornecedor: R$107.135,25 

27774 - FERNANDO FALCAO MARQUES DE OLIVEIRA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
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13 BALDE DE PLÁSTICO FABRICADO EM MATERIAL 
RESISTENTE COM ALÇA EM AÇO OU PLÁSTICO 
REFORÇADO. CAPACIDADE DE 08 A 12 LITROS. 
FABRICADO EM MATERIAL RESISTENTE. SEM 
TAMPA. BICO DIRECIONADOR DE ÁGUA, CAVIDADE 
NO FUNDO PARA MELHOR MANUSEIO. 

UNIDADE PRATIC/ 
INDÚSTRIA 
DE PLÁSTICO 
PRATIC 

2.063 R$5,60 R$11.552,80 

25 CLORO - SOLUÇÃO AQUOSA COM CONCENTRAÇÃO 
MÍNIMA DE 5% DE CLORO ATIVO NA FORMA DE 
HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA. PRODUTO SEM 
AROMATIZANTE. FRASCO OPACO COM 01 LITRO, 
CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE, 
PROCEDÊNCIA E LOTE. VALIDADE DE 06 MESES 
APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UNIDADE ZAVASKI/INDU
STRIA E 
COMÉRCIO 
ZAVASKI 

3.511 R$4,80 R$16.852,80 

36 DESUMIDIFICADOR PARA AMBIENTES, TIRA MOFO. 
COM FRAGRÂNCIA AGRADÁVEL, FRASCO COM NO 
MÍNIMO 
150G CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE, 
PROCEDÊNCIA E LOTE. VALIDADE DE 06 MESES 
APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UNIDADE SANY/ SANY 
BRASIL 

1.875 R$10,10 R$18.937,50 

53 ESPONJA DE AÇO INOXIDÁVEL (NÃO PODERÁ 
ENFERRUJAR).  EMBALAGEM UNITÁRIA COM 10GR 

UNIDADE ESPONFLORA
/FLORA 
INDÚSTRIA 
DE 
PRODUTOS 

4.541 R$1,18 R$5.358,38 

    
Total do Fornecedor: R$52.701,48 

27812 - OTHALA COMERCIO LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
109 PRENDEDOR DE ROUPAS. FABRICADO EM 

PLÁSTICO, COM MEDIDA MÍNIMA DE 8 CM. PACOTE 
COM 12 UNIDADES. 

PACOTE Haracem 1.497 R$1,90 R$2.844,30 

122 SABÃO EM PÓ. PACOTE COM 2 KG. SOLÚVEL 
RAPIDAMENTE EM ÁGUA, SEM FORMAR 
AGREGADOS DE DIFÍCIL DISSOLUÇÃO. 
BIODEGRADÁVEL. PERFUME SUAVE E AGRADAVEL. 
CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE, 
PROCEDÊNCIA E LOTE. VALIDADE DE 06 MESES 
APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UNIDADE Class 10.632 R$7,00 R$74.424,00 

    
Total do Fornecedor: R$77.268,30 
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Vencedores dos Itens 
27839 - B F INDUSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
9 AMACIANTE DE ROUPAS DILUÍDO, COMPOSIÇÃO 

BÁSICA SURFACTANTE DE QUATERNÁRIO DE 
AMÔNIO, FRAGRÂNCIAS, CORANTES, 
CONSERVANTES, ESPESSANTES E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS, VALOR DO PH 
ENTRE 3,5 E 4,5, DEVE APRESENTAR ÓTIMA 
VISCOSIDADE (NO MÍNIMO 250 CP) E NÃO POSSUIR 
GRUMOS. AROMA SUAVE. E CARACTERÍSTICO DO 
PRODUTO. GALÃO COM 05 LITROS, CONTENDO A 
MARCA, DADOS DO FABRICANTE, PROCEDÊNCIA E 
LOTE. VALIDADE DE 06 MESES APÓS O 
RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UNIDADE BRISA 
FRESCA 

4.262 R$7,99 R$34.053,38 

10 AMACIANTE DE ROUPAS DILUÍDO, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA SURFACTANTE DE QUATERNÁRIO DE 
AMÔNIO, FRAGRÂNCIAS, CORANTES, 
CONSERVANTES, ESPESSANTES E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS, VALOR DO PH 
ENTRE 3,5 E 4,5, DEVE APRESENTAR ÓTIMA 
VISCOSIDADE (NO MÍNIMO 250 CP) E NÃO POSSUIR 
GRUMOS. AROMA SUAVE. E CARACTERÍSTICO DO 
PRODUTO. GALÃO COM 02 LITROS, CONTENDO A 
MARCA, DADOS DO FABRICANTE, PROCEDÊNCIA E 
LOTE. VALIDADE DE 06 MESES APÓS O 
RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UNIDADE BRISA 
FRESCA 

5.106 R$3,38 R$17.258,28 

34 DESINFETANTE LIQUIDO DE USO GERAL, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA CLORETO DE ALQUIL DIMETIL 
BENZIL AMÔNIO, NONILFENOL ETOXILADO, 
CONSERVANTE, CORANTE, FRAGRÂNCIA, VEÍCULO E 
DEMAIS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS. 
COMPOSIÇÃO AROMÁTICA: LAVANDA, EUCALIPTO 
OU TALCO. GALÃO COM 05 LITROS, CONTENDO A 
MARCA, DADOS DO FABRICANTE, PROCEDÊNCIA E 
LOTE. REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE DE 06 
MESES APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UNIDADE BRISA 
FRESCA 

20.709 R$5,59 R$115.763,31 

37 DETERGENTE DESENGORDURANTE PARA LIMPEZAS 
EM GERAL. REGISTRO NA ANVISA. GALÃO COM 05 
LITROS. VALIDADE DE 06 MESES APÓS O 
RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UNIDADE BRISA 
FRESCA 

6.698 R$8,93 R$59.813,14 

38 DETERGENTE DESINCRUSTANTE PARA LIMPEZAS 
PESADAS. COMPOSIÇÃO: ÁCIDO SULFONICO, 
TENSOATIVO NÃO LÔNICO, ALCALINIZANTE, 
COADJUVANTE, ESPESSANTE, SOLVENTE, CORANTE 
E VEICULO. COM REGISTRO NA ANVISA. GALÃO COM 
05 LITROS. VALIDADE DE 06 MESES APÓS O 
RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UNIDADE BRISA 
FRESCA 

5.402 R$11,80 R$63.743,60 

40 DETERGENTE PARA LOUÇAS BIODEGRADAVEL. 
GALÃO DE 05 LITROS. REGISTRO NA ANVISA. 
NEUTRO OU COM AROMA A SER ESCOLHIDO NO 
MOMENTO DA COMPRA. VALIDADE DE 06 MESES 
APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UNIDADE BRISA 
FRESCA 

4.697 R$9,99 R$46.923,03 

91 PANO DE CHÃO DO TIPO SACO ALVEJADO. 
FABRICADO EM ALGODÃO. COM COSTURAS 
LATERAIS. TAMANHO 40X60CM (COM VARIAÇÃO DE 
5CM). 

UNIDADE BRISA 
FRESCA 

2.953 R$1,79 R$5.285,87 

92 PANO DE CHÃO DO TIPO SACO ALVEJADO. 
FABRICADO EM ALGODÃO. COM COSTURAS 
LATERAIS. TAMANHO 60X80CM (COM VARIAÇÃO DE 
5CM). 

UNIDADE BRISA 
FRESCA 

7.130 R$3,50 R$24.955,00 

95 PANO PARA LIMPEZA DE PRATO, 100% ALGODÃO. 
BRANCO SEM ESTAMPA, TAMANHO MÍNIMO DE 
40X60 CM. 

UNIDADE BRISA 
FRESCA 

7.113 R$1,71 R$12.163,23 

123 SABÃO LAVA ROUPAS LÍQUIDO. EMBALAGEM 
CONTENDO NO MINIMO 05 LITROS. PERFUME SUAVE 
E AGRADAVEL. CONTENDO A MARCA, DADOS DO 
FABRICANTE, PROCEDÊNCIA E LOTE. VALIDADE DE 
06 MESES APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UNIDADE BRISA 
FRESCA 

4.421 R$9,75 R$43.104,75 

    
Total do Fornecedor: R$423.063,59 

27871 - F G DE OLIVEIRA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
85 LUVA DE VINIL SEM AMIDO, ISENTO DE LÁTEX, PARA 

MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS. CAIXA COM 100 
UNIDADES. DISPONÍVEL NOS TAMANHOS: P (7), M (8) 
E G (9). (O TAMANHO SERÁ INFORMADO PELO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE NO MOMENTO DA 

CAIXA Medix 5.682 R$12,40 R$70.456,80 
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AQUISIÇÃO). 
96 PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA NEUTRO, BRANCO, 

DE ALTA QUALIDADE E MACIEZ, PACOTE COM 12 
ROLOS DE 30M X 10 CM, COMPOSIÇÃO: 100% FIBRAS 
CELULÓSICAS VIRGENS, DEVERÁ SER PICOTADO E 
GOFRADO, NÃO DEVERÁ CONTER EXTRATO DE 
ALGODÃO, GRAMATURA 19 GR/M². 

PACOTE BOB 9.987 R$9,30 R$92.879,10 

97 PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA NEUTRO, BRANCO, 
DE ALTA QUALIDADE E MACIEZ, PACOTE COM 64 
ROLOS DE 30M X 10 CM, COMPOSIÇÃO: 100% FIBRAS 
CELULÓSICAS VIRGENS, DEVERÁ SER PICOTADO E 
GOFRADO, NÃO DEVERÁ CONTER EXTRATO DE 
ALGODÃO, GRAMATURA 19 GR/M². 

PACOTE BOB 10.018 R$52,00 R$520.936,00 

103 PAPEL TOALHA INTERFOLHADA 2 DOBRAS, FOLHA 
DUPLA, BRANCO, GOFRADO, MEDINDO NO MINIMO 
20 CM X 20 CM, GRAMATURA 34 G/M², 100% 
CELULOSE VIRGEM, CADA CAIXA COM NO MINIMO 
2.000 FOLHAS. 

CAIXA Marca Propria 11.175 R$21,90 R$244.732,50 

112 REMOVEDOR DE CERA E RESÍDUOS PARA PISOS. 
GALÃO COM 05 LITROS. FRAGRÂNCIA NEUTRA OU 
SUAVE. CONTENDO A MARCA, DADOS DO 
FABRICANTE, PROCEDÊNCIA E LOTE. VALIDADE DE 
06 MESES APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UNIDADE SIPROLIMP 1.087 R$24,25 R$26.359,75 

121 SABÃO EM PÓ. ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO COM 1,6 KG. SOLÚVEL RAPIDAMENTE EM 
ÁGUA, SEM FORMAR AGREGADOS DE DIFÍCIL 
DISSOLUÇÃO. BIODEGRADÁVEL. PERFUME SUAVE E 
AGRADAVEL. CONTENDO A MARCA, DADOS DO 
FABRICANTE, PROCEDÊNCIA E LOTE. VALIDADE DE 
06 MESES APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UNIDADE TOP LIMP 5.622 R$11,00 R$61.842,00 

    
Total do Fornecedor: R$1.017.206,15 

27936 - PLANEJAR DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
72 LIXEIRA FABRICADA EM PLÁSTICO. CAPACIDADE DE 

30 LITROS, COM HASTE RÍGIDA, PEDAL RESISTENTE 
E REFORÇADO. DISPONIVEL NAS CORES: BRANCO, 
MARROM, AMARELO, VERDE, VERMELHO E AZUL (A 
COR SERÁ ESCOLHIDA PELO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
NO MOMENTO DA AQUISIÇÃO). 

UNIDADE RS INJ 1.544 R$48,89 R$75.486,16 

74 LIXEIRA FABRICADA EM PLÁSTICO. CAPACIDADE DE 
50 LITROS, COM HASTE RÍGIDA, PEDAL RESISTENTE 
E REFORÇADO. DISPONIVEL NAS CORES: BRANCO, 
MARROM, AMARELO, VERDE, VERMELHO E AZUL (A 
COR SERÁ ESCOLHIDA PELO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
NO MOMENTO DA AQUISIÇÃO). 

UNIDADE RS INJ 1.114 R$84,99 R$94.678,86 

78 LIXEIRA FABRICADA EM PLÁSTICO. COM TAMPA 
BASCULANTE, CAPACIDADE DE 50 LITROS. 
DISPONIVEL NAS CORES: BRANCO, MARROM, 
AMARELO, VERDE, VERMELHO E AZUL (A COR SERÁ 
ESCOLHIDA PELO ÓRGÃO PARTICIPANTE NO 
MOMENTO DA AQUISIÇÃO). 

UNIDADE RS INJ 729 R$67,99 R$49.564,71 

    
Total do Fornecedor: R$219.729,73 

27979 - JKS PROFISSIONAL INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
125 SABONETE LIQUIDO. FRASCO CONTENDO 05 LITROS, 

A BASE DE TENSOATIVOS BIODEGRADÁVEIS. 
FRAGRANCIA AGRADAVEL CARACTERÍSTICA AO 
PRODUTO. CONTENDO A MARCA, DADOS DO 
FABRICANTE, PROCEDÊNCIA E LOTE. VALIDADE DE 
06 MESES APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UNIDADE VERNISSAGE 
/ JKS 

4.275 R$10,20 R$43.605,00 

    
Total do Fornecedor: R$43.605,00 

28037 - SUELE NUNES VERSULOTTI DEETER LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
113 RODO DE ESPUMA DE POLIURETANO COM 

BACTERICIDA, ADESIVO E FIBRA SINTÉTIVA COM 
ABRASIVO. DIMENSÕES DE 30CMX8CMX6CM 
(VARIAÇÃO DE 2CM). COM CABO DE MADEIRA 
REVESTIDO OU METALICO/GALVANIZADO DE NO 
MINIMO 1,20 METRO. 

UNIDADE DEETER/DEE
TER 

3.326 R$5,55 R$18.459,30 

148 VASSOURA DE PALHA COM DIMENSÃO APROXIMADA 
DE 60CM DA BASE ATÉ A CERDAS E LARGURA 
APROXIMADA DE 40CM. TIPO 5 FIOS. AMARRAÇÃO 
COM ARAME. CABO DE MADEIRA COM NO MINIMO 
1,20 METRO COMPRIMENTO. 

UNIDADE DEETER/DEE
TER 

6.110 R$14,85 R$90.733,50 

    
Total do Fornecedor: R$109.192,80 

28070 - BILL COMMERCE LTDA 
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Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
80 LIXEIRA REDONDA FABRICADA EM AÇO INOX. 

CAPACIDADE DE 30 LITROS, COM HASTE RÍGIDA, 
PEDAL COM BASE EMBORRACHADO, RESISTENTE E 
REFORÇADO. 

UNIDADE Purimax 588 R$210,99 R$124.062,12 

81 LIXEIRA REDONDA FABRICADA EM AÇO INOX. 
CAPACIDADE DE 50 LITROS, COM HASTE RÍGIDA, 
PEDAL COM BASE EMBORRACHADO, RESISTENTE E 
REFORÇADO. 

UNIDADE Purimax 525 R$299,99 R$157.494,75 

    
Total do Fornecedor: R$281.556,87 

28134 - KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
65 HIPOCLORITO DE SÓDIO, SOLUÇÃO AQUOSA COM 

CONCENTRAÇÃO DE 1% DE CLORO ATIVO NA 
FORMA DE HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA. 
PRODUTO SEM AROMATIZANTE. FRASCO OPACO 
COM 01 LITRO, CONTENDO A MARCA, DADOS DO 
FABRICANTE, PROCEDÊNCIA E LOTE. VALIDADE DE 
06 MESES APÓS O RECEBIMENTO DO PRODUTO. 

UNIDADE LIMPO MAIS 2.010 R$2,26 R$4.542,60 

84 LUVA DE PROCEDIMENTO CONFECCIONADA EM 
LÁTEX NATURAL, SEM PÓ MICROTEXTURIZADA, 
TAMANHO PP, P, M, G, GG (O TAMANHO SERÁ 
INFORMADO PELO ÓRGÃO PARTICIPANTE NO 
MOMENTO DA AQUISIÇÃO). DESCARTÁVEL, ÍNTEGRO 
E UNIFORME, FORMATO ANATÔMICO, AMBIDESTRA, 
ATÓXICO, NÃO ESTÉRIL, RESISTENTE A TRAÇÃO, 
USO ÚNICO, SELO DE CONFORMIDADE, EMBALADA 
EM CAIXA CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CAIXA INOVEN 8.186 R$14,89 R$121.889,54 

127 SACO PLÁSTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE 
RESÍDUO INFECTANTE; COR BRANCO-LEITOSO; 
CAPACIDADE NOMINAL PARA 15 LITROS (4,50 KG); 
DIMENSÕES PLANAS MÍNIMAS DE 39 CM DE 
LARGURA X 58 CM DE ALTURA; CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE; APRESENTAR 
SOLDA CONTÍNUA, HOMOGÊNEA E UNIFORME 
PROPORCIONANDO UMA PERFEITA VEDAÇÃO E NÃO 
PERMITINDO A PERDA DO CONTEÚDO DURANTE O 
MANUSEIO; CONSTAR, EM CADA SACO 
INDIVIDUALMENTE, A IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE POR SEU CNPJ, CAPACIDADE NOMINAL 
EM LITROS E QUILOGRAMAS EQUIVALENTE E O 
"SÍMBOLO DE SUBSTÂNCIA INFECTANTE", COM A 
INSCRIÇÃO "INFECTANTE". EMBALADOS EM 
PACOTES COM 100 UNIDADES 

PACOTE LIPLAST 1.802 R$9,00 R$16.218,00 

    
Total do Fornecedor: R$142.650,14 

  
 
 

São Miguel do Oeste/SC, 24 de fevereiro de 2023. 
   

 
 
 
 
                                                                    _____________________________________ 

VANDECIR DORIGON 
Presidente 
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